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80. 1.3 uma obrigacão financeira impota sobre o referido Membro da DireçAo em favor de qua!quer outra
pessoa.
81 [ndenizaçjjo dos Meinhros da Direeo.

81.1 A Sociedade pode se comprorneter a indenizar urn Mernbro cia Direçao cia Sociedade corn itlaçao a
quaiscjuer das responsabilidades a seguir, sejani elas imposias, ou incorridas pelo Membro cia Direçào corn
reIaço a urn ato ou ornissào praticado cm sua qualidade de Membro da Direco:-
8 1. 1.1 urna obrigaçAo financeira imposta ao Membro cia Direçâo em favor de outra pessoa por qualquer
sentença, incluindo urna sentença proferida em decorrència de urn acordo ou que tenha side concedida por
urn árbirro que tenha sido confirmada per urn tribunal;-
81.1.2 despesas razoáveis corn 1111gb, inchuindo honothrbos advocaUcbos, pagos pelo Membro da DirecAo
corno resultado de uma investigaçao cii processo instituido contra ele per uma autoridade cornpetente,
ressal'yado que a referida investtgacfto ou processo tenhascdo conclurdo scm o registro de tuna denuncia
Contra dc e scm (i) a trnposiQäo de qualquar- pbrigaçâo financeim ernrazâo de processos criminais ou (ii)
corn a Lrnposicão de unia obnga9âo thianceira em razão de pcocesos cnrninals, mas scm estar relacionado
a urn dehito criminal que no e,xija prova de rntençAo crimrna1'4oforme esse termo e interpretado de
acordo corn a Lei Criminal (fsriçi), 5737-1977), e-
8 I 1.3 custos razoaveis corn ittlgio, inctuindo honothrios advoca6&os,gastos per urn Membro cia Direçao
aix pie tenha sido irnpcsto ab Membro da Direcão per urn tribunal Si processos instaurados contra o
niesmo pela Sociedade ou em scu nome, nix por qualquer outra pessoa ou em urna denóncia criminal cia
quaf o Merubro da Dreçao tenha conhecirnento, ott em urna denñncia criminal corn relação a qual 0
Membro da DireçAo tenha side condenadc, por urn delito que nAo exija pltva de intenço criminal
(conforme o refcridotethoe interpretado do acordo corn a Lei Criminal (Israel), 5737-1977) corn relacao
ao alo praticado par ek eM vittude de ser urn Membro da Direçäo da Sociedde.
A Soc iedade se cornprombte p1Indenizar urn Membro da DireçAo conformeitheni*nado acima:-
(a) de forma provtdente,-seido que, corn relaçAo a Clausula 81 1 I,o conipromisso esia limitado aos
e'entos quc na opinio daDiretoria, possa ser previsto na Iuz das operaOes reaas cia Soctedade sempre que
o compromisso de iti&nizàr! seja estabdecido per urna quantiá ou çrio péla Diretoria conforme
razoAvet, de acordo conjas cii-cunstancias e sendo ainda, que os referidós evèntos e quantias ou critérios,
sejam estabeleudos no ComprQrmsso de xndenizaçao - 	 &(b)retrospectivaniente.
82 Outros Seguros ou ludenitacoes.
As provisOes das Cláusulas 79,e8Lj3ja intencionan,p:nAodevem 5cr interpretadas, de mode a
restringir a Sociedade de qualquer manCu'a corn relaço a aquisicäo do seguro on coin 	 a'
EJ9i9irente	 '1.

pessoa que não seja urn Membro da DireçAo, ineluindo, Sam implicar em limitaçào,
ImM5&ESnário, agente, consultor ou contratada da Sociedade que não seja urn Membro cia Direçao;

.qThq 5 Membro da Oireção, via medida em que esse seguro C/eu indenizacâo nào esteja
es)ecifzcarn t proibido de acordo corn a lel,-

aquisicão de qualquer seguro ou a provisão de qualguer referida indenizaçao dcvera

WNSUODEATWItwx	 LIQUIDAçA0
83 Resolucoes para Lipuidaçao
Urna resoluçAo pam liquidaçao cia Sociedade sornente devera ser valida se aprovada pelos Acionistas per
rneio de votaçâo em favor daquele que detëm maims do que 75% dos direitos cia voto representados na
assembleba pessoalmente ou pot procumçao e vow a respeito da mesma.
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ste Acionista dc
85.2 Para as tina
3 per cento ou
exclui as açoes c
quaisquer porce
minima, a Panic
próxirno nümero
85.3 Qualquer ix
e fornecer as der
medida de sua p
Participaçao Ad

-eta ou indireta, em
nesta Cláijsuha $5
de calculo, seja de
akançar a valor

pan baixo para o

entlo interessado,
:äø, a natuireza e a
xou de deter uma
çAo no nivel S

85.4 A Dii
tenha moti
C SC essa j

Dpetona saiba, cii
ie é o case ou nAo,
essas inform aç&s
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84 Distribuiejo mediante a Linuidaclo.
Se a Sociedade for liquidada, entlo (sujeito as leis aplicaveis e aos direitos de quaisquer portadotes de
açôes corn direitos especiais em uma tiquidaçào) os ativos da Sociedade diponiveis pam distiibuiçao entre
Os Acionistas, devem ser distribuidos a des na proporcAo do valor nominal das sims respectivas a0es corn
relacao as quais a disthbuiçâo está serido feita.
85 Exigancias pan Notifleayao dos Acionistas'.
2 Confoime inserido par uma fesoluflo de acionisms aprovada rrn assembteia geral ordinãria da Sociedade
realizada cm 26 dejurtho de 2007.

a, e alem de qualquer oriigaçäo dq4ivulgaçao de acordo corn qualquer lei aplicável,

4vet nas açOes dii Sociedade, cii
e/ou'-

nas açOes cia Sociedade ou que
So;ciedade urn qual tenha tido

e apes a aquisicäo ou
;em de sua participaçäo
ii diminua pot qualquer

85.5	 forneça detalhes de seu

85.6 WUJ4 a	 ':;gça0 dada coma resposta ao
avisoprescrilna form i1is abrangeiit&imitidapor leiM em no màximo 3 dias 1teis.
85.7 Para 1sOfJW4dd,d presente Cláusula 85, uma pessna que estiver interessada no direito de
subsc1 r cii em bqnvM as açbes da Sociedade serAo considerados coma interessados nas açôes da

interesses nas açöes da Sociedade incluirAo qualquer interesse de qua!quernatu	 do, sem implicar em firnitaçAa, o direito de controlar direta ou indiretamente a
exe conferido peta detenço de açOes da Sociedade conjunra ou individualmente
corn qualquer pessoa e o interesse de qualquer pessoa serãconsiderado de forma a incluir no interesse de
qualquer aunt pessaa que seja considerada coma tendo atuado de forma conjunta corn o supracitado.



eminn3

TRADU(;AO N°	 9486
TRANSLATION N

LIVRON° LXXV
BOOK N'

FOLI-IAN'	 346
PAGE N'

ANDRE WHITAKER SALLES
TRADUTOR PUBUCO E INTERPRETE COMERCIAL - CERTIFIED PUBLIC TRANSLATOR

Idioms: IngMs - English

Matricuis Jucesp n6 612 CPF 579.221.441-72 - CCM 2.397.020-0
R. Conseiheiro Rarnalbo, S 609 apto. 806 - Bela Vista - S&o Paulo, SP - CEP 01325-001

-	 Tel,: *55 113206-288812386-0809

85.8 Urn aviso que se tome válido de acordo corn a Clausula 85.4 permanecerá vigente de acordo corn seus
terrnos apOs a transferência das açOes as quals cia se refere, exceto e ató quo a Diretoria determine de outra

forma, e notifique o portador de forma apropriada.
85.9 Se o portador, ou qualquer pessoa que aparentcmertte esteja interessado em quaisquer açöes da,
Sociedade, liver recebido urn aviso emitido dc acordo corn a C!ausua 85.4 acirna ("Aviso de Divulgacào"),
ret'erente a essas acOes ("AçOes em Inadimplemento") que esteja em inadimplementO (em todo ou em
parte) durante o periodo relevante pan entregar pan a Sociedado a informaçäo exigida pelo Aviso de
DivulgacAo, sujeito a lei de Israel e nAo obstante qualquer outra disposicão em contrário a este Contrato
Social, as restriçOes mencionadas na Clausua \ 85.I0 ahai1xo se aplicarão. Essas restricôes deixarAo de se

aplicar no iltimo dia de negociacAo antes de'. p
85.9.1 devido cumprimento de forS átif41WId	 Divulgacäo do Aviso;-

Al ^
85.9.2 recebirnerito pets Socied$; 	

da açAo foi vendido pan urn

terceiro de acordo corn a trans%S ø'fr.iCIMfrsC. j'c z3e2Yfl ri *

85.9.3 a decsäo da Diretoria 	 \s	 parte.

85-10 As restriçöes	 em inadimplemeilto em que

qualquer pessoa esreja	 m	 estar interessada, represerite

no mmnimo urn pot oe 	 mitja jimsj -	 , 'Os portadores das Açbes em

Inadimplemento nadthIth	 thto, a -
85 l01receberuaiendO	 3r°qua o.

lnadimpteniento tse$ 	 rOsJ8PeTcaf3sö%c8	
on multa

adictonal),rnei t ,-p*ijbthdo aaImthrmj exigidas polo Aviso
de Nottficacäo reteî t WtNkY	 -t	 h- gc' W
8).1 0.2 pan tmnd	 ta14q4uer direitos sobre elas

(sujeito a Clausula 8yF1CcAA tc: -. 	 : ?	 '-A)Nt
85.11 As rcstriçôes 14a	 que detenha

Açôes em	 o ian,	 4soi	 t6frt4*nda sobre essas Acäes
em InadlrnplernentorpM V. ØOfl9j*e	 de acordo corn a

Sociedade, outra
e;1se aplicaräo a

6s4iii'em cumprir, pot
9 t dqfArtigo 8510 sero

houve tuba, e nAo
tjàs polo Dcpositário. Urn
Acionista na Sociedade em

vi9J$ de1B ter aOcs coro(it½ 'para aqueles *Ir;a Øgetàrn na Sociedade de forma it
Xiswa$*aves do interesses de$itéios. 	 -

W.V4 Pam	 na1idades da preserite Cláusula 85:-
4Q 1wteesflansferéncia entre partes independentes referéntes a qualquer açäo da Sociedade é uma

acordo corn a venda de toda propriedade legal ou benéfica das açöes pam a boa fë de
JJU$SEYMEqIGar1ãO esttejam relacionados corn o Acionista ou corn qusiquer pessoa quo apaitnte estar

interessada nessa açAo, incluindoqualquer referida venda em uma bolsa de investimentO reconhecida, ou

cm qualquer boisa de valores fora cI • Reino tJnido, na qual a açäo seja Iistada ou normalmente

comercializada;- 	 .

entre
85.12 Sc,
acào for
essa acâo
85.13 Ou

razão
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85.142 "interesse" corn relaçao a urna pessoa signifka a propriedade legal ou benéflca de quaisquer
valores mobiliários da referida pessoa;-
85.14.3 "pessoa" significa quIquer pessoa fisica. empresa, sociedade, associaçAo corporacAo ou Otitra
entidade;-
85.14.4 "periodo pertinente" signiflcará o periodo determinado no Aviso tie DivulgacAo;-
85.14.5 "transaçO" signiuica a transacáo que ativou as obrigacôes referentes a notificacào de acordo com.•
Clausuia 85.1;-
85.14.6 a porcentagern das açöcs emitidas mencionadas nas Cláusulas 85.1 e 85.10 scro calculadas pela..
referncia das açöes da Socieclade de emisso no moinento em que o Aviso, de DivulgacAo for entregue..
(excluindoAcôes Inativas); e-	

•1

85.14.7 uma pessoa deverá ser	 ItemC4lte interessada em qualquer açAo da

Sociedade, se a Sociedade tive j(p	 as referidas açöes, urn Aviso de

DivulgacAo e (i) o	
nessas açes ou (ii) apes -.

levar em eonsideraco	 e a qualquer outra inforwação

relevante, que a Sociedadé	 pasJ*	 .pessoa esteja ou possa estar,

iriteressada nas	 .	 .7.

2 Nomeda
,3 Empresa

Limitacà
5 Objetivo
...__ Capital S
7	 Direitos
3 Aumento
9	 Rateio da
10 Direitosl
11 Consolid
12 AcôeAi
13 Emissâj!
14 Portador'
15 Pagamen

a

-r
—L

11
12
12

15
Is

C
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71	 Recibo de urn Cotitular..........................
72Livros Contábeis....................................

Auditor Externo
Auditor Tntcmo

[Registros de Filial ..................................

76	 Direitos de Assinatura ........... ................

	

' •.y'-	 .'\\77	 Avisos ....................................._.. .....
78 Inculpabilidade, Seguroc Trd4iEtj'
79 Inculpabilidade cos
80 Seguro para os Diretoresè,
31 lndenizacAo dos M&	 ,
n.	 ;..

uonsiarn, na pflmcFa
Costa, ainda, em
thor-
"Legal .3404981 .7li1
4'26.07.07".

286/2011.
Autorizncào de Cépi
Eu, Larry GoIdstet
documento em anexo
awesentado a rigi. L

41

41
41

42
42

P47

47

corilO 0 segtnnte

instrurnento que
em lingua inglesa e foi

e selo e25.5201 1. 

Mvcserenw3menro puoticonfri0f
tq910 Advogado	 !'n -

de Tabeliâo P6blico-
4. porta o selo/carimbo dO TabeliAo Póblico mencionado -

CERTIFICADO
5. no Juizado de Paz, Qiryat Shemona-
6. Data 26-11-
7. por urn funcionãrio nomeado pelo Ministro da Justiça de acordo corn as Leis do Notariado, 1976.
8. NUmero de sórie 34-11-

1...:
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9. Selo/Carimbo: Sega! Olga [Consta Selo Oficial).
10. Assinatura: fassinatura parciatmente legivell.
Consta o carimbo de Segal Olga datado de 26-05-2011.
Consta, em vernáculo, a legalizaçäo consular, código de barns n° 059734MA, SolicitaçAo no
[5legIvel]10616-000010. da assinatura de Uny Goldstein, NotArio em Israel, em Kiriat Shmona - Israel,
devidamente asinada [assinatura ilegivel] em 17 de junho de 2011, por Roberto Parente, Chefe do Setor
Consular da Embaixada [ilegivel], em Tel Aviv. Constam estampilba consular, selo hologrãfico e a
especificacAo dos emolumentos devidos em conformidade corn a Tabela 410.4.

DR TRADtJcAO, FEITA NESTA
[.0. REPUBLICA FEDERATIVA

E PARA 0 INTERESSADO EXPEO 0
CIDADE DR SÃO PAULO, CAPE rAL.
DO BRASIL, QUE CARIMBO, RU,B

Data: 02.03.2012.
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NO

I the undersigned Larry Goldstein,
Notary at Hat= 1-lagalilit , Israel
hereby declare that I am well acquainted
with the Hebrew and English languages
and that the document attached to this
certification marked "A"
is a correct translation into English
prepared by me
of the original document drawn up
in the Hebrew language,
which has been presented to me,
and is also attached herewith a photocopy
of which is also attached herewith
and marked "B'.

In witness whereof I certify
the exactness of the said
translation by my signature and seat

IThis day
25/1112

370i 2012 '-Dn
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pwn rrIpon Ivowl 5w

,nl,,,i prwnvn	 smw

nua

21NWMZ3 'nfl nMt
31-31fl D1YU1fl P1'T

t",n j,nynn
innimi rp 3-rn,j-
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2015

Atencoes
.CMWM00fi9haI
do. do que day tO.
aO1tNTh:wD
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Ministry Of Justice

I Elm

3J CERTIFICATE OF COMPANY'S NAME CHANGE

It is hereby certified that:
AMIAI) FILTRATION SYSTEMS LTD.
Company No. 512497694

has changed its name and shall be named from now on as:

AMIAD WATER SYSTEMS LTD.

I have hereunto set my hand this
08/09/2011

C.

Einat Mesika, Adv.
On behalf of the Registrar of
Companies and Partnerships

lu,

C tS

MY ta•

Rubber Stamp*

to
	 The Ministry of Justice

The Registrar of Companies and Partnerships
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ANDRÉ WHITAKER SAL",c_q
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.

Matricufa Jucesp if 612- CPF 579.221.441-72 - CCM 2.397.020-0
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o ABAIXO ASSINADO, TRADUTOR PURLICO E INTERPRETE COMERCIAL, EM
EXERCICIO NESTA CIDADE DE SÃO PAULO, NOMEADO NOS TERMOS DA LET PARA 0
INGLES E P0RTUGUES, CERTIFICA QUE LHE FOX APRESENTADO UM DOCUMENTO
EXARADO EM IDIOMA INOLES A FIM DE QUBO TRADUZISSE PARA 0VERI'ACULO, 0
QUE CUMPRE EM VII&TUDE DE SEU orIcIo. COMO SEGUE:

[Nota do Tradutor 0 documento a mim
hebraico foi traduzido pela TradutcraPU
e cujo tear em mglês passo a tradu!az
Simbalo: A.
Ministeno da Justzça.

fl<.yi: iS'

A

E certificado pok
AMIAD flLTR4J
N°. do Empresa.
Alterou seu noz
AMIAD WATER.
Assinci este instnw
08/09/2011
Linat Mesika,Adv.
Em name do Escth

redigido em inglês e hebraico, cujo tear em
ion. Traducào n° 1.096 e 1.095 Livro no 007

Escrivao de Empresas

dcv

Eu o abaixo assinado Larry Gold EI3be1iao em Ha gIflliuit, Israel, cedifIco pot meio deste
instrumento que sou bern familiarizado corn as.linguas hëbreu e inglés e que o documcnto anexo a
este certificado marcado 'A" é uma traduçao correta para o inglés preparat par mini, do dócumento
original elaborado no lingua hebraica, que foi apresentado a mini, c tambem está anexa neste
instrumento uma cópia de tal e marcada "if'.
Em testeniunho do que cerrifico 414 o da referida traduçAo shaves da minha assinatura e selo em
25/01/'12.
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TRADUQAQ N	 11341	 LIVRO W LXXIVTRANSLATION N 9 	BOOK No

Nis 201 Taxas Pagas.
Assinado: [assinatura ilegivell.
[Consta carimbo do TabeliAo Larry Goldstein e selo em relevo]

FOLHA N°
PAGE N°

B PARA 0 INTERESSADO EXPEçO 0 PRESENTh CERTWIcADO DE TRADuçA0, FEITA
NESTA CIDADE DE SAO PAULO, CAPITAL DO ESTADO.DE SÃO PAULO, REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, QUE CARIMBo, RUB1JC0 B FIRMO.

Da 28.05.2012.
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Advogildos AsociidOS

pRocuRA cAt)

OUTORGANTh: AMIAD WATER SYSTEMS LTD. (anteriorrnente denominada
"Amiad Filtration Systems Ltd.")., sociedade organizada sob as leis do estado de
Israel, corn sede em Kibbutz A.miad, PHi, Gall! Elyon, Israel, inscrita perante o
CNPJ sob no 13.926.848/0001-98, neste ato representada nos termos de scu
contrato social pelo seu representante Sr.Arik Dayan and Sra. Jrit Bern Dov.

OUTORGAQQ: BEJVO SUCHODOLSKJ, brasileiro, casado, advogado,
regutarmente inscrito na OABfSP sob n o 19.815, MELLINA Sit VA GAL VAN/N,
brasileira, casada, advogada, regutarmentc inscrita na OAB/SP sob no 258.964.
IVAN L UVISOTJ'O ALEXANDRE, brasileiro, casado, advogado, regularmente
inscrito na OAB/SP sob no 258.946, GABRIEL LUIZ HERSCOVIGJ
JUNQUEIRA, brai1eiro, casado, advogado, re gulaimente inscrito na OAB/SP
sob no 305.151. 4AARCOS PAULO PASSONI, brasiteiro, casado, advogaclo,
regularmente inscrito na OAB/SP sob n° 173.372 e LUC'IANA A UREA FRE4Nç14
ZYLBERBERG, brasileira, casada, advogada, regularmente inscrita nat OAB/RJ
sob no todos corn escritório na Rua Augusta, no 1819, 241 andar,
Cerqueira César, CEP: 01413-000, capita] do estado de Rio Paulo, Brash.

PODERES: todos aqueles clecorrentes da cláusula ad judicia el-extra, pan
representar a Outorgante em jul20 on fora dele, além dos poderes especiais de
desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, dar e receber quitaço,
transigir, negociar, inclusive podendo firmar termos e compromissos, bern como
tudo mai s que se fizer necessário ao born c fiel eumprimento do presente
maridato, podendo ainda, substabelecer no todo on cm pta os poderes era
conferidos, a qualquer membro da equipe profissional do Outorgado ou
correspondente por etc aprovado, corn relação a quaisquer açôes, recursos,
incidentes, notificacOes, negociaçôes cm medidas judiciais ou extrajudicials,
inclusive arbitrais, cautelares, incidentais ou executivas para defesa dos
interesses da Outorgante no Brasil.

PRAZO: Indeterininado.

São Paulo, 08 dejulio de 2015

Rua Augusta. 1819.240 andar - CF  0(413-000- São Paulo - Sr - Brasil
Fonc: (55 11) 3372-1300- Fax: 55 11)3372-1301 .www.SLlChodOISkLcOm - saaasuchodolski.com
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JUIZ [)E DIREITO DA 7 1 VARA DE EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL

HECUPERAcAO JUDICIAL OE GALVAO EPJGENHARIA S.A. F GALVAO PARTICIPAcOES SA.

PROCESSO N 2 0093715-69.2015.8.19.0001

EDFrAL, Para conhedmento das pafles e de terceiros Interessados, nos termos do artigo 79, § 22,
da Lei n° 11-101/2005, passado na forma abaixo;

A Administradora Judicial, romeada pelo Dr. Fernando Cesar Ferreira Viana, MM. iuiz de Direito
da 7 Vara Empresaria! da Comarca cia Capital do Estado Rio de Janeiro, na forma da Lei, IA!

SABER aos que 0 presente [DITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, corn base nos livros
contábeis e documentos comerciais e fiscais das empresas em recuperaço e nos docurnentos que
the foram apresentados pelos credares, na forma do caput do artlgo 72 cia lel 11.101/05, foram
naIisadas as divergndas e habilitaçaes de crédito apresefitadas, tempestivamente, pelos

credores. Os valores dos créditos atribt4dos a cada credor seguem censoRdados na relacao abaixo:

RELACAO DE CREDORES: CLASSE I ITRABALHISTA);

ACCIOLY, XAVIER, ADVOGADOS ASSOCIADOS - KS 22.319,89; ACHILLES CAPORALLI FlUID - 11$
154-719,86; ADEMAR XAVIER GARCEZ - 145 5.036,49; ADENII.SON FERREIRA DOS SANTOS -
15.418,80; ADMILSON PEREIRA - 145 5.900,00; ADRIANA DOS SANTOS BFIARDINUCC - R$
29.439,55; ADRIANA IMPERIO BARREIRA - 14$ 41.486,34; ADVOCACIA JOSE SILVA - R$ 223.571,38;
AFONSO COSTA DA SILVA - 145 9.431,28; AFRANO LINHARES DA CUNI-IA - 145 268.305,71; ALLTON
RODRIGUEZ GOMES - 14$ 1.400,00; ALDEMAR FERREIRA DA SILVA - R$ 1.000,00; ALDEMIR JOSE DE
OLIVFJRA - 14$ 258.021,49; AWIZIO FERREIRA DA SILVA - R$ 7.168,18; ALEX PIJA CEZARIO DOS
SANTOS - Rt 12tL492.92; AL.EXANDRF CAVALCANTE DO CARMO - KS 11695,14; ALEXANDRE DOS
SANTOS - 14$ 4.492,26; ALEXANORE DUARTE VARELLA - R$ 63.339,94; ALEXANDRE MELO MITZKUN
- KS 28.749,52; ALEXSANDRO AtVES DOS SANTOS - R$ 30.941,52; ALEXSANDRO LIRA OTIX - 14$
4.207,71; ALINE 00 VALE ALVES - R$ 24.351,86; AUSON ASSIS BE MOURA - 14$ 31.812,71; ALISON
RAMOS TX HOLANDA - R$ 4.495,95; ALLAN AIRES RUSCHI - R$ 66.026,80; ALMEIDA, ROTENBER3 E
BOSCOU - SOCIEDADE DE ADVOGADOS - R$ 41.534,49; ALMIR ANDRADE DE OLIVEIRA - 14$
31.573,41; AMARO CAFTANO DOS SANTOS FILHO . PS 17264,01; ANA PAULA IDALARIVA - 14$

112.197,96; ANDERSON ARAUJO DOS SANTOS - R$ 13210,20; ANDERSON PINHEIRO FONSECA- KS
939,40; ANDRE BEZERRA DE M COU11NHO - KS 260.285,95; ANDRE DOS SANIOS - R$ 12256,71;
ANDRE GASPAR DOS AMOS - R$ 15.185,48; ANDRE LUIS LINHARES BOAVENTIJRA - R$ 48.743,41;
ANDRE LUlL BORGES OLIVEIRA - PS 42.030,99; ANDRE LUll CAMPUS FERREIRA - PS 2.600,00;
ANDRE MAGAWAFS IX MEDEIROS - KS 9.591,19; ANDRE PEREIRA GONCALVES - KS 65.131,49;
ANDREIA ROORIGUES DE SIQUEIRA - R$ 64.982,39; ANDRESON RODRIGUES OF ALMEJDA - KS
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- P5 509,60; ADENILSON DOS SANTOS MELD - KS 540,18; ADERBAL AMARAL DOS S Flu-Ic - PS

810,03; ADIJAILTON MONTEIRO LINS - R$ 280,09; ADILSON ALVES - as 509,60; ADILSON SANTOS

OLIVEIRA 35642580515 - R$ 2.830,00; ADILTON ANCILON DE SOUZA - P5 437,05; ADIR MIRANDA
OLIVEIRA - P5 739,62; ADMINISTRACAO DOS PORTOS DL PARANAGUA E ANTONINA - P5 40,78;
ADOLF HERZOG - 1$ 3.900,00; ADRIANO ANSELMO DA SIL.VA - P$ 280,09; ADRIANO CANDIDO
CARRIJO - P5 2.225,00; ADRIANO CARVALHO LOPES - PS 203,82; ADRIANO COFLHO DOS SANTOS
R$ 112,47; ADRIANO Oil VEIRA DA COSTA- P5 1,227,31; AENEJOTA FERRA(ENS LTDA - P5 294,00;
AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A. - P5 38-660,93; AFC SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - P5

16.742,01; AFITEMAQ LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - P5 23.827,01; AFRANJO F DA SILVA
P5 236,36; AGE DESENVOLVIMENTO OF SISTEMAS LIDA - PS 10.877,15; AGENCIA DE VAPORES
GRIEG SA - PS 1.701,38; AGENDA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL- P5 4.531,64;
AGENDAS POMBO LEDIBERG LTOA - PS 18.122,70; AGF IMPORTACAO, .EXPORTACAO £
COMERCIALIZACAO DE MAQUINAS E ACESSORIOS LIDA - PS 219.114,76; AGGREKO ENERGIA
LOCACAO OF GERADORES [FDA . P5 285.499,46; AGISA CONTAINNERS LTDA - PS 63.782,79;
AGNALDO DL SOUZA COSTA - PS 600,00; AGNAWO LIMA DOS SANTOS JUNIOR - P5 280,09;
AGRESTE SERVICOS DL APOIO A EDIFICIOS LTDA - P5 39.989,67; AGUILAR Y SALAS SA - EUR
213.892,25; AGUINAWO PERE1RA OF JESUS - P5 437,05; AILTON GOMES DOS SANTOS - P5

1.021,60; AIR LESS SERRANA SERVICOS EIREIJ - PS 500,823,05; AIR UQUIDE RRAS1L LTDA - P5
2.902,72; AIRTON ALVES DE FREffAS - P5 143,50; AKOENIS MOHAMED KOUKANI- P5 4.673,50;
AKOSA COM. OF BOMBAS E MOTORES LTDA - 85 150,00; AISAILSON VIANA CE MORAlS - P5 148,50;
ALBERTO SHIGUETO IMAXAKI PS 810,03; ALCIR BERNARDO COSTA- . PS 629,84; ALCOA ALUMINIO
S/A - PS 263389,63; ALDEMIR JOSE OF OLIVEIRA - P5 853,71; ALEKSANDER LYSY FILL-jO -,R$
466,23; ALESSANDRA 005 SANTOS SILVA 69158070559 - PS 1.160,00; ALESSANDRO ALVES
PEREIRA - P5 572,59; ALIESSANDRO MUNIZ CUTRIM .- P5 540,18; ALEX LAGOAS DA SILVA - P5
1.486,75; ALEXANDRE BIAGE SLEIMAN - g5 300,00; ALEXANDRE BRITO MATOS - P5 280,09;
ALEXANDRE DA SILVA MASLOUN - P5 858,60; ALEXANORE MELO MITZKUN - P5 1304,78;
ALEXSANDRO CARVALHO ALVES - PS 480.75; ALFAMEC COMERCIO DIE EQIJIPAMENTOS PARA
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA - 1(5 1.158,00; ALIREDO ALMEIDA DE MOURA OLIVEIRA - it$
412,31; ALGA BRASIL PROTENDIDOS LIDA - P5 47175,05; ALGAB MULTIMIDIA S/A - R$ 1655,49;
AUMAK HEK AR - SEX 1.492.537,73; ALIMAQ MAQUINAS E FERRAMENTAS [FDA - 1(5 296.612,80;
ALKON INDUSTRIA E COMFRC1O LTDA R$ 10,598,20; ALIJIX EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA. -
1(5 9.470,24 ALMAQ SANTANNA LOCACAO DE MAQUINAS tWA - P5 1.098,61; ALOISIO
MONTEIRO CORRFIA - P5 437,05; ALOIZO FABIANO DE SOUZA NASCIMENTO - P5 509,60; ALPE
LOCACAO OF ESTRUTURAS TUBULARES LTDA - P5 593.644,20; ALPEL ALBIS PNEUS E PECAS
USADOS LIDA - KS 599,94; ALPHA MARKEEC MATERIAlS aETRicos [mA - P5 6.508.883,84;
ALPHENZ ENGENHARIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - 1(5 44.440,50; ALPINA
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAlS [IDA - P5 280.865,89; ALUMAQ LOCACAO F COMERCIO OF
MAQUINAS Dr SOIDA LTDA - 85 432.222,11; ALUSA ENGENI-IARIA S.A. - PS 1.552,51; AMADEO
ROMAGUERA NETO - RS 13.913,33; AMARIWO VICENTE SURIRAI - R$ 509,50; AMARO ANTONIO
00 NASCIMENTO - 85 28,59; AMAURI ALVES GOMES - S 314,71; AMAZON SERVICO t COMERCIO
- KS 6.009,01; AMBIENS SERVIçO DL ASSESSOR1A F UNCENCIAMENTO AMBIENTAL LTDA -
SOLUCOES AMBIENTAIS - P5 5.400,00; AMERICA NET LTDA-. 1(5 1579,31; AMIAD WATER SYSTEMS
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LTD - USO 520380,24; AMPLA rNERGIA r SERVICOS S A - KS 125.90; ANDERSON FREIRE

CONCEICAC - KS 50,60; ANDERSON JULIO NERE DE OUVEIRA' KS 300,00; ANDERSON RODRIGUES
DA SILVA - R$ 509,60; ANDERSON VIANA DA SILVA - R$ 480,75; ANDRE AUGUST15 CR51 DIJTRA
9.385,00; ANDRE ESPINDOLA B DA SILVA - PS 480,75; ANDRE FERREIHA DE OUVEIRA - PS 166,60;
ANDRE WIZ FERNANDES FERREIRA - P5 14.052,22; ANDRE LUIZ MENDONCA DE SOUZA
4010885661S - P5 15.220,38; ANDRE MAGALHAES DE MEXIROS - KS 1.728,95; ANDREA
CERQUEIPA SUZARTE ALMEIDA - R$ 590,00; ANDREA MICHEL - PS 1.856,10; ANDREIA APARECIBA
ZANC'TTE - ME - i$ 210.297,44; ANDRITZ SEPARATION INDUSTRIA E COMERC[O DE
EQUIPAMENTOS DE EILTRACAO LTDA - AS 36-042,30; ANORIWS SOARES DE LIMA - P5 850,00;

ANFRIS!O MORAlS NETO - KS 35,90; ANGELICA ALVES COUTINIIO - R$ 6.175,00; ANGELO ARAUJO

DIE FREITAS - KS 237,70; ANI-IANGUERA COMERCIO BE FERRAMENTAS LTDA - aS 125.225,03;
ANILTON MAtJRI RAMPINEW - R$ 572,59; ANTONINL-1O MAMCZUR - R$ 2.600,00; ANTONIO
ANALDO M BA SILVA - PS 412.31; ANTONIO CARLOS BE JESUS SANTOS - PS 1.124,90; ANTONIO

CARLOS DE OLIVEIRA - P5 388,97; ANTONIO CARLOS OLFV{IRA ARAWO - P5 158,93; ANTONIO

EDUARDO DOS S RANGEL ItS 540,18; ANTONIO EUAZIBE ROSS] - P5 3.900,00; ANTONIO

ERISMARIO FREITAS BE CERQUEIRA - P5 366,95; ANTONIO FERREIRA PASSOS FILHO - PS 572,59;
ANTONIO JOSE BARBOSA FERREIRA - AS 500,00; ANTONIO MARCOS DOS SANTOS FACANI4A
49722546334 . PS 719,93; ANTONIO NUNES DOS SANTOS - ItS 509,60; ANTONIO PERrIRA COMES-
R$ 333,59; ANTONIO PEREIRA SALUSTIANO - P5 219,10; ANTONIO RAIMUNDO BE SOUSA NETO
R$ 540,18; ANTONIO SMACK DA SILVA KS 3.508,90; ANTONIO WALIULFI FEITOSA ALVES - PS
412,31; AOKI LTDA. - PS 19.211,30; APARECIDA BE FA11MA DA SILVA FERRAGENS- KS 348,80;
APIGUANA MAQUINAS E FERRAMENTAS L1DA - PS 10332,56; APM TERMINALS PECEM
OPERACOES PORTUARIAS LTDA - P5 410,00; AQUANEX COMERCIAL CIDA - PS 2.180,69; AR-AR
CONDICIONADO £ ENGENHARIA LTDA. - PS 3.908,984,75; ARCA ENGENHARIA LTDA - P5
929.335,18; ARCELORMI1TAL BRASIL S A - P$ 10.431,95; ARCOENGE LIDA - P5 886.120,51;
ARaEST-sERvICos TEC. DE INSPECAO E MANUT. INDUSTRIAL LTDA - P5 211359,08; AREIA
EXPRESS LTDA - KS 27.642,00; AREIAS TRES LAGOAS LTDA - PS 13.422,50; ARICAN EQUIPAMENTOS
BE PRQ1tCAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA. - ItS 10.055,70; ARIMILTON SILVA SOARES - aS
480,75; ARMCO STACO INDMETALURGICA AS - ItS 536.693,30; ARNALDO JOSE DOMINGOS DE
AMORIM - P5 509,50; ARNAWO MESSIAS DA SILVA - PS 2.132,27; ARPO LOG TRANSPORTES E
LOGISTICA ITBA. - R$ 29.820,00; ARTESANA DIVISORIAS E FORROS LTDA - PS 40.073,39; ARTUR
ARAUJO LOIOLA -. P5 938,18; ARVEK TECHICA E CONSTRUCOES LTDA - x$ 6.186,65; ASPIL-
ASPIRACAO INDUSTRIAL E SERVICO LTD - P5 92.787,14; ASSA ABLOY BRA5IL SISTEMAS Dr

SEGURANCA LTDA - PS 81.540,74; ASSERC REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA - KS 14.848,00;
ASSOC DAS EMPRESAS BA CONSTRUCAO PESADA DO NT DO CEARA - RS 300,25; ASSOCIACAO
BRASILEIRA BA INFRA ESTRUTIJRA E INDUSTRIAS BE BASE - KS 4.869,00; ASSOCIACAO DAS
EMPRESAS DE EN6ENHARIA DC RIO DE JANEIRO - KS 2.200,00; ASSOCIACAC DOS DIRIGENTES BE
VENOM E MARKETING DO RIO DE JANEIRO ADVB RIO - PS 4.000,00; ASSOCLACAO DOS TAXISTAS
AUTONOMOS RADIO TAXI COMUM DE SAD PAULO - BAT - PS 10.175,12; ASSUITI REFRIGERACAQ
PECAS E SERVS LTDA - P5 9.982,00; ASYST INTERNACONAL SERVICOS Dr INFORMATICA LTDA -ItS
135.329,79; ATACADO GERAL SEQIJEIRA FERRAMENTAS LTDA - PS 388.420,25; ATAIDE FARMS
FILHO - P5 437,05; ATIVA LOCACAO LTDA - P5 3.300,00; ARANTICA HOTELS INTERNATIONAL
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Flaylo Galdino
Sergio Coelho
Join Merules de 0 Castro
Rodrigo Candido de Oliveira
Eduardo Takerni Kataoka
cdsrIna Eiaflcastelli
Gustavo Salgueiro
RaflIel Nincilta
Isabel Picot Franca

Marcelo Atherinc
Marta Alves
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Fabrizin Fires rereira
Claudia Maziteli l'rindade
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Miguel Mafla
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Canoe Brantos
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Renato Alves

Gabriel Jaorandá
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Laura Mine Nagai
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AdriarIl3a Chambà Eiger
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GALVAO ENGENHARIA SA., em recuneração judicial e GAIXAO

MRTICIPACOES 5k, em recuneração judiciaL já qualificadas nos autos de

Recup eracão Judicial em epIgrafe, vêm a V.Exa. expor e requerer a que segue.

Rio de Jane*rn
À, Rio Branco 132 em and?,
20040 002, Ccril(0
Rio Ia lartclro Ii

213195 0240

Sa Pmdo
Mt Eng Earle Linus 39001 21' endar
04533 132' lt,m, aibi
SSo Paulo I a,
ri55lI 3021 1500

SACIS 50! I quadrl 05
bki3o a I ,.el, I raise 501 5o
70070 050 I Bn;fl1. I or
T .55 613323 3665



CRISTINA BIANCASTELLIFLAVIO GALDINO

OAB/RJN 9 94. OS

FILIPE GUjMAMES

OAB/RJ N4j31005

OAB/SP N 9 163.993

DANILO PALINKAS

OAB/SP N Q 302.986
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1. As ifs. 5070/5072, este d. JuIzo determinou a expethção de mandado de

pagamento em favor das Recuperandas para levantamento do correspondente a

70% do valor transferido pelo d. JuIzo da Vara Trabaihista da Comarca de

Jequlé/BA.

2. No entanto, por urn equlvoco, os valores nao foram transferidos para

uma conta junto ao Banco do Brasil, mas pan uma conta junto a agência n g 3613

da Caixa Econôrnica Federal.

3. Assim. as Recunerandas repuerem seja imediatamente exnedidp

oficip enderecado ao Juno. Sr. Jierente da a pência n2 3613 da Cain

Ecimômica_Federal. determinando one translira imediatamente p puantia

correspondente a 70% do valor one se encontra na coma 01 01501251-4

n.ara a coma n2 00616-6. junto a nêncip n2 3100 do Banco Itaü. de

titularidade daiialvao Engenharia S.A., em recuperacão Judicial, inscrita no

CNPJ sob on2 CNN 01.340.93710001-79.

Nestes termos,

Pedem defer jmento.

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2015.
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Plavic Ga)dinc
SrgLo Coelho
no Mendes de 0. Castro

Rodrigo Candido de Oliveira
Eduardo TakCfl3l Katanka
Cristina Biancastelli
Guictavo SalguPiio
Rafael Plmenta
Isabel Picot Franca

Marcelo Atheritw
Maita Alves
Filipe GiiimareS
FabriziO PIMA Pereira
Claudia Mazitelt Trindad
Gabriel Rocha aarreto
Miguel Maria
Felipe Brandio
Dante Paltnkas

Vanesica K Rodrigues
Milene PiEn€tLeI Moreno
Julianne Zanconato
Rodrigo Garcia
Lie Stephanie S.Pompii
Wallace de Airnelda Corbo
Carlos Brantes
Isabela Rainpini Esteves
Renato Alves

Gabriel jacarandá
Pedro Mote
Laura Mine Nagal
Annita G-man
Adrianna Chaxnbô Eiger
André Furquim Wer,ieck

EXIVIO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 79 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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ProCesso n 2 0093715492015.8.19.0001
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QALVAO

PARTICWAcOES S.A.. em recuperacâo judicial já qualificadas nos autos de sua

Recuyeração Judicial em epigrafe, vêm a V. Exa., jprese ptar nova versão do seg

Piano de Recuperação Iudicial alérn de expor e requerer o quanto segue.

Rio de Jancira
At Kit Stance 335 I ii andar
20040003 / Ccntro
Rlodt Janii.o/sj
T+5 21 1395 0240

Sb Paulo
A 3rI laria Urn" 3900 / 110 ander
04538132; Itaim Sit-i
Siopaulo/;p
7*55 1 13012 1500

Emilia
asul SvlI quadza 05
b3ocorFw!l7/las5O1-t0
70070 050 F Snsffia / OP
, +iS 6133233365
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I. Em atendilnentO an quanto disposto no art 36 da Lei n2 11.101/2005, as

Recuperandas fizeram publicar. cm 0108.2015. o edital de convocacão pan a sua

Assemblela Geral de Credores, designada para os dias 19.8.2015 (em primeira

convocacäo) e 02.09.2015 (em segunda convocacãO).

2. Por esta nzão, as Recuperandas vêm apresentar seu Piano de

Recupencão judicial corn aiteraçôes em reiaçao a versäo protocoiada em 03.06.2015,

juntada as fis. 2.130/2.173 destes autos.

3. Não restam dtividas sobre a possibilidade de aiteracào do Piano de

Recuperacão judicial ate o momento da Assembleia Geral de Credores. Come se sabe,

a nova versão do Piano poderia ate mesmo ser apresentada diretamente na referida

Assembleia, mas, por dever de lisura e transparência corn seus credores, as

Recuperandas optarn por apresentar desde logo a nova versão do seu Piano nestes

autos.

4. Cabe dizer que esta nova versão do Piano reflete a resultado das

negociacöes que vém sendo levadas a efeito corn as credores ate este momento.

C-
5. Em sIntese, esta nova versão apresenta uma estrutura de pagamento mais

simplificada, scm aiterar as condiçOes de pagamento originalmente previstas para Os

Credores Trabaihistas e para 05 fornecedores titulares de crCditos inferiores a PS 10

mu (no caso dos que integram a Classe Ill) e R$ 20 ml! (no caso dos que integram a

Classe iv).

6. Convém recordar que a prirneira versão do Piano estabelecia que os

Credores Quirografários que não sejam instituiçOes financeiras e os Credores

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte titulares de créditos superiores aos

valores indicados acima deveriam subscrever quotas de urn Fundo de Investimento.

2



GCM
//

que por sua vez, adquiriria debentures a serern emitidas par uma companhia

resultado da cisão da GESA.

7. Por meio desta nova versão do Piano, nao ha mais essa necessidade. Os

referidos credores nao participarn mais desta dinâmica, reservada agora apenas as

instituicOes financeiras e de uma forma bern mais simples, porquanto seni

necessidade de aquisicao de cotas de urn F'undo de Investimento. A rigor, não ha mais

sequer previsão de urn Fundo de Investimentos.

8. As Recuperandas, por firn, reforçarn que as alteracOes tern por tim

precipuo sirnpliflcar o seu Piano, tornando a sua linguagem mais clara e a sua

implernentacâo mais facil.

9. Pelo exposto. as Recuperandas requerern seja dada ciência aos credores, a

1. Administradora Judicial e ao Ministério Püblico sobre a apresentacão desta nova

versão do seu Piano de Recuperação Judicial e informam que esta nova versão estará,

a partir de amanhä, disponIvel também par consulta de qualquer interessado no seu

site: www.galvao.com.br .

Nestes tennos,

Pedem defer imento.

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2015.

	

FLAVIO GALDINO	 / CRISTINA BIANCASTELLI
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PLANO DE RECUPERAçAO JUDICIAL das sociedades

GALVAO ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERAçAO JUDICIAL; e

GAL VAO PARTICIPAçOES S.A. - EM RECUPERAçAO JUDICIAL

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2015.
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PIANO DE RECUPERAçAO JUDICIAL

DE GALVAO ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERAçAO JUDICIAL

E

GALVAD PARTICIPAçOES S.A. - EM RECUPERAcAO JUDICIAL

GALVAO ENGENHARIA S.A. - em Recuperação Judicial, sociedade por açöes de

capital fechado, inscrita no CNPJ sob a n Q 01.340.937/0001-79, corn sede na Rua

Gomes de Carvaiho. 01 1.510, 2 andar, Vila Olimpia, São Paulo/SP, CEP 04.547-

005 e corn filial inscrita no CNPJ sob o n 2 01.340.937/0011-40, localizada na Rua

Santa Luzia, ng 651, 27R andar, parte, Centro, Rio de Janeiro/Rj, CEP 20.021-903 e

GALVAO PARTICIPAçOES S.A. - em Recuperaçào Judicial, sociedade par açdes

de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o n 11.284.210/0001-75, corn sede na

Rua Gomes de Carvalho, a 2 1.510, 1" andar, Vila OlImpia, São Paulo/SP, CEP

04.547-005, apresentam, nos autos do seu processo de recuperacão judicial,

autuado sob n2 0093715-692015.8.19.0001, em curso perante o d. JuIzo da 7

tiara Empresarial da Cornarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, o seguinte

piano de recuperacão judicial, em cumprirnento ao disposto no artigo 53 da LRJ.

1. DEFINIçOE5 E REGRAS DE INTERPRETAçAO

1.1. DefiniçUes. Os termos e expressOes utili2ados em leiras maiásculas, sempre

que mencionados no Piano, terão as significados que Ihes são atribuldos nesta

cláusula V. Tais termos definidos serão utilizados, conforme apropriado, na sua

forma singular ou plural, no género masculino on feminino, sem que, corn isso•

percam a significado que thes é atribuldo.

1.1.1. "Adniinistradora judicial": é a Alvarez & Marsal Consultoria

Empresarial do Brasil Ltda., nomeada pelo Juizo da Recuperaçao, nos

termos do CapItulo II, Seço III, da LRJ, nu quern venha a substitul-la

de tempos em tempos.

1
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1.1.2.

1.1.3.

"AEente de Garantias": e a Jnstituição financeira a ser nomeada para

atuar como represenl:ante dos Credores Financeiros e dos Credores

Quirografários B e dos Credores Microernpresas e Empresas de

Pequeno Porte B, respeitado o disposto na cláusula9.8 abaixo.

"Agente Fidudário": é a instituicAo financeira a ser nomeada na

Escritura de Emissao das Debentures e nela interveniente para

representar os Debenturistas.

"tnortizacio Compulsória das DebêntureC: é a amortizaçao

compulsOria das Debentures a ser efetuada pela Newco, por melo do

Banco Depositário, respeitadas as disposiçOes da Escritura de Emissão

das Debentures e do Contrato de Cessao Piduciaria, o qua] efetuará a

alocaçao dos recursos decorrentes dos Créditos GALPAR, dos Cr&titos

GESA e/ou dos Créditos Newco, conforme o caso, nas respectivas

Contas Vinculadas, respeitado o compartilhamento e paridade de

condiçOes atribuldas e garantidas aos Debenturistas titulares das

Debentures da Primeira Série, das Debentures da Segunda Série, das

Debentures cia Terceira Série e das Debentures da Quarta Série,

conforme aplicável.

"Amortizaçao Compulsória dos CrednLes Microempresas e Empresas

deYeciueno Porte B": é a amortização compulsória proporcionairnente

A dIvida dos Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte B,

na forma deste Piano, a ser procedida pela Newco, por meio do Banco

Deposit.ário, sempre que houver recursos na Conta Vinculada A, ou

sobejar recursos da Conta Vinculada B, cia Conta Vinculada C e da

Conta Vinculada D, respeitado o compartilhamento e a paridade de

condiçOes atribuidas e garantidas aos Credores Quirografários B e acs

Credores Financeiros titulares das Debentures da Primeira Serie, das

Debentures da Segunda Serie, las Debentures da Terceira Série e das

Debentures da Quarta Série.

"4

1.1.4.

1.1.5.
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1.1.6. "Amortização Compulsória dos CredoresOuirografários s"; é a

amortizacão compuisória proporcionalmente a divida dos Credores

Quirografários B. na forma deste Piano, a ser procedida pela Newco,

por meio do Banco Depositário, sempre que houver recursos na Conta

Vinculada A, ou sobejar recursos da Conta Vinculada B. da Conta

Vinnilada C e da Conta Vinculada D, respeitado o compartlihamento e

paridade de condicOes atribufdas e garantidas aos Credores

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte B e aos Credores

Financeiros titulares das Debentures da Primeira Série. das

Debentures da Segunda Série, das Debentures da Terceira Série e das

Debentures da Quarta Série.

	

1.1.7.	 "Aniversário de 1 arm da Data de Homologação JudiciaLclo Piano": é 0

365 9 Dia Corrido contado da Data de Homoiogacäo Judicial do Piano.

1.1.8. "Aprovacao do Piano": e a aprovacão do Piano na Assembieia de

Credores. Para os efeitos deste Piano, considera-se que a Aprovaçao

do Piano ocorre na data da Assembleia de Credores em que ocorrer a

votação do Piano, ainda que o Piano não seja aprovado por todas as

classes de Credores nesta ocasião, sendo posteriormente homologado

judicialmente nos termos dos artigos 45 ou 58 da LRJ.

	

1.1.9.	 "Assembiela de Credares": é qualquer Assembleia Geral de Credores,

realizada nos termos do Capitulo II, SecAo i ll, da LRJ.

1.1.10. "Atuaiizaçao. Monetária da&Debêntures": o Valor Nominal Unitário das

Debentures será atualizado monetariamente pela variaçao acumulada

do IPCA, divulgado pelo 18GB, a partir da Data de Integraiização.

1.1.11."Banco Depositârio": é a instituição Enanceira a ser nonieada para

atuar como fie] depositário dos Créditos GALPAR, dos Créditos GESA e

dos Créditos Newco depositados ins Contas Vinculadas, hem como

3
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administrar as Contas Vincujadas, nos terrnos do Contrato de Cessâo

Fiduciária e da Escritura de Ernissão das Debentures.

1.1.12. "Banco Lipuidante da Ernissao cbs Debentures": e a instituigdo

tinanceira a ser nomeada para prestar serviços de banco Uquidante da

Emissão de Debentures, previstos na Escritura de Emissào.

1.1.13. "BNDESPAR é o BNDES Participaçoes SA sociedade por açOese

inscrita no CNPJ sob o n 2 00.383.281/0001-09, constitufda coma

Subsidiária Integral da Empresa Páblica Banco Nacional de

Desenvolvirnento Econôrnico e Social - ENDES, corn sede em Brasilia,

Distrito Federal, Centro Empresarial Parque Cidade, Setor Cornercial

Sul - SCS, Quadra 9, Torre C. 12 andar, escritório de serviços e

domicilio fiscal a Avenida Reptiblica do Chile n2 100-parte, Centro, Rio

de Janeiro/RJ.

1.1.14. "CAB Ambiental": é a Companhia de Aguas do Brasil - CAB Ambiental,

sociedade por açOes corn registro de companhia aberta na CVM sob o

no 23175, inscrita no CNPJ sob o nfl 08.159.965/0001-33, corn sede na

Rua Gonies de Carvalho, n 2 1.510, 1 andar, conjunto 12, Vila Olimpia,

SAo Paulo/SP, CEP 04.547-005.

L	 1.1.15. E4cETIr: e a CETIP S.A. - Mercados Organizados.

1.1.16. "cjo l" é a Lei n°10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme

alterada.

1.1.17. "Cdigo de Processo Civil": é a Lei n L 5.869, de 11 de janeiro de 1973,

conformé alterada.

1.1.18. "C pncessionária Galyjo BR-193": e a Concessionária de Rodovias

Galvao BR-153 SPE S.A., sociedade por açdes de capital fechado

inscrita no CNPJ sob a ng 20.541.127/0001-25, corn sede na Rua

4
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Gomes de Carvaiho, ng 1.510, 29 andar, Vila OlImpia, São Paulo/SF,

CE? 04.547-005.

1.1.19. "ja VincuIatK: é a conta con-ente do no livre movimentaçäo, a

ser aberta pela Newco junta ao Banco Depositário, na qual serâo

depositados os recursos decorrentes dos Créditos CAB, dos Créditos

RNEST. dos Créditos TAlC, dos Créditos Angra, dos Cr&Htos Concessão

BR-153 e dos Créditos Pedreira.

1.1.20. "Conta Vinculada B": é a conta corrente de não livre movimentaçao. a

ser aberta pe!a Newco junto ao Banco Depasitário, na qual serão

depositados as recursos decorrentes dos Créditos EPC BR-153.

1.1.21. "Conta Vinculada C": é a conta corrente de näo livue movimentaçäo, a

sec abet-ta pela Newco junto ao Banco Depositfirio, na qual serão

depositados Os recursos decorrentes dos Créditos VALEC.

1.1.22. "ata VinculadtD": é a conta corrente do nao Iivre movimentaçäo, a

sec aberta pela Newco junto ao Banco Depositárfo, na qual serão

depositados os recursos decorrontes dos Créditos RLAM, dos Créditos

(JFN I!!, dos Créditos COMPERJ e dos Créditos URE.

1.1.23. "Contas Vinculadas": são, em conjtrnto, a Conta Vinculada A, a Conta

Vinculada B. a Conta Vinculada C e a Conta 'Vknculada 0, a serem

abertas pela Newco junto ao Banco lJepositário.

1.124. "Contrato de Cessâo Fiduciária°: é a Instrumento Particular de

Constituiçao de Garantia do Cessão Fiduciária de Direitos de Crédito,

Recebiveis e Outras Avenças, a ser firmado entre a Newco, na

qualidade do devedora fiduciante, a GESA e a GALPAR, na quafidade de

fiduciantes, o Agente do Garantias e o Banco Depositário.

5



007928
1.1.25. "ntrato de Distribuição das Debênturf: é o Contrato de Colocação,

Coordenacão e Distribuicâo Füblica corn Esforços Restritds de

Distribuiçào, da P Emissao Päbllca de Debentures Simples, Näo

ConversIveis em Açöes, em 4 Series, da Espécie Quirografária, corn

Garantia Real Adicional, da Newco.

1.1.26. "Contrato Fiol-Ferrovia': e a Contrato de Prestação de Serviços

firmado pela GESA junto a Valec - Engenharia, Construçôes e Ferrovia

S.A. referente as obras para a construçäo do tote 02 do trecho

Barreiras - llheus da Ferrovia Oeste-Leste.

1.1.27- "Coordenador Lifter": é a instituição financeira integrante do sisterna

brasileiro de distribuiçào de valores mobiliários que será norneada

para efetuar a distribuiçao pñblica das Debentures corn esforços

restritos de distribuiçäo, nos termos do Contrato de Distribuiçao das

Debentures.

1.1.28. 'j': são as créditos e obrigaçOes detidos pelos Credores contra

a GESA ou contra a GALPAR, sejam vencidos ou vincendos,

materializados ou contingentes, liquidos ou iliquidos, objeto ou não de

disputa judicial ou procedimento arbitral, existentes na Data do

Pedido cu cujo fato gerador seja anterior ou coincidente corn a Data do

Pedido, ou que decorram de contratos, instrumentos ou obrigaçöes

existentes na Data do Pedido, estejarn eles ou não sujeitos aos efeitos

do Piano.

1.1.29. "Créditos Angra": são 100% sa]dos liquidos recebidos a tItulo de

quaisquer remuneraçOes decorrentes da participaçäo da GESA no

consôrcio Galvão-Colares, composto pela GESA e pela Construtora

Colares Linhares Ltda., conforme Contrato de Constituiçao do

Consórcin Galvao-Colares firmado em 18 de dezembro de 2008,

conforme alter-ado, corn exceção de (I) eventuais reembolsos de

despesas, taxas e/ou custos incorridos pela GESA no desenvolvimento

6
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das atividades do consórcio; e (ii) eventuais clevoluçöes, em conta

corrente, de valores correspondentes a aportes efetuados pela. GESA

Para capital de giro, que tern por objeto a exedução do contrato

firmado corn a Petrobras, oriundo do convite flQ 0795050.10.8,

inclilindo, mas não se limitando aqueles realizados em ctunprimento

As decisOes proferidas no àmbito das açöes judicials e/ou

procedirnentos arbitrais contra a Petrobras referentes as obras de

segregacäo de águas na area principal do Terminal TERIG em Angra

dos Reis/RJ.

1.1.30. "CréditasCAB" são 213 dos valores 1!quidos de tributos decorrentes

da alienaçao da participacäo das Recuperandas na CAB Ambiental e

nas suas subsidiarias.

1.1.31. "Créditos corn Garanti& Real ": são os Creditos assegurados por direitos

reais de garantia (tal corno urn penhor ou urna hipoteca), ate o limite

do valor do respectivo bern, nos termos do artigo 41, inciso II e 83,

indso II da LRJ.

1.1.32. "Creditos COMPER!": são 100% dos saldos lIquidos recebidos a titulo

de quaisquer rernuneraçoes decorrentes da participaçao cia GESA no

consórcio COMPERJ, composto pela GESA, pela Construtora Queiroz

Galväo S/A e pela lesa Oleo e Gas S/& conforme Instrumento

Particular de Constitulçâo de Consorcio firmado em 18 de agosto de

2010, conforme alterado, corn exceço de (I) eventuais reernbolsos de

despesas, tans e/ou custos incorridos pela GESA no desenvolvimento

das atividades do consOrcjo COMPERJ; e (ii) eventuals devoluçOes, em

conta corrente, de valores correspondentes a aportes efetuados pela

GESA para capital de giro, que tern por objeto a execução do Contrato

firmado corn a Petrobras oriundo do convite n 2 079.3.687.10-8, ICJ

PQ 0800.006070110-2, referente as obras do Complexo Petroqulmico

do Rio de Janeiro (COMPERJ).

7
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1.1.33. "Credijtos Concessão BR-153": são 100% dos direitos creditOrios

lIquidos de tributos ou quaisquer retençöes efetuadas : pelo

comprador, decorrentes da venda das açôes da Concessionária Galvão

BR-153, referente ao trecho da BR-153. entre Anapolis/GO e Alianca

do Tocantins/TO.

1.1.34. "Qréditos Concursais": são os créditos e obrigacöes detidos pelos

Credores contra a GESA ou contra a GALPAR, ou que as mesmas

possam vir a responder por qualquer tipo de coobrigaçAo, sejam

vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, liquidos ou

ilIquidos, objeto ou não de disputa judicial ou procedimento arbitral,

existentes na Data do Pedido ou cujo fato gerador seja anterior ou

coincidente corn a Data do Pedido, ou que decorrarn de contratos,

instrumentos ou obrigaçöes existentes na Data do Pedido, sujeitos ao

regime do recuperacão judicial e que, em razão disso, se submetem a

este Piano, nos termos da LRJ,

1.1.35. "Créditos deMicroempresas e EmDresas do Pepueno Porte': são Os

Créditos detidos pelos Credores Concursais constituldos sob a forma

do microempresas e empresas de pequeno porte, conforme definidas

pela Lei Complementar n 123, do 14 de dezembro do 2006, e pelos

artigos 41, inciso IV e 83, inciso IV, d, da LRJ-

1.1.36. "Criditos de Microemoresas e Empresas de Pequeno Porte A": SO OS

Créditos detidos pelos Credores Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, que sejam iguais ou menores a Ks 20 mu.

1.1.37. de Microemyresas e Empresas de Pepueno Porte B": são os

Créditos detidos pelos Credores Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, que sejam superiores a R$ 20 mu.

1.1.38. "Créditos EPC BR-153": são os valores correspondentes a uma fraçao

dos direitos creditorios JIquidos de tributos, decorrentes de quaisquer

8
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tipos de pagamentos realizados no ambito do Contrato de EPC

(Engineering, Procurement and Construction Contracts), firmado entre

a GESA e a Coricessionflria Galvão BR-153, referente as obras do

trecho da BR-153.

1.1.39- "Créslitos Extraconcursais": são us Créditos que nâo se sujeitarn a

Recuperacão Judicial, nos termos dos artigos 49. § 3 e 4, e 67 da

LRJ.

1.1.40. "Creditos Financeiros": são os Créditos Quirografários decarrentes de

operacôes financeiras realizadas por instituiçöes financeiras ou

investidores qualificados, conforme definido no artigo 4P da lnstruçfio

CVM 476 e no artigo 109 da Instruçao CVM 409.

1.1.41. "Créditos GALPAR": são os Créditos CAB € os Créditos Concessao BR-

153.

1.1.42. "Creditos GESA": são Os Créditos Pedreira, Créditos VALEC, os Créditos

COMPERJ, Créditos URE e os Créditos EPC BR-153.

1.1.43. "Créditos Newee": são os Créditos RNEST, os Créditos TAlC, os

Creditos Angra, os Créditos RLAM e os Créditos UFN Ill.

1.1.44. 'tiiditos Pedrejxa": são 100% do produto financeiro da venda da

Pedreira, liquido de tributos.

1.1.45. "Créditos Ouirografários": são Os créditos quirografários, conforme

previstos nos artigos 41, inciso III e 83, inciso VI da LRJ.

1.146. "Creditos Ouirourafarios A: são os Créditos detidos pelos Credores

Quirografários, que sejam iguais ou menores a R$ 10 mu.

9
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11.47. "Créditos puirografáños 8": são as Créditos detidos pelos Credores

Quirografários, que sejam superiores a R$ 10 mll e nAo sejam Creditos

Financeiros.

1.1.48. "Créditos Retardatários": sao os Créditos que forem incluidos na Lista

de Credores em razão da apresentaçâo de habilitaçoes de créditos,

irnpugnaçOes de crédito, ou mediante qualquer outro incidente, oficlo,

deterrninacão judicial ou requerimento de qualquer natureza

formulado corn a mesma Imnalidade, desde que apresentado ao Juizo

da Recuperacao após a decurso do prazo de 10 dias contados da

publicaçâo na imprensa oficial do Edital a que se refere a artigo 7, §

2 9, da LRJ.

1.1.49. "Créditos RLAM": sâo 100% saldos liquidos recebidos a tItulo de

quaisquer remuneraçöes decorrentes da participaçâo da GESA no

consórcio Alusa - Galvao - Tome composto pela GESA, pela Alumni

Engenharia S.A., em recuperaçao judicial (nova denominaçao de Alusa

Engenharia Ltda.) e pela Tome Engenharia e Transportes Ltda,

conforme Contrato de Constituiçäo de Consórcio de 10 de dezembro

de 2007, corn exceçao de (I) eventuais reembolsos de despesas, taxas

e/ou custos incorridos pela GESA no desenvolvimento das atividades

do consórcio RLAM; e (ii) eventuais devoluçOes, em conta corrente, tie

valores correspondentes a aportes efetuados pela GESA pan capital

de giro, que tern par objeto a execuçAo do contrato firmado corn a

Petrobras, orlando do convite n2 0301926.07.8, referente as obras na

Refinaria Landu!pho Alves - RLAM.

1.1.50. 'j4itos RNEST": são 100% dos recursos decorrentes do resultado

liquido auferido no âmbito do (I) Contrato n98500.00000,80.10-2,

firmado entre a GESA e a Petrobras, oriundo do convite

n2 0629080.09-8: e (ii) Contrato nLI 8500.0000190.132, fIrmado entre

a GESA e a Petrobras, incluindo, mas não se limitando àque!es

realizados ern cuinprimento as decisOes proferidas no âmbito das

r
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açOes judiciais e/ou procedimentos arbitrais contra a Petrobras

referentes as obras na Refinaria do Nordeste (Refinaria de Abreu e

Lima) - KNEST.

1.1.51. "Créditos TAlC": são 100% dos recursos decorrentes do resultado

lIquido auferido no ambito do Contrato 0 0802.004522.08.2

(conforme aditado) finnado entre a GESA e a Petrobras oriundo do

convite engenharia/IETED/IETR/PC-0425209.07.8, incluindo, mas

não se lirnitando àqueles realizados em cumprimento as dedsoes

proferidas no âmbito das acôes judiciais e/ou procedimentos arbitrais

contra a Petrobras referentes as obras no Terminal Aquaviário de liha

Comprida - TAIL

1.1.52. "Créditos Tyabaihistas": são os créditos e direitos derivados da

legislaçâo do trabaiho on decorrentes de acidente de trabaiho, nos

termos do artigo 41, inciso I e 83, inciso 1 da LRJ, e as créditos e

direitos consistentes em honorarios advocaticios reconhecidos pelas

Recuperandas ou fixados por sentença judicial transitada em julgado

ate a Data do Pedido.

1.1.53. "Créditos UPN ill": são 100% saldos liquidos recebidos a tftulo do

quaisquer remuneraçoes decorrentes da participaçäo da GESA no

consórcio UFN Ill, composto pela GESA e pela Sinopec Petroleum do

Brasil Ltda., conforme Instrumento Particular de Constituição de

Consórcio firmado em 19 de agosto de 2011, conforme alterado, corn

excecäo de (i) eventuais reembolsos de despesas, taxas e/ou custos

incorridos pela GESA no desenvolvimento das atividades do

consOrcio; e (ii) eventuals devoluçOes, em cona corrente, de valores

correspondentes a aportes efetuados pela GESApara capital de giro,

que tern por objeto a execução do contrato firmado corn a Petrobras,

oriundo do convite n g 0912834.11.8 referente as obras da IJnidade de

Fertilizantes Nitrogenados Ill em Trés LagoasfMS.

11
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"Credilos ORE": são 100% saldos lIquidos recebidos a titulo de

quaisquer rernuneracôes decorrentes da participacão da GESA no

consOrcio ORE, composto pela GESA, pela Construtora Queiroz Galvão

S/A. pela Jesa Oleo e Gas S/A e pela Tecna Brasil Ltda., conforme

Instrurnento Particular de Constituiçào de Consórcio firmado em 10

de setembro de 2013, conforme alterado, corn exceçäo de (i) eventuals

reembolsos tie despesas, taxas e/ou custos incorridos pela Galvão no

desenvolvimento das atividades do consórcio; e (ii) eventuais

devoluçôes, em conta corrente, tie valores correspondentes a aportes

efetuados pela GESA para capital de giro, que tern par objeto a

exëcução do Contrato n 2 0858.0085780.13.2 uIrmado corn a Petrobras.

K oriundo do convite n2 1320603.13.8, referente as obras da Unidade de

Tratamento, Recuperaçao e Armazenamento tie Enxofre do Compiexo

Petroquirnico do Rio de Janeiro (COMPERJ).

1.1.55. "Créditos VALEC"; são 100% do resultado liquido decorrente de

obhgacOes vincendas auferido no âmbito do thnbito do Contrato Fiol-

Ferrovia.

1.1.56. "CredoreC: são as pessoas fisicas ou juridicas detentoras tie Creditos,

estejam ou nAo relacionadas na Lista de Credores.

1.137. "Credores Aderentes": são os Credores Extraconcursais que aderirem

aos termos deste Piano, recebendo seus Créditos Extraconcursais nas

formas e prazos aqul dispostos.

i.iss. "Cred.ores Cessionários": SO os Credares que se tornarem titulares de

Créditos Concursais em razão da celebraçâo de contratos de cessão tie

crédito em que figurem como cedente urn Credor Concursal ou urn

Credor Aderente e o objeto da cessão seja urn Credito Concursal.

1.1.59. "Credores corn G prpntip Real": são os Credores Concursais titulares de

CrOditos corn Garantia Real.
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1.1.60. "Credpres ConcursalC: são os Credores titulares de Créditos

Concursais.

1.1.61. "Credures Extracondursais": no os Credores titulares do Créditos

Extraconcursais.

1.1.62. a &ores Pipanceiros": S0 os Credores titulares do Créditos

Financeiros.

1.1.63. "Cores MicrDemnresas e Emoresas do Peaueno Porte": SO OS

Credores titulares do Créditos de Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte.

1.1.64. "Credores Microempresas e Emptesas de Pepueno Porte A": no os

Credores titulares de Créthtos de Microempresas e Empresas tie

Pequeno Porte A.

1.1.65. "Credores Microemnresas e Empresas tie Pequerm Porte B": São OS

Credores titulares de Créditos tie Microempresas e Empresas tie

Pequeno Porte B.

1.1.66. "Credores	 são os Credores titulares de Créditos

Quirografários.

1.1.67. "Credores Ouirografários A": são os Credores Quirograférios titulares

do Créditos Quirografários A.

1.1.68. tredores Ouirografários B": são os Credores Quirografários titulares

do Créditos Quirografários B.

13
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1.1.69. "Credp;es Relrdatário": são os Credores titulares de Creditos

Condursais que, no todo ou em parte, possam ser considerados

Créditos Retardatários.

1.1.70. "redoreSub-rogtArios": SO Os Credores que se sub-rogarem na

posicAo de Credor Concursal ou Credor Aderente em razào de terem

efetuado pagamento, espontaneamente ou não, de qualquer Crédito

Concursal em relacAo ac, qual sejarn considerados coobrigados, por

contrato, previsäo legal ou determinaçao judicial.

1.1.71. "Credores Trabalbistas": SO os Credores titulares de Creditos

Trabaihistas.

1.1.72. "qj"; é o COdigo Tributário Nacional, Lei n9 5.172, de 25 de.outubro

de 1966.

1.1.73. "CVM": é a Comissão de Valores Mobiliários.

1.1.74. "Data da Homologacâo judicial do Plane"; é a data em que ocorrer a

pubiicacào na imprensa oficial da deciso de Homologacäo judicial do

Piano proferida pelo JuIzo da Recuperaçao.

1.1.75. "Data de Jntegral .izacäo': e a data de subscriçao e integralizacão das

Debentures, pelo Valor Nominal Unitârio das Debentures acrescido da

Remuneração das Debentures na Data de Integralizacão de acordo

corn as normas e procedimentos aplicáveis da CETIP mediante a

entrega dos Creditos detidos pelos Credores Financeiros contra as

Recuperandas, pelo valor dos Créditos constantes da Lista de

Credores.

1.1.76. "Data do PedidoA: é o dia 25/03/2015, data em que a Recuperação

Judicial fol ajuizada pelas Recuperandas.

C
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1.1.77. fdDehenturef: são, em conjunto, as Debentures da Primeira Série, as

Debentures da Segunda Série, as Debentures da Terceira Série e as

Debentures da Quarta Série, todas a serem emitidas pela Newco no

ámbito da Emissao de Debentures, na forma da Escritura de Emisso

das Debentures.

1.1.78. "bêntures cia Primeira Série": são as debentures objeto da Emissão

de Debentures a serem emitidas peja Newco e distribuldas no âmbito

da pritneira série da Emissão de Debentures.

1.1.79. "Debentures da Quarta Série": são as debentures objeto da Emissao de

Debentures a serem emitidas pela Newco e distribuidas no ambito da

quarta gene da Emissäo de Debentures.

1.1.80- "Debentures da Se gunda Seth": são as debentures objeto da Emissão

de Debentures a serem emitidas pela Newco e distribuldas no âmhito

da segunda série da Emissão de Debentures.

1.1.81. "Debentures da Terceira Série": são as debentures objeto da Emissão

de Debentures a serem emitidas pela Newco e distribuldas no fimbito

cia terceira série da Em!ssäo de Debentures.

(..	 1.1.82. "Debentunistas": é a comunhao dos titulares das Debentures a serem

emitidas no âmbito da Escritura de Emissão de Debentures.

1.1.83. "Dia CorrithC: para fins deste Piano, e qualquer dia, de modo que os

prazos contados em Dias Corridos näo sejam suspensos ou

interrompidos, a exceção do dia do vencimento.

1.1.84. "Pia.flPJff: para fins deste Piano, e qualquer dia que não sejasábado,

domingo, feriado naciona!, feriado estadual nos Estados de São Paulo

on do Rio de Janeiro out feriado municipal nas Cidades de São Paulo ou
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Rio de Janeiro ou que, por qualguer motivo, não haja expediente

bancário nas Cidades de São Pauloou Rio de Janeiro.

1.1.95. "Emissâo de Debentures": é distribuiçâo püblica corn esforços

restritos de distribuiçao pan primeira emissão de debentures

simples, näo conversiveis em açöes, em 4 series, da espécie

quirografária, com garantia real adicional, da Newco.

11.86. "Empresa Subsidiária": é a pessoa jurfdica a ser criada na forma de

sociedade por açOes e que será subsidiária da GESA.

L 1.1.87. "rigaf' : e a Empresa Nacional de PardcipacOes Ltda., sociedade

ljmitada iriscrita no CNPJ sob o r1 2 07.284.250/0001-40, corn sede na

Rua Vicente Linhares, n 2 500, 42 andar, sala 409, Fortaleza/CE.

11.88. "Escritura de Ernissaa jps Debentures": e a Jnstrumento Particular de

Escritura da 1 Emissão Páhlica de Debentures Simples, Nao

Conversiveis em AçOes, em 4 series. da Espécie Quirografária. corn

Garantia Real Adicional, para DistribuiçAo Pübiica corn Esforços

liestritos de Distribuição, da Newco, a ser firmado entre a Newco e a

Agente Fiduciário e, ainda, a GESA e a GALPAR corno intervenientes.

1.1.99. "Escriturador MandatIrlo": é a instituição financeira a ser norneada

para prestar serviços tie escriturador mandatario da Ernissao de

Debentures, previstos na Escritura de Ernissão.

1.1.90. "Freccia EngenhariE': e a Freccia Engertharia Ltda, sociedade

empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o n 2 05.016472/0001-77,

corn endereço na Rua Games de Carvalbo, ng 1.510, Conj. 192, sala 26,

Vila Olmnipia, São Paulo/SF, CEP 04.547-005.

1.191. "GALPAR": e a Recuperanda Galvão Participaçöes S.A., em recuperação

judicial, sociedade par acUes de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o
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n9 11.284.210/0001-75, corn sede na Rua Comes de Carvalho.

1.510, 192 andar, Vila 011mph, São Paulo/SP, CEP 04.547-005.

1.1.92. "Galvào Energj": é a Galvão Energia Participacöes S.A., sociedade por

açOes de capital fechada inscrita no CNPJ sob a n 08.937.670/0001-

40, corn endereço in Rua Gomes de Carvalho, n g 1.510, 19 9 andar,

Conj. 192, Vila Olimpia, São Paulo/SP, CEP 04.547-005.

1.1.93. "Galvãp FinancE' : é a Galvao Finanças Ltda., sociedade lirnitada

inscrita no CNPJ sob o n g 11.585.794/0001-19, corn sede in Rua

Gomes de Carvaiho, ng 1.510, 19 9 andar, Vila Olimpia, São Paulo/SP,

CEP 04.547-005.

1.1.94. "Galvao Oleo e Gas": e a Galvao Oleo & Gas Participaçöes S.A.,

sociedade por açOes de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o a2

09.564.887/0001-15, corn sede na Rua Gornes de Carvalho, n 2 1.510,

Conj. 192, sala 25, Vila Olimpia, São Paulo/SP, CEP 04.547-005.

1.1.95. "GESA": é a Recuperanda Galvao Engenharia S.A., em recuperação

judicial, sociedade par açOes de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o

nQ 01.340.937/0001-79, corn sede na Rua Comes de Carvalbo, 0

1.510, 2 9 andar, Vila Olimpia, São Paulo/SP, CEP 04.547-005 e corn

filial inscrita no CNPJ sob o n P 01.340.937/0011-40, localizada in Rua

Santa Luzia, n2 651, 27 9 andar. parte, Centro, CEP 20.021-903. Rio de

Janeiro/R1.

1.1.96. 'Gruyo Gplyão": e o grupo coinposto pelas sociedades que são direta

ou indiretamente controladas pela GESA ou pela GALPAR.

1.1.97. "Homologaçao ludicial do3lano": é a decisao judicial proferida pelo

Juizo da Recuperaçäo, pie concede a Recuperaçäo Judicial, nos termos

do artigo 58, caput, e/ou arugo 58, §1, da LRJ.

7
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1.1.98. 111B6E"; é a Instituto Brasileiro do Geografia e EstatIstica.

1.1.99. "Instrucão CVM 4091: é a lnstrução n2 409 da CVM, de 24 de agosto de

2004, conforme alterada.

1.1.100. "InstrucAo CVM 476": é a Instrução n Q 476 da CYM, do 19 de janeiro do

2009, conforme alterada.

1.1.101. "Instruçâo CVM 554": é a lnstruçao & 554 da CVM, de 17 de dezembro

do 2014, conforme alterada.

1.1.102. "Investidores Qualiflcados": são Investidores QualifIcados aqueles

assim definidos pela Instrução CVM 476 e polo artigo 109 da Instrução

CVM 409, quais sejam: (i) instituiçOes fmnanceiras; (ii) companhias

seguradoras e sociedades do capitalização; (iii) entidades abertas e

fechadas do previdéncia complementar; (iv) pessoas fisicas cu

juridicas quo possuam investimentos financeiros em valor superior a

R$300.000,00 e que, adidonalmente, atestem por escrito sua condiçao

do investidor qualificado mediante terrno prOprio; (v) flindos do

investimento destinados exciusivamente a investidores qualificados;

(vi) administradores do carteira e consultores de valores mobiliários

autorizados pela CVM, em relaçAo a seus recursos próprios; (vii)

regimes prOprios de previdéncia social instituldos pela União, pelos

Estados, polo Distrito Federal ou pelos Municipios.

Complementarmente, para fins exdusivos das emissôes realizadas

corn fulcra na Instrução CYM 476: (a) todos Os fundos do investimento

serão considerados investidores qualificados, alMa quo se destinem a

investidores não qualificados; e (b) as pessoas naturals e jurIdicas

previstas no inciso (iv) acima deverão subscrever on adquirir, no

âmbito da Emissão das Debentures, valores mobiliários no montante

mmnimo de R$ 1 milhao.

18



r

007041
1.1.103. "W-CA": e o indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado

pelo IBGE.

1.1.104. Tuizo daiZecuperaçäo": e Jufzo da 7 9 Vara Empresarial da Comarca da

Capital do Estado do Rio de Janeiro.

1.1.105. "juros Remuneratórios das Dbêntures M : as Debentures nao farao jus a

qualquer remuneraçâo incidente sobre a Valor Nominal Unitário

atuajizado das Debentures cm saldo do Valor Nominal Unitário

atualizado das Debentures.

1.1.106. "Laudos" são (1) o laudo economico-financeiro e (ii) ü laudo de

avaiiaçAo de bens e ativos das Recuperandas, nos termos do artigo 53,

II e ill, cia LRJ; anexos a este Piano como Anexos 1 e 2.

1.1.107. "Lei das SA": é a Lei Federal n g 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

1.1108. "Lista de Credores": é a reiaçao consolidada de credores das

Recuperandas elaborada pela Administradora Judicial e aditada de

tempos em tempos.

1.1.109. "kJ" e a Let Federal n g 11.101, de 09 de fevereiro de 2005.

1.1.110. "Moval Particinaçb&': é a Ma ya! Participaçoes Ltda., sociedade

empresaria limitada, inscrita no CNPJ sob o n 05.747.269/0001-50,

corn endereço na Alameda Espanha. n R 144, Residencial 1, Alphaville,

Barueri/SP, CEP 06.474-125.

1.1.111. "Newcp": e a companhia que seth o resultado da cisão da GESA, nos

tennos da cláusula 3.6 abaixo.

C
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1.1.112. "j4otas Promissórias": são titulos de crédito representativos da divida,

conforme previsto no art. 585, I, do Código de Processo Civil e art 54

do Decreto 2.044, de 31 de dezembro de 1908.

1.1.113. "jtificaço de interesse"; é a notificaçâo a ser enviada a Newco e ao

Administrador Judicial pelo Credor manifestando seu interesse em

assumir a compromisso de reestruturar o seu respectivo Credito

Concursal e/ou Credito Extraconcursal mediante o recebimento de

uma Nota Promissória.

1.1.114. "Pedrefr é a ativo de titularidade da GESAiocalizado na Estrada dos

Colangelos, s/n2, no Sftio das Tres Cruzes, em Arujá, no Estado de São

Paulo, a qual é composto pela propnedade sobre 6 terrenos em que se

encontra jazida de agregados minerais, mais o direito de lavra

respective.

1.1.115. "Petrobras: é a Petroleo Brasileiro S.A., sociedade por açOes de

economia mista federal criada pela Lei n. 2 2.004, de 03 de outubro de

1953, e regida pela Lei nY 9.478, de 06 de agosto de 1997, inscril:a no

CNPJ sob a a2 33.000.167/0001-01, corn sede na Av. Republica do

Chile n2 65, sala 502, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-912.

1.1.116. "Plano": e este piano de recuperação Judicial, conforme aditado,

modificado ou alterado.

1.1.117. "Recuneração Judicial": é o processo de recuperação judicial da GESA e

da GALPAR, autuado sob o n12 0093715-69.2015.8.19.0001 e

distribulda para o Juizo da Recuperação.

1.1.118. "Recun.erandas": são a GESA e a GALPAR, em conjunto.
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1.1.119. "Remuneracão das Debentures": é a remuneração composta pelos

Juros RemuneratOrios das Debentures e pela Atua1izaco Monetria

das Debentures.

1.1.120. "Valor de RetençW: é a valor correspandente a 1/3 do valor de

alienação da participaçäo da GALPAR na CAB Ambiental [que deve ser

considerado coma a valor lIquido deduzido dos tributos incidentes

sabre a operacão), sern qualquer Iimitaçao.

1.1.121. "Valor do Deseoc qixe Inicial": e o valor igual a quantia necessária para

efetuar a pagamento dos Créditos detidos pelos Credores Trabaihistas,

pelos Credores Quirografários A e pelos Creclores Microempresas e

Ernpresas de Pequeno Porte A.

1.1.122. "Valor dos Gastos Gerais": é o valor total correspondente a soma (I) do

valor de todos as tributos, impostos, tans e contribuiçöes, bern como,

quaisquer outros encargos de qualquer natureza que incidain ou

venham a incidir, inclusive em decorrência de majoraçâo de alIquota

ou base de cãlculo, corn fuicro em norma legal cm regularnentar, Sabre

as pagamentos feitos pela Newco. pela GESA (inclusive em

decorrência da cisão de ativos para a Newco) efou pela GALPAR no

ambito da Escritura de Emissäo das Debentures, e sabre as valores

recebidos pela Newco, pela GESA e/ou pela GALPAR, relativos aos

Créditos Newco, Créditos GESA e Créditos GALPAR. incluindo Imposto

de Rerida sobre Pessoa Juridica - IRPJ, Contribuiçao Social sabre a

Lucro Liquido - CSLL Contribuiçao ao Prograrna de lntegraçào Social

e Formaçao do Patrimônio do Servidor P'Sblico - P15, Contribuiçao

para o Financiamento da Seguridade Social - CORNS, Imposto Sabre

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, e Contribuição para a Instituto

Nacional da Seguridade Social - INSS sobre folha de pagarnentos e/ou

faturarnento; (ii) do valor de todos os custos e despesas, diretas e

indiretos, decorrentes e/ou relacionados ao recebimento dos Creditos

GALPAR, Creditos GESA e Créditos Newco; (iii) do valor de todas as
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despesas gerais de estruturacão e impiementacäo da Emissäo das

Debentures; (iv) do valor de todas as despesas gerais de estruturação

e implementacâo do Contrato de Cessão Fiduciaria; (v) do valor de

todos os custos corporativos da Newco, da GESA e/ou da GALPAR pan

manutençäo da Emissão das Debentures, incluindo os custos

relacionados a manutenção das Contas Vinculadas. os custos da CETIP

e os custos dos prestadores de serviços necessários para realizacão da

Emissao de Debentures e para a constituiçâo da garantia flduciária

objeto do Contrato de Cessão Fiduciária, quals sejam: 0 Agente de

Garantias, 0 Agente Fiduciário, o Banco Depositário, o Banco

Liquidante da Emissão das Debentures. o Coordenador Lider da

L Emissão de Debentures e 0 Escriturador Mandatário das Debentures;

e (vi) do valor de todos os custos e honorários devidos aos consultores

financeiros que assessoram a GESA ou a CALPAR ou vierem a

assessorar a Newco e aos advogados e/ou consultores legais que

patrocinam ou assessoram a GESA ou a GALPAR ou que vierem a

assessorar a Newco no âmbito das açOes judicials e/ou procedimentos

arbitrais relacionados aos Creditos, conforme aplicavel.

1.1123. "Valor dos RecebIveis VaIeC: é a valor total recebido pela GESA no

perfodo compreendido entre 13/06/2015 e a Data da l-lomologacAo

Judicial do Piano em decorrëncia de pagamentos efetuados pela Valec

- Engenharia. Construçöes e Ferrovia SA. no âmbito do Contrato Fbi-

Ferrcivia celebrado corn a GESA, em cuinprtmento a decisao do JuIzo

da Recuperacâo, que determinou a iiberação de trava bancária e

autorizou a GESA a levantar valor equivalente a 70% do volume dos

recebIveis.

1.1.124. "Valor Nominal Unitarlo das Debentures": é o valor que sera atribuldo

a cada ama das Debentures a serem emitidas pela Newco e subscritas

pelos Credores flnanceiros
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1.1. Clausnlas e Anexos. Exceto se especificado de forma diversa, todas as

cláusujas e Ariexos mencionados neste Piano referem-se a clausuias e Anexos deste

Piano, assim como as referencias a cláusulas cu itens deste Piano referem-se

tambérn as respectivas subciàusulas e subitens.

1.2. Titulos. Os titulos dos caputulos e das cláusuias deste Piano foram inciuldos

exclusivarnente para referenda e riâo devem afetar sua interpretaçao 011 0

conteüdo de suas previsOes.

1.3. Termos. Os termos "incluem", "incluindo" e termos similares devem ser

interpretados como se estivessem acompanhados da expressão "mas não se

C	 limitando a".

1.4. Referências, As referências a quaisquer documentos ou instrumentos

incluem todos os respectivos aditivos, consoiidaçôes e compiementaçôes, exceto se

de outra forma expressamente previsto.

1.5. UisposiçOes Legais. As referências a disposicoes legais e leis devem ser

interpretadas como referências a essas disposicOes tais como vigentes nesta data

o'.i em data que seja especificamente determinada pelo contexto.

1.6. Prazos. Todos os PraZOS previstos neste Piano serão contados na forma

determinada no artigo 132 do COdigo Civil, desprezando'-se o dia do começo e

incluindo-se o d.ia do vencimento. Quaisquer prazos deste Piano (sejam contados

em Dias Uteis ou Dias Corridos) cujo termo final caia em urn Wa que nan seja urn

Dia (Itil serão automaticamente prorrogados para a prirneiro Dia Util subsequente.

2. JNTRODUçAO

2.1. Histérico. As Recuperandas se inserem em urn conglomerado econômico

aqui designado por Grupo Gaivão. No scu inIcio, por rneio da GESA, o Grupo Galvo
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se dedicou quase que exciusivamente as atividades de construcäo civil para

infraestrutUra rodoviaria, aeroviãria, poituária, ferroviária e urbana- Em 2006, o

Grupo Galvao passou a atuar também no mercado de oleo e gas. No mesmo ano foi

fundada a CAB Ambiental, empresa de destacada atuação no setor de saneamento

básico e hoje atua em diversos estados da federaçào.

o Grupo Galvao hoje tern operacöes em 14 estados da federação e uma no exterior

(sucursal em Lima, no Peru), estando entre as malores organizacöes empresariais

do setor de infraestrutUra do pals, administrando e executando urn amplo nümero

de contratos nas areas do engenharia e construçäo, saneamento básica e óleo e gas.

Sua atuação abrange a atendiniento a clientes püblicos e privados, sob a forma de

contratos de prestaçào de serviços, concessöes e parcerias piiblicoprivadas.

o Grupo Galvao é gerido pela holding GALPAR, controlada, par sua vez, pela Enpar,

pela Moval ParticipaçUes e pela F'reccia Engenharia, todas elas corn capital 100%

nacional.

Integram o Grupo Galvão a empresa GESA, fundada em 1996 no Rio de Janeiro e

originada da cisão da Queiroz Galvao, além da CAB Ambiental, da Galväo Olee e

Gas, da Galväo Finanças, da Concessionária Galväo BR-153 e da GaIvAo Energia.

A Recuperanda GESA maritinha uma carteira de contratos da ordem de R$ 6,7

bilhOes e sua receita lIquida foi de quase R$ 3,6 bilhöes no final do exercIcio do ano

de 2014. Quando tiveram (nIclo as causas da sua crise econômico-flnanceira. 0

Grupo Galvao tinha em seu quadro mais de 12 mil colaboradores diretos, corn

atuaçao em 41 municfpios brasileiros e no exterior, e ainda gerava cerca de 50 mil

empregos indiretos - considerando as familias dependentes da atividade do Grupo

Galväo, pode-se considerar cerca de 200 SI pessoas que seriam diretamente

atingidas par ama eventual descontinuidade das suas operaçOes.

Em 2007. a Galvo fol eleita a empresa de meihor gestão em recursos humanos do

setor de engenharia e construçäo pela revista "lstoé Dinheiro". No mesmo perlodo,

foi escolhida coma meihor empresa da indñstria de construcão pela 'Melhores &
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Maiores' da revista "Exame" e Empresa de Engenharia do Aria pela revista "0

Empreiteiro".

Hoje a CESA tern participaçAo nas obras de construçAo da usina hidrelétrica Bela

Monte, no Pará, das Linhas 2 e S do Metro de São Paulo/SP, do Centro de Formaçao

Olimpica do Nordeste, no Ceara, do Compiexo Petroquimico do Rio de Janeiro, do

lote 2 da Ferrovia de lntegraçao Oeste-Leste, na Bahia, dentre outras obras

importantlssimas para a infraestrutura do Pals.

2.2.	 Eslrutura societaria e operacional. 0 Grupo é gerido pela holding

GALPAR (controlada pela Enpar, pela Moval Participaçöes e peta Freccia

•	 Engenharia). A GALPAR possui participaçao nas empresas GESA, CAB Ambiental,
C,

Galvao Oleo e Gas, Concessionária Galvac BR-153, Galvão Finanças e Galvao

Energia. No Brasil, as atividades desenvolvidas pelas sociedades operacionais

controladas direta on indiretamente pela GALPAR, incluindo a GESA, estão

espaihadas por vários estados brasileiros, confirme imagem a séguir (em verde as

estados da federaçao em que ha atuaçAo do Grupo Galvão);
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2.3. Razöes da crise. As razöes pie culminaram na crise experirnentada pelas

Recuperandas são os eventos que impactaram diretamente 0 seu fluxo de caixa.

Todos os indicadores econômicos so eloquentes ao sinalizar que o Pals vive urna

severa crise econOmica - que já é considerada uma crise sistêmica.

Consoante e de conhecimento notorio, em razäo de diversos fatores, a Brasil foi

rebaixado na pet-spectiva do rating por diversas agendas dassificadoras de risco. 0

câmbio do dolar forte americano aumentou exponencialrnente em curtissimo

espaço de tempo. Ha uma grave escassez de crédito e do liquidez no mercado e

tambem no Fader Póblico, conduzindo a uma contundente politica de contenção de

gastos pelo governo e pelo setor privado, afetando diversos agentes do mercado. A

inadimpléncia vem atingindo os maiores rilveis desde a ano 2000, fazendo corn que

a Brasil sofra os efeitos de urna crise econômica sem precedentes neste século.

Tudo isso vem acarretando a crescimento acelerado da inflação e oaumento das

taxas de desemprego, reforçando a escassez de crédito no mercado e reduzindo as

taxas de consumo. Nesse cenfiria, o investimento em infraestrutura vem

diminuindo. ?or outro ]ado, aumentam em larga escala a inadimplernento dos

principals clientes deste segmento. Os impactos são grandes e evidentes para

companhias alavancadas e que necessitam intensamente de capital de giro para

operar.

Esse sern dóvida 6  caso da GESA e as dificuldades da GESA obviamente redundarn

em dificuldades tambérn Para a GALPAR, holding nao operacional de urn grupo

econôrnico cujo carro chefe e justamente a atividade de construção desenvolvida

pela GESA.

o crescimento Arrefreável do preço dos insumos aumentou o custa da operação.

Par outro ]ado, já não se encontram as mesmas condiçöes de outrora Para a

obtençäo de crédito no mercado e a GESA se viii obrigada a aumentar seu

endividamento, arcando corn pesadas taxas de juros para renovar suas operacOes

-

26



01i70'13

bancárias, em jima equacäo que riAc fecha para quem é altamente dependente de

capital de giro, ainda rnais em urn quadro de retraçAo de investimentos em

infraestrutura e inadimplemento de clientes relevantes.

Embora se manteriha em franca atividade, é inegavel que a GESA tern tido o seu

desempenho afetado pela incapacidade de alguns de seus clientes pagarem as

obras já executadas nos prazos inicialmente programados. Em alguns casos, a

GESA chegou a softer corn a descontinuidade de contratos, incorrendo em elevados

custos tie desmobiizaçäo sem que se verificasse a contrapartida financeira.

Par sua vez, mesmo irns contratos em que não houve impantualidade dos

pagamentos, outros problemas ocorreram tanibém em . decorréncia th crise

econômica, come, par exemplo, a incapacidade de as fornecedores curnprirem 0

cronograma de entrega dos serviços - afinal, também se tratam de empresas que

dependem tie giro e financiamento.

Esses fatores, em conjunto, acabaram por determinar a situaçao de crise

econômico-financeira que lançou as Recuperandas a uma situação de

descasamento de Ihixo de cain que, na amal conjuntura econômica, näo poderia

ser resoivida sem os beneficios do regime recuperacional, dado que a escassez de

crédito inviabiliza a soluçao tie mercado.

Em razão disso, a GESA hoje possui uma divida tie apróxirnadamente R$ 380

milhOes junta a fornecedores. Além disso, sua divida bancária gira em torno de R$

708 milhoes, valendo notar que a GESA e avalista de todas as operacOes financeiras

realizadas pela GALPAR. Em razão das demissoes efetuadas nos jiltimos rneses, a

companhia hoje deve ainda cerca de R$ 23 milhoes a titulo de verbas rescisOrias tie

natureza trabaihista (foram 1.700 pessoas demitidas apenas neste ano).

For sua vez, a GALPAR, embara praticamente nãO possua dIvida junta a

fornecedores e prestadores tie serviço em geral - afinal, trata-se de uma holding
nao operacional - possul expressivo endividamento bancário da ordem de itS 783
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milhOes em razão cia emissao de debentures, sendo garantidora de boa parcela da

dividada GESA e tambem de outros controladas.

bern verdade que as Recuperandas já vém ha algum tempo adotando uma série

de medidas para diminuir seus custos fixos e assim se adaptar a atual conjuntura.

Neste passo, a ajuizamento do pedido do reduperação judicial deve ser

compreendido coma apenas mais uma etapa de urn projeto major de

restruturaçâo.

2.4. Medidas previas adotadas. Coma forma de recuperar sua sa(ide

fmnanceira, nos áltirnos meses as Recuperandas iniciaram projeto de reorganizaçâo

interna, implantando práticas de gestão mais adequadas e adotando medidas

destinadas a reequilibrar seu flwco de caixa.

Para reduzir seu custo fixo, promoveram a reduçao de sua estrutura

administrativa e enxugaram seu quadra de funcionários - foram quase 2 mil

demissöes nesse perlodo. Paralelamente, iniciaram processo de renegociação de

dividas e contratos .junto aos seus credores financeiros e foi-necedores,

redimensionaram seus pianos do negócios inicialmente traçados e passaram a

adotar urna série de práticas de gestao voltadas ao controle de cain.

As Recuperandas ainda propuseram dernandas perante a Justiça comurn e

instaurararn procedimentos ai-bitrais visando ao recebimento do parte dos

recebiveis devidos peos seus dientes (saldo inadimplido relacionado a serviços

devidamente executados).

E importante dizer que, desde quo os primeiros sinais de crise começarani a se

apresentar, as Recuperandas - por meio de seus executivos e corn o auxulio de

reputada consultoria especializada em reestruturação de empresas em crise -

envidaram todos as esforços possiveis para estabilizar seu caixa. Como se viu

acima, do Ia pra cá alguns importantes resultados foram obtidos, o que evitou que

o Grupo Galvao sofresse perdas adicionais. Alem disso, este Piano já reflete as

termos e condiçOes resuitantes do amadurecimento de uma longa negociação junto
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aos Credores, 0 quo também e resultado de urn intense trabaiho dos seas

executivos e colaboradores em geral.

3. visAo GERAL DAS MEDIDAS DE RECUPERAçAO

3.1. Objetivo do Piano. 0 Piano visa a permitir que a GESA e a GALPAR

superem sua crise econôrnico-financeira, adotem as medidas adicionais

necessárias para sua reorganizaçAo operacional e preservem a manutençao de

empregos diretos e indiretos e as direitos de seas Credores.

3.2. PrognOsticos pan o setor. A indástria da construcäo civil é de grande

importância Para o desenvolvimento do Pals, destacando-se peia quantidade de

atividades que intervêm em seu ciclo de produçAo, gerando consumes de bens e

serviços de outros setores, come do ponto do vista social, peia capacidade do

absorçao de mao do obra.

A estagnaçao do setor, caracteristica dos primeiros anos deste século, deu lugar a

urn movimento crescente de retomada das atividades desde 2005. Embora no

momento atual baja urn recrudescimento dos investimentos no setor do

infraestrutura, as Recuperandas enxergam essa situaçäo como momentânea, afinal,

crises são ciclicas e a curva do crescimento teride a ser retomada num curto espaço

de tempo.

Historicarnente) a construçao representou cerca de 5% do MB Brasileiro e a

impositiva necessidade de investimentos em setores de infraestrutura fa2 crer que

a demanda se manterá em niveis satisfatórios antes da retomada do crescimento.

Além disso, em que peso a diminuiçao de investimentos per parte do Poder

Pñblico, continua sendo expressiva a demanda para empreendimentos

relacionados As areas privatizadas, tais como rodovias, fen-ovias,

telecomunicaçoes, energia elétrica/termeletrica, terminals portuários etc.
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3.3. Viabiidade econOmica e ativos das Recuperandas. A crise financeira

atualmente experimentada pelas Recuperandas é fruto de urna conjunçAo de

fatores ocorridos nos ültimos arms e que afetararn adversamente seu fluxo de

caixa.

Embora estelam atravessando urn indesejado mornento de diticuldades

financeiras, as Recuperandas são empresas plenarnente viáves, lucrativas e corn

muito valor agregado em seus ativos e sua tecnologia. Além disso, são

inquestionavelmente fontes de rnilhares de empregos diretos e indiretos e

recoihimento de tributos em valores mais do que expressivos.

A GAL.PAR detém participação nas demais empresas do Grupo Galväo, corno a

GESA (tambem Recuperanda), a CAB Ambiental, a Galvão Oleo e Gas, a

Concessionária Galvao BR-153, Galvao Financas e Galvâo Energia. Para facilitar,

veja-se o organograma abaixo:

Azpresopcnthin	 £mp.sastho cperaSnrAe	 E,'Operio,
Umkrdsiutvu	 thndthtvs

A GESA e a CAB Ambiental so empresas operacionais e a Recnperanda GALPAR

tern scu flwco de receitas advindo da operação dessas duas companhias.

A CAB Ambiental é resultado da prirneira parceria de instituição governamental

corn uma companhia privada de saneamento. A GALPAR é titular de 66,58% do

capital social da CAB Axnbiental, sendo o restante (33,42%) detido pelo

UN U ES PAR.

A CAB Ambientat e uma companhia de capital aberto que integra o segmento de

listagem Bovespa Mais, da BM&FBovespa e que, desde 2006, se dedlica 20
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gerenciamento e a operação de sistemas de abastecimento de agua e de

esgotamento sanitário, por meio de concessOes publicas e de parcerias corn

municIpios, estados e companhias pUblicas. Atualmente, está presente em cinco

estados brasileiros (Sao Paulo, Mato Grosso, Paraná, Santa Catarina e Alagoas), por

melo de 18 operaçOes, que, sornadas, atendern, direta ou indiretamente, a cerca de

6,6 milhOes de pessoas, figurando por isso como uma das principals operadoras

privadas do setor de saneamento no Pals.

A Galvao Oleo e Gas é a empresa que fol constitulda pelo Grupo Galvao corn o

objetivo de atuar no segmento de prestaçAo de serviços Para a indôstria de

extraçâo e produção de petróleo e gas em aguas profundas. Atualmente, a

companhia näo está operacional.

A Galvao Energia foi criada para ser a desdobramento empresarial do Grupo

Galvao no mercado de energia, corn a ideia de implementar e operar plantas para a

geraço de energia renovável. A Galvao Energia chegou a contar corn quatro usinas

Para a produçao de energia a partir de fonte eólica Os projetos, porem, foram

alienados ainda em 2013, näo havendo operação em curso hoje em dia.

A GALPAR tambem é titular cia integralidade do capital social da Concessionária

Galvão BR-153, empresa nAo operacional titular de concessão para realizaçâo das

obras de recuperação e dupiicaçAo de trecho de 624,8 quilôrnetros da Rodovia BR-

153, entre Anápolis/GO e Aliança do Tocantins/TO, alérn da sua operação pelo

prazo de 30 anos. Esse projeto está em fase inicial, nâo se permitindo ainda a

percepçAo de resultados umnanceiros.

A Galväo Finanças é ama estrutura de gestâo dos recursos das demais ernpresas do

Crupo Galvao. Urna prestadora de serviços Para o Grupo Galvao dentro do prOprio

Grupo, sem ativos relevantes Cu atividade financeira que gere fluxo de

recebimentos Para a GALPAR.

A GESA e, ainda, titular de direitos creditórios contra diversos de seus clientes. SO

contra a Petrobras, a GESA possui direitos creciltórios na ordem de R$ 2,64 bilhoes.

31



00705

Além disso, a GESA possui fluxo de receita advinda da remuneração pelas

atividades prestadas no âmbito de diversos contratos de prestacão de serviços, tais

como, apenas por exemplo:

tjsina Hidreletrica de Belo Monte (PA): principal obra de infraestrutura em

execucao no Pals, em que a GESA possui participacao de 10%. Quando estiver

100% conctulda, em 2019, será a terceira major Iuidrelétrica do mundo em

capacidade de geracâo.

MetrO (SI'): ampuiaçao da Linha S (lilás) do Metro de São Paulo, que fará a

C- Iigaçao entre os bairros Capao Redondo e Chacara Kiabin - estima-se que, corn 17

cstaçOes. a Linha S transportará cerca de 650 mil passageiros por Wa - e

construção da ampllação da Linha 2 (verde), que fará a extensão da atual linha,

ligando Vila Prudente ate Guarulhos/SP - tambem segundo estimativas, corn 12

novas estaçäes, a Linha 2 transportará cerca de 1,5 milhOes do passageiros par dia.

Centro de Eormaçao OlImnica do Nordeste (CE): construçâo do urn dos mais

importantes polos de desenvolvimento esportivo do Pals, corn 102 mu m2 de area

construlda, a que inclul ginásios, piscinas olimpicas e de saltos ornarnentais,

campo de futebol, pista de atletismo, alojarnentos etc, que devera oferecer

infraestrutura para afletas do alto desempenho de 26 modalidades olimpicas.

C-

Como so ye, a GESA está diretamente envolvida em algumas das mats relevantes

obras em curso no Pals. Essas obras demandam elevados investirnentos e intenso

capital de giro do forma a garantir a GESA urn fluxo do receitas. Além disso, essas

obras demonstram a capacidade da companhia de continuar operacional apOs a

superaçAo da mornentânea crise quo ensejou a processo recuperacional.

3.4. Premissas do mecanismo do pagamento. As Recuperandas possueni

ativos suficientes para o pagamento da sua dIvida concursal. Em razão disso,

entendem que os Créditos Newco, os Créditos GESA e os Créditos GALPAR servirão
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para o pagamento dos Credores Concursais e, conforme o caso, também dos

eventuals Credores Aderentes.

3.5. Ativos destinados ao pagamento dos Credores Concursais e dos

CredoresAderentes. As Recuperandas disponibilizam para o pagamento dos seus

credores a integralidade dos Créditos Newco, dos Créditos GESA e dos Créditos

GALPAR, que incluem (mas não se limitam) a rnaior parte dos recursos que serão

originados da alienação dos seguintes ativos:

• Participaçäo da GALPAR no capital social da CAB Ambiental (66,58% do capital

social da CAB Arnbiental), na forma de Unidade Produtiva Isolada, de acordo

L	 corn as regras contidas nos artigos 60, parAgrafo ünico, 142 e 145 da LRJ e

artigo 133 do CTN;

• Pedreira; e

• Participaçao da GALPAR no capital social da Concessionaria Galvao BR-153

(100% do capital social da Concessionária Galvao BR-153), na forma de Unidade

Produtiva Isolada, de acordo corn as regras contidas nos artigos 60, parágrafo

ünico, 142 e 145 da LRJ e artigo 133 do CTN.

3.6. Criação da Newco. A Newco será urna sociedade por açOes de capital

fechado formada a partir da cisâo da GESA, nos termos do artigo 229 e seguintes

da Lei das Sat. 0 capital social da Newco será constituldo de parcela dos ativos

atualmente detidos pela GESA, consistentes nos Créditos RNEST, Créditos TALC,

Crdditos Angra, Créditos RLAM e Créditos UFN III.

A Newco se torriará titular do passivo concursal das Recuperandas, tornando-se

assirn a mica devedora dos Credores Concursais (e eventualmente também dos

Credores Aderentes, se houver), na medida em que, a partir da cisào, carregara o

passivo concursal da GESA e seth titular da integralidade do passive concursal da

GALPAR, por via de assunçao de dIvida.
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3.7. Emissào de Debentures. A Newco efetuará ama distribuiçao püblica corn

esforcos restritos de distribuição pan emissão de debentures simples, näo

conversiveis em açOes, em 4 series, da espécie quirografária, corn garantia real

adicional, nos termos da Instrução CVM 476, de acordo com os termos e condiçOes

previstos na Escritura de Emissäo das Debentures, na forma do Anexo 3 a este

Piano.

As Debentures seräo distribuidas sob a regime de meihores esforços, corn a

intermediação de instituiçäo financeira integrante do sistema brasileiro de

distribuiçäo de valores mobiiiarios, que efetuara a distribuiçao páblica corn

esforços restritos de colocaçao, flog termos do respective contrato de colocaçao,

coordenaçao e distribuiçao pübiica corn esforços restritos das Debentures,

devendo a Oferta Restrita ser efetivada de acordo corn o piano de colocaçäo, na

forma e em atendimento as disposiçöes dos artigos 2' e 3 2 da InstruçAo CYM 476.

0 valor total da Oferta Restrita correspondera a soma dos valores dos Creditos

detidos pelos Credores Financeiros.

As Debentures estão sujeitas as restriçOes de negociaçäo previstas na lnstrução

CVM 476, observando-se quo as Debentures somente poderao ser distribuldas no

mercado primário pan Investidores QualifIcados e tiegociadas entre Investidores

Qualificados, nos niercados regulamentados do valores mobiiiários, após

decorridos 90 Dias Corridos do cada subscrição ou aquisição, conforme disposto

nos artigos 13 a iS da lnstruçao CYM 476, sendo quo a negociação das Debentures

devera sempre respeitar as disposicöes legais e regulainentares aplicaveis. Tendo

ern vista a ediçao da instruçäo CVM 554, a qua], nos termas de seu artigo 17, entra

em vigor em P de outubro de 2015, caso a Oferta Restrita seja realizada apOs essa

data, aplicar-se-5o, os termos do artigo 994 e 9 -B da Jnstruçao CVM 554.

A subscriçao das Debentures será efetuada em atendimento as disposiçoes a

seguir, em todas as hipóteses, em atendimento as disposiçOes da Instrução CVM

476;
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Primeit4 Série: Todos os Credores Pinanceiros que celebraram insimmento

que previa a conslituição de garantias de natureza fic]uciária atreladas acs

Creditos VALEC e aos Créditos EPC BR 153, poderao subscrever as

Debentures da Primeira Serie.

5gunda Série: Todos as Credores Finaiweiros que celebraram instrumento

que previa a constituição de garantias de natureza fiduciária atreladas aos

Créditos RLAM, Créditos UFN lU, Créditos COMPERJ e Creditos URE,

conforme o caso, poderao subscrever as Debentures da Segunda Série.

Terceira Série: Todos os Credores Financeiros que celebraram instrumento

pie previa a constituiçäo de garantias de natureza fiduciária atreladas

exciusivamente aos Créditos EPC BR 153, conforme o caso, poderao

subserever as Debentures da Terceira Série.

• Ouarta Série: Todos us Credores Financeiros que näo são elegIveis para

subscrever as Debentures da Primeira Série, da Segunda Série e da Terceira

Série e us eventuais Credores Financeiros Aderentes (respeitadas as

disposiçöes da Instrução CVM 476) poderão subscrever as Debentures da

Quarta Serie.

As Debentures seräo integralizadas a vista, no ato da subscriçao, pelo Valor

Nominal Unitário das Debentures acrescido da Remuneraçao das Debentures

mediante entrega, pelos Credores Financeiros, dos Créditos Financeiros detidos

contra as Recuperandas, sendo certo que, dado que a quantidade de Debentures a

ser subscrita pelos respectivos Crodores Financeiros e/ou Credores Financeiros

Aderentes deve perfazer urn némero inteiro, caso os respectivos Créditos perfaçam

urn nimero fracionário, o nümero fracionário deverá ser arredondado pam o

nümero inteiro imediatamente (i) superior caso a primeira casa decimal seja igual

ou superior a S décimos, e (ii) inferior caso a primeira casa decimal seja inferior a

S décimos, sendo desconsideradas as casas decimais posteriores a primeira, pan

fins do arredondamento aqui previsto.
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o fluxo de pagamento das debentures seth realizado par meia do mecanismo de

cash sweep, ou seja, as debentures serâo amortizadas pela Newco na medida em

que forem efetuados os pagamentos dos Créditos RNBST, Créditos TAlC, Creditos

Angra, Creditos Concessao BR-153, Créditos Pedreira, Créditos CAB, Créditos

VALEC, Créditos RLAN, Créditos UFN III, Creditos COMPERJ, Créditos liRE e

Créditos EPC BR-153 e, mediante depósito em Contas Vinculadas abertas emnome

do Agente Fiduciário entAo nomeado pelos debenturistas pan representá-Ios,

respeitado o compartilhamento destes créditos corn os Credores Quirografários B

e Credores Microempresas e Empresas do Pequerio Porte B, nos termos da

dánsula 6-5 abaixo6.5,

Respeitado o quadro ilustrativo abaixo, as Debentures deverao ser

compulsoriamente arnortizadas pela Newco, na medida em quo sejam depositados

recursos nas Contas Vinculadas referentes a urn cu mais Créditos GALPAR,

Créditos GESA e/ou Créditos Newco, sendo cotta que a Banco Depositário efetuará

a alocaçäo dos recursos decorrentes dos Créditos Newco, dos Creditos GALPAR e

dos Créditos GESA nas respectivas Contas Vinculadas, respeitado o

compartilhamento e paridade de condiçoes atribuldas e garantidas aos Credores

Financeiros titulares das Debentures de cada uma das series.

o pagamento da Amortizaço Compulsória das Debentures deverá ser realizado

em ate 20 Dias Uteis contados. da data em que as respectivos recursos forem

c	 efetivamente depositados nas respectivas Contas Vincujadas, sempre quo o saldo

das Contas Vinculadas for igual ou superior a R$ 1 milhão.

Creditos RNEST	 Debentures da Primeira Série

Créditos TAlC	 Debentures da Segunda Série

Créditos Angra	 Debentures cia Terceira Série

Conta Vinculada A Créditos Concessao	 Debentures cia Quarta Série

BR-153	 Credores Quirografários B

Créditos Pedreira	 Credores Microempresas e

Créditos CAB	 Empresas do Pequeno Porte B
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Debentures da Primeira Série

Conta Vinculada B Créditos EPC BR-153 Debentures da Terceira Série

	

Conta Winculada C Créditos VALEC	 Debentures cia Primeira Série

	

Creditos RLAM	 Debentures da Segunda Serb

Créditos COMPERJ
Conta Vinculada D

Créditos UFN III

Créditos likE

Sempre que houver a pagamento integral das Debentures de qualquer das series e

sobejar saldo de crédito remanescente nas Contas Vinculadas que sirvam a

respectiva série, referido saldo sera repartido proporcionalmente ao nOmero de

Debentures das demais series ainda remanescentes e, na mesma proporcão. aos

Credores Quirografários B e Credores Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte B. Ainda, na hipotese de pagamento integral da totalidade das Debentures e

da totalidade dos Créditos detidos pelos Credores Trabaihistas, pelos Credores

Quirografários e pelos Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,

todos as saldos de créditos remanescentes nas Contas Vinculadas que sobejarem

serão disponibilizados em conta corrente de line movimentação de titularidade da

Newco.

0 prazo de vencimento das Debentures de cada unia das series será

indeterminado, ressalvadas as hipoteses de (I) Amortização CompulsOria das

Debentures; e (ii) todos os Créditos terem sido recebidos, pagos e liquidados pelos

respectivos devedores e depositados nas Contas Vinculadas para pagamento dos

Credores Financeiros, caso em que as Debentures da respectiva série nao poderão

mais ser exigiveis pelos Credores Financeiros, em qualquer hipótese ou a qualquer

titulo, os quais se obrigam a concordam corn a sua amortização ou resgate, pela

Newco, ou ainda revendê-Ias a quaisquer terceiros indicados pela Newco, em

ambos os casos par urn valor definido a criteria exciusivo da Newco e/ou

quaisquer terceiros por ela indicados, que não será superior ao eventual saldo

remanescente das Debentures, independentemente da existência de saldo clevedor

em qualquer uma das series.
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Para assegurar a tIe!, pontual e integral cumprimento das obrigaçOes principal e

acessOrias assumidas pela Newco en relaçäo as Debentures, a Newco constituirá e

fará corn que a GESA e a GALPAR constituam garantia de cessäo flduciária sobre os

Créditos Newco, os Creditos GESA e os Creditos GALPAR, por meio da celebração

do Contrato de Cessäo Fiduciária, na forma do Anexo 4 e nos tennos do artigo 66-

B da Lei n 9 4.728/1965, conforme alterada e das disposiçOes pertinentes do COdigo

Civil, e das demais leis e regulamentos aplicaveis.

Corn a tInalidade de orgarlizar a movimentaçâo dos Créditos cedidos

fiduciariamente em garantia do pagamento das Debentures, a Newco flcara

responsável por abrir 4 Contas Vinculadas junto ao Banco Depositário.

A GALPAR. a GESA e a Newco, assim que constitulda, farao corn que os pagamentos

referentes aos Créditos GALPAR, Creditos GESA e Créditos Newco, conforme o

caso, efetuados pelos respectivos devedores em dinheiro sejam depositados,

exclusivamente, nas Contas Vinculadas, que terão movimentaço restrita, em todas

e quaisquer hipóteses, respeitadas as proporçöes efetivamente dadas em garantia

e a alocacão dos Creditas nas respectivas series.

3.7.1. Condicöes para integrallzaçao das Debêntures A obrigação de

integralizacao das Debentures esth condicionada a verificaçäo das seguintes

condiçOes:

1. Constituiçâo da Newco;

11.	 formalizaçao do Contrato de Cessão Fiduciária;

Ill. formalizaçao da Escritura de Emissäo de Debentures; e

IV, inexisténcia de recurso de agravo de instrumento contra a decisào de

homologaçao do Piano ao qual tenha sido atribuido efeito suspensivo junta

ac, Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

L.
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3.8. Emissão de Notas Projnissórias.A Newco efetuará uma emissào de Notas

Promissórias, nos termos da Lei Uniforme de Genebra e do Decreto 2.044, de 31 de

dezembro de 1908.

Todos os Credores Quirograuirios B, os Credores Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte B, os eventuais Credores Aderentes e as eventuais Credores

Retardatirios receberao uma Nob Prornissória no valor de seu respectivo crédito,

respeitadas as disposiçöes contidas nas cláusulas 3.2.1 e 3.8.2 abaixo.

3.8.1. Pagamento das Notas Promissérias. As Notas Promissórias serão

emitidas pela Newco e o fluxo de pagamento seth realizado per melo do

mecanismo de cash sweep, ou seja, as Notas Promissórias serão amortizadas

pela Newco na medida em que forem efetuados as pagarnentos dos Créditos

RNEST, Créditas TAIC, Creditos Angra, Creditos Concessao BR-153, Créditos

Pedreira e Créditos CAB, mediante depOsita na Conta Vinculada A,

observando-se sempre as regras de eventuais preferéncias previstas neste

Piano.

3.8.2. CondiçOes pan emissão das Notas Promissérias. A obrigação de emissão

das Notas Promissórias está condicionada a verificaçao das seguintes

condiçOes:

1. envie, pelo respective credor, de Notificação de Interesse a Newco e ao

Administrador Judicial, no prazo de ate S (cinco) Dias Uteis contados da

Data de Homoiogaçao, pan manifestar seu interesse em assumir o

compromisso de reestruturar o respectivo Créclito Concursal e/ou Crédito

Extraconcursal mediante o recebjmento de uma Nota PromissOria corn

vencimento indeterminado, cujo pagamento estará vinculado ao

recebimento dos Créditos Newea, Créditos GESA e Créditos GALPAR, sob

pena de descumprimento, pelo respective credor, dos termos e condiçöes

deste Piano;
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II. formalização dos seguintes docurnentos: (I) Contrato de Cessão Fiduciária;

(ii) Contrato de Administracâo de Contas e (ii) Nota Promissória; e

iii. inexisténcia de recurso de agravo de instrumento contra a decisAo de

homologaçao do Piano ao qual tenha sido atribuldo efeito suspensivo junto

ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro,

3.8.3. Cwnunicado de Subscriçao. A GESA e a GALPAR deverao apurar e

consolidar todas as NotflicaçOes de Interesse recebidas dos Credores, sendo

que os Credores que se qualificarem receberão, nos endereços indicados

nas NotificaçOes de Interesse, urn comunicado por parte da GESA. da

GALPAR ou da Newco 1 no qua] constarão as informaçOes e procedimentos

necessaries para emissão e recebimento da respectiva Nota Promissória,

incluindo os documentos a serem assinados e as instruçOes do pagamento.

Nesse sentido, o referido comunicado conterá: (i) a identiflcaçao do Credor;

(ii) o valor da Nota Promissória; e (iii) a(s) conta(s) para depósito do valor

equivaiente ao pagamento da Nota Promissória.

Fica expressamente estabelecido que perderao o direito e nao poderào receber a

sua quota parte dos Creditos Newco, Creditos GESA e Créditos GALPAR

consequenternente, sua Nota Promissoria, os Credores que nao cumprirem,

tempestivamente, a quanto disposto na cláusula 3.8.2 acima.

Considerar-se.âo integral e irrevogavelmente quitadas as Notas Promissórias na

data em que todos os Créditos Newco, os Créditos GESA e os Créditos GALPAR

houverem sido matenalizados (independentemente dos valores efetivamente

obtidos) e todos os ativos indicados in ciáusula 3.5 acima houverem sido

alienados, ainda que todos os recursos originados de todos as Créditos Newco, as

Créditos GESA e as Créditos GALPAR materializados, se samados, sejam em valor

inferior ao das Notas Promissórias. Obviamerite, também considerar-se-do integral

o irrevogaveirnente quitadas as Notas Promissórias Sc os todos Os Créditos Newco,

os Créditos GESA e os Créditos GALPAR quo houverem side matorializados (no

todo ou em pane) e as valores obtidos, quando somados, superarem a valor das

Notas Promissorias, hipôtese em quo a saMe ficará retido na Newco.
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3.9. Empresa Subsidiária. Em ate 120 dias após a Data da Homoiogação

Judicial do Piano, as Recuperandas poderâo promover a criacão de uma pessoa

juridica em forma de sociedade anônima subsidiária da GESA on da GALPAR. A

Empresa Subsidiária poderá receber urn acervo de atestados técaicos da GESA que

a habilita come prestadora de diversos serviços qualificados de construção, além

de maquinário e equipamentos para este fim, de mode a desenvolver novos

negócios a partir de urn novo Piano de Negócios.

3.9.1. Objeto Social da Empresa Subsidiárit 0 objeto social da Empresa

Subsidiária devera iiwiuir as atividades atualmente desenvolvidas pela

GESA e outras que sejam inseridas no novo Piano de Negócios.

3.9.2. Capital Social da Empresa Subsidiária. 0 capital social da Empresa

Subsidiária seth composto pela versão de ativos da GESA em bens e

equipamentos, especialmente inaquinário que a habilite a desenvolver o seu

objeto social, sem prejuIzo do aporte de recursos que se façarn necessários

3.9.3. Funcionários da Empresa Subsidiária. Sendo indispensáveis a execucão

do seu objeto social, a Empresa SubsidlIria podera iniciar as suas atividades

corn funcionários a serern transferidos a ela pela GESA, que deixarac de

prestar qualquer tipo de serviço a GESA assirn que transfendos.

3.9.4. Snporte Administrativo. Durante o prazo de 180 dias após a criaçao da

Empresa Subsidiária, esta poderá utiiizar o suporte administrativo da GESA,

para processos de contas a pagar, contas a receber, contabilidade,

tesouraria, fiscal, pessoal, tecnologia da informaçao, compras e anáiise de

mercado, logistica e juridico. Esse prazo poderá ser renovado por uma vez

automaticamente mediante simples carta a ser enviada pela Empresa

Subsidiária. Os custos de utilizaçäo de tat estrutura administrativa serão

reembolsados pela Empresa Subsidiaria, a serem apurados através de conta
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grafica. Caso a Empresa Subsidiária tenba interesse em prolongar o uso da

estrutura administrativa cia GESA além do prazo acima, deverá entao

propor a celebracâo de contrato especifico para tal desiderato.

3.9.5. Ausência de Solidariedade. A Empresa Subsidiária nao 4 nem seth

entendida como uma empresa em recuperaçäo judicial, de forma que näo

carregará em sua denominacäo a apendice "em RecuperaçAo judicial". A

Empresa Subsidiária näo será solidariamente responsavel pelo pagarnento

dos Créditos detidos pelos Credores Concursais e pelos eventuals Credores

Aderentes. A Ernpres.a Subsidiária tambem não serä subsidiariamente

responsável peto pagamento dos Créditos detidos pelos Credores

C	 Concursais e pelos eventuais Credores Aderentes.

3.10. Criaçäo de tJnidade Produtiva Isolada. Considerando os resultados

obtidos a partir das demais providéncias de reorganizaçäo, incluindo

reestruturaçâo operacional, financeira e societaria, as Recuperandas poderAO

propor, de acordo corn seu exciusivo juizo de conveniencia, a criação e a alienaçao

de Unidade Produtiva Isolada (nos termos do disposto no artigo 60 cIa LRJ), a ser

composta de ativos devidamente selecionados e avaliados para esta finalidade, a

ser alienada na forma do disposto nos artigos. 142 a 145 da LRJ.

3.10.1. Condicöes para a Alienação. A alienacao cia Unidade Produtiva Isolada

C dependerá cumulativamente (I) de autorizaçäo a ser obtida em reunião de

Credores titulares de Créditos superiores a R$ 10 rnilhOes,

independentemente da qualidade do Crédito ou do Credor, a ser submetida

a (ii) homologacâo judicial. Para as fins desta cMusula, , valor dos Creditos

detidos pelos credores habilitados a participar da reunio seth aferido de

acordo corn o que constar da Lista de Credores, tal coma editado pela

Adininistradora Judicial no momento da convocaçAo.

3.10.2. Renntão. A Reuniao será convocada corn pelo menos 8 dias de

antecedéncia e poderá ser instalada corn qualquer quOrum. A proposta de

alienação da UnMade Produtiva Isolada devera ser aprovada por Credores
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quo representem mais da metade do valor total dos créditos presentes a
reunião e, em caso de aprovação, sera' incontinenti submetida ao JuIzo da

Reduperacão coinpetente pan homologacão.

3.10.3. Sucessão. A Unidade Produtiva Isolada alienada nos termos do disposto

nesta clausula não sucederá as Recuperandas nas suas obrigaçoes de

quaisquer paturezas, nos termos do disposto no artigo 60 da LR).

4. DESTINAçO DOS RECURSOS ORIIINDOS DA VENDA kM PARTIUPAflO

DAS RECLJPERANDAS NA CAB AMBIENTAL E NAS SIlAS SUBSIDIARIAS

4.1. valor de RetençAo. 0 Valor de Retençäo - correspondente a 1/3 do valor

de alienaçào da participacâo das Recuperandas na CAB Arnbiental e nas suas

subsidiárias (quo deve ser considerado como o valor liquido deduzido dos tributos

incidentes sobre a operaço), sem qualquer limitacäo - será destinado ao

fortalecimento do caixa da GESA e a devoluçâo do Valor dos RecebIveis Valec aos

Credores Financeiros quo celebraram instrumento que previa a constituição do

garantias de natureza fiduciária atreladas aos Créditos Valec.

4.2. Dedução do Valor do Desencaixe Inidal e do Valor dos Gastos Gerais.

Sem prejuizo do quanto disposto nas cláusuias acima, na hipótese de mao serern

gerados recursos suficientes para cobrir a Valor do Desencaixe Jnicial e o Valor dos

Gastos Gerais antes da alienação da participacão das Recuperandas na CAB

Ambiental e nas suas subsidiárias, seth tambem deduzido do valor dos Créditos

CAB o valor que for necessário para cobrir a integralidade do Valor do Desencaixe

Inicial, para fins do pagamento dos Créditos detidos pelos Credores Traba)histas,

pelos Credores Quirografârios A e pelos Credores Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte A. mais a valor que for necessário para cobrir a integralidade do

Valor dos Gastos Gerais.
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S. VISAO GERM DA ESTRUTURA DE PAGAMENTO

Os Credores Trabaihistas, os Credores Quirografários A e os Credores

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte A serào pages no prazo máximo do

Aniversário de 1 aito da Data cia Homoiogaçao Judicial do Piano, dando-se

prioridade ao pagamento dos Créditos detidos pelos Credores Trabaihistas.

Desde que pages integralmente os Créditos detidos pelos Credores Trabaihistas

antes do Aniversário de 1 Ano da Data cia Homologaçao Judicial do Piano e que,

respeitadas as demais regras deste Piano, baja recursos suficientes para a

pagamento parcial dos Credores Quirografários A e dos Credores Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte A, estes terfio Os seus Créditos pages parcialmente

também antes do Aniversário de 1 Ano da Data da Homologaçao Judicial do Piano

mediante o recebimento de valores proporcionalmente aos valores dos seus

Créditos (purl passu), sem qualquer distinçao ou prioridade.

Após o pagarnento integral dos Créditos detidos pelos Credores Trahaihistas, pelas

Credores Quirografários A e pelos Credores Microempresas e Empresas do

Pequeno Porte A, todo e qualquer valor quo venha a ser depositado na Conta

C:	 \Tinculada A serfi destinado a cobrir o Valor dos Gastos Gerais ate a seu limite.

Os Credores Quirografários B, as Credores Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte S e os eventuais Credores Aderentes seräo pages através do Notas

Promissórias emitidas pela Newco, as quais seräo amartizadas pelo mecanismo de

cash sweep, mediante a recebimento dos Créditos GALPAR, dos Créditos GESA e

dos Créditos Newco proporcionalmente aos valores dos seus Creditos (pari pussy),

sem qualquer distinção ou prioridade entre eJes, respeitadas as dernais regras

previstas neste Piano.
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Os Credores Financeiros serão pagos através da Emissão das Debentures pela

Newco e as Debentures seräo amortizadas pelo mecanisrno de cash sweep,

mediarite o recebimento dos Créditos GALPAR, dos Créditos GESA e dos Créditos

Newco, respeitadas as demais regras previstas neste Piano.

6. REESTRuTUItAcA0 E LIQUJOAflO JMS DWIDAS

6.1. Pagainento dos Credores Trabalhistas. Os Créditos detidos pelos

Credores Trabaihistas seräo pagos integrairnente - sem deságio - da seguinte

L format (i) pagamento do R$ 20 mil a cada urn dos Credores Trabaihistas, ilmitado

30 valor do respectivo Crédito Trabaihista, no prazo de 30 Dias Corridos após a

Data de Homologaçao Judicial do Piano; e (II) pagamento do saldo remanescente

dos Creditos detidos pelos Credores Trabaihistas em valores superiores a R$ 20

mil em prazo não superior ao Aniversário de 1 ano da Data da Homologação

Judicial do Piano.

Os Créditos detidos pelos Credores Trabaihistas poderao ser pagos, integral ou

parcialmente, antes do prazo do Aniversário de 1 ano da Data da Homoiogaço

Judicial do Piano caso, antes deste prazo, sejam recebidos os recursos referentes

aos Créditos GALPAR ou aos Créditos GESA on aos Creditos Newco, ressalvados os

recursos decorrentes dos Créditos UFN HI, Créditos COMPERJ, Créditos URE e

Creditos RLAM, Créditos EPC BR-153 e Créditos Valec.

6.2. Pagamento dos Credores corn Garantia Real. As Recuperandas nâo

reconhecem a existénda do Credores corn Garantia Real na Data do Pedido e, ate o

momento, desconhecem a inclusão de algum Credor corn Garantia Real in Lista de

Credores pela Mministradora Judicial.

Na everitualidade de sobrevir a inclusão de Credor corn Garantia Real na Lista de

Credores por decisâo judicial, arbitral ou acordo entre as partes, o referido Credor

corn Garantia Real receberá seu Crédito corn Garantia Real segundo as mesmas
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condiçoes dos Créditos detidos pelos Credores Quirografários B ou Credores

Financeiros, conforme o caso.

6.3. Pagamento dos Credores Quirografários A. Os Créditos detidos pelos

Credores Quirografários A serão pagos mediante o recebimento do montante de

R$ 10 mll on do valor do seu Credito, o que for menor, em parcela dnica no prazo

maxima do Aniversário de 1 ano da Data da HornoiogaçAo Judicial do Piano,

conforme possibilidade de antecipação descrita no clausula 6.1 adma.

6.4. Pagamentos dos. Credores Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte A. Os Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte A seräo pagos

mediante o recebimento do montante de R$ 20 mil on do valor do seu Crédito, o

que for menor, em parceta ánica no prazo mxirno do Aniversário de 1 ano da Data

da Hornologaçâo Judicial do Piano, conforme possibilidade de antecipaçâo descrita

na cláusula 6.1 acinia.

65. Pagamento dos Credores Quirografários B e dos Credores

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte B. Os Creditos detidos pelos

Credores Quirografários B e pelos Credores Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte B seräo pagos através de Notas Promissorias, as quals sero

amortizadas par mcio do mecanismo de cash sweep, na forma do dáusula 3.8.1

achna, desde que cumpridas as formaildadesprevistas no cláusula 3.8.2 acima.

Respeitado o quadro ilustrativo abaixo, as Notas PromissOrias deverao ser

compulsoriamente arnortizadas, no medida em que sejam depositados recursos

nas Contas Vinculadas referentes a urn on mais Créditos Newco, Créditos GESA e

on Crtditos GALPAR, sendo cerw que a Banco Depositário efetuari a aiocaçao dos

recursos decorrentes dos Créditos Newco, dos Créditos GALPAR e dos Créditos

GESA nas respectivas Contas Vinculadas, respeitado o compartilhamento e

paridade do condiçOes atribuldas e garantidas aos Credores tituiares das

Debentures do Primeira Série, dos Debentures do Segundo Série, dos Debentures

da Terceira Série e dos Debentures do Quarto Série e as titulares de Notas
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Promissórias, de acordo corn o disposto no Conrato de Cessão Fiduciária de

Recebiveis.

o pagarnento da AmortizaçAo CompulsOria das Notas Promissorias deverá

realizado em ate 20 Dias Uteis contados da data em que os respectivos recursos

forem efetivamente depositados nas respectivas Contas Vinculadas, sempre que o

saldo das Contas Vinculadas for igual ou superior a R$ 1 millião.

BENEFICL4RJOS

CONTAVINCULADA:.	 .CREDITOS

Debentures da Prirneira -

Série

Créditos RNEST	 Debentures da Segunda

Creditos TAlC	 Série

Créditos Angra	 Debentures da Terceira

Conta Vinculada Serie
A	 Créditos CAB 

Debentures cia Quarta
Creditos Concessao BR-
153	 Série

Creditos Pedreira Credores Quirografários B

Credores Microempresas e
Empresas de Pequeno
Porte B

Na rnedida em que os Créditos Newco, os Créditos GESA C OS Creditos GALPAR

forem sendo recebidos na Conta Vinculada A, consequentemente, o valor de face

das Notas Promissorias send automaticarnente reduzido, corn o qué os Credores

desde já reconhecern e concordarn.

Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigaçOes principal e

acessOrias assumidas pela Newco sob as Notas Promissórias, a Newco constituirá e

fará corn que a GESA e a GALPAR constituam garantia de cessão flduciária sobre as

Créditos Newco, os Créditos GESA e Os Créditos GALPAR, not termos do artigo 66-

B da Le! n. 2 4.728, de 14 tie julho de 1965, conforme alterada e dat disposicoes

pertinentes do Código Civil, e das denials leis e regulamentos aplicáveis.
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A Newco, a GALPAR e a GESA comprometern-se a fazer corn que os pagamentos

referentes aos Creditos efetuados pelos respectivos devedores em dinheiro sejam

depositados, exciusivamente, nas Contas Vinculadas, que terão movimentação

restrita a Newco, em todas as hipóteses, respeitadas as proporcOes efetivamente

dadas em garantia e a alocaçäo dos Créditos entre as respectivos Credores.

6.6. Pagamentos dos Credores Financeiros. Os Créditos detidos pelos

Credores Financeiros seräo pagos atraves cia subscriçào de Debentures, na forma

da cjáusula 3.7 acima.

6.7. Informação dos .dados bancários dos Credores Quirografários e dos

Credores Mkroempresas e Empresas de Pequeno Porte. Os Credores

Quirografários e os Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

deverão, no prazo de 30 Dias Corridos contados da Data de Hornologaçao Judicial

do Piano, informar as Recuperandas os seus dados bancários, para fins de

recebimento dos seus respectivos créditos, na forma das cláusulas 10.3 e 10.4

abaixo.

6S. Créditos Intercompany. Os Creditos detidos pelos Credores Concursais

que sejarn controlados direta ou indiretamente pelas Recuperandas nâo serão

amortizados, de maneira que serao objeto de quitaçäo integral automática quando

da I-lomologaçao Judicial do Piano.

7. ADERWCIA A FORMA LW PAGAMENTO DOS CREDORES

Q1JIROGRAFARIOS A E CREDORES MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE A.

7.1. Formalização da opçâo. Os Credores Quirografarios B e os Credores

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte H poderao ter Os seus Creditos pagos
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nas condicOes previstas para Os Credores QuirografáliOs A e para os Credores

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte A, respeCtiVamente.

Para que as Recuperandas tenham inequlvoca cléncia de que os Credores

QuirogratáriOs B e os Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte B

desejam receber Os seus Créditos nas mesmas condiçOes previstas pan Os

Credores Quirografários A e para os Credores Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte A, respectivamente, serão consideradas as seguintes regras.

7.1.1. Para os Credores QnirografâriOs B. Os Credores QuirografáriOs B

que desejarem receber sen Crédito nas mesinas condiçOes previstas

para os Credores Quirografários A deverào forrnaiizar sua intenção

mediante 'o preenchimento do formulário constante do Anexo 5, que

será distribuldo aos interessados na Assemblela Geral de Credores e

estará também disponIvel no site das Recuperandas. 0 forrnulário

preenchido deverá sec entregue no endereço da GALPAR no prazo de

10 Dias Uteis contados da Data da Homologacäo Judicial do Piano. Os

Credores Quirografários B que deixarem de formalizar a sua intenção

na forma ou prazo acima serâo pagos normalmente de acordo corn as

previsöes deste Piano para pagamento dos Créditos detidos pelos

Credores Quirografários B.

7.1.2. Para os Credores Microempresas ou Einpresas de Pequeno Porte

B. Os Credores Microernpresas on Empresas de Pequeno Porte B que

desejarern receber sen Crédito nas mesmas condicOes previstas para.

os Credores Microempresas on Empresas de Pequeno Porte A deverão

formalizar sua intençao mediante o preenchimento do forrnulário

constante do Anexo 6, que será distribuldo aos interessados na

Assembleia Geral de Credores e estará também dispoalvel no site das

Recuperandas. 0 formulãria preenchido deverá ser entregue no

endereço da GALPAR no prazo de 10 Dias üteis contados da Data da

Homoiogacao Judicial do Piano. Os Credores Microeznpresas ou

Empresas de Pequeno Porte B que deixarem de formaiizar a sua
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intençäo na forma an prazo acima seräo pagos normalniente de

acordo corn as previsöes deste Piano para pagarnento dos Créditos

detidos pelos Credores Microempresas ou Empresas de Pequeno

Porte B.

S.	 REGRAS ADICIONAIS A SEREM UBSERVADAS PARA A LJQWDAçAO DA

DIVIDA.

8.1. Deduçao do Valor do Desencaixe Inicial e do Valor dos Gastos Inicials

anterior aos Pagamentos. Todos os dividendos, juros sobre capital próprio,

remuneraçöes, direitos creditorios e/ou recebiveis referentes aos Créditos

GALPAR, Créditos GESA e Créditos Newco recebidos pela GALPAR, pela GESA e/ou

peia Newco seräo por elas transferidos para as Contas Vinculadas somente apôs o

recebimento da integralidade do Valor de Desencaixe Inicial e do Valor dos Castos

Gerais, sendo certo que, em qualquer hipótese, o Valor do Desencaixe Inicial terá

preferência sobre o Valor dos Gastos Gerais, do maneira que somente serão

utilizados valores para as finalidades do Valor dos Gastos Gerais, apes o

pagamento integral dos Créditos detidos pelos Credores Trabaihistas, pelos

Credores Qairografários A e pelos Credores Microempresas e Empresas do

Pequeno Porte A.

8.2. Garantia. Pam assegurar o fiel cumprimento das obrigaçoes assumidas no

ambito deste Plano em relaçao aos Creditos detidos pelos Credores Financeiros,

pelos Credores Quirografários B e pelos Credores Microempresas e Empresas do

Pequeno Porte B, a Newco (quando constitulda) e as Recuperandas celebrarao

Contrato de Cessäo Fiduciaria dos Créditos GALPAR, dos Créditos GESA e dos

Créditos Newco, na forma do Anexo 4.

8.3. Antecipaçâo de Pagamentos em relação aos Credores Trabalhistas, aos

Credores Quirografários A e aos Credores Microenipresas e Empresas de

Pequeno Porte A. Os Credores Trabalbistas, as Credores Quirografários A e os
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Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte A poderAo ser pagos em

prazos menores do que as definidos acima pelo mecanismo de cash sweep desde

que sejarn recebidos valores oriundos dos Créditos Newco, Créditos GESA e

Créditos GALPAR - corn exceçâo dos recursos oriundos dos Créditos UFN III, dos

Creditos RLAMI dos Créditos COMPERJ e dos Creditos URE, Créditos EPC BR-153 e

Créditos Valec - e as recursos originados sejam efetivamente recebidos antes do

Aniversário de 1 Ano da Data da Homologaçao Judicial do Piano.

1-lavendo recursos nos termos acirna, porém insuficientes an pagamento integral

dos Créditos detidos petos Credores Trabaihistas, as mesmos serão destinados ao

pagamento proporcional (pari passu) dos Créditos detidos pelos Credores

Trabaihistas.
.-

Os Credores Quirngrafários A e as Credores Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte A somente receberâo seus Creditos antecipadamente - ou seja,

antes do Aniversário de 1 ano da Data da Hornologaçâo Judicial do Piano - caso

todos as Credores Trabalhistas tenham recebido a integralidade dos seus Creditos

Trabaihistas nesse mesmo perfodo. Havendo recursos originados do cash sweep

que excedam a integralidade dos Créditos Trabaihistas neste prazo. as Créditos

detidos peins Credores Quirografários A e pelos Credores Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte A serão pagos proporcionalmente (pad passu), sem

distinção entre eles, Desse modo, os Créditos detidos pelos Credores

Quirografários A e pelos Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte A

apenas seräo pagos na forma antecipado caso, cumulativamente, (i) haja recursos

suficientes em razAo do recebirnento dos Créditos Newco, Créditos GESA e Creditos

(cash sweep); e (ii) tenham sido pagos integralmente as Credores Trabaihistas

antes do Aniversário de 1 Ano da Data da Hornologacâo Judicial do Piano.

8.4. Pagamento dos Creditos Retardatários. Os Créditos Retardatarios serão

pagos apes o pagamento integral de todos as Créditos detidos pelos Credores

Concursais e Credores Aderentes, caso haja recursos suficientes. Na hipOtese de

existir urn Credor Retardatario que seja titular de Crédito composto apenas em

parte par urn Crédito Retardatário, a parcela do Crédito que não seja considerada
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Crédito Retardatário seth paga nas mesmas condiçOes dos demais Credores

Concursais e Credores Aderentes, caso haja recursos suficientes.

8.5. Pagamento dos Créditos detidos pelos Credores Sub-rogatârios. Os

Créditos deudos pelos Credores Sub-rogatários serão pagos após 0 pagarnento

integral de todos os Credores Concursais C os cventuais Credores Aderentes, caso

haja recursos suficientes, de forma purl passu corn os Créditos Retardatários. Na

hipótese de existir urn Credor Sub-rogatário quo seja titular de Credito que seja

composto, apenas em parte, pot tint Crédito SubrogatOrio, a parcela do Crédito

que nao seja considerada Credito Sub-rogatârio será paga na g mesmas condiçOes

dos demais Credores Concursais e Credores Aderentes, caso haja recursos

L	 suficientes.

8.6. Cessão de Créditos. As cessOes de Creditos somente teräo validade e

eulcácia perante as' Recuperandas raw estas sejam devidamente notificadas na

forma das cláusulas 10.3 e 10.4 abaixo deste Piano e as referidas cessoes sejam

comunicadas a Administradora judicial no prazo de 10 Dias óteis da sua

celebraçao. Não havera qualquer alteração na forma ou prazo para pagarnento do

Crédito detido pelos Credores Cessionários,

8.7. Possibilidade de extensao do prazo para o pagamento dos Credores

Quirografários A e dos Credores Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte A. Caso seja interposto recurso de agravo de instrumento em face da decisao

que vier a homologar este Plano, o pagamento dos Creditos detidos pelos Credores

Quirografários A e pelos Credores Microempresas e Empresas do Pequeno Porte A

poderá ser efetuado no prazo de 1 ano contado da pubiicaçao na imprensa oficial

da decisão do Tribunal do Justiça que desprover 0 agravo de instrumento

interposto em face da deciso hornologatoria, independentemente da atribuiçao de

efeito suspensivo ao referido recurso do agravo.

8.8 Credores Aderentes. Os Credores Ettraconcursais que desejarem receber

os seus Créditos Extraconcursais na forma deste Piano poderao faze-b, descie que
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comuniquem as Recuperandas na forma das cláusulas 10.3 e 10.4 abaixo, no

prazo de 30 Dias Corridos contados da Data da Hornoiogaçao Judicial do Piano.

8.9. Forma de Pagamento. Os Créditos detidos pelos Credores Quirografários e

pelos Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte serâo pagos através

de amortizaçäo das Notas PromissOrias, efetuada por rneio da transferéncia direta

de recursos a conta bancaria do respectivo Credor, por nieio de documento de

ordem de crédito (DOC) ou de transferência eletrônica disponivel (TED), sendo

que as Recuperandas poderão contratar agente de pagamento para a efetivaçäo de

tais pagamentos aos Credores. 0 comprovante de deposito do valor creditado a

cada Credor servirá de prova de quitacão do respecrivo pagamento.

L
8.10. Contas bancirias dos Credores. Os Credores Quirografários e os Credores

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devern, no prazo de 30 Dias Corridos

contados da Data da Hornologaçao Judicial do Plano, informar silas respectivas

contas bancárias para esse fim, mediante comunicaçäo por escrito endereçada a

qualquer uma das Recuperandas, nos termos das dausulas 10.3 e 10.4 abaixo.

Os pagamentos que nào forem realizados em razão de Os Credores Quirografários e

os Credores Microempresas e Ernpresas de Pequeno Porte nao terem informado

suas contas bancárias corn no mmnimo 30 Dias Corridos de antecedéncia da data de

pagamento previsto não serão considerados como urn evento de descumprimento

L.	 do Piano.

Neste caso, a critério das Recuperandas, os pagamentos devidos aos Credores

Quirografários e aos Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que

näo tiverem informado suas contas bancárias poderao ser realizados em juizo, as

expensas do Credor Quirografario e/ou do Credor Microempresas e Empresa de

Pequeno Porte, que respondera por quaisquer custos agregados em razào da

utilização da via judicial para depOsito. Nao haverá a incidência de juros, multas,

encargos moratórios ou descumprimento deste Piano se os pagamentos näo

tiverem sido realizados em razão de os Credores Quirografários e os Credores
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Microempresas e Empresas de Pequeno Porte não terem informado

tempestivamente suas contas bancárias.

8.11. Majoraçöes dos valores dos Créditos por decisio judicial on acordo. Na

hipotese de Se verificar eventual majoracão no valor de qualquer Crédito

decorrente de decisao judicial transitada em julgado ou acordo entre as partes, o

valor majorado do Crédito será pago na forum prevista neste Piano, a partir do

transito em julgado da decisäo judicial ou da ceiebraçao do acordo entre as partes.

Neste caso, as regras de pagamento do valor majorado de this Créditos passarão a

ser aplicaveis apenas a partir do referido trânsito em juigado ou da data da

celebração do acordo entre as partes.

8.12. Habilitaçoes posteriores. As projecöes de pagamento previstas neste

Piano foram elaboradas tendo como base a lista de credores apresentada pelo

Administraclor Judicial e publicada na imprensa oficial em 15/07/2015.

9.	 EFEITOS DO PLANO

9.1. vinculaçao do Piano. As disposiçOes do Piano vincuIam as Recuperandas e

os Credores a partir da Homologacão judicial do Piano, nos termos do artigo 59 da

LRJ, e os seus respectivos Credores Cessionários e sucessores.

9.2. Novaçäo. Este Piano implica a novação dos Créditos, quo serão pagos na

forma estabelecida neste Piano. Por força da referida novaço, todas as obrigaçoes,

covenants, indices financeiros, hipóteses de vencimento antecipado, bern como

outras obrigaçöes e garantias, ainda que sejam incompativeis corn as condiçOes

deste Piano deixarâo do ser aplicáveis, sendo substituldas pelas previsOes coritidas

neste Piano.

9.3. Reconstituiçâo de Direitos. Na hipótese de convolaçao da Recuperacao

Judicial em falência, no prazo de supervisão estabelecido no artigo 61 da LRJ, os
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Credores teräo reconstituldos seus direitos e garantias nas condiçOes

originaimente contratadas, deduzidos os valores eventiialmente pagos e

ressalvados os atos validamente praticados no âmbito da Recuperaçao Judicial,

observado o disposto nos artigos 61, § 2 1 e 74 da LRJ.

9.4. RatitIcação tie Atos. A AprovaçAo do Piano representará a concordância e

ratificaçâo das Recuperandas e dos Credores de todos os atos praticados e

obrigaçöes contraldas no curso da Recuperacäo Judicial, induindo, mas nâo se

limitando, todos os atos e todas as açOes necessários para a integral

implementacão e consumaçäo deste Piano e cia Recuperaçao Judicial, cujos atos

ticam expressamente autorizados, validados e ratificados para todos os fins de

direito.

9.5. Extinçäo de Açoes. Os Credores Concursais no mais poderao, a partir da

I-!omologaçâo Judicial do Piano, (i) ajuizar ou prosseguir toda e qualquer açäo

judicial ou processo de qualquer tipo relacionado a qualquer Crédito Concursal

contra as Recuperandas; (ii) executar qualquer sentença, decisâo judicial ou

sentença arbitral relacionada a qualquer Ci-édito Concursal contra as

Recuperandas; (iii) penhorar quaisquer hens das Recuperandas para satisfazer

seus Creditos Concursais ou praticar quaiquer outro ate constritivo contra tais

hens; (iv) criar, aperfeiçoar ou executar quaiquer garantia real sobre bens e

direitos das Recuperandas para assegurar o pagamento do seus Créditos

Concursal; (vJ reclamar qua)quer direito do compensação contra qualquer crédito

devido as Recuperandas; e (vi) buscar a satisfação do seus Créditos Concursal por

quaisquer outros meios. Todas as eventuais execuçöes judiciais em curso contra as

Recuperandas relativas aos Créditos Concursal serão extintas, e as penhoras e

constriçOes existentes serão liberadas.

9.6. Qvitação. Os pagamentos realizados na forma estabelecida neste Piano

acarretaräo, de forma autoniática e independenternente de quatquer formalidade

adicionai, a quitaçäo plena, irrevogávei 0 irretratávei, de todos os Créditos do

qualguer tipo e natureza contra as Recuperandas e garantidores, inclusive juros,

correção monetaria, penalidades, multas e indenizaçoes.

55



907078

Corn a ocurrência da quitaçAo, os Credores serão considerados coma tendo

quitado, liberado e/ou renunciado integralmente todas e quaisquer Créditos, e não

mais paderao reclarnalos, contra as Recuperandas, controladas, subsidiárias,

afihiadas e coligadas e outras socedades pertencentes ao mesmo grupo societario e

econômico, e seus diretores, conseiheiros, acionistas, sócios, agentes, funcionários,

representantes, fiadores, avalistas, garantidores, sucessores e Credores

Cessionários a qualquer titulo.

9.7. Compensacäo. Os Credores Concursais e os eventilais Credores Aderentes

näo poderão, sob qualquer hipotese, promover a compensaçäo dos Créditos

Concursais de que sejam titulares corn eventuals créditos detidos pelas

Recuperandas contra des.

9.8. Formalizaçao de documentos e outras providencias. As Recuperandas

obrigam-se a realizar todos os atos e firmar todos os contratos e outros

documentos que, na forma e na substancia, sejam necessários ou adequados ao

cumprimento e implementacão deste Piano e obrigaçöes correlatas.

As Recuperandas se prontificam a, em conjunro corn os Credores Financeiros

titulares dos 3 maiores Créditos, conforme a Lista de Credores, definir e contratar,

antes da realizaçAo da Emissâo de Debentures e da celebraçao do Contrato de

Cessäo Fiduciária, os prestadores de serviços necessários Para realizaçâo da

Emissão de Debentures e para a constituição da garantia flduciária objeto do

Contrato de Cessão Fiduciária, quais sejarn: o Agente de Garantias, o Agente

Fiduciàrio, a Banco Depositário, a Banco Liquidante da Emissäo das Debentures, a

Coordenador LIder da Emissao de Debentures e o Escriturador Manclatirlo das

Debentures.

9.9. Descumprimento do Piano. Para fins deste Piano, estará efetivamente

caracterizado seu descumprimento caso, após o recebimento de notificaçao

enviada por pane prejudicada em decorrência de descurnprimento de alguma
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obrigacâo do Piano, o referido descumprimento não seja sanado no prazo de ate 60

Dias Corridos contados do recebimento da notificação.

Nesse caso de näo saneamento, as Recuperandas deveräo requerer ao Jufzo, no

prazo de 3 Was Jteis, a convocaçao de Assembieja de Credores no prazo de 15 Was

üteis, corn a finalidade de deilberar acerca da medida mais adequada Para sanar o

clescumprimento.

9.10. Aditamentos, alteracöes ou moditicaçöes do Piano. Aditamentos,

alteraçöes Cu modificaçOes ao Piano podem ser propostas a qualquer tempo após a

Homoiogacäo Judicial do Piano, desde que tais aditamentos, alteraçOes ou

modificaçOes sejam aceitas pelas Recuperandas e aprovadas pela Assembieia de

Credores, nos termos da LRJ. Aditamentos posteriores ao Piano, desde que

aprovados nos termos da LRJ, obrigam todos os credores a ele sujeitos,

independentemente da expressa concordAncia destes corn aditamentos

posteriores.

10.	 DISPOSIcOES GERAIS

10.1. Contratos existentes e conflitos. Na hipOtese de conflito entre as

disposiçOes deste Piano e as obrigaçOes previstas nos contratos celebrados corn

qualquer Credor anteriormente a data de assinatura deste Piano, o Piano

prevalecerá.

10.2. Anexos. Todos as Anexos a este Piano são a ele incorporados e constituem

pane integrante do Piano. Na hipótese de haver quaiquer inconsistência entre este

Piano e qua] quer Anexo, o Piano prevaiecerá.

10.3. Notifkacoes. Todas as notificacoes, requerirnentos, pedidos e outras

comunicaçOes as Recuperandas, requeridas ou permitidas por este Piano, para que

sejam eficazes, deverão ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas
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somente quando (i) enviadas por correspondência registrada, corn aviso de

recebimento, ou por courier, e efetivamente entregues ou (ii) enviadas por fac-

simile, e-mail ou outros melos, quando efetivamente entregues e conllrrnadas por

telefone.

10.4. Comunicaçöes. Todas as coniunicaçöes devem ser endereçadas da seguinte

forma, exceto se de outra forma expressarnente prevista neste Piano, ou, ainda, de

outra forma que venha a ser informada pelas Recuperandas aos Credores:

Galvao Engenharia SA - em Recuperação Judicial

Rua Santa Luzia, n 2 651, 27 2 andar, parte, Centro

Rio de Janeiro/RJ, CEP n2 20.021-903

A/C: Diretor Antonio José Affonso

T&efone/fax: +55 212136-6250

E-mail: ij.ga1vao@ga1vao.com

Gahräo Participaçôes S.A. - em Recuperaçao Judicial

Rua Gomes de Carvaiho, n g 1.510, 19 2 andar, Vila Olimpia

São Paulo/SP, CEP it9 04.547-005

A/C: Diretor Edison Martins

Teleforie/fax: +55 112199-0214

E-mail: rj.galvao@galvao.com

Corn cOpia para:

Galdino, Coelho, Mendes Advogados

Mr. Rio Branco, n 2 138,11 9 andar

Rio de Janeiro/Rj, CEP it 2 20.040-002

A/C: Flavio Galdino

Telefone/fax: +55 213195-0240

E-mail: galdino.riaIvao@gcmc.comJr

10.5. Data do Pagamento. Na hipOtese de qualquer pagamentp ou obrigaçao

prevista no Piano estar prevista para ser realizada ou satisfeita em urn dia que não
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seja urn [ha Otil, o referido pagamento ott obrigaçao poderá ser reahzado ou

satisfeita, conforme o caso• no [ha Util seguinte.

10.6. Encargos Financeiros. Salvo nos casos expressamente previstos no Piano,

näo incidirao juros e nem correção monetiria sobre o valor dos Créditos a partir

da Data do Pedido.

10.7. Créditos em moeda estrangeira. Créditos denominados em moeda

estrangeira serão mantidos na moeda original para todos os fins de diréito, em

conformidade corn o disposto no artigo SO. § 2, da LRJ.

Os Creditos denominados em moeda estrangeira serão convertidos em reais corn

base na cotaçäo de fechamento da taxa de venda de cámbio de Reals, disponIvel no

SISBACEN - Sisterna de InformaçOes do Banco Central do Brasil, transação PTAX-

BOO na Data da J-Iornologacao Judicial do Piano.

lOt Divisibilidade this previsoes do piano. Na hipótese de qualquer termo ou

disposiçao do Piano ser considerada invalida, nula ou inefica2 pelo Juizo cia

Recuperaçao, o restante dos termos e disposiçôes do Plano devem permanecer

válidos e eficazes, salvo se, a critério dos Credores reunidos em Assembicia Gera]

de Credores for deliberado que tal invalidade pm-dat do Piano compromete a

capacidade de seu cumprimento, caso em que, por simpies deciaração, poderao
L.	 restituir as Partes ao estado anterior.

103. Lei Aplicável. Os direitos, deveres e obrigaçoes decon-entes deste Piano

devero ser regidos, interpretados e executados de acordo corn as leis vigentes na

Repüblica Federativa do Brasil.

10.10. Eleiçào de Foro. Todas as controversias ou disputas que surgil-em

estiverem relacionadas a este Piano seräo resoividas pelo Ju.fzo da Recuperaçao.

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2015.

(Assinaturas no pd,qina se,guinte)
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P4gina do Assinaturas do Piano de recuperacöo judicial de GalvUo Engenharia Sit -

em Recuperacdo Judicial e GalvaoPartiCipacO LA - em RecuperacUO Judicial - 1/1

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2015.

GALVAD ENGENHARIJ% SA - EM RECUPEI4AcAO JUDICIAL

A. Branco Valentim N ome: A nio	 Mfonso

Cargo: Diretor Presidente
	 Cargo: Diretot Corporativo

GALVAO PARTICIPAcOES Sit - EM RECUPERAçAO JUDICIAL

H
Nome: Mario)i6eirOZ Galvão

	 Nome: Edison Martins

Cargo: Diretor Presidente
	 Cargo: Diretor Corporativo
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LMPG Auditores e consultores
Rua Mexico, no ii - 130 andar

Rio de .Janeiro - RI - Brasil
20.031-444

Telefone: 55 21 2524-0245
Fax:	 55 212263-1752
E-mail: Impwj@lmpg.srv.br

H. Page: http:/1waw.ImPg.STSJ.br

ii

LAUDO DE AVALIAQAO

Por este instrumento, LMPG AUDITORES INDEPENDENTES, empresa especializada
corn registro no Conseiho Regional tie Contabilidade sob o n° CRC RJ 1.284, sediada pa
cidade do Rio de Janeiro, doravante denominada "AVALIADORA" em cumpñrnento a
sua nomeacão pelos administradores da GALVAO ENGENHARIA S.A., sociedade
anônirna, corn sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Gomes de

CarvaTho, no 1.510 - 2 0 andar, BahTo Vila Olimpia, CEP 04547-005, inscrita no CNPJ/MF

sob a n o 01.340.937/0001-70 e NIRE no 35.300.180.712, doravante apenas "GALVAO

ENGENHARIA", pan proceder a avaliaçAo contábil do seu acervo liquido em 31 tie
dezembro de 2014, pars fins de suportar o Plano de Recuperacão Judicial a ser

apresentado ao JuIzo de Direito da 7a Vara Empresarial da Comarca da Capital do

Estado do Rio de Janeiro, apresenta o resultado de seus trabaihos:

- DA FINALIDADE DA AVALIAcAO

Identificacão e apresentaçào, pa data base de 31 de dezembro do 2014, do valor dos
ativos e passivos a sereni utilizados para fins tie fins tie suportar o Piano de Recuperacão
Judicial a ser apresentado pela "GALVAO ENGENHARIA" ao Juizo de Direito da 71.
Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio tie ,Janeiro.

II- FUNDAMENTAcAO E INDICAçAO DO METODO DE AVAUAcAO ADOTADO

Em cumprimerito ao artigo 80 , paragrafo 1°, da Lei 6.404/76, informarnos que, para fins de
determinaçäo do valor dos ativos e passivos que compöem o acervo liquido contábil da
"GALVAO ENGENLIARIA" na data base de 31 de dezembro do 2014, foi adotado o
metodo do avaliação polo valor Rquido contábil. A avaliacão foi desenvolvida corn base

'0.
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nos critérios definidos nos artigos 183 e 184 da Lei 6.404176, tomando-se coma base o

balanço patrimonial levantado em 31 de dezembro de 2014.

Ill - DA ESCR,TURAçAO CONTABIL

Os ativos e passivos detidos pela "GAI-VAO ENGENHARIA" em 31 de dezembro de
2014, relacionados no item IV a seguir foram escriturados do acordo corn as práticas
contábeis adotadas no Brasil, uniforme e corisistentemente aplicadas, observados os

quesitos de clareza e oetividade.

IV - PA VERIFICAcAO DOS COMPONENTES PATRIMONIAIS

Em 31 do dezembro de 2014 o acervo liquido contébil composto por ativos e passivos
detidos pela "GALVAO ENGENHARIA" é o seguinte:

Valores
em Reals

L.

K-

ATIVO
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa
Contas a receber e out-as recebIveis
Estoques
Impostos e contribuicôes a recuperar
Adiantamentos a fornecedores
Despesas antecipadas

Não Circulante
Realizável a longo prazo

Conlas a receber e outros recebiveis
Investimentos
Imobilizado
Intangivel

Total do Ativo

216.871.814,57
1.898.371 839,95

223.616.248,47
130.716.190,95
132.315.856,13

3.420.088,02
2.605,312.038,09

18.485.334,16
72.910.265,46

175.277.841173
5.504.881,86

272. 178.323,21

2.877.490.361.30

2
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em Reais
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PP.SSIVO
Circulante

Fornecedores e outras contas a pagar
Emprestimos e ftnanciamefltOs

Debentures
Provisães e encargos trabalbistas
Obrigaçöes fiscais
AdiaritamentO de clientes

Não Circulante
Fomecedoros e outras contas a pagar
Empréstimos e financiamentos
Debéntu res
Obrigacôes fiscais
Imposto de renda e contribuicão social diferidos

Provisâo p213 contingências
Provisáo para perdas em investimentos

Patrimônio liquido
Capital social
Reservas de lucros
Ajuste de avaliacâo patrimonial

Total do patrimônio liquido

Total do passivo

Total do passivo e patrirnônio liquido

432.378483,49
374.518.268.09
119.618.458,14
78.961,194,12

203.850.11203
-	 30.384.335,85

1.239.710.851,72

5.152.00000
160.122.507,57
100-000.000,00

3.771.901,56
338.899.056,28
31.364.58883

9.546.987,38
- 648.857.041,62

899.536.160,00
56.634.939,78
30.751.368,18

988.922.467,96
1.888.567.893.34

2.877.490.361
Wi
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V - CONCLUSAO

Face us dados, documentos, informaçóes a registros contabeis apresentados 0 05

exarnes a validaçães P01 nos efetuados adequados as circunstâncias corn base nas

práticas e crilérios contábeis adotados, concluimos Os valores liquidos totals dos ativos e

passivos detidos por parte da "GALVAO ENGENHARIA" em 31 de dezembro de 2014
totalizam R$ 988.922.46796 (novecentOS e oltenta e oito milhOes, novecentos e vinte a

C- 	dois mu, quatrocentos e sessenta a sete reais a noventa a seis centavos).

Podemos concluir assim qua o acervo lIquido detido por parte da "GALVAO
NGENHARIA" em 31 de dezembro de 2014, qua serâ utflizado para fins do suportar 0

Piano de Recuperaçâo Judicial a ser apresentado ao Juizo de Direito da P. Vara
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. totaliza

L.	 R$ 988-922.467,96 (novecentos e oitenta a oito milhoes, novecentos e vinte e dois mu,
quatrocentos e sessenta a sete reals e noventa e seis centavos).

Rio de Janeiro, 29 de maic de 2015.

¼.	 7U1NTORESN7DENTE

Luiz Fernando Lyra Magalhâes
Contador CRCRJ 058.725104
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LAUDO DE AvALIA9A0

Par este instrumento, LMPG AUDITORES INDEPENDENTES, ernpresa especializada

corn registro no Gonsetho Regional do Contabilidade sob on° CRC RJ 1.284, sediada na

cidade do Rio do Janeiro, doravante donominada "AVALIADORA" em cuniprimento a

sua nomeacão poles administradores da GALVAO PARTICIPAçOES S.A., sociedade

anôflima, corn sede e fore na Capital do Estado do São Paulo, na Rua Gornes do

Carvalho, n° 1.510 - 19° andar - sala 23, Bairro Vila Olimpia, CEP 04547-005, inscrita no

CNPJ/MF sob a n° 11.284.210/0001-75 e WIRE n° 35.300.376.391, doravante apenas

"GALVAC pARliclpAcoEs", pam proceder a avaliação contábil do seu acervo liquida

em 31 do dezombro do 2014, para fins do suportar 0 Piano do Recuperacão Judicial a ser

apresentado 20 Juizo de Direito da 7a Vara Ernpresarial da Comarca da Capital do

Estada do Rio do Janeiro, apresenta o resultado do seus trabalhos:

- DA FINAL!OADE DA AvALIAçA0

ldentiflcacão 0 apresentaçâo, na data base do 31 do dezembro do 2014, do valor dos

ativos 0 passivos a serem utilizados pare fins do fins do suportar o Piano do Recuperacão

Judicial a set apresentado pela "GALVAO PARTICIPAQOES" 20 Juizo do Direito da 7.

Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio do Janeiro.

Ii— FUNDAMENTAQAO E INDICAcA0 Do METODO DE AVALIAQAO ADOTADO

Em cumprimento 30 artigo 80 , parégrato 1 0, da Lei 6.404)76, informamos quo, para fins de

determinaçäo do valor dos ativos 0 passivos que conipôem o acervo liquido contábil da

"GALVAO PARTICIPAQOEs" na data base do 31 de dozembro do 2014, fol adotado a

método do avaliação polo valor lIquido contábil. A avaliaço foi desenvolvida corn base 

'1
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nos critérios definidos nos artigos 183 e 184 cia Lei 6.404/76, tomando-se como base o

balanço patrimonial levantado em 31 de dezembro do 2014.

11 - DA ESCRITIJRAcAO CONTABIL

Os ativos e passivos detidos pela "GALVAO PARTICIPAcOES" em 31 do dezembro do
2014, relacionados no item IV a seguir foram escriturados de acordo corn as préticas
contabeis adotadas no Brasil, uniformo e consistentemente aplicadas, observados os

quesitos de clarez.a e objetividade.

IV - DA VERIFICAçAO DOS COMPONENTES PATRIMONIAIS

Em 31 de dezembro de 2014 o acervo liquido contábil composto por ativos e passivos

detidos pola "GAL.VAO PARTI CIPAcOES" é a seguinte:

Va to re a
em Reals

C

1MPG Auditores e Consultores

C

C

ATIVO
Circulante

Caixa e equivalentos do caixa
Contas a receber a outros recebiveis
Impostos e contribuigoes a recuperar
Despesas antecipadas

Nao Circulante
Realizável a longo prazo
Contas a receber e outros recebiveis

Invostimentos
Imobilizado

Total do Ativo

90.083.595,99
76.061.247,04

1.845.348,09
20.665,89

168.010.857,01

39.537.064,41
1356.269-097,73

27241,39
1.395.833.403,53

1.563.844.260,54

1
FA
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PASSIVO
Circulante

Fornocedores e outras contas a pagar
Debentures
Provisöes e encargos trabaihistas
Obrigacôes fiscais

Nao Circulante
Emprestimos e financiamentos
Debentures

Patrimônio liquido
Capital social
Reservas de lucros
Ajuste de avaliaçao patrimonial

Total do patrimônio liquido
Total do passivo

C-

147.651-621,38
49465.467,34

37.71 3, 19
61.816,81

197.216.618,72

3.981 013,52
594418.954,54
598.399.978,06

312.492.469,98
444917.942,09

10.817.251,69
768227.663,76
795.616.596,78

C.	 Total do passivo e pathmOnio liquido
	 1.563.844.260.54

V—CONCLUSAO

Face Os dados, documentos, inIormaçães e registros contébeis apresentados e Os

exames e validacOes por nós efetuados, adequados as circunstàncias, corn base nas
préticas e critérios contabeis adotados, concluimos os valoras liquidos totals dos ativos e

C passivos detidos por parte da "GALVAO PARTICIPAcÔES" em 31 de dezembro de
2014 totalizam R$ 768227.663,76 (setecentos e sessenta e oito milhOes, duzentos e
vinte e sete ml), seiscentos sessenta e trés reals e setenta e seis centavos).

C
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Podemos concluir assim que a acorvo tiquido detido par parte da "GALVAO
PARTIcIPAcOEs" em 31 de dezenibro do 2014, quo seré utillzado para fins do suportar
o Piano do Recuperacâo Judicial a ser apresentado ao Juizo de Direito da P. Vara
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio do Janeiro, totaliza
R$ 768227M63,76 (setocentos e sessenta e oito milhôes, duzentos e vinte e sete mil,

soiscentos sessenta a trés reals e setenta e seis centavos)-

Rio do Janeiro, 29 de malo de 2015.

LMPG ALJDITORES

>tt'emando Lyra Magalhães
Contador CRC-RJ 058.725/04
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1. INTR0Duc20

o presente Estudo Técoico economico-fiflanceirO do plane de recuperação judicial ("Estudo
Técnico") da GALVAQ PARTIC1PAcOES S.A. sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ

sob on° 11.284.210/0001-75, corn sede a Rua Games de Carvatho, n o 1.510, 190 Andar, Vila Otirnpia,

na Cidade e Estado do Sào Paulo; e G.ALVAO ENGENHARIA S.A., sociedade anônirna de capital

fechado, inscrita no CNPJ sob o if 01.340.93710001-79, corn sede pa Rua Comes de Carvalho, if
1.510, 20 Andar, Vita Otimpia, na Cidade e Estado do São Paulo, é apresentado para awibar as

companhias em su processo do recuperação judicial. Daqul em diante, Para fins de sirnptificacão,
as duas empresas, juntamente corn suas subsidifirlas, seräo denominadas em conjunto COnlo

"Recuperandas" ou "Companhias"-

Este Estudo Técnico (oi preparado peta APSIS ConsuLtoria Enipresariat Lida. ("APSIS") corn base em

inforrnaçöes fornecidas petas Recuperandas e seas assessores, visando fornocer urn major
entendirnento sabre o modeto de negócios das Recuperandas e subsIdios que atesteni a sua

viabilidade econôrnico-financeira para auxitiar as Companhias em seu processo de reruperação

judicial.

C presente Estudo Técnico nâo constitui, no todo ou em parte, material de marketing flu uma

soucitacâo ou oferta para a compra de quaisquer valores mobitiários, e no deve ser considerado
coma urn guia de investinientos, tendo sido etaborado unicarnente corn a finalidade do ser urn

material complementar para auxitio as Recuperandas em set' processo de recuperaçäo judicial.

As premissas e declaraçôes futuras aqui contidas tern par ernbasarnento, em grande pafle, as
expectativas atuals e as tendéncias quo afetam, ou quo potenciatmente venharn a afetar, as
negóclos operacionais das Companhias. Censideramos quo estas prernissas e dectaracoes futuras

baseiam-Se em expectativas razoáveis e são feitas corn base rias inforrnacOes de que atuatmente
dispomos, muito embora estejam sujeitas a diversos riscos, tncertaas e suposicOes. Tais pretnissas
e dectaraçäes futuras podem ser influenciadas par diversos fatores, inctuindo,

eernpIificativameflte:

• IntervençUes governamentais, resuttando em aiteraçâo na economia, tributos, tarifas at'

anibiente regutatório no Brash;
• Atteraçöes nas condiçOes gerais da economia, inctuindo, exemplificativamente, inflaçAo,

taxas do juros, nivet de emprego, cresdmento populadonat e confiança do consumidor;
• Fatores ou tendêndas que possarn afetar as negOcios, participação no mercado, condição

financeira, hquidez ou resuttados das operaçOes das Companhias;
• Eventual diticul.dade das Companhias em implernentar seas projetos, tempestivaniente 0

sew incorrer em custos näo previstos, 0 quo pode retardar ou impedir a imptetnentação do

piano de negécios delas;
• Eventual dflicutdade das Companhias em reatizar as investimentes previstos, devido a

diflcutdade de obtetição de linanciamentos e/ou acesso ao mercado de capitals;
• A extinçào das concessOes, reversão peirnanente dos ativos do cuntrotadas das

Cornpanhias, bern coma a intervenção do Poder Concedente, a firn do assegurar a

Estudo Tecnaco N'-021I5-01 	 2
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adequacãO na prestacAo dos serviços, que possam afetar adversamente as condicOes

financeiras e resuttados operadonais clas CompanlliaE
• Decisoes desfavoráveis em processos judiciais ou administrativos clue possam causal

efeitos adversos para as Conpanhias;
• Deterioracão das condicOes hidrotôgicas existentes, potendal fatta de eletricidade e a

consequente racionamento de energia etétrica qua possam ter urn efeito adverse sobre as

Companhias; e
• As operacöes das Companhias dependem de sua capacidade de mantel, aperfeicoar e

operar, euidentemente, sua contabilidade, cobrança e seMçes an cliente.

Alguns dos indicadores e dados referentes ao setor de construc5o civil apresentados neste Estudo
técnico foram obtidos perante as seguirites entidades: CAmara Brasiteira da Indüstria da Construçào

(CEIC), Banco Mundiat, UNDES e Cârnara de Comissâo de Valores Mobiliários (CVM). Tais indicadores
financeiros não foram verificados de forma independente. As informacOes contidas neste Estudo

Técruico em retação an Brasile a economia brasi tel ra são baseadas em Was pubucados peto Banco

Central do Brasil, Instituto Brasiteiro de Geografia e Lstatistica (IBGE), Instituto de Pesq!Jisa
Econâmica Aplicada (IPEA), per outros orgãos pUbticos e outras fontes. Todas as indicadores do setor

de constrtição e dado5 demográficos utitizados neste Estudo Tecnico foram extrafdos de fontes

consideradas confiáveis Apesar de acreditarruos que essas informaçöes provém de fontes
confiáveis, estes daclos macroeconômicos, comerciais e estatisticos nâo foram objeto de verlficaço

de forma independente.

Desta forma, quaisquer lnformaçóes flnanceiras inctuidas nesse Estudo Tècnico nan säo, e ran
devem ser consideradas, detnonstraçôes contflbeis das Companhias. Os potencials impactos
financelrOs mencionados neste Estudo Técnico tern come base, exctusivamente, inforrnaçOes

disponibitizadas petas Companhias ate a data deste Estudo Técnico.

o presente Estudo Tecnico baseha-se em informacOes póbticas no que tange an entendimento

conhecimento do setor par parte dos consultores cia APSIS e par informacOes forneddas petas

Cornpanhias.

Ao prepararmos 0 Estudo Têcnico, observando a tegislação e reguLamentaçao apticáveis, nds, da

APSIS, não tevamos em conta o impacto de quaisquer comissöes e despesas qua possani resuttar cia
consumação da recuperação judicial. Ademais, as cAtcutos financeiros contidos no Estudo Técnico
podem nan resuttar sempre em soma precisa, em raño de arredondarnento.

Este documerito nan é, e não deve ser utilizado corno uma recomendaçäo au opinião para Os

credores das Companhias sobre se a transaçáo è aconsethAvel para quatquer credor ou sabre a

justiça (equidade) da transação (fairness opinion) do ponto de vista financeiro. Nan estarnos

aconseihando tais credores em retaçào a recuperaçào judicial. Todos as credores devem conduzir
suas próprias anitises sabre a recuperacão judicial e, an avatiar a processo, devem se basear nos
seus próprios assessores financeiros, fiscais e tegais e não no Estudo Técnico.

A etaboracão de análises econômlco-financeiras, coma as reatizadas no presente Estudo Técnlco, é
urn processo comptexo qua envotve julganientos subjetivos e nan é suscetivet a urna anitise parciat

E4tudoTécnicOAP-0462115411	 3
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ou descrç50 resurnida. Desse mode, a APSIS acredita que o Estudo Técnlco deve sec analisado coma
urn todo, e a anátise de partes seledonadas e outros fatores corisiderados via eiaboracáo podem
resultar em urn entendimentO incornpleto e incorreto das conctusOes. Os resultados aqul

apresentadoS se inserern exciusivamefite no contexto do Piano tie RecuperacAo Judicial. e näo se

estendem a quaisquer outras questbes cii transaces, presentes ou futuras, relativas as Companhias

cii ao setor eta que ahiam.

o Estudo Técnico é exctusivamente destinado as Companhias e não avalia a decisão comercial

cabivel a estas de reaUzar a transacäo, tampouco constitul uma recomendacäo para. as Companhias

e/ou seus credores (inclusive, sem lirnitaçôes quarto a maneira peta quaL ties devem exercer seu

direito a vote ou quaisquec outros direitos no que tange a recuperação judicial).

No presente Estudo Técnico, foram adotadas algumas premissas<have, essencials para o SUCCSSO do

Piano de Recuperação Judicial, informadas pela administracäo das Companhias. Case nâo St

reaLizern, impactos reLevantes no Piano de Recuperacão Judicial podem vir a ocorrer. This prernissas

so descritas em detathes no Capitulo 6.

Apresecitamos, a seguir, o curricula das pessoas fisicas e juridicas envoLvidas na elaboracâo e/ou

reviso do presente Estudo Técnico:

APSIS CONSULTORIA EMPRNARIAL LTDA. - Ha mats tie 35 anos, a APSIS presta consultoria a

campanhias do Brash, America Latina e Europa em avatiacão de empresas, rnarcas e outros
intangiveis, além tie reatIzar ava(iacãa patrimonial tie ativos, consuttoria e negódos irnobiliários,
gestão de ativo irnobiLizado e sustentabilidade corporativa. Seguimos a padrao intemadonat da ASA

- American Society of Appraisers (Washington, DC), através das normas do LISPAP - Uniform

Standards of Professional Appraisal Practice, bern come as padrOes da ética. Somos nienibro do

IBAPE - Instituto Brasileiro de Avaliaçöes e Pericias de Engenharia, órgao tie classe focrnado por
engenheiros, arquitetos e empresas habititadas que atuarn na Area das avatiaçöes e perIcias, cujas
normas foram clesenvolvidas tie acordo com as principles bésicos das normas internacionais do IVSC -

International Valuation Standards Committee e UPAV - Unhào Pan-Americana de Assodaçdes tie

Avaliacäo, a cornité internacional tie normas de avaLiação do IVSC, integrado pot entidades

nacionais do continente americana que se dedicam a Area tie avaliaçâo.

RICARDO DUARTE CARNEIRO MONTEIRO - Socio-fundador e Consetheiro da APSIS, é diretor do
Instituto Brasileiro tie Executives tie rinanças (IBEF) desde 2001, petite judicial das varas dvel e tie
fazenda e professor da cadeira de Construcão Civil da Pontificla Universidade Católica do Rio tie

Janeiro (P1K-RIO).

Formaçäo: Graduaçao em Engenharia CIVIL pela Poritificia Univeisidade Católica do Rio tie Janeiro

(P1K-RIO). P&-Graduaçäo em Engenharia Econômica peta mesina.

ANA CRISTINA FRANcA DE SOUTh, ICVS - Consetheira cia APSIS, atua ha mais de 25 anos em avatiaço
de empresas, inctuindo ativos tangiveis e intangiveis e consuttoria iniobitiária. Diretora executiva e

fundadora do Comité Brasileiro tie Avaliadores tie Negócios (CBAN) da ANEFAC e diretora e
professora do Instituto Brasiteiro de Executives Financeiros (19FF). Lecionou no MBA tie Avatiaçäo de

pk
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Marcas da FGV e no lnstituto de Engenharia Legal (IEL). Patestrante em diversas entidades, como a

Comissão de Vatores MobitiárlO$ (CVM), a international Business Communication (IBC), Licensing

Executives Society international (LESt), o Instituto BrasiLeiro de Economia (IBRE), a Universidade do

Estado do Rio de Janeiro (UER.J), a American Chamber (AMCHAM), entre outros. RespOflsáveI técnica

no Brasil do international Association of Consultants, Valuators and Analysts (IACVA), pot onde é

internacionatmente certificada como avatiadora corn a credeflciat ICVS - "international Certified

Valuation Analyst".

Forrnaçào: Graduacäo em Engenharia Civil peta universidade Federal FLuniinense (UFF-RJ), corn pós-

graduacão em Avatiacäo de Empresas e Projetos e em Ciências Contábeis, ambas peta Escota de Pôs-

Graduação cia Fundação Getótio Vargas (EPGE - FGV). Cursou BV 201 e BV 202, do programa de

Business Valuation cia ASA (American Society of Appraisers). Cursou o BV 301 - Avatiacäo de Ativos

intangiveis peln institute of international Business Valuers (I1BV), joint venture da ASA corn a CICBV

(Canadian institute of Chartered Business Valuators).

LUtZ PAULO CESAR SILVEIRA, ICVS - Vice-presidente Técnico cia APSIS, atua ha mais de 14 anUs em

avatiaçao de ernpresas, inc[uindo ativos tangIvefs e intangiveis. Diretor executivo e fundador do

Comitê BrasStefro de Avatiadores de NegOcios (CBAN) da ANEFAC. Responsável técnico no Brasil do

International Association of Consultants, Valuators and Analysts (IACVA), por onde é

internacionatmente certificado coma avatiador corn a credencial ICVS "international Certified

Valuation Analyst".

Formaçào: Graduação em Engenhafla Mecânica peta Universidade Federal FtuminenSe (UFr-RJ) em
1989 e mestrado em Administraço de Empresas pain tiniversidade Federal do Rio de Janeiro

(COPPEAD-UFRJ) em 1991. Auditor Uder ambiental certificado paLo lnmetro (15014001). Cursou BY

201 e BV 202, do prograrna tie Business Valuation da MA (American Society of Appraisers). Cursou o

BV 301 - Avatiacão de Ativos Intangiveis pelo institute of international Business Valuers (IIBV), joint

venture cia MA corn o CICBV (Canadian institute of Chartered Business Valuators).

RENATA POZZATO CARNETRO MONTEIRO - Presidente cia APSIS, atua no mercado de consuttoria em

Avauaçties a M&A ha mais de 10 anos. Experinda na coordenaçäo de projetos, em especial

avatiação de açOes judiclais e passtvos, e negociacOes de fusôes e aquisiçOes. Já atuou na

coordenação de projetos na area de sustentabitidade, dentre Os quals se destaca a desenvolvimento

de projetos pioneiros de creditos de carbono junto a GNU e dimensionamento de passwos

ambientais.

Forrnaçäo: Graduaçäo em L)ireito. POs-GraduaçAo lato sensu em Dtreito da Propriedade IndustriaL

peta Facu(dade tie Diretto da Untversidade Estaduat do Rio de Janeiro (UERJ). Fez MM em Gestào de

Negócios peto Instituto Brasiteiro de Mercados a Capitals (IBMEC).

SERGIO FREITAS DE SOUZA Vice-presidente de Novas Negócios cia APSIS, possth experiência de mais

de 23 anos nas areas de Avaliaçôes, Gestão de AUvo Imobitizado e Sistemas de Gestão Integrada

ERPs (Enterprise Resource Planning) e, tambérn. Consultor de Projetos da FGV.

Forrnacäo: Graduação em Econornia peta Universidade Garna Fitho.

P^r	
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ANTONIO NICOLAU - Diretor cia area de Business Valuation cia Apsis. Atuou cômo auditor extemo em

urna empresa Big Four durante 10 anos e fol diretor de controtadoria de institulcão financeira de

grande porte durante 9 anos,

Iormaçâo: Graduaçâo em Direito.
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2. DOCUMENTOS RECEBIDOS

C) presente Estudo Técnico foi etaborado corn base em informacöes recebidas pelas Recuperantlas e

seus assessores, la forma de documentos e entrevistas verbais co rn o cliente. As estimativas

utilizadas neste processO estäo baseadas nos docurnentOs e inlormacäes, as quais incttuem, entre

outros, as seuintes:
• DemonstracOes financetras auditadas das Recuperandas em 31 de dezembro de 2014;
• DemonstracOes financeiras da GAL-VAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAcOES em 30 de

junho de 2015, não auditadas;
• Fluxo de Caixa F'rojetado da companhia GALVAO ENGENHARIA, elaborado pela equipe de

Valuation das Recuperandas e seus assessores financeiros;
• Fluxo de Caixa separado por obra em andarnento no portfOlio das Recuperandas (bocklOg)

• Retatàrio de resuftado (receita e cistos) tie obras icerradas;
• Planitha corn a sirnutacAo dos BaLancos PrO-forma da GALVAO ENGENHARIA e GALVAO

PARTICIPAcOES pos-cisaolceSsào de ativos para a NEWCO e Ba[anço NEWCO contemplando

todos os ativos e pasSiYos cindidos, assim conio todos as lançamentos contãbeis pertinentes.
A data-base utitizada é 30 do junho tie 2015, näo auditada, e, portanto, podetn haver

rnodificacOes ate a efetiva operacào do constituicão da NEWCO;
Matriz/tabeia das principals obras em andarnento, corn as setuintes inforrnaçOes:

o Nome daobra
o Percentuat tie partidpacão detido peto Recuperandas;

o Data cia Contratacão;

o Previsão do término;
o Orçanlento cia obra original e aditivado;

o EstAgio de execucão das obras;

o AditivOs ao contrato;
a Valor das retençOes contratuals reatizaclas;

o Histograma do equipamentos; e

o ContingènciaS e/ou prémios.
• Amostra tie retatOrlo oriundo do sistema intemo da companhia (PGR - Plano tie Gestào do

Risco) corn contingéndas orçadas dentro dos custos do cada obra;
• Plantiha corn valor do continflncias extraordinárias, oriundas de riscos macroeconârnicos e

institucionais, além das coritingências orcadas tie cada obra (vatot-es incluidos no f Iwo de

caixa da GALVAC) ENGENI-IARIA);
• Expectativa do oferta do venda cia CAB Ambientat; e

• Petiçào iniciaL de pedido do Recuperacão Judicial das Companhias etaborado peto escritório

tie advocacia Galdino Coelho MeMos Advogados.

Tambérn utitizarnos bancos de dados setecionados tie terceiros Para a obtençäo do lnforrnaçOes

financeiras, inctuindo:
a Btoomberg LP; e

a RetatOrios do setor do construção civil.

ppr	
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3. DESCRJcAO DO GR$JPO GAL VAO

o Grupo GalvãO é urn grupo empresariat brasfleiro, fundado em 1996 corn foco no setor de
engenharia e construc0. Atuatmente, o grupo possul urn portfóUo diverstuicado, adrninistrafldo e

executando urn ampto nümero de contratos nas areas do engenhada, construcAo, saneacneflto

básico e óieo e gas

o Grupo GaIväo está presente em 14 estados brasileiroS, assim como no Peru, gerando receitas, em

2014, de R$ 4,1 bilhôes e possuindo aproximadarnente 12 mil cotaboradores.

A estrutura organizacionat do Grupo Gatvão é concentrada em sua holding, a GAP/AG

PARTICIPAcOES S.A., que consotida todos as negócios do grupo. 0 grAfico a seguir representa a

estrutura do Grupo GatvO

MO	 GALVAO
ENQENIIARIA SA.

HQUI w..VAO OLEO ft GAS
PARTICAçoEs S.A.

mu CONCESSIOP4JRIkDE
RODOVIAS GALVAO

BR-153

	

66,58%
	

COMPANHIA DE
AUAS DO BRASIL -

CAB AMBIENTAL

GLVAO F1NANAS
LTDA.

	

II..	
a&i-vAo ENERGIA

PAR11CIPAçO6 S.A.

GALVAO
PAR11CIPAcÔ5 S.A.
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GAL VAO ENGENHAR!A S.A.

A GALVAO ENGENHARIA é a prirneira empresa do grupo, fundada em 1996, apes cisäo corn a ernpre$a

Construtora Queiroz Galvão S.A., e corn foco nas atividades de construcâo e engenharia em

infraestrutura rodoviária, aeroviária, portuiria, ferroviária e urbana. Iloje, a GALVAO ENGENHARIA

tarnbém atua em obras nas areas, entre outras, do óleo e gas, Ierrovia, energia e saneamento,

acumutando uma carteira de contratos tie cerca tie R$ 6,7 bithôes e urna receita Liquida tie cerca tie

R$ 3,6 bflhaes no final do exercido do arm tie 2014, sendo, portanto, a principal e mais importante

empress do Grupo GaLvào.

Entre as principais obras concluidas pela empresa, poile-se ctar:

• Aeroporto tie Congonhas (SP);

• Arena Castelào (CE);

• Refinarla tie Pautinia (SP);

• Sisterna Adutor (AL);

• Rodoanel Mano Covas (SP);

• Terminal Aquaviário da Itha Comprida - TAlC (RJ);

- Terminal cia Bahia tie Itha Grande - TEBIG (RJ);

• Centre de Eventos do Ceará (CE);

• Ferrovia Norte-Sul (Go/TO); e

• Terminal de Gas Natural Liquefeito (CE).

Além disso, a GALVAO ENGENHARIA possul diversas obras em andamento, tait corno:

• Ferrovia tie Integraçào Oeste-Leste (BA);

• Metro São Paulo: Linha 5 Litás (SP);

• Anet Viàrio - Fortaleza (CL);

• Centre tie Fonnaçao Olimpica do Nordeste (CE);

• Transporte Urbane - Fortaleza (CE);

C	 . Porto tie Suape (PE);

• Porte tie Recife (PE);

• Av. Roberto Freire (RN);

• Complexo Petroquimico do Rio de Janeiro (Ri); e

• Usina Hidroelétrica Belo Monte (PA).

GAL VItO ôLEo & GAS PARTICIPAçOES LA.

A Calvâo OIeo e Gas é a empresa que fol constituida pete Grupo Galvo corn 0 obietivo tie atuar no

segmeuto tie prestaçäo tie serviços para a indOstria tie extraçào e predução de petrôleo e gas em

Aguas profundas. Atuatmente, a companhia não estâ operacionaL

EdoTècnko.4P.0462115-01 	 9
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CONCESS(ONARI4 Dif RatiO YEAS GAL VAO BR-153

A concessionária de Rodovias GaWâo BR-153 fol criada Para realizar e admthistrar a concessäO das

obras da Rodovia BR-153, decorrente do ëxito em 2014 peta Ga[vAo em LeiLão cia ANIT e ji corn

obras em fase iniciaL

Corn duracao de 30 anos, 0 contrato provA a recuperacäO, dupticacão e posterior adrninistraçâo dos

624,8 Iqn da rodovia, entre as cidades de Anépolis (GO) e Atiança do Tocantins (TO). Durarite a

periodo de concessão, serão necessários investirnentos cia ordem de R5 4,3 bithOes.

De acordo corn conversas corn a administraço da ernpresa, por ruotivos retacionaclos a dificuLdade
de obtençáo de financiamente, a conipanhia está encoritrando dificuldades em dar continuidade nas

obras previstas no contrato de concessào. Em funcAo cia incerteza retadonada a capacidade de
financiamento a iniclo da operacAo da companhia, a fluxo de caixa cia concessão não fol

considerado no piano de recuperação da companhia, podendo representar urn upside Para a GALVAO

pARTuPAcOEs em caso de prosseguirnento das obras.

COMPANHIA or AciUAs DO BRASH. - CAB AMWENTAL

A CAB Ambiental é urna empresa do Grupo Gatvão, em sociedade corn o BNDFS ParticipacOes S.A.
(RHOESPAR), cilada em 2006 corn foco em adininistrar concessöes e parcerias pUbtico-privadas na

Area de sanearnento bésico nos estados de Atagoas, Mato Grosso, Paraná, Santa Catalina e São

Paulo. AtuaLmente a einpresa detérn 18 contratos e é responsávet pci atender cerca de 6,6 mithOes

de pessoas, produzindo anuatrnente cerca de 150 mflhôes de m 3 de ãgua e gerando receitas da

ordem cia R5 564,6 rnithôes em 2014.

A GALVAO PARTICIPAcOES possui 66,5856 do participação na CAR ArnblentaL Conforme conversas

corn a administraçäo cia empresa, a participaçao da ernpresa na CAB Ambientat será alienada como
prenhissa do Plano do Recuperacäo Judicial e parte dos recursos sera utitizada Para pagarnento ans

credores, confomie premissas descritas no capitulo 6.

GAL VAO RNANcAS LTDA.

A Gatvão rinanças é uma estrutura cia gestho dos recursos das denials empresas do Grupo Gatvão.
Urna prestadora do serviços Para o Grupo Ga(vão dentro do próprio Grupo, sern ativos relEvantes Cu

atividade financeira quo gere fluxo do recebimentos Para a GALPAR.

GAL V20 ENERGIA S.A.

A Gatvào Energia (ci criada Para ser o desdobramento empresariat do Grupo Gaväo no mercado do
energia, corn a ideia cia impernentar e operar piantas Para a geração de energia renovável.. A
Gatvao Energia chegou a contar corn quatro usinas Para a produçac de energia a partir de fonte
eóLica. Os projetos, porém, foram atienados ainda err 2013, näo havendo operaçäo em curso.

PL
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4 RAZOES PAPA A CRISE

No dia 25 de marco de 2015, em conforrnidade corn a Lei p° 11.101/2003 a GALVAO PARrICIPAcOES

S.A. e sua subsidiária GALVAQ ENGENHARIA S.A. ajuizaram em Iitisconsôrcio pedido do recuperacäo

judicial- 0 pedido visa permitir a recuperaçáo das Companhias dentro de urn contexto tie

renegodaco de suas dMdas e reestruturacào de sua operaçäo.

E importante etucidar as razOes que tevararn a GALVAO PAR-rlcIPAçoFs e a GALVAO ENGENHARIA a

crise e ao consequente pedido de Recuperacão Judicial. Baseado em informaçôes fornecidas peta
Cornpanhia, os principals motivos foram as diftcuLdades encentradas diante cia crise econôrnico-

financeira, tevando a inadimpténcia financeira.

C) setor de construção é caracterizado pela aLta necessidade de capital tie giro e, em consequência,

do alto nivet de endMdanierito das empresaS A GALVAG ENGENHARIA, major empresa operacioriat

do Grupo GaIväO, possul R$ 605 mithöes do divida bancária, atém de uma divida de

L	 aproxirriadamente R$ 274 mflhöes junto a seus fomecedores e R$ 21 rnithães a titulo de

rescisôrias tie natureza trabalhista.

Corn o agravamento cia crtse firianceira brasiteira 0 0 aumento das was de juros de mercado, as

Comparthias se Warn obrigadas a aumentar seu endividarnento. Concomitanternente, houve urn
aurnento cia inadimpência por parte tie alguns clientes, atém do cancetamentO do atgurtias obras em
andarnento, gerando altos custos tie desmobilizacão e a dificuldade tie atguns fornecedores em
curnprir o cronograma esperado, afetando, assirn, a capaddade das Recuperandas em cumprir Os

préprios cronogramas tie contratos,

Atém disso, o setor de óleo e gas, para 0 qua[ a GALYAO ENCENMARIA tern recentemente so
rnobilfzado para atender, (ci fortenente afetado pMa crise financeira e a baixo preço do barril de
petróleo, contribuindo para atrasos no recebimento tie pagamentOs 0 cancelamento tie projetos,

principatmente cia ernpresa Petrobtás.

Por fin, a potitica tie expansao e diversiuicaçao dos negócios do Grupo Gatväo gerou investirnentos

em diferentes setores, como o caso da BR 153, aurnentando o endividamento e ainda no tendo 0

retorno esperado.

Frente a esses fatores, o fluxo do caixa da GALVAO ENGENHARIA, e em consequência cia GALVAO

PARflCIPAcQES, foi severamente impactado, cutminando na incapacidade de efetuar 0 pagamento

tie credores, o quo ocasionou no rebaixamento da riota de risco cia empresa e na incapacidade tie

obter novos financiamentos.

Nesse cenãrio, corn o agravamento cia crise do tiquldez, para protegel sells ativos e garantir urna

• reestruturacäo ordenada tie suas operaçbes, a GALVAO PARTICIPAcOES e a GALVAO ENGENHARIA

optararn por pedir a Recuperaçäo Judicial.

P^r	
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5. ANALISE DO SETOR

o 
setor do construcio civil abrange toda a gama tie atWidades que tern como finaUdade a

construcão cu desenvotvllTleflto de estruturas como edificios, pontes, estradas, aeroportos,

habitacao, entre outros. Seas subsetores inctuem as atividades de producão de materials de

construcâo, do constn.JcO pesada e tie ediflcaçöeL Segundo dados da Camara BrasiLeira cia Ind6stria

da Construcào (CBIC), em 2014 a construcaO civil empregou cerca de 3 mihbes de trabalbadOres

corn carteira assinada e contribulu para o PIB em cerca de R$ 284 biLhôes no ano tie 2013.

o sijbsetor de construcão pesada abrange atividades tigadas a constrtiçäo de inlraestrutura coma

centrals S abastecimento de água, instalacâo de redes de esgoto e pavirnentacäo tie ruas,

vincuLadas a estrutura urbana, atérn de usinas de producão de energia a redes de distribuicóo

etétrica e montagem de instalaçôes elétricas. Como 0 principal demandante destas ohms é o setor

püblico, a crescimento deste segmento está fortemente relaaonado corn a investimentO pCibtico em

infraestnitura. 0 gréfico abaixo apresenta a evolucãO da particlpacão th Fornlação Bruta cia Capital

Fisico no PIB, dando uma medida do investimento (Isico feito na economia para a periodo.

Partidpac5o da For.na550 Brut' cie captiat flxo no P10 a flrecot coirefltes

	

miiiiiii p illpc (ps triuiöes)	 -4.-parnctpa0o cia FWY PIE)	 Fonte: WE

Antes do processo qua resuttoU na alteração das retaçUes entre a Estado a a setor privado nos anos

1990, a segmento tie construcão pesada era majoritariamente financiado por recursos do Tesouro ou

par fundos pUblicos, sendo estas tarefas postetiormerite descentratizadas e delegadas pam a

iniciativa privada através de diversos mecanismOs coma privatizacäo, concessäo, pecmissao,

terceirizacöO, etc. Abaixo está apresentada a evotuçäo histôrica do setor tie construçâo civil no PIB

national para a periodo tie 2003 a 2013:

EvQluçaO lilnorida da partIclpaco do setor de cormbtCo civil no Pill

4,0%	 3,4

n.iflL .1 JflL!
200	 2004	 2005	 IIW6	 2007	 2008	 200	 2010	 2011	 2012 2013

rtBContucäo citt IRS bilMes)	 -..-FardpacAQ (% nBi	 Fans: !BGE
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De acordo corn estudo sobre conipetitividade The Global Competitivtness Report 2013 - 2014 do

World Economic Forum, o Brasil está posicionado em 1140 na quaudade de sua infraestrutura em

geraL, dentro de urn universo de 14 paises. Pam efeitos de compamcão, a Corela do Sul, pals que

no infcio dos anos 1980 estava em urn nivet de desenvotvimertto inferior ao brasileiro, está hoje

posicionado em 230. Consequentemeflte, pode-se inferir que ha ainda muito espaço pan a meihoria

da infraestrutura no processo de desenvoMrneflto nacionat. Na tabela a seguir está apresentado urn

comparativo en&e a quaLidade da infraestnitUra de diversos setores.

Jntraestrutura	 Transporte Oferta de

em gerM	 Estradas	 Ferrovias	 Portos	 aéreo	 etetricidade

Brasil 	 114°	 1200	 103°	 131°	 1230	 76°

Argentina	 1200	 1030	 106°	 990	 1116	 116°

Coreta do Sul 	 23°	 - 15°	 80	 21°	 22°	 39°

EUA	 190	 18°	 170	 16°	 18°	 30°
Font: World Economic Forum

Segundo a CBIC, a receila bruta das 6 maiores ernpresas do setor atingiu aproxirnadamente R$ 34

bitbOes no ano de 2014. Nos gráficos abaixo estão representadas as partidpacôes na receita bruta

entre as 6 rnaores constnjtoras nacionais e o crescirnento anuat real do valor adicionado do setor,

corn unia taxa cornposta media de 3,6% no periodo de 2003 a 2013.

Participação da recelta bruta entre as 6
mafores construtoras

route: coic

Cresciznento anual real do valor adicianado cia constnzçio civil
114%

3,6%

- aia

.3,3%

2003 2004 2005 2006 2001 2008 2009 2010 2011	 2012 2013 Fonte: EDGE
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CIJSTOS VA COHSTRUcAD CIVIL

A tegistacao vigente dernanda quo os Sindicatos cia lndüstria da Coristrucão tenharn a

responsabilidade de catculal e fazer a divulgacão periôdica do Custo Unitârio Básico (CUB) da

construcão Civil. 
0 CUB tern coma objetivo servir de parãrnetro para o costa por metro quadrado

dos irnôveis, sendo utilizado tambérn coma urna proxy indicadora dos custos cia construçào civil em

gent. No ano de 2014, a CUB ath,giu urn valor do RS 1.089 par metro quadrado, frente a urn valor

1e R5 824,5 por metro quadrado no ano tie 2010, representando urn crescirnento nominal tie 32%. A

maj
or alteracbo em sua composicäo decorreu do aumento da participacão do custo da mao de obra,

pressionado peto mercado tie trabalbo aquecido e pelos ganhos reals no satãflo médlo no periodo.

Parttcipaçäo dos conpunentes do Custo
Uniátrio B4Mco da canstrucaO' 2014

3,9%

Parfldpack dos compt.entes do Custn
Unátrio U3sico da cortrucäC- 2010

•Mateñt

S Mao de otia

R$ 1.0S9
parm2	 1.

admWatfltiVal

-	 •CqU1Pat11fltO

RS 824,5
par rn2	 Dcisas

aa,,tiStr3tWS

-	 .Ecpipanlemth

I tteria
.MSode.,h2

Fonte: CQIC

Abaixa esth apresentado o gráfico corn a evotuçâo histórica do indice tie Custos da ConstwcO

(INCC) em comparacäo corn o induce de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA) como uma rnedida cia

perda do poder de compra cia rnoeda. Os dados para a periodo entre os anos tie 2003 e 2014

mostrarn claramente urn aumento real nos custos cia construcäo, atingindo urn crescimento real tie

49,1%.

Evo(ucio Histonca do INCC e IPCA
(jan. 2003 100)	

2330

1674
	 173,3
	 383,9

149,7

*34,2

B%
115%	

11,w

I 6,1%
M	 5.2%	 SS% L SAIl --

	 7],c1.I%

2003	 2004	 2005	 2006	 2007	 2008	 2009	 2010	 2011	 2012	 2013	 2014

% vr. 114CC .%	 RCA —t'INCI:	 PCA	 Foote: VOGE, (PEA
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CADEL4 PRODUTIVA

A cadeia produtiva da constwçO civil abrarige uma gaffla de atividades intelSetorlais que podem ser

dididaS nos seguintes gp:

PRODUTORES DE tAATERIAS-PP.1M45 BASJCAS: 
arela, inadeira, aço, cimelitO e produtos

quimiCOS

• PROIJ(JTORES DE MATERL4JS, COMPONENTES E SJSTEM4S 
CONSTRUTIVOS concrete,

tubas e conexöes, flação, tintas, vidros eniaterlais de acabaffleflto

• FORNECEDORES OF sERvlcos TECNICOS ESPECMLIZADOS; 
projetos, consuLtoria,

topografla, sondagens, marketing e vendas;

• FORNECEDORES DE FCRRAMENTAS F EQIJIPAJAENTOS;

• PRODUTORES DE BENS FINAlS: 
edificios, sistemas de infraestflJtura (transporte, energia,

saneamento, etc.), estrutura tie processos industrials.

o gráfico a seguir apresenta a retacao 110 procesSo prodtJtiVO da construcao Civil., entre estes grupos:

o gráfico abaixo apresenta a participacão de cada instância da cadeia produtiva da constrUçO civil

na sua composicão

Compesicão da cadeja produtiva da construcäO

2%2%

Forte: carc
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COP4JUNTURA DA CONSTRUcAO CIVIL

De acordo corn a CNI, Confederacão Nacionat da lndOstria, o indice de tntenção de Investimento no

setor do constnicão civil calu no iniclo de 2015, em relação ao mesmo pei-iodo do ano anterior.

Urna soncigem reaUzada pela CNI mostra o seguinte nivel do atividade efetivo-usual pam o

segmentO de construcäo civil desde dezembrO de 2009:

Ni Vet do Atividade da lndüstria de Constnição
60.00	

AamdoustnL

5D,M	
53.1

45,00	 4516
40,00	 42,3	 42,3

35,04

3000	

A$1codoUivat

75,00
20,00

S\- in 'fl QS r4 P5	 a P4	 0 a P4 In .fl 0'	 'fl	 -

-	 o -OoO - a a C

FOu: OtI

Em 2013, estudos afirmam quo a cadeia produtiva do construcão gerou urn valor adicional de

R$ 349,2 hithôes e cerca do 14 mithôes de empregos no pals. Neste processo, foram consurnidos

RS 368,1 bllhöes em hens e servtçoS. Porém, em novembro de 2014, o setor enfrentou queda do

nivel. de atividade, reducäo no námero do empregadoS e recuo na utihzacáo da capacidade

operacionat em comparacâo corn o inicio de 2014, conforme aponta a Confedecacio Nacionat da

IndOstria.

De acordo corn a SecoviSP (Sindicato do Habitacão), o setor fol impactado pela atividade mais fraca

do setor imobitiârio e das obras de infraestnitura, alérn do fato de as investiniefitoS terem sido

cortados devido a fatta de mao de obra quatificada, ao fato dos custos terem continuado em alta

mesrno corn o cenAria mais fraco do setor e devido 80 empresariado não eretgar o crescirnento

suficiente da demanda.

Pam 2015 é esperado que o cenido do queda no nárnero de empregos e aumento nos preços se

mantenha, causando uma queth nas niovimentacöes. 0 mapa abaixo apresenta a queda no nuimero

do empregos no setor por regiäo em fevereiro de 2015, comparadO corn janeiro do rnesmo aflo:

pIPPPi	
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6. PREMISSAS-CtIAVE DO PIANO LIE NEGOCIOS DA COMPANHIA

Come mendonado ia lntroducAo do presento Estudo Técnico, o piano de recuperacão da GALVAO

PARTICIPAcOES e da GALVAO ENGENHARIA está pautado em atgumas premissas-chave. Cumpre
ressaitar que o presente documento poderá ser revisto, a firn de reuletir novas prenhissas. SAO estas:

• CONSOLID40O VAS D1VIDAS DA GAL VAO PARTICIPA cots t GAL VAn ENGf4flARIA: As

Companhias apresentaram em conjunto o pedido tie Recuperaçào Judicial. Assim, para

efeftos de renegociacäO das dIvidas corn as credores e para fins do piano tie pagamento
proposto, fol considerada a divida consolidada dessas duas empresas, atingindo

conjuntamente urn valor total de R$ 1,9 blihOes,
• VENDA DO ATIVO COMPANWA DEAGIJAS DO BRANIL - CAB AMBIENTAL: Hoje, cam 66,58%

do capital social pertencente a GALVAO PARTICIPAçOES, a CAB Ambiontal serA atienada,

conforme descrito no piano da recuperacäo.

a VENDA DO ATIVO PEDREIRA: Tarnbêrn está considerado no piano o desinvestimento em

urna Pedreira filial da GAL.VAO ENGENHARIA localizada no municiplo de ArujáISP, conforme

descrito no piano do Recuperacäo Judicial.
ANUENCIA DOS CREDORES PAPA TRANSFERENCIA DAS olviDAs A HEWCO: 0 piano do

pagarnento aos credores prevê quo, apes a consolidaçâa das dividas cia GALVAC
PAKrIcIPAcOtS e GALVAO ENGENE-IARIA, urna nova cinpresa, Newco, será criada a fim de se
tomar detentora das dividas concursais. A criação da Newco, a transferência cia divida e a
estrutura tie pagamento estäo previstas no piano do Recuperaço Judicial e, uma ve7
aprovado em Assenibteia Geral de Credores, as credares estào cientes e concordam corn a

nova estrutura a ser criada.

PROPOSTA DE PAGAMENTO COM REORGANI2AçA0 DEATIVOS E pAssavoS

De acordo corn o Piano tie Recuperação Judicial elaborado polas Companhias e seus assessores, e

conforme a enthvidamenW das rnesmas, a proposta do pagarnento da divida dar-se-á confonrie a

descrito abaixo.

Para pagarnento aos credores das companhias GALVAO PARTICIPAcOES e GALVAO ENGrN,-IARIA, a
adrninistracão da empresa e seus assessores estâa propondo uma reorganizaçàe societária das

empresas em Recuperaçâc Judicial.

Coma primeiro passo proposto, será criada uma empress veicuto, denominada neste docurnento do
NEWCO. Essa empresa será titular do todas as obrigacOes corn as credores concursais e dos ativos

quo serão utiltzados pam saldar esses passivos.

Coma primeiro passo, será criada uma etnpresa através da dsäo da GALVAO ENGENHARIA, a qual
deterá pane dos ativos cia GALVAG ENGENHARIA, bern coma as respectivas dividas. Os. recebtveis
váo acompanhados corn a provisão do imposto a recoiher deste crédito, urna vez que a irnposto é
diterido, e as passives cedidos seräo as dividas cam bancos, fomecedores e provisães do tributes
diretos e indiretos. Corn essa estrutura, a GALVAC ENGENHARIA ficará livre de dividas Para

ppppp,	 Estucio TécnICO Ap-0462115'01	 17
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continuar sua operacão. A emissão futura de tftu(os, prevista no piano de recupera .caO, deve

observar a LegisLacO vigente, a ciue não é objeto deste estudo.

Segue ababo a movirnentacao que ocorrerâ no batanço da GALVAO ENGENHARIA, corn a cisão e

cessão propostas. A data-base utilizada é 30 de juntto de 2015, não auditada, e, portanto, podern

haver modificacOes ate a eletiva operaçäo de constituicäo da tlewco:

Caixa e equlvatentes de caixa
Contas a receber e outrOs recebivels
Estoques
impostos e coritslbuiç5e$
Adiantamento a fornecedores
Despesas antedpadas

GaIvSo Logistica
CAB Alto Tiete
Gatvao Engenharla Peru
Galväo ConcessOes Rodoviarias

Fornecedoycs e outras contas a pagt.r
Emp4stinlos afinandamentos
Debentures

C	 Partes Retadonadas
provisOes e enargos trabaihistas
Obrlgacoes fiscais
Adlantanlentos de cUentes

REALIZAVEL A 1.0MW VRALU
Comas a receber e cutros racebiveis
Partes Retadonadas . Gat4o ConcessAo Vinci
Despesas Antedpadas
Creditos Tributaries

rornecedores e outtas contas a pagar
EmprEstimos e financianlentos
Partes Retadonada,
Obslgacaes fiscals
Imposto de renda e conti1buio social diferida
Adiantamentos do clientes
Proy lvao para contingencias
Provlsao ,ara perdas em irivatimentos

Capital Social
Reserva de LucroB
Ajuate de AvaUacão patrirnonlat

P 

	741.463	 704.825	 42.638

	

267.497	 104.252	 163.244

	

287.530	 287.530

	

438.918	 351.524	 81.39

	

508.646	 508.646

	

32.911	 .	 32.911

	

14.713	 .	 14.713

	

899.536	 114.1(79	 flfl.4L1

	121.162)	 -	 (121.162)

	

68.927	 .	 68.927
.a;'.

EstudoTécnico AP-0462115-0l 	 18



lfl'71

Apsis S
Após dsão dos ativos e cessão das dividas da GALVAO ENGENIIARIA, a Newco assurnirá as dividas da

GALVAO PARTICIPAcOE5, tarnbém em recuperacão judiciaL Nesse mesrno memento, a Recuperanda

assume coffiprOmiSso interCOJTlPCTTY corn a NEWCO, no mntante de R$ 611.731 mit.

Caixa e equivatentes de caixa
Contas a receber e outros recebiveis
Irnpostos e contrlbuicOes a recuperar
Adlantaiflento a fornecedores

Contas a itceber e outros

Gat4o rinanças
CAB Amblentat
Gatváo Energia participaçOes
Gatvão Oteo e Gas
Concessionãrias de Rodovia Gatvão BR-153

Aio - Concessionária de Rodovias Gatvão OR 153

Fornecedores e outras contas a pagar
Empthstinios e financiamentos
ProvisOes e encargos trabathlstas
Obrigaçôes fiscais
Adiantamentos de cUentes

LmprestTmos e rinar
Parte5 Retadonadas

	

102.026	 -

	

33
	 33

	

99.242	 -
	 99.242

	

2.410	 -
	 2.410

	

342	 -
	 342

	

65.601	 -
65601 ________

	

102.451	 -
	 1,102.4b1

	

7LA OR	 -
	 754.985

	

2.795
	 2,795

	

177.459
	 177.459

	

6.155
	 6.185

	

23.361
	 23.361

	

129.740
	 129.740

	

1.926	 N
	 7.926

	

16
	 N
	

16

	

181.251	 71.131	 109.DLtJ

	106.160	 -	 106.160

	

71.731	 71.731	 -

	

570	 -	 570

	

210	 -	 210

	

2,579	 -	 2,579

	

AAA IRO	 171.7311	 615,911

4.180 I	 (671 .731)1	 675.911

312.492

Reserva de Lucros
	 161.353

	 161.353

Aiuste de Avaliacão Patrimonial
	 10.817

	 10.817
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DESCRIcAC DOS ATIVOS E PASS! VOS INCORPORADOS PELk NEWCO

Abaixo relatamos, corn majores detathes, todos as ativos e passivos que compôeffl a NEWCO após 05

passes retratadOs no capituo anterior:

CONTAS A RECEBER PETROBRAS: Ref erem-se ao "Contas a Receber" de set-viços prestados

a Petrobras. C) valor total do recebiveis da petrObras, conforme consta no baianco

anteriornente informado, é adma de R$ 2 bilbOes.
0 valor acirna foi retirado dos registros contâbeis das Recuperandas, sendo quo as

procedimentoS de vatidaçäo junta 805 cantratantes corn relacao aG percentuat de conclusão

das obras 1 vatores devidos e eventuals aditivos contratuais não fizeram parte do escopo

deste estudo.

' ALIEN cAD DA CAB: Conforme descrito no piano do RecuperacAo Judicial, a GALVAO

PARTICIPAcOES alienará as açöes detidas na CAB AmbentSl para curnprirnentO das suas

obrigaçOes junto aos credores.
Como a GALVAO PARTICIPAcOES encontra-Se em Recuperacão Judicial, a eflcácia desta

operacão está sujeita s seguintes condicOes: (I) as credores cia empresa deveni aprovar o
Piano de Recuperacäo das Companhias; e (ii) o Julio competente polo julgamento cia

RecuperaçàO Judicial deve hornol.ogar a Piano de Recuperacào;

DESTINA cAD DOS RECLJRSOS DA AUEN/tcAO DE AT! VOS: Confarrne previsto no piano de

Recuperacão Judicial, para fins do fortatedmentO de caixa, absotutarnente imprescindivel
para o desenvoLvimento das suas atividades (dada a intensa necessidade do capital do giro),
as RecuperandaS resecvarão para si a valor equivatetite a urn terço do valor resuttante cia

alienaçäo da participacAo da C,ALPAR na CAB Ambientat (valor este que deve set
considerado corno a valor tIquido após a deducäo dos eventuais tributos incidentes sabre a
operacäo) rnais a valor referente ao pagamento dos Credores Trabathistas, dos Credores

Quiragrafthrios A e dos Credores Microempresas e Empresas do Pequeno Porte A (defiriiçào

conforrue piano de Recuperação Judicial).

• PASS? VOS: Os passives quo serão transfeddos a NEWCO, que sornados atingern cerca do

R$ 1 , 9 bilhUes, são representados pela divida das Recuperandas corn bancos 0 famecedores.

Este item seth meihor exemplificado no capituto do AnáLise do Endividainento.

ppir	
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Após as reoranizacöeS societérias da GALVAO PARTICIPAcOES e GALVAO rHGNHARIA, a NEWCO,
que receberá os ativos e pasPvos, será urna empresa investida da GALVAO pARTICIPAcoES e

peflflanecera corn os segientes valnres em seus regstroS

CLientes - Petrobras	 166. bbn
143.973

EsteqUes 
AdiarltafllefltO tie Fornecedor 	

102.826

Partes Reladonadas - GaWão ConcessàO Vinci 	 95,317

CrEdito GaIvão participacOes

Banco GMväO Enenharia 5k 	 704.825

Fornecedor	
373.894

ObrigçOes fiscais 	
237.530

Partes Retacionada	 104.252

IRPJICSLL diferidos 	 357.524

Adiantamento Clientes 	 503.646

Banco GaI.vào Participacoes	 .671.731

Capital social	
174.109

Ocorrida a reorganizacão exposta acirna, Levando em consideracão os pontos Levantados nas
premissaschave, o organograma do Grupo Galvão resultante seila cia seguinte rnaneira:

Para fins de pagamenta das dividas da NEWCO, a proposta cia admintstracäo e dos sells assesSores,

quanda reatizada a estrutura organizacionat adma, é fazer urn mecanismo de cash sweep, isto é,

todo excesso de caixa gerado seth vertido pan pagar as dividas- Por so tratar do urna empresa
veicuLo sem operaço algurna, qualguer entrada do caixa que acontecer na NEWCO sera utitizada
para pagamento dos débitas. Todos os pagarnentos aos credores ocorrerão sornente após a quitaçâo

do todos os tributos inddentes no recebimentO dos ativos acirna retacionados.

FrFr 	
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Conforme Iançarnefltos contábeis demonstrados anteriormente, podemos perceber que a montante

de valor dos ativos aportados na *WCO supera o montante de passivoS transfetidos. No entanto,

cabe ressattar que o valor e o uiuxo desses recebiveis podem sofrer atteracöes de acordo corn Os

riscos inerentes a realiiacão de cada ativo, conio, por exemplo, as riscos associados aos processOs

judiclais em curso e futuros.

4inda, conforme o piano de Recuperacäo Judicial, considerar-5e40 integra' e irrevogavelmente

quitadas as dividas da NEWCO, e as Partes ReLadofladas entre GAI-VAG PARTICIPAcAO e MEWCOI na

data em que todos Os ativOs descritos
 acirna forem materializados (indepefldeTltetfleflte dos vatores

efetivanlente obtidos), ainda que todos os recursos originados, se soniados, sejarn em vaLor inferior

ao valor cia divida.

P Ir
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7 PREMISSAS OPERAC!ONAIS DA GAL VAO ENGENI-IARIA

Urn dos objetivos da reestrutUracao exposta adma é, alérn de pagar todos os credores, garantir a

continuidade da (5ALVAO ENGENMARIA e garantir o atendimento de todos seus stakeholders.

Partindo do batanco pró-fornia da GALVAO ENGENPIARIA, apresentarnos abaixo as projeçOes de fluxo
do caixa da comparihia, para demonstrar que corn a reestrUtUracO financeira proposta a companhla

podeth gerar caixa e ter resuttado positivo no futuro.

RECEITAS

Após as sinalizacôes de desaceteracAo do Brasil, 0 mercado ficou mats cautetoso para concessão de

crédito, afetando diretamente empresas corn grandes projetos, e dentre essas empresas estào as
Recuperandas. Corn a queda na oferta de empréstimos e finandamentos a Conpanhia se viu forcada
a reduzir o nCimero de obras, abandonando projetos quo já tinham se inidados e recusando novas

contratos. Então, para a prajecäo tie receitas do ann do 2015, anD de partida das projeçöes do ftiJxo

. de caixa, foram consideradas as entradas de caixa sornente do backlog da ernpresa, isto .é, de

projetos já firmados antes da data-base. lot considerado, em 2015, que a GALVAO ENGENNAIA terá

urna recetta de R$ 953.455 milhOes, 76,7% menor qua a receita registrada em 2014.

Considerando a duracào media das obras do 30 meses, em 2016 as Recuperandas estimaram a fase

final e flnatizacão do muitos projetos, airida sethndo I premissa de näo iniciar novas obras nesse

perIodo. A receita pan 2016 foi estimada em R$ 660,835 mithôes, considerando reajuste da inflaçao

nos contratos, faturamento este 30,7 menor que o de 2015. Pan a projeção de receita de 2017 a

administraçào considerou o ajuste da inftacão nos contratos (backlog) existentes, e considerou

também o iniclo de novas obras, resuttando em urn aumerito real de receita para a companhia
(aurnento na receita de 9,2%, corn R$ 721.499 rniLhOes). Sob a mesrna preniissa tie 2017, a
Companhia prove urna receita do RS 793.649 rnithOes em 2018, urn aumento de 10,0% se comparado

corn a ano anterior.

Do ann do 2019 pam frente, a empresa, conservadorarnente, considercu urn cresdrnento

infiacionário tie 6,0% ao ano para seu faturarnento, projetando que não haveria arnpiiacöes da

atuação das Recuperandas a longo prazo.

CUSTOS DIRETOS

Custos diretos são custos diretarnente reladonados a obra, ou seja, custos do mao tie obra direta,

rnáquinas 0 equiparnentos, arela, brita, entre outros-

Apesar do não considerada pela adrninistracäo a operação da BR-153, conforme já expticitado no

item 3, no ftuxo foi estiputado urn custo anuat para a manutencao do rodovia, a firn de garantir que

a Grupo Gatväo no perca a Iicença sobre essa concessãO.

CtJSTOS INDIRETOS

Dentro dos custos indiretos, tern-se as custos quo näo podem ser aLocados somente em urna frente
tie serviço, cot-no o pessoat especiahzado (engenheiro de obra, supervisor, responsávet técnico petas

PjIPr	
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faturas e contratos, responsávet pelo suprirnentoS e mediçAo). as custos corn manutençäo do

canteiro de obra, refeiçao1 água, entra otitros.

Dentro dos custos jpdiretos, também se encontra urna estirnativa de possiveis conting&ldas

retacionadas a processos Judicials trabathistas, custas juridicos, acidontes do trabatho e risco do

engenharia e responsablildade civil, entre outros. todas essas contingéncias identificadas são

multipLicadas pela probabiudade de ocorrênda das mesinas. Esses dados são calculados de acordo

corn o sistema PGR (Piano de Gestão do Riscos) da coniparthia.

COtITINGtP4CIAS ESTIMADAS DC CADA OBP.A

Em algumas obras, a empresa estima aiguns custos adicionais qtie podem ocorrer ao término dessas

aUras. Dentre as custos possfveis, tern-se as custos tie ref azer urna parte do service, custos

retacionados a desrnobilização cia obra, custos do parai.izacào devido as chuvas ou outros fatores,

custos do processos trabathistas retacionados ao Elm do projeto, etc.

A premissa que a administracäo da companhia costunta adotar para essas possIveis tontingências é

urn percentuat de 2 a 5% do valor total do contrato cia obra.

CONTINGENCIAS MACRO

Estas contingéncias são retadonadas a nscos macroeconômicos ou inerentes a prépria atividade do

grupo. Seguem abaixo atguns exeniptos dessas possiveis contingèncias:

a Riscos de paratizaçOes das obras devido a mudanças orçamentárias dos ctientes que atterarn
substandatrnente a nivet de atividade previsto nas premissas iniciais, atterando

sobrernaneira a equilibria econômico-uinanceiro do contrato, ou mesmo do

paratizacoes/postergacoes da obra devido a troca de prioridades do investimentos dos

ctientos.

Riscos retacionados as candiçoes do ambiente de trabatho e no ambiente institucionat, não

previstas no orçamento iniciat, coma aLteraçöes na tegistação em gerM, groves, movimentos

e paratisaçöes quo possam afetar o andamento dos projetos e, consequenternente, suas

margens.
• Riscos reladonados a alteraçäo do pedido iniciat do diente, coma par exempto quando ha

atuauzação tecnotogica do produto 0 atrasos burocráticos na tormaLização dessa

modificação toticitada, no processo interno do cliente, causando atrasos nas rnediçöes e
pagarnentos durante o andarnento dos projetos. 0 mesmo acontecendo para mudancas
técnicas necessárias que garantarn mater segurança e solidez as obras, ou ainda situaçdes
imprevistas e imprevisiveis que não estho na anâtise do risco, o PGR - Piano de Gestäo CM

Risco do projeto.

DESPESAS OPER4CIONAIS

A projeçäo considera as despesas corn o pessoat adrninistrativo atocado na holding GALVAO

PARTICIPAcOES coma despesa do grupo e, par isso, o resultado consotidado deve inctuir estes
desembotsos de caixa na verificacâo do saldo disponivel finaL Para fins de projeção, as despesas

corn pessoat da GALVAO PARTICIPAçOES e da GALVAO ENGENHARIA foram consotidadas do modo a

pl^r	
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facititar a compreen5 O. Os custos corn 0 pessoal foram estimadOs de acordo corn prernissaS (13

corupanhia e segundo a cargo e salario de seus fundorSios.

No final de 2014, como parte cia reestruturacäO das Companhias, a Grupo GatvâO inidou urna
reforma em seu quadro tie funcioflédOs e reducão da sua estnjtura administratiVa, reduzindo

consideraVelITeflte os custos corn pessoal adrninistrativO alocados na flowing. Segundo informacOes

cia adrninistracão cia empresa, esta reorganizacáO já está praticarnente finauzada, tendo sido feitas
quase duas rnll demissoes nesse periodo. As despesas do ano de 2015 são impactadas poLo custo de

demissOes e despesas referentes ao processa de Recuperacão Judicial.

cusros PE REESTRVTUR.4 AO

As Recuperandas considerara rn na projecäo do fluxo do caixa desernbotsos refereffte ao processo de

reestruturacao e recuperacäO do grupo.

INVESTIMENTOS

Os irivestirnentos estirnados na projeç0 do fluxo do caixa das Recuperand as focam pa manutencào

dos equiparnentoS hoje existentes nas obras, e na aquisicàode novas máquinas Para obras futuras.

Para a estirnativa do auG do 2015, a adrninistracao tern cornpromisso assurnido corn finandaflientO

do riname 0/au Leasing, da ordem tie 19,0 rulihOes e prevé uma recuperacão corn tocacão intema

da ordem do 10,0 mithöes, rernanescendo urn saldo a ser investido na ordern de IC 9 milhdes. Nos
anos seguintes, seguindo a rnesnlo conceito, a investirnento necessário Para maquinádos fol previsto

em R$ 8,1 mithOes Para 2016 e R$ 7,3 miLhbes em 2017. A partir do ano de 2018 em diante, foi
projetado urn investimenta tie caixa Para irnobiuzado na proporção media de 0,4% do faturamento

ao ano-

CAPITAL DE GIRO

Para a projeção do capital de giro, foi considerado o cicto financeiro históIiCO cia companhia do 60
(sessenta) dias sabre o faturarnento. Para a cátcuto da necessidade do capital tie giro dos anos tie

2015, 2016 e 2017; a adrninistracào desconsiderou a capital de giro da abrade Belo Monte, pals a
consorco cia construçao se sustenta sem necessidade cia injecao tie capital tie giro par pafle das

Recuperaridas.

IMP OSTOS

A GALVAO ENGENHARIA é tdbutada no regime do Lucro real, portantO Para a projecäo do fluxo
futuro do caixa, projetado pela Companhia, foi apLicada urna aliquota do 34% sabre us itens quo

compoern a base flscat.

DESEMBOLSO /tOS CREDORES

Na aprovaçAo cia proposta de Recuperacào Judicial referida, as Recuperandas väo garantir 0

pagamnento dos trabathadores listados na ctasse I e urn minima aos sees credores, Listados rias
classes Ui e IV. Portanto, foi provisionado no fluxo tie caixa projetado o desernbotso tie R$ 6,5
milhOes no anode 2015 e R$ 22,3 mithöes no ano seguinte Para cumprir essa prornessa. Os recursos

Estuxin Técilico Ap-046211501	 25
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para tiquidaco desse passivo 'iliac) da alienacâo de ativos, conforme descrito no item 6 do presente

documento.

Afl%'OS EM CESSAO FIDUCIARIA

As Recuperandas consideraram em seu ifuxo do caixa, de forma conservadora, a destinacão do
recebiveis em cessào para pagamento aos creclores que possuem as respectivas garantias.

DESINVESTIMENTO

Confornie apontado nas premissas chaves do piano da Companhia, haverá a atienacao de ativos para
i) aplicacão no capital de giro cia GALVAO ENGENHARIA para garantir a continuidade cia messTla, seni
a necessidade de contrail novas dfvidas; ii) pagamento aos credores. Contorme descrito no item 6,

as Recuperandas reservarao Para si 0 valor equivalente a urn terço do valor resuttante cia atienacäo
da partidpação cia CALPAR na CAB Ambiental (valor este quo deve ser considerado comb o valor
liQuido apôs o pagamento dos eventuais tributos incidentes sobre a operacâo) mais 0 valor referente

• ao pagamento dos Credores Trabaihistas, dos Credores Quirografários A e dos Credores
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte A (definição conforme piano do Recuperacäo Judicial).
0 item I) e fl) estäo sujeitos a reaUzaçäo pelo valor minimo esperado peta administraçäo e seus

assessores fi nanceiroS.

RESIJLTADO DAS RECIJPERANDAS CONSOLJDADQ

2010* 2011' 2012' 2013' 2014' 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 7.025

Receita Operaclonat Liqulda —Margem EBITDA

o grãfico acirna dernonstra a projeção cia receita da corn parihia, assim como o resuttado histórico da
companhia do 7010 a 2014. Conforme mencionado nas prernissas expostas acima, a empresa tern sua
receita em 2015 reduzida em aproxirnadamente 77%, em comparacäo tom o anode 2014 devido ao
enxugarnento cia empi-esa e restriçao ac mercado do crédito. Durante os anos de 2015 e 2016,
conforme estimado pela Cornpanhia, sornente foram considerados as projetos já em andamento, do
forma que é verificado urn crescimento real sornente nos arias de 2017 e 2018-

EstudoTecnico4P-0462Jl5-01	 26
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Sobre 6 hist6ricu das gecuperandas é possfvel flour gue a rnargem EfihitA apresentoti uma
tendência de queda entre os anus de 2010 e 2012, clevido ao aurnento de coinpiexidade e risco dos
projetos. No entanto, de acordo corn a adrninistracaO das Companhias, houve reconhedtflento dos
recebiveiS da Petrobras de periodos anteriores em 2014, causando urn auniento artificial da margem

EBITDA.

Também foi anatisado or
 resuttado de obras já finatizadas pela companhia. 0 gráfico abaixo

demonstra a margern EBTIDA (inctuindO despesas de SCifA) de todas as obras finaUzadas petas

Recuperafldas. Como podemos observar nos gráflcos, a margem EBIIDA media desseS contratos está

em Linha corn a marem projetada 
Para a companhia. Abaixo segue gráflco onde é possIvel verificar

a distribuicào histérica das margens de cada projeto encerrado petas Recuperandas.

flNTAnIL (DADE DOS PROJETOS - GRUPQ GALVAO

T4c1T	
,t	

•s• ,. -	 • •
S
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•
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Conforme deunonstrado nos gráficos acima e também no AN EW 1, as Recuperafldas apresentam

Ituxo de caixa positivo no prirneiro anD, devido a atienacão de ativos. considerando tamnbém 0 fato

de que a GALVAC) ENGLNHARIA é urna das principais empresas do setor de intraestrutUra no pals e
está diretamente envoMda em atgumas das mais retevantes obras em curso no pals, podemos
concl.uir que, considerandO a reestnituracão financeira e as premissaS operactonalS apresentadas
acimna. a GALVAO ENGENHARIA é uma empresa saudá'iet Para seguir o cum de suas operaçôes.
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S. ANALESE DAS COMP4.NH!AS COMPARAVEIS

Mar%etfl EBITDA - Sethr dé COMttucäO e Enflflharia (RS miIhöes) 	
18%

425.013
16%

14%

12%

10%

8%

6%
117.729

83,290	 4%
64.420
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Recelta opencional Liquids LTM	 ---  arni EBITDA LT"

o 
gräfico acima demonstra a margem EBITDA dos óttirnos 12 (doze) meses (LTM) de algumas

companhias brasiteiras e Iatino-americanaS do setor de geraç5o de cnnstrucAo e engenharia. Vale
ressattar que, dos companhias cornparáveis encontradas, foram €xcluidas do análise todas as qtie

fossem purarnente de arquftetura real estate e que apresentaram margem EBITDA negativa.

Procurou-Se restiingir a arnostra as empresas brasiteiras e cia AmErica Latina, de forma a garantir a

uniformidade cia anátise.

A partir do anétise dos dados, pode-se observar que a rnargem EBITDA de empresas comparâveis

situa-se na faixa entre 4% a 10%, corn media em 7%, tanto para as empresas co rn menor receita,

quanto para as corn maior receita. Pode-se observar também que o tamanho cia enipresa (receita)

näo exerce impacto retevante nas margens dos empresas.

A margem 8ITDA media projetada para as Recuperandas se situa em tomb de 5% a partir de 2017,
em linha corn a media dos ernpresas comparâveis, corroborando corn as premissas adotadas para

cada urn dos projetos analisados-

,fr
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9. ANALISE DO END! VIDAM ENTO

De acordo corn a legislacão do RecuperacãO Judicial, os credores são divididOs era 4 classes. São

etas:

• Ctasse I; Credores Trabathistas;

• Classe II: Credores corn (3arantia Real;
• Classe lii: Qpirografários; 0
• Classe IV: Microempresas e tmpresas de Pequeno Porte.

A base do credores das Reaiperandas conténl as classes I, III e IV.

Abaixo, detalharnos a cLassificaco dos credores da Companhia e o valor total cia divitla do cada

grupo.

END! VIDAMENTO:

I - Trabathista	 22.534.615

Ill Quirografãrio	 1.916.019.764

IV - ME/EPP	 59.364.444

Conforme abertura cia tabela acima, 0 endividarneflto considerado peta Coripanhia para fins do

Piano de RecuperacöO Judicial e composto majoritariarfleflte por Credores Quirografários, os quals

represetitam 96% do montante total.

jppu,r	
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10. RESUMO DO ESTUDO TECHICO

A Apsis reatizou 0 Estudo Técnico econâIllicO do piano de recuperação judidat da GALVAO

ENGENHARIA S.A. e GALVAO PARTICIPAcOES S.A. Este estudo se centfoU no viabilidade econôrnica

do piano de recuperacão, nay considerarido sua vabiUdade sob as aspectos sodetárias, tributárias e

Leais.
o presente quadra de credores se baseia em informacöes forneddas pelas Companhias e seas

assessores legais ate a data de elaboracäo deste estudo, sendo assim, este quadro estará sujeito a

atteraçôes.

Após nossa anátise da reestruturacâc dos passivos e ativos, dos con4içOes de tiquidez das

Companhias no media e tango prazo e corisiderando suas origens de recursos, despesas e estnitUra
de ativos e passivos, acreditarnos que a desempenhlo operacionat dos Companhias e consequente

geraçode caixa suportam a viabilidade economico-financeira das Companhias após 0 trTflIflO do

processo de Recuperaco Judicial, bern come possibilitafli aas credores a satisfação dos soils
créditos, conforme deterrninado peto piano de recuperação. Nossa anátise assume que tadas as

premissas macroeCOfltmica s e oporacionais contidas nesse relatório, bern coma todas as prernissas

de reestruturacäo de creditos, sujeitos ou näo ao piano do recuperacäo, apresentadas no pIano de

Recuperacão Judicial seräo verificadas e atingidas. A nâo verificação ou atingirnento do quatquer
uma dos premissas adotadas, irictuindo - mas não se timitando a - a estabilidade econômica do pals,

manutencäo do atual modelo reguiatório e desempenhO operacionat esperado das Companhias

poderao tornar esta anátise invátida.

A APSIS entende quo a presente Estudo Técnico do piano do Recuperaçäo JudiciaL da CIALVAO
ENGENKARIA S.A. e GALVAC PAWFICIPAcOES S.A. deverã set revisto, case náo se verifiquem as

prernissas-chave descritos no Capituto 6, bern coma no case de não verificaçño ou atingimento do

quaisquer premissas apresentadas nesse relatótio e no piano de Recuperaco JudiciaL

Estanda o relatOrio concluido, composto par 31 (trinta e uma) fothas digitadas do urn taudo e 1 (urn)

anexo, a APSIS Consuttoria Empresarial Ltda., CREAM 82.2.00620-1 e CORECON/Ri RFI2.0524,

ompresa especiatizada em avaliação, abaixo representada Leatmente p0(05 seLls diretores, cotoca-

se a disposico para quaisquer esctarecirnentos que, porventura, so façam necessários.

Rio do Janeiro, 12 do agosto do 2015.
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11. RELA cÁo DE ANEXOS

I. FLUXO UF CA!XA CONSOLIDADO DAS RECUPERANDAS

.-

RIO LIE JANEIRO - Ri
1ua da As,enlbteia. ci' 35, 12° andar
Centro. CEP 20011-Gal
TeL.: t	 (21) 2212-6350 Fax: '-55(21)2212-6851

SAO PAULO -
Av. AngOlica, n° 2.503, Cunj. 42
ConsoIacSu, CEP 01221-200
TeL: + 55(11) 3462-5453 Fax: ^ 55(11) 3662-5722

F^r
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ESTUDO TECNICO AP-0462115'-01
	 ANEXO I - RrsuMo ANUAL 10 ANOS

•	

Receita Liquida Prevista (InIusveConsôrciO)	 953.455	 667.129	 721.499	 793.649	 841.268	 891.744

	

(.) Cuslos (operacionats) 	 (882S30)	 (592.816)	 (639.462)	 (704.048)	 (745.291)	 (791.069)

	

(-) Despesas	 (55.055)	 (45.331)	 (46.897)	 (51587)	 (54.682)	 (57.963)

EUnDA	 15.470	 28.981	 35.139	 38.013	 40.294	 42.712

	

morgem	 1,6%	 4,3%	 4,9%	 4,8%	 4,8%	 4,8%

	

Costa de reestruturaçàO	 {40.000)	 (30.000)	 (10.000)	 (10.(100)	 (10.000)	 -

	

Invesuroentas (Equlpanientas)	 (9.097)	 (8.135)	 (7.327)	 (3.941)	 (2849)	 (3.158)

FLUXO DO PERI000	 (33.626)	 (9.153)	 17,812	 24.072	 27.446	 39.554

	

NCG	 (90,891)	 (1.927)	 (18.612)	 (20.844)	 (7.936)	 (8.413)

	

(- ) IRICSL	 -	 (8.547)	 (9325)	 (10.300)	 (14.322)

FLIJXO APOS MGC 	 (124.517)	 (11081)	 (9,347)	 (6.297)	 9.209	 16.619

	

Pagamentos CTedOWS Atternativa A 	 (6.498)	 (22194)

	

Ativos em cessUo fiduci&ia 	 (3.819)	 (t398)	 (441)

	

Desinvestimentas 	 147.898	 22-294

FLWO FINAL	 13.064	 (12.419)	 (9.738)	 (6.297)	 9.209	 16.619

a

	

nf(açho (IRCA)	 6,0%	 6,0%	 6.0%	 6,0%	 6.0%

APSIS CONSULTORIA EMPRESARIA!. LTDA.	 1/2
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ESTUDO TECHICO AP-0462I15'01
	 ANEXO 1 - RESUMO ANUAL 10 ANOS

...... --
Recelta Liqulda Prevista (Inclusive Canc6rcios) 	 945.248	 1.001.963	 1.06t081	 1.175.806	 1.193S54

	

(-) Cusws (operacinflaiS)	 (838.533)	 (888.845)	 (942.173)	 (998.706)	 (1058-673)

	

( .)De$pPSaS	 (61.441)	 (65.128)	 (69.035)	 (73.177)	 (77.565)

EBITLiA	 45.215	 47.991	 50.870	 53.923	 57.158

	

4,8%	 4,n	 4,96	 4,8%	 4,5%

Custo de reestruturflcao

	

Investimentos (EquipamefitOs) 	 (3.492)	 (3S54)	 (4.245)	 (4.668)	 (5.124)

FIJJXO 00 PER(000	 41.782	 44.137	 46.625	 49.255	 52.034

	

(-) NCG	 (8.917)	 (9.452)	 (10.020)	 (10.621)	 (11.258)

	

IRICSL	 (15393)	 (16.317)	 (17296)	 (18334)	 (19.434)

FLUXOAPQSHIX	 17.472	 18.367	 19.310	 20.300	 21.342

Pagainentos Credo ret Atteniativa A

AttVOS em cassao flduclóila

01nve$tlmento3

	

11.472	 18.367	 19.310

lnflaçao ([PCA) 	 50%	 6,0%	 6,0%

FLUXO rIPIAL
20.300	 21.342

2/2
APSf S CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA i (PifiMEIRA) EMISSA0 PURLICA DE

DEIENTURES SIMPLES, NAo CONVERSIVEIS EM AcôEs, EM 4 (QUATRO) SEIuEs, DA ESPECIE

QIJIROGRAFARIA, COM GARANTM REAL ADICIONAL, PAM DISTIUBUJçAO PIiRLICA CaM

EsFoRcos RESTRITOS DE DLSTRIBIJIcA0 DA [NEWCOSSJ

São partes ("EttfJ neste "Instrumento Particular de Escritura cia 1 (Prirneira)
Emissão PUblica de Debentures Simples, Não ConversIveis em Açöes, em 4 (Quatro)
Series, da Especie Qutrografana, corn Garantia Real Adicional para Distrlbuwao
Publica corn Esforcos Restntos de Distnbuicão da [Newta-S.A.]" (" crltura de
Fmis"):

I. como ernissora e ofertante das Debentures (conforme abaixo definido) objeto
desra Escritura de Emissão ("jflssora"):

[NE*cos.i&), socieclade per açöes sem registro de companhia aberta perante a
Comissâo de Valores Mobiliários ('t34"), corn sede na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Rua Comes de Carvalho, n. 2 1.510, inscrita no
Cadastro Nacional cia Pessoa Juridica do Ministérlo da Fazenda rCNPI/MF")
sob o it9 [.], neste ato representada na forma do seu estatuto social;

II. como agente flduciárto, nomeado nesta Escritura de Emissão e nela
intenreniente, representando a comunhao dos titulares das Debentures
("DebenturistaC):

[.], instituição Ilnanceira corn sede na Cidade de [.], Estado de I.], na f•1.
n.2 [.]. inscritano CNPJ/MF sob o n. 2 [.], neste ate representada na forma de
seu [estatuto sociall ("Agente Fiducian"), e

Ill.	 corno intervenientes e devedoras fiduciantes nesta Escritura de Emissão
("Intervenientes" ou "Recunerandas"):

GALVAO PARTICIPAcORS Sat - EM REcUPERAçAO JUDICIAL, sociedade por açöes corn
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Comes de Carvalho,
n.2 1.510, 19Q andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2 11.284.210/0001-75,
neste ato representada na forma de Seu estatuto social ("CALPAR']; e

GALVAO ENGENIIAruA S.A. - EM RECLJPERAçAO JUDICIAL, sociedade por açöes corn
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Comes de Carvaiho,
n.9 1.510, 2 andar, inscrita no CNPJ/MF sob a rO 01.340.937/0001-79, neste
ato representada na forma de seu estatuto social (tESA"),
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CONSIDERANDO que,

(A) em [.] de [.] de 2015, por ocasiâo da Assembiela Gera] de Credores da GESA e
da GALPAR fbi aprovado o Piano de Reduperacäo Judicial Conjunto das
Recuperandas ("Piano de Eeciuperacao ludicii" ou "PHi"). tendo tal piano sido
homologado pelo Juizo da 7 2 Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de
Janeiro (Processo n. 9 0093715-69.2015.8.19.0001), por rneio de decisão
proferida em [.] de [.] de 2015 e pubilcada no Diário de Justiça EletrOnico em
[] de [ .1 de 2015;

(B) 0 objetivo do PRJ é perrnitir as Recuperandas superar sua crise econômico-
financeira e atender aos interesses e preservar as direitos dos seus credores,
estabelecendo a Foote de recursos, condiçöes e cronogramas de pagarnentos, de
forma a viabilizar a manutenção das atividades por elas desenvoividas;

(C) a Emissora foi constitulda a partir da cisão da GESA, conforme aprovado no
âmbito do PRJ;

(D) nos termos do PRJ, a Ernissora deseja realizar distribuição pñblica corn
eslorços restritos de distribuiçäo para ernissäo de debentures simples, não
conversiveis em açôes, em 4 (quatro) series, da espécie quirografaria, corn
garantia real adicional, e Os credores das Recuperandas, por si cm por melo de
flindos de investimento, respeitadas as disposiçöes da lnstruçao CVM 476,
desejam subserever e integralizar as Debentures corn os créditos de sua
titularidade descritos no quadro geral de credores do processo de recuperaçäo
judicial das Recuperandas (t"),

RnSOLVEM, em regular forma de direito, celebrar esta Escritura de Emissão em
observância aos seguintes termos e condiçöes:

1.	 DEFINICOES

1.1	 Para fins desta Escritura de Emissao, considera-se "Dia (JUT" qualquer dia,
exceçào feita aos sébados, dorningos e feriados deciarados nacionais.

1.2	 Para fins desta Escritura de Emissao, considerarn-se;

"flocumenros da Oferta Restrita" significa esta Escritura de Emissao, o Contrato
de Distribuição, a AGE da Emissora, a AGE GALPAR, a AGE GESA, 0 ConErato de
Cessão Fiduciária e dernais documentos, que inciuem, mas nao se limitam
àquees relacionados ao registro da Oferta Restrita junta a CETIP S.A. -
Mercados Organizados ("CETIP"), ernitidos no âmbito cia Oferta Restrita.
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"Saldo do_Yalor Non - Dal iinitário" significa o Valor Nominal Unitàrio das
Debentures remanescente após cada amortizacão efetuada em cada Data de
Amortizacão ou a Data de Amortizacäo Compulsória.

"bêntures em Circulac" Para fins de quorum. aquelas Debentures emitidas
pela Emissora que ainda não tiverem sido resgatadas efou liquidadas, devendo
ser exciuldas do nthnero de tais Debentures aquelas que a Emissora possuir em
resouraria, ou que sejam pertencentes a qualquer de seus controladores
diretos ou indiretos, suas sociedades controladas ou coligadas, bern coma
respectivos diretores ou conseiheiros e respectivos parentes ate segundo grau.

"Valor dos Gastos Gerais" significa o valor total correspondente a soma (I) do
valor de todos as tributos, impostos, taxas e contribuiçoes, hem como,
quaisquer outros encargos de qualquer natureza que incidarn ou venham a
incidir, inclusive em decorrência de majoração de alIquota ou base de cálculo,
com fuicro em norma legal ou regulamentar, sobre Os pagamentos feitos pela
Emissora, pela GESA (inclusive em decorréncia da cisão de ativos Para a
Emissora) e/ou pela GALLPAR no âmbito desta Escritura de Emissão e das NPs,
e sabre os valores recebidos pela Emissora, pela GESA e/ou pela GALPAR,
relativos aos Creditos Emissora, Créditos GESA e Créditos GALPAR, incluindo
lmposto de Renda sobre Pessoa JurIdica - IRPJ, Contribuição Social sobre o
Lucro Liquido	 CSLL. Contribuição aa Programa de lntegracão Social e
Formação do Patrimônio do Servidor Püblico PIS, Contribuicao Para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS. Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - 155 e Contribuicão para o Instituto Nacional da Seguridade
Social - INSS sobre foiha de pagamentos e/ou faturamento; (ii) do valor de
todos as custos e despesas, diretos e indiretos, decorrentes e/ou relacionados
ao recebimento dos Créditos GALPAR, dos Creditos GESA e dos Creditos
Emissora; (iii) do valor de todas as despesas gerais de estruturacão e
irnplementacão da presente Emissâo e das NPs; (iv) do valor de todas as
despesas gerais de estruturaçäo e implementacao do Contrato de Cessão
Fiduciária; (v) do valor de todos Os custos corporativos da Emissora, da GESA
e/ou da GALPAR Para manutenção da presente Emissao e da emissão das NPs,
incluindo os custos relacionados a nianutençâo das Contas Vinculadas, as
custos cia CETIP e os custos dos prestadores de servicos necessários Para
realizaçAo da presente Emissão, para emissão das NPs e Para a constituiçao da
garantia fiduciária objeto do Contrato de Cessao Fiduciária, quais sejam; a
Agente de Garantias, o Agente Fiduciário, o Banco Depositario, o Banco
Liquidante, a Coordenador Lider e o Escriturador Mandatirio; e (vi) do valor
de todos as custos e honorãrios devidos aos consultores financeiros que
assessoram a GESA ou a GALPAR ou vierem a assessorar a Emissora e acs
advogados e/ou consultores legais que patrocinarn ou assessoram a GESA ou a
GALPAR ou que vierem a assessorar a Emissora no âmbito das açOes judiciais
e/ou procedimentos arbitrais relacionados aos Créditos, conforme aplicavel.

'Valor do Desencaixe Inicipt" significa o valor igual a quantia necessária Para
efetuar o pagamento dos Créditos detidos pelos Credores Trabalhistas, pelos
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Credores Quirogralários A e pelos Credores Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte A.

1.3 Os demais termos aqul iniciados em letra maiáSCUa, estejam no singular ou no
plural, terão o signiuicado a eles atribuldos nesta Escritura de Emissão, no
Contrato de Cessão Fiduciária e/ou no PRJ, ainda que posteriormexite ao seu
uso.

2. fl
2.1 A (1) emissão das Debentures nos termos cia Lei it2 6.404, de 15 de dezembro

de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades par Acô.es'], (ii) oferta pñblica
de distrlbuicão corn esforcos Testritos de distribuição das Debentures, nos
termos da Lei 0 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lel do
Mercado de Valores Mohiliários"), da lnstruçâo CVM n. 2 476, de 16 de janeiro
de 2009, conforme alterada ("thstrucão CVM 476'], e das demais disposiçoes
legais aplicáveis, bern coma (iii) constituição das garantias de Cesso Fiduciária
UFN Ill, de Cessao Fiduciária RNEST, de Cessão Fiduciária RLAM, de Cessão
Fiduciária TAlC e de Cessão Fiduciária Angra, são realizadas corn base nas
deliberaçOes tomadas em Assemblela Geral Extraordinária cia Emissora em [•I
de [.] de 2015 CAGE da Emissora"), nos termos do artigo 59 da Lei das
Sociedades por Açöes.

2.1.1 Por meio da AGE da Emissora, a diretoria da Emissora foi autorizacla a
(I) contratar uma ou mais institfflces financeiras autorizadas a operar no
mercado de capitals pan intermediar a Oferta Restrita e realizar a colocacao
das Debentures, corn esforcos restritos de distribuição, nos termos cia
lnstruçao CVM 476; (ii) contratar os demais prestadores de serviços
relacionados a Oferta Restrita, tais coma a Agente Fiduciário. a Escriturador
Mandatário, a Banco Liquidante, o Agente de Garantias, a Banco Depositário, a
CETIP e os assessores legais, entre outros; (iii) celebrar todos as Documentos
da Olerta Restrita, bern como eventuals aditamentos necessários referentes aos
Documentos da Oferta Restrita; e (iv) negociar e estabelecer 05 termos C

condiçOes finals dos Documentos da Olerta Restrita, incluindo, mas nao se
limitando, as obrigaçöes da Emissora, as declaraçôes a serem prestadas pela
Ernissora, bern coma o detaihamento reterente as condiçäes de Amortização
Compulsória.

2.2 A constituiçao e formalizacão das garantias de Cessão Fiduciária CAB e de
Cessao Fiduciária Concessão BR-153 são realizadas corn base nas deliberaçoes
tomadas em Assembleia Geral Extraordinária da GALPAR em ['] de [.] de 2015
('AE..GAkEAR'), nos termos do artigo [.] de seu Estatuto Social.

2.2.1 Por rneio cia AGE GALPAR, a diretoria da GALPAR foi autarizada a (1) constituir
as garantias de Cessão Fiduciária CAB e de Cessâo Fiduciária Concessâo BR-
153; e (ii) celebrar todos as Documentos da Oferta Restrita que fizer parte, bern
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coma eventuais aditarnentos necessários referentes aos Dodumentas da Oferta
Restlifita que lIzer parte.

2.3 A constituição e forrnalizacäo das garantias tie Cessào Fiduciária IJRE, de
Cessão Ficluciária EPC BR-153, de Cessao Fiduclária COMPERJ, de Cessão
Fiduciária VALEC e de Cessao Fiduciária Pedreira são realizadas corn base nas
deliberacöes tornadas em Assembleia Geral Extraordinária da GESA ern [.1 de

[.} de 2015 (RAGE GESA"), nos termos do artigo [°] de seu Estatuto Social.

2.3.1 Por rneio da AGE GESA, a diretoria da GESA foi autorizada a (i) ccrnstituir as
garantias de Cessão Fiduciñria URE, de Cessão Fiduciária EPC BR-153, tie
Cessäo Fiduciária COMPERI, de Cessão Fiduciária VALEC e de Cessão Fiduciária
Pedreira; e (ii) celebrar todos os Documentos da Oferta Restrlta que fizer parte,
hem coma eventuals aditamentos necessários referentes aos Documentos da
Oferta Restrita que fizer parte.

	

3.	 REours1Tss

	

3.1	 A 1 (primeira) emissAo de debentures simples, nào conversIveis em açöes, em
4 (quatro) series, da espécie quirografária, corn garantia real adicional e a
Oferta Restrita serão realizadas corn observância dos seguintes requisites:

Dispensa c/c registro 'rn CVM. Nos termos th Instruçao CVM 476, a
(Jferta Restrita está autornaticamente thspensada do registro perante
a CVM, nos termos do artigo 6 9 cia Instrução CVM 476, por se tratar
de oferta püblica corn esforcos restritos de distribuiçao;

II. Registro no ANBIMA. A Oferta Restrita poderá vir a ser registrada
perante a Associaçao Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitals - ANBIMA (ANBIMA"), nos tennos do arfigo
12, parágraIo 22, do 1 C6dieo ANBIMA de Regulacão e Meihores
Práticas para Ofertas Püblicas de Distribuicao e Aquisiçao de Valores
Mobilthrios" atualrnente em vigor ("Código ANBIMA"),
exclusivarnente para envio de informacöes da base tie dados, desde
que expedidas as diretrizes especIficas nesse sentido pete Conseiho
tie Regulacao e Meihores Praticas da ANBIM.A ate a data do
comunicado de encerramento da Oferta Restrita;

III. Arquivamento c pibIicacuo do AGE da EmissorQ. Nos termos dos
artigos 62, incise I, e 289 cIa Lei das Sociedades per Açöes, a ala do
AGE da Emissora será registrada na Junta Cornercial do Estado de Säo
Paulo ("TUCESP") e seth publicada no Diário Oficial do Estado do São
Paulo ("DOESP") e no jornal "0 Dia" de São Paulo ("rnais de
Divulaaçâo da Ernissora"). A Ernissora concorda em enviar ao Agente
Fiduciário 1 (ma) cópia cia ata da AGE da Emissora devidamente
registrada na JIJCESP, bern como das referidas publicapoes, no prazo
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do ate 30 trinta) dias contados das respectivas datas de
arquivamento e publicacOes;

IV. ArquivamentO e publicacão do AGE GALPAR. Nos termos do artigo
289 da Lei das Sociedades par Açôes, a ata de AGE GALPAR seth
registrada na JIJCESP e seth publicada no DOESP e no jornal "0 Dia"
de São Paulo. A Emissora concorda em enviar ao Agente Fiduciádo
1 (uma) cOpia da ata da AGE GALPAR devidamente registrada na
JUCESP, bern coma das referidas publicacöes, no prazo do ate 30
(trinta) dias contados das respectivas datas de arquivamento e
publicacoes:

V. Arquivamento e puhlicaçäo do AGE GESA. Nos termos do artigo 289
da Lei dat Sociedades par Açöes, a ata de AGE GESA seth registrada
na JUCESP e seth publicada no DOESP e no jornal "0 Dia" de São
Paulo, A Emissora concorda em enviar ao Agente Fiduciário 1 (uma)
cópia da ata da AGE GESA devidamente registrada na JIJCESP, bern
coma das referidas publicacfles, no prazo do ate 30 (trinta) dias
contados cbs respectivas datas de arqllivamento e publicacOes;

VI. Registro desta Escritura de Emissao no JUCES?, Esta Escritura de
Emissäo e seus eventuais aditamentos serAo arquivados na JUCESP,
nos termos do artigo 62, incise II e paragrafo 3, da Lei das
Sociedades par AçOes. Da mesma forma, as eventuais aditamentos a

Escritura de Emissão serão arquivados na JUCESP e a Emissora
declara, reconhece e concorda que enviará ao Agente Fiduciário 1
(urna) via original desta Escritura de Emissao e do seus eventuals
aditamentos, devidamente registrados i'm JUCESP, tempestivamente
após a realização do respecdvo arquivamento;

VI!. Re,gistro dos Controtos de Cessáo Piducidria. Os Contratos de Cessão
Fiduciária sob a qual so constituem as garantias de Cessào Fiduciária
UFN 111, do Cessão Fiduciiria RNEST, de Cessão Piduciária RLAM, de
Cessao Fiduciária TAlC, de Cessão Fiduciária Angra, do Cessão
Fiduciária CAB, de Cessão Fiduciária Concessão BR-153, do Cessão
Fiduciária URE, do Cessão Fiduciária EPC BR-153, de Cessao
Fiduciaria COMPERJ, de Cessão Fiduciária VALEC e de Cessão
Fiduciária Pedreira em garantia cbs Debentures e seus eventuais
aditainentos deveräo ser registrados nos Cartórios de Registro de
Titulos e Documentos competentes no prazo do 20 (vinte) Dias Uteis
contados da sua celebração. A Emissora declara quo erwiará
tempestivamente ao Agente Fiduciário cópia do registro dos
Contratos do Cessão Fiduciária. N mesma forma, eventuais
aditamentos aos Contratos do Cessao Fiduciária serão registrados nos
cartérios competentes e a Ernissora declara, reconhece e concorda
que tais aditamentos serão encaminhados ao Agente Fiduciário
tempestivamente após as respectivos registros; e



rr7

VIII. Registro para Distribuiçáo Negociação e CustOdia Eletrônica. As
Debentures serão registradas para (a) distrthuiçAo no mercado
primário par meic do MDA — Módulo de Distribuicao de Ativos
(MDA"], administrado e operadonalizado pela CETIP, sendo a
distribuiçao liquidada financeiramente, conforme a caso, par meio da
CETIP; e (h) negociacäo no mercada secundârio par melo do
CETIP21 - Tilulos e Valores Mobiliários ("CETIE21"), administrado e
operacionalizado pela CETIP, sendo as negociacöes liquidadas
linanceiramente e as Debentures custodiadas eletronicamente na
CETIP. [As Debentures somente poderão ser distribuldas no mercado
primário para investidores profissionais, conforme deilnidos no
artigo 9 2-A da Instrucão CVM n. 9 539. de 13 de novembro de 2003,
conforme alterada ("Instrucäo CYM 539"), e nos termos do artigo 2
da Instrução CVM 476 (lnvestidores Profissionais") 1, e negociadas
entre irwestidores qualificados, conforme definidos no artigo 9uB da
Instrução CYM 539 a nos termos do artigo 15 da Instruçao CYM 476

• ("lesfidores Oualificados") 2 nos mercados regulamentados de
valores mobiliários, apes decorridos 90 (noventa) dias de cada
subscrição ou aquisiçäo, confornie disposto nos artigos 13 a 15 da
Instrução CVM 476, sendo que a negociacäo das Debentures devera
sempre respeitar as disposiçöes legais e regulamentares aplicáveis.]2
{óu) [As Debentures somente poderaa ser distribuidas no mercado
primário para investidores qualificados, conforme definidos no artigo
109 da Instrução CVM n. 2 409, de 18 de agosto de 2004, conforme
alterada ("Instrucão CVM 409'], e nos termos do artigo 42 dat
lnstrução CVM 476 ("flyestidores Oualiflcados"), e negociadas entre
investidores nos mercados regulamentados de valores mobiliários,
após decorridos 90 (noventa) dias de sna respectiva subscrição ou
aquisiçäo pelo ixwestidor, conforme disposto nos artigos 13 a 15 da
Instrução CVM 476, observado ainda a cumprimento, pela Emissora,
do artigo 17 da Instruçäo CVM 476, sendo que a negociacäo das

Do acordo corn o artigo 9°-A da inttmclo CVM N' 554. do 17 do dozambro do 2014 (wjnstruda CVM 5S4), são cansiderados
invcstidores profissionats: I - iristituiçdes floanceirase demaic instltuicöes autnrindas a functonar pelo Banco Contra[ do Brasil;
II - companhias segundnras c sociedodes do capitalizacic; IL! - entidades aberms e fechadas do previdScia complementor; IV -
pessoas n-atuJaIS on juridicas que possuam Investirnentos financeirus em valor superior a R$ 10.000000.00 (dot milhaes do

reais) e quo, adicinnahncnte. atesteru per oscrito sua candiflo do (ovestidor protissinnal medianto termo prdprio, do acmdo corn
Aricxo 9-A: V - fundos do investin,onto; VI - clubes do investirnento, desde qua tenhant a carteira gerida par admioistrador do

carteira do valores mabitiirion autoritado pela CVM; VII - agent" autànomos do jflvesdmcnto, adrnjnistradores de carteira.
analistas a consultorcs do valores mnbillàrios autorizados peb CYM, em nlaco a anus recursos prdprias: VIII - investidores no
ztsidentes"

Do acordo corn o artign9° .B do Insu-ijcoo CVIII, são considerados investidores qualiticados; I - inveaddnres profissionais: I! -
possess naturais on juridicas qua posuOtIi Investimentas financeiros can valor superior aRSl.000.000,00 (urn milho do reals) a
quo, adtcionalmcnte, atestein par escrito siia condiçào do investidor qualillcadn mediante termo próprlo. do acort corn 0 Anew
9-B; III - as 0055055 naturais qua tenhani sido aprovadas em crams tie quaiiflcaço técnica oat possuam certiRcacâes aprovadas
pals tIM come requisitos pare 0 reistit do agentes auLönoinos do invcstimente, adminisbadores do carteira, analistas a
consuitores do valores mobiliários, cm reIaco a seus recursos prdprios: e IV - ciubes de investinlento, dcsda quo tenham a
carteira grrida par urn on majt cotistas, quo sejant irivestidores qualificados.
3 Nato 6CM; Adniar essa redaco pats o casode a Emissao ocorrerem on spas 1' do outubro do 2015.



(11171 43

Debentures deverá sempre respeitar as disposiçOes legais e
regulamentares aplicaveis.]4

4. Owro SOCIAL DA EMissogA

4.1	 A Ernissora tern par objeto soda! a [.J.

5. DE5TINACAO DOS RECURSE

5.1 Os recursos obtidos pela Ernissora corn a Oferta Restrita serão destinados ao
pagamento de dividas existences da Emissora, visto que as Debentures seräo
integralizadas pelos Debenturistas (credores, por si ou por meio de fundos de
investiniinto no âmbito da RJ das Recuperandas), mediante entrega de seus
respectivos Créditos Financeiros (conforme definidos no PRJ), observado a
disposto na Cláusula 6.10 abaixo.

6. CARACTERSTTcAS$A OFERTA RESTRITA

6.1	 Námero do Emissão. A ernissão objeto da presente Escritura de Emissao
representa a 1 (primeira) emissão de Debentures da Ernissora ("niio").

6.2	 Valor Total dci Emissao. 0 valor total da Emissão será de R$[.] ([.] milhôes de
reais), na Data de Emissao ('Valor Total da Emissao").

6.3 Námero de Series. A Emissão será realizada em 4 (quatro) series, sendo as
debentures objeto cia Oferta Restrita distribuidas no ârnbito da prirneira série
doravante denominadas "Debentures da Primeira Série", as debentures objeto
cia Oferta Restrita distrthuidas no âmbito da segunda série doravante
denominadas tebêntures da Segunda SErie", as debentures objeto da Oferta
Restrita distribuidas no âmbito da terceira série doravante denominadas
"Debentures da Terceira Série" e as debentures objeto da Oferta Restrita
distribuidas no ârnbito da quarta série doravante denonñnadas "Debentures da
Quarta Série" e, em conjunto corn as Debentures da Primeira Série, as
Debentures da Segunda Série e as Debentures da Terceira Série, doravante
denominadas "Debentures", observado que a alocação das Debentures entre as
series ocorrerá de acordo corn o PRJ, sendo certo que a quantidade de
Debentures de urna das series deverá ser diminuida cia quantidade de
Debentures total da Ernissäo, definindo, portanto, a quantidade de Debentures
a ser alocada na outra série.

'Nota GCM:Adotar essa redaçào pane ca'o de  E,nlssAo oorrerem data anterior al e deoutubro de 2015.
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6.4 Coiocação. As Debentures seräo objeto de distribuicão piThilca corn esferços
restritos de djstribuicão, de acordo dorn as procedimentos descritos na
Instrução GYM 476 e nas deinais disposiçoes regulamentares aplicaveis,
destinadas exciusivamente a [Investidores Qualificados] 5 IP'S [Investidoros
Profissionais] (Oferta Restrita'], corn a interrnediaço de instftuiçäo
financeira iritegrante do sistema brasileiro de distribuicão de valores
mobilthrios ("CoordenadorLIdefJ, que efetuaré a distribuicao püblica corn
esforços restritos de colocacao, nos termos do "Contrato de Coocação,
Coordenação e Distribuicão Püblica corn Esforcos Restritos de Distribuicão, cia
1 (Prirneira) Emissão PUblica do Debentures Simples, Não Conversiveis em
Açöes. em 4 (Quatro) Series, da Espécie Quirografária, corn Garantia Real
Adicional, da [NwtoSA.]" ("çptrato de Oistribuicäo'], devendo a Oferta
Restrita ser efetivada do acordo corn o Piano do Colocaçao.

6.5 Plano de Colocação corn Esforços Restritos. 0 Coordenador LIder organizará a
coIocaco, corn esforços restritos do distribuição, das Debentures perante as
[investidores Qualificados]' {oi3, [lrwestidores Proulssionais] 8, em atendimento
aos procedirnentos descritos na Instrução CVM 476, de acordo corn a piano do
colocaçäo que será fixado mediante atendimento dos seguintes termos ("PIau
de Colocação");

não será permitida a busca de investidores por meio de bias,
escritórios ou estabelecimentos abertos ao pübiico, ou corn a
uti]ização do serviços pUblicos de cornunicação, corno a imprensa, a
radio, a televisão e páginas abertas ao pUblico na rode mundial de
computadores;

II. a póblico alvo da Oferta Restrita seth composto por [Investidores
Qualificados] 9 fez z], [investidores Proflssionais] 1° sendo que: (a) todos
os fundos de investimento serão considerados !iivestidores
Qualificados, e (b) as pessoas naturals e juridicas mencionadas no
inciso (V do artigo 109 da Instruçao CVM 409 deverao subscrever ou
adguirir, no âmbito da Oferta Restrita, Debentures quo representern
urn valor minima do R$1.000.000,00 (urn milhao de reals);

III. sornente seth permitida a procura, pelo Coordenador LIder, de, no
rnáxirno, 75 (setenta e cinco) [Investidores Qualificados] 11 .rcizzj.
[investidores Profissionais] 12;

Nota GCM:Adotar essa redaço pan o case de a Ernlssao ocorrer em data anterior  12 tie mitubro de 2015.
Mesa GCM Adoterea redaçio pane ca ge de a gmjsgo neon-er can cii apôs 12 tie cutubre tie 2015.
Non GCM: Adotar easa redaçao pane caso do a Emissao 000rrer em data antrriora 10 decutubro do 2015.
r4ota GCM: Adatar esa redale pan n case tie a Ein1sso ocerrer em cii apes P do outubro do 2015.
Nnta GCr4! Adotaressa redaçOo parse case deaEmi.scAo ocurrct em data antenora 1 deoutubro do 2015.

IC Note GCM! Adniar casa redaç5o pars a case de a Ernlsao ocorrer em on após I- de outubro do 2015.
Non GCM; Adotar essa redaçao pan o cso do a Emissâo neon-er em data anterior a l e do outubro do 2015.

12 Note GCM: Adotar esS-a redaco pan o caso dc a Rrniss& ocorrer era on apths I- de outubro do 2015
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IV. as Debentures somente poderão ser subseritas e/ou adqulridas por,
no máximo, 50 (cinquenta) [Investidores Qualificados] 13 (ouj
[Investidores Profissionais] 14;

seräo levadas em consideraçâo as relaçöes corn c!ientes e outras
consideraçaes de natureza comercial ou estratégica do Coordenador
LIder, assim coma as determinaçöes da Emissora, sendo que o
Coorcienaclor LIder individualmente (1) compromete-sea direcionar a
Oferta Restrita para [Investidores Qua1ificados]' j) [Investidores
Profissionais]16 que tenharn perfil de risco adequado; e (ii) observará
os lirnites descritos nos indsos 111 e IV acima; C

VI. não seth constituldo fundo de sustentaco de llquidez on ulrniado
contrato de garantia de liquidez para as Debentures. Não seth
firmado contrato de estabiização de preço das Debentures no
mercado secundário.

6.5.1 Os lundos de investimento e carteiras administradas de valores mobiliários
cujas decisOes de investimento sejam tornadas pelo mesmo gestor serâo
considerados como um tinico investidor para os fins dos limites previstos nos
incisos III e IV da CláusWa 6.5 acima.

6.6 Subscriçdo. No ato da subscricao e integralizaçAo das Debentures, os
rinvestidores Qualificados] 17 to): [Investidores Profissionaisj 18 deveräo
realizar a eritrega da declaracão devidamente assinada, conforme 0 caso, em
atendimento as disposiçoes [dos artigos 12 e 22 da Instrução CVM nft 554. de
17 de dezerubro de 2014, conforme alterada ("Insffucão CVM 554")]IAirdo
artigo 7 da Instrução CVM 476]20, afirmando estarem dentes e concordarem,
no ininimo, que: (I) as inforrnaçöes recebidas são sufidentes para sua tomada
de decisão a respeito da Oferta Restrita; (ii) a Oferta Restrita não foi registrada
perante a CYM; (iii) a Oferta Restrita poderá vir a ser registrada na ANBIMA
exciusivamente para erwio de informaçaes da base de dados, nos termos do
artigo 12, parágrafo 2, do COdigo ANBIMA, desde que expedidas as diretrizes
especIficas nesse sentido pelo Conseiho de Regulaçäo e Meihores Práticas da
ANBIMA ate a data do comunicado de encerramento da Oferta Restrita; (iv) as
Debentures estão sujeitas as restricöes de negociação previstas in lnstrução
CVM 476 e nesta Escritura de Emissao, observadas que as hipOteses previstas
na própria Instruçao CVM 476, somente podendo ser negociadas nos mercados
regulamentados de valores mobiiários depois de decorridos 90 (noventa) dias

Nova Gal; Adotaressa redaçAo pam o caso do a Emlssâo ocorrer em data aaterlora I- do mitubro Ic 2015,
Nota GCM; Adornrcssa rcdacfio pare o caso dc a Emissãoocorrerem on após 1° de mrnibro do 2015.
vota Gal: Adotar e.css redac5o para 0 C350 de a Emisso ocorrerem data anterior a 1 2 de outubro do 2015.

6 NoOn GCMAdotay ossa rcdaço palo o case do a £missnccorrercm an após 12 do outubro .Ia 2015.
17 

Nom GCM: Adotar essa redacio pan a caso do a Etnisao 000ner un data anterior a 1 2 do outubto do 2019.
lB	

GCM: Adotar essa redaço pan o case do a ErnissSo ocorrer em Cu ap6s l°de outubro do 2015.
0 

Note GCM: Adotar ease redaon pam o caso do a Einissao ocorrcr cm on após I s de outubro de 201S.
- 

Note 6CM: Adoter e.ca redao pan o caso tie a Emissao ocorrer em data anteriora 1de outubro do 2015.
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de cada subscriçâo ott aquisicão pelos investidores, nos termos dos artigos 13 e
iS da Instruçäo CVM 476 e observado o cumprimento pela Emissora do
disposto no artigo 17 da lrtstrução CVM 476; e (v) as Debentures so poderão
ser negociadas entre Investidores Qualificados (teclaraca.o de Investidor
Profissiojmi").

6.7 Prazo de Subscricao. Respeitado o atendimento dos requisites a que se refere a
Cláusula 6.5.1 acima, as Debentures serão subscritas, a qualquer tempo, a
partir da data de iniclo de distribuição das Debentures, a qual deverá ser
informada pelo Coordenador Li der a CVM, no prazo de S (cinco) Dias ljteis,
contado da primeira procura a potenciais investidores rcomunicacao de
bilthf), em atendimento ao disposto no artigo 7 2-A, observado o disposto no
artigo 82, parágrafo 2, da lnstrucao CVM 476.

6.8 Forma de Subscriçao. As Debentures serao subscritas de acordo corn os
procedimentos da CETIP.

6.9 Elegibilidade pat-a S'ubscriçaa dos Debentures. A subscrição das Debentures será
efetuada em atendimento as disposiçoes a seguir, em todas as hipOteses, em
atendimento as disposiçöes da lnstrucao CVM 476:

6.9.1 Elegibilidade para Subscrição dos Debentures do Primeira Série. Todos os
Credores Financeiros (conforme definidos no PRJ) I que detinham, em data
imediatamente anterior a data de aprovacão do PRJ J garantias atreladas aos
Créditos 1/ALEC e aos Créditos EPC BR 153, poderäo snbscrever as Debentures
da Primeira Série.

6.92 Elegibilidade para Subscriçâo dos Debentures do Segundo Série. Todos os
Credores Financeiros (conforme definidos no PRJ), que detinham, em data
imediatamente anterior a data de aprovacão do P111, garantias atreladas aos
Créditos RLAM, Créditos COMPERJ, Crhlitos UFN I H e Créditos URE, conforme
o caso, poderão subscrever as Debentures da Segunda Série.

6.9.3 Hlegibilidade pat-a Subscrição dos Debentures do Terceira Série. Todos os
Credores Financeiros (conforme definidos no PRJ), que detinham, em data
imediatamente anterior a data de aprovaçâo do PRI, garantias atreladas
exciusivamente aos Créditos EPC BR 153, conforme a caso, poderão subscrever
as Debentures da Terceira Série.

6S.4 Elegthi!idade para Suhscriçâo dos Debén Lures do Quarto Serie. Todos os
Credores Financeiros (conforme definidos no PRfl, que não detinharn, em data
imediataniente anterior a data de aprovacào do PRJ, quaisquer garanUas
atreladas aos Créditos 1/ALEC, aos Créditos EPC BR 153, aos CrOditos RLAM,
aos Créditos URE, aos Créditos COMPERJ e aos Créditos UFN III, conforme o
caso, podero subscrever as Debentures da Quarta Série.

6.10 Pot-ma e Preço de Jntegralizaçao. As Debentures seräo integralizadas a vista, no
ato da subscriçao ("Data de Lnte.grg1jza'), pelo Valor Nominal Unitário na
Data de Integralizaçao, por mein do MDA ('Preco de Inte gralizaçáo"J, de acordo
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corn as normas e procedimentos aplicáveis da CETIP mediante (i) entrega de
quotas de fundo de investimento em participaçOes - Fundo Fechado; ou
(ii) entrega de créditos de titularidade dos potenclais subscritores das
Debentures contra as Recuperandas (na qualidade de devedoras principais
c/oil de garantidoras de tais créditos), pelo valor do crédito constante da Lista
de Credores (conforme definida no FRJ), na Data de Integralizacão C'Wditos

em RI').

6.10.1 Nan obstante o disposto acima, dado que a quantidade de Debentures a ser
subscrita pelos respectivos Debenturistas deve perfazer urn nümero inteiro,
caso 0 respeCtiVQ Crédito Financeiro (conforme definido no PRJ) perfaça urn
nümero fracionário, o mirnero fracionário deverfi ser arredondado para o
nümero inteiro imediatamente (i) superior caso a primeira casa decimal seja
igual ou superior a S (cinco) décimos, e (ii) inferior caso a primeira casa

•	 decimal seja inferior a 5 (cinco) décimos, sendo desconsideradas as casas
decimals posteriores a primeira, para fins do arredondarnento aqul previsto.

6.11 Negociacão. As Debentures serão registradas para negociaçAo no mercado
secundário por meio da CETIP, observado o disposto no inciso VIII cia Cláusula
3.1 acirna.

6.12 Bunco Liquidante do Oferta Restrita. 0 banco liquidante da Oferta Restrita seth
o [•], instituição financeira corn sede na Cidade de [.], Estado de [.], na []
inscrita no CNPJ/MF sob o nft (.3 ("Banco Liquidante", cuja definição inclui
qualquer outra instituiçäo que venha a suceder o Banco Liquidante na
prestacao dos serviços de Banco Liquidante previstos nesta Escritura de
Emissão).

6.13 Escriturador Mandatdrio. 0 escriturador rnandatârio da Oferta Restrita sera 0
[.], instituiçâo financeira corn sede na Cidade de [.], Estado de [], in [s],
inscrita no CNPJ/MF sob o n) [.] ("Escriturador Mand ptAiE", cuja deflnicao
inclui qualquer outra instituicäo que venha a suceder o Escriturador
Mandatário na prestacao dos servlços de Escriturador Mandatàrio previstos

L.	 nesta Escritura de Ernissao).

	

7.	 CARACThRIS1CAS DAS DE13NTURFS

7.1 Quantidude dc Debënwres. Serao emitidas fr) ((.] mil) Debentures, sendo [.]
([.1 mil) Debentures da Primeira Serie, [.] ((.] mu) Debentures da Segunda
Série, [.] ([.] mil) Debentures da Terceira Série, e. [.] ([ .3 mil) Debentures da
Quarta Série,

	

7.2	 Valor Nominal Unitdrio. As Debentures terão o valor nominal unitérlo de R$[.]
([.3 mil reais), na Data de Emissão ("Valor Nominal TJnitário'].

	

7.3	 Data de Emissöo. Para todos os efeitos legais, a data de emissAo das Debentures
seth [.] de [.] de .] ("Data de Ernlssão").



7.4 Forma e Comprovaçào de Titularidade. As Debentures serão emitidas sob a
forma naminativa, escritural, sem a emissäo de cautelas ou certificates. Para
todos Os fins de direita a titularidade das Debentures será comprovada por
meio de extrato emitido pelo Escriturador Mandatário. Adicionalmente, para as
Debentures custodiadas eletronicarnente na CETIP, seth expedido extrato pela
CETIP em nome dos Debenturistas, que servirá de comprovante de titularidade
de this Debentures.

7.S	 Con versjbjlidade. As Debentures não serão conversIveis em açôes de ernissäo
da Emissora,

7.6 Espécie. As Debentures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58
da Lei das Sociedades par Açöes, e contarão corn garantia real adicional. na
forma descrita na Cláusula 7.8 abaixo.

7.7	 Compartithamento do Carantia Real Adicional. Os Debenturistas, nests atO e na
C. meihor forma de direito, reconhecem e concordam que, em atenthmento as

disposiçöes do PRJ, que a garantia real adicional a ser constitulda na forma de
cessAo uiduciaria de determinados direitos de crédito e recebiveis será
compartllhada de forma pari passu corn os Crodores Quirografários B e corn os
Credores Microempresas e Empresas de Pequeno Porte B que tiverem seus
créditos representados par notas prornissórias ("6ciários das NPC), em
todas as hipOteses, respeitadas as disposiçOes especIficas do PRJ, em especial as
prioridades e ordern de alocaçäo dos recursos previstos nesta Escritura de
Emissão, no Contrato de Cessão Fiduciária e/ou nas NPs.

7.8 Garantia Real Adicional. Sem prejuIzo do disposto na Cláusula 7.7 acirna, para
assegurar o fiel, pontual e integral cumprirnento das obrigaçOes principal e
acessOrias assurnidas pela Emissora nesta Escritura de Emissac, nos terinos do
artigo 66-B da Lei n. 2 4.728, de 14 de juiho de 1965, conforme alterada, das
disposiçôes pertinentes do COdigo Civil, e das demais leis e regulamentos
aplicáveis, por meio do instrurnento Particular de Constituiçao de Garantia de
Cessão Fiduciária de Direitos de Crédito, Recebiveis e Outras Avenças" a ser

C.	 fitinado junta an Agente tie Garantias e ao Banco Depositário ("Comato tie
Cessao Fiduciária"J:

a Emissora cederá fiduciariarnente aos Debenturistas:

(a) 100% (cern par cento) dos saldos lIquidos recebidos a titulo tie
quaisquer rernuneraçäes decorrentes cia participação da GESA no
consórcio Alusa - Galvão - Tome composto pela GESA, pela
Alumini Engenharia S.A., em recuperaçäo judicial (nova
denorninaçao de Alusa Engenharia Ltda.) e pela Tome Engenharia
e Transportes Ltda., conforme Contrato de Constituicao de
Consôrcio tie 10 de dezembro de 2007 ("Consórcio RLAM°). corn
exceço tie (I) eventuais reembolsos tie despesas, taxas e/ou
custos incorridos pela GESA no desenvoMmento das atividades
do Consórcio RLAM; e (ii) eventuais devoluçOes, em conta

.F.
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corrente, de valores correspondentes a aportes efetuados pela
GESA Para capital de giro, que tern por objeto a execuçäo do
contrato firmado corn a Petrobras, orlando do convite
nP 0301926.07.8 referente as obras na Refinaria Landuipho
Alves - RLAM ("Cré.ditos RLAM" e "säo Fiduciária RLAM"):

(b) 100% (cern por cento) dos saldos liquidos recebidos a titulo de
quaisquer remuneraçôes decorrentes cia participacão cia GESA no
consórcio UFN Ill composto pela GESA e pela Sinopec Petroleum
do Brasil Ltda., conforrne Instrurnento Particular de Constituiçäo
de ConsOrcio firmado em 19 de agosto de 2011, conforme
alterado ("Consórcio LIEN Ill"), corn exceção de (I) eventuals
reembolsos de despesas, taxas c/on custos incorridos pela GESA
no desenvolvimento das atividades do Consórcio IJFN Ill; e
(ii) everituais devotuçOes, em conta corrente, de valores
correspondentes a aportes efetuados pela GESA Para capital de
giro, que tern por objeto a execucão do contrato firmado corn a
Petrobras, oriundo do convite it2 0912834.11.8, referente as
obras da IJnidade de Fertilizantes Nitrogenados III em Três
Lagoas ("Créditos UFN Ill" e "Cessao Fiducliria UFN Ill");

(c) 100% (cern por cento) dos recursos decorrentes do resultado
liquido aulerido no âmbito do (i) Contrato nY 8500.0000080.10-
2 firmado entre a GESA e a Petrobras oriundo do convite

•P 0629080.09-8; e (ii) Confrato nY 8500.0000190.13.2 firmado
entre a GESA e a Petrobras, incluindo, mas não se limitando
aqueles realizados ern cumprimento as decisOes proferidas no
âmbito das açôes judicials e/ou procedirnentos arbitrais contra a
Petrobras referentes as obras na Reflnaria do Nordeste
(Relinaria de Abreu c Lirna) - RNEST ("Créditos RNEST" e
tzsao Fiduciária RNEST");

(d) 100% (cern por cento) dos recursos decorrentes do resultado
lIquido auferido no ârnbito do Contrato n. 9 0802.004522.08.2
(conforme aditado) firmado entre a GESA e a Petrobras oriundo
do convite engenharia/IETED/IETR/PC-0425209.07.8, incluindo,
mas nao se limitando àqueles realizados em cumprirnento as
decisöes proferidas no ambito das açöes judidais e/ou
procedimentos arbitrais contra a Petrobras referentes as obras
no Terminal Aquaviário de liha Comprida - TAlC ("Créditcis
TAlC" e "çã o Fiduciária TALC"); e

(e) 100% (cern por cento) dos saldos liquidos recebidos a titulo de
quaisquer remuneraçöes decorrentes cia participacão da GESA no
Consórcio Angra, corn exceção de (I) eventuais reembolsos de
despesas, taxas ejou custos incorridos pela GESA no
desenvolvirnento das atividades do Consórcio Angra; e
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(ii) eventuais devolucoes, em conta corrente, de valores
correspondentes a aportes efetuados pela GESA para capital de
giro, que tern par objeto a execucão do Contrato firmado junta a
Petrobras oriundo do convite n. 2 7000.0459.847.08-8, incluindo,
mas não se limitanclo àqueles realizados em cumprimento as
decisOes proferidas no âmbito das açöes judidais e/ou
procedimentos arbitrais contra a Petrobras referentes as obras
de segregacão de águas na 6rea principal do Terminal TEB1G em
Angra dos Reis/RJ (rcreditos Angra" e 'tsão Fiduciária
Angra").

Para fins desta Cláusula. as Créditos REAM, os Créditos UFN HI, as
Créditos RNEST, as Créditos TALC e as Créditos Angra quando
referidos em conjunto são denominados "Cthditos cia Emissor(.

I!.	 a GALPAR cederá fiduciariarnente aos Debenturistas:

(a) 2/3 dos valores liquidos (inclusive de impostos) decorrentes da
alienaçao da participação da GALPAR na Companhia de Aguas do
Brasil - CAB Ambiental e suas subsidiarias ("Créditos CAB" e
"Cessão Fiducjária CAB"); e

(b) 100% (cern par centa) dos direitos creditórios, liquido de
tributos an quaisquer retençoes efetuadas pelo comprador,
decorrentes da venda das açOes cia Concessionária de Rodovias
Galvão BR-153 S/A (" 1 5a") referente ao trecho da BR-153,
entre Anápolis (GO) e Alianca do Tocantins (TO) ("Crédito
çcesso BR-153" e 'Cessao Fiduciária Concesaão BR-153").

Para fins desta Clausula, as Créditos CAB quando referidos em
conjunto corn as Créditos Concessao BR-153 são denominados.
"Créditps GALPAR".

111.	 a GESA cederé fiduciariamente 30$ Debenturistas:
C..

(a) 100% (cern por cento) dos saldos lIquidos recebidos a titulo de
quaisquer rernuneraçOes decorrentes da participacão da GESA no
consórcio URE, composto pela GESA, pela Construtora Queiroz
Galvão S/A, pela lesa Oleo e Gas S/A e pela Tecna Brasil Ltda.,
conforme Instrurnento Particular de Constituiçäo de Consórcio
firmado em 10 de setembro de 2013, conforme alterado
("ConsOrcia URE") oriundos de quaisquer tipos de pagamentos
corn exceçãa de (t) eventuais reembolsos de despesas, tans e/ou
custos incorridos pela GESA no desenvolvimento das atividades
do Consórcio URE; (ii) eventuais devoluçoes, em conta corrente,
de valores correspondentes a aportes efetuados pela GESA para
capital de giro que tern por objeta a execucäo do Contrato
n.0 0858.0085780.13.2 firmado corn a Petrobras oriundo do
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convite n 1320603.13.8, incluindo, mas não so limitando
àqueles realizados em cumprimento as decisôes proferidas no
âmbito das açôes judiciais e/ou procedirnentos arbitrais contra a
Petrobras referentes as obras da Unidade de Tratatnento,
Recuperação 0 Armazenamento do Enxofre do Complexo
Petroquimico do Rio de Janeiro (COMPERJ) (r64i1qaJIRE" e

"Cessãv Fiduciária URE");

(b) 100% (cern por cento) dos saldos (iquidos recebidos a tItulo de
quaisquer remuneraçôes decorrentes cia participacào da GESA no
consOrcio COMPERI, composto pela GESA, pela Construtora
Queiroz Galvao S/A e pela lesa Oleo e Gas S/A, conforme
Instrumento Particular do Constituição do Consórcio firmado em
18 do agosto de 2010, conforme alterado ('CQIlsórcio COMPERI")

• oriundos do quaisquer tipos de pagamentos corn excecão de
(1) eventuais reembolsos do despesas, tans e/ou custos
incorridos pela GESA no desenvolvimento das atividades do
Consórcio COMPERf; e (ii) eventuais devolucôes, em conta
corrente, de valores correspondentes a aportes efetuados pela
GESA Para capital de giro, quo tern por objeto a execucao do
Contrato firmado corn a Petrobras oriundo do convite
n.9 079,3.687.10-8, ICJ n.2 0800.0060702.10-2, incluindo,
não so limitando àqueles realizados em cumprimento as decisoes
proferidas no âmbito das açöes judictais e/ou procedimentos
arbitrais contra a Petrobras referentes as obras do Complexo
Petroqulmico do Rio do Janeiro (COMPERJ) ("Creditos COMPERI"
e "Cessäo Fiduciárja COMPERJ");

(c) 100% (cern par cento) dos do resultado liquido decorrente do
obrigaçoes vincendas auferido pela GESA no arnbito do contrato
de constnicao firmado junto a Valec Engenharia ConstruçOes e
Ferrovias S.A. referente as obras do Tiinel do Jequié da Ferrovia
de Integração Oeste-Leste (FIOL), no trecho FigueirOpolis (BA) -
Ilhéus (BA) ('t ditos VALE" e "Cesso FiduciiriaVALEC");

(d) fraçao dos direitos creditórios decorrentes de quaisquer tipos do
pagarnentos realizados no âmbito do Contrato de EPC
(Engineering, Procurement and Construction Contracts) firmado
entre GESA e BR-153 referente as obras do trecho da BR-153
("Créditos EPC 139253" e "çjc Fidudária EPC BR153). Para
os fins deste inciso, as partes reconhecern e concordarn que a
fraçao será definida corn base nos valores negociados corn os
potenciais investidores; €

(e) 100% (cern par cento) do produto financeiro cia venda da
Pedreira Arujá do titularidade da GESAJ liquido de tributos
("Créditos Ped&jr" e "Cessaojiduciária Pedreira").
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Para fins desta Clausula. os Creditos URE. os Creditos COMPERL os
Créditos VALEt, as Créditos EPC BR-153 e os Créditos Pedreira,
"çlitos GESA e, quando referidos em conjunto corn Os Créditos da
Emissora e as Créditos GALPAR. simplesmente "CréditaCJ-

7.8.2 A Emissora contratará o [.], instituição financeira corn sede na Cidade de [.3,
Estado de [.], na [.1 ' inscrita no CNPJ/ MF sob a [•] ("BfflicaDPcSitriO"
cuja definiçao inctui qualquer outra instituicao que venha a suceder o Banco
Depositário na prestacão dos servicos de Banco Depositário previstos nesta
Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária) para prestar serviços
de administracAo das Contas Vinculadas e de cobrança bancária dos Créditos e
corn a finalidade do organizar a movimentacäo dos Créditos cedidos
fiduciariamente em garantia do pagarnento das Obrigaçöes Garantidas, sendo
que, para a prestacão de tais senriços, o Banco Depositfirio abriré a Conta
Vinculada A. a Conta Vinculada B, a Conta Vinculada C e a Conta Vinculada D, as
quals serão do titularidade da Ernissora.

7.8.3 A Emissora contratará o [.3, instituição financeira corn sede na Cidade de [•b
Estado de [.3, na [.3, inscrita no CNPJ/MF sob o n. [.] ("Agente de Garantjaj",
cuja deflniçäo inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Agente
de Garantias na prestacão dos serviços de Agente de Garantias previstos nesta
Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária) para prestar serviços
de representante dos Debenturistas e dos Beneflcifirios das NPs no âmbito do
Contrato do Cessào Fiduciária, conforme neste especificado. A Emissora, a
GALPAR e a GESA comprornetem-se a fazer corn que os pagamentos referentes
aos Creditos efetuados pelos respectivos devedores em dinheiro sejarn
depositados, exciusivamente, nas Contas Vinculadas, que serão movirnentaveis
de acordo corn o disposto no Contrato do Cessão Fiduciária e no daContrato de
Adrninistracão de Contas" firmado corn a Banco Depositário, em todas as
hipoteses, respeitadas as proporcOes efetivamente dadas em garantia, na forma
da Cláusula 7.8 acima, a alocacão dos Créditos nas respectiva series, hem coma
as disposiçöes da Clausuia 7.8.4 abatxo.

7.8.4 As Partes desde já reconhecern e concordam quo todos as dividendos, juros
sobre capital próprio, remuneracOes, direitos creditórios e/ou recebiveis todos
referentes aos Créditos recebidos pela Emissora, pela GESA c/au pela GALPAR
serão por eles tt-ansferidos para as Contas Vinculadas, somente após a
recebimento da integralidade do Valor do Desencaixe Inicial e do Valor dos
Gastos Gerais, sendo certo que, em qualquer hipotese, o Valor do Desencaixe
Inicial terá preferencia sabre a Valor dos Gastos Gerais, de maneira que
somente sero utilFzados valores Para as finalidades do Valor dos Gastos
Gerais, após o pagamento integral dos Créditos detidos pelos Credores
Trabalhistas (conforme definidos no PRJ), pelos Credores Quirografários A
(conforme definidos no PRJ) e pelos Credores Microernpresas e Empresas de
Pequeno Porte A (conforme definidos no PRJ).
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7.9 Creditos representados pelas Debentures. Os Créthtos em RI que forem
iitilizados para integralizacão das Debentures seräo considerados novados
para todos os fins e efeitos de direito.

7.10 Prazo e Data de Vencimento dos Debentures. U prazo de vencimento das
Debentures de cada urna das series será indeterminado, ressalvadas as
hipóteses de (I) Amortizacäo Compulsória das Debentures; e (ii) todos us
Créditos terem sido recebidos, pagos e liquidados pelos respectivos devedores
e depositados nas Contas Vinculadas para pagamento dos Debenturistas, caso
em que as Debéntlires da respectiva série não poderao mais ser exigiveis pelos
Credores Financeiros, em quaiquer hipótese ou a qualquer tItulo, as quais se
obrigam a concordar corn sua amortizaçào on resgate, pela Ernissora, ou ainda
revende-las a quaisquer terceiros indicados pela Ernissora, em ambos OS CSOS

por urn valor definido a criteria exciusivo da Emissora e/ou de quaisquer
terceiros par ela indicados, que não seth superior ao eventual saldo
remanescente das Debentures, independentemente da existéncia de saldo
devedor em qualquer urna das series.

7.10.1 Debentures do Primeira Série, 0 prazo de vencimento das Debentures da
Primeira Série será irideterminado ("Data de Vencimento/Res2a te da Primeira

JE")' ressalvada a hipotese de Resgate a época em que todos os Créditos
tenham sido recebidos, pagos e liquidados pelos respectivos devedores e
depositados nas Contas Vinculadas para pagamento dos Debenturistas.

7102 Debentures do Segundo Série. 0 prazo de vencimento das Debentures da
Segunda Serie será indeterminado ("flt de Vencimeflto/Res2ate da Segunda
&iC), ressalvada a hipóteses de Resgate a Cpoca em que todos os Créditos

tenharn sido recebidos, pagos e liquidados pelos respectivos devedores e
depositados nas Contas Vinculadas para pagamento dos Debenturistas.

7.103 Debentures do Terceira Série. 0 prazo de vencimento das Debentures da
Terceira Série será indeterminado ("Data de Vencimento/Resgate da Terceira
Seth"), ressalvada a hipOtese de Resgate a época em que todos os Créditos
tenham sido recebidos, pagos e liquidados pelos respectivos devedores e
depositados nas Contas Vinculadas para pagamento dos Debenturistas.

7.10.4 Debentures do Quarto Série. 0 prazo de vencimento das Debentures da Quarta
Série será indeterminado ("Data de Vencimento/Resgate da Ouarta Série" e, em
conjunto corn a Data de Vencimento da Prirneira Série, a Data de Vencimento
da Segunda Série e a Data de Vencimento da Terceira Série, "Datas_th
Vencimento/Res Late"), ressalvada a hipótese de Resgate a época em que todos
os Créditos tenharn sido recebidos, pagos e liquidados pelos respectivos
devedores e depositados nas Cantos Vineuladas para pagamento dos
Debenturistas.

7.11 Amortização do Valor Nominal Unitdrlo. Sern prejuIzo dos pagainentos em
decorréncia da Amortização Compulsória, nao haverá amortização programada
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das Debentures, sendo o saldo do Valor Nominal Unitário das DebOntures
devido integralmente em cada uma das Datas de Vencimento/Resgate.

7.12 Juros Remunerator/os. As Debentures não farao jus a qualquer remuneração
jncidente sabre o Valor Nominal Unitñrio atualizado ou Saida do Valor Nominal
Unitário atualizado ("turns Remuneratórios").

7.13 Atua!ização fl4onet6ria. 0 Valor Nominal Unitário das Debentures será
atualizado monetarianiente pela variação acumulada do Endice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo ("lEcA'), divulgado pete Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica ("jBfi"), a partir da Data de lntegralização ("Atualização
f4etária" e, em conjunto corn as Juros Remuneratórios, "Remuneracäo'),
calculada de forma pro rata temporis par Dias Uteis ate a integral liquidacao
das Debentures, sendo a prodüto da Atualizaçäo Monetária das Debentures
incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debentures automaticaflIeflte,
calculado de acordo corn a seguinte formula:

VNa=FWexC

Onde:

VNa = Valor Nominal Unitario atualizado das Debentures, conforme o caso
calculado corn 8 (of to) cans decimals, sem arredondarnento;

VNe Valor Nominal Unitirio ou Saldo do Valor Nominal Unitário das
Debênflires, conforme o caso, informado/calculado corn 8 (olto) casas
decimais, sem arredondamento; e

C = fator acurnulado das variaçöes mensais do IPCA, calculado corn 8 (oito)
casas decimals, sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

Onde:	

dup

 k=1 ( NIk 'r

n = nümero total de nümeros-indices considerados na Atualização Monetária
das Debentures, sendo "n' urn námero inteiro;

Nik valor do nümero-mndice do IPCA do t] mês imecijatamente anterior ao
mês de atuaiizaçao, caso a atualizaçào seja em data anterior ou na próprla data
de aniversário das Debentures. Apes a data de aniversário das Debentures, o
valor do námero-Indice do IPCA do mês de atualizaçäo corresponderá ao valor
do nümero-jnd ice do IPCA

Nlk-1 = valor do nuinero-Indice do IPCA do més anterior ao mês "IC;

dup nümero de Dias Uteis entre a Data de Integralizaçâo ou a data de
aniversário das Debentures imediatamente anterior, conlonne a case, e a data

ff



de cálculo, limitado ao nOmero total de Dias Oteis de vigência do nOmero-mndice
do IPCA sendo "dup" urn nñmero inteiro; e

dut = némero de Dias Oteis contidos entre a Data de Integralizacao on a data de
aniversirio das Debentures imediatamente anterior, conforme 0 caso, e a
próxima data de aniversário das Debentures, sendo "dut" urn nümero inteiro.

7.13.1 ObservacOes:

(NI. ')

Os fatores resultantes da expressao	 sao considerados corn
8 (oito) casas decimais, sern arredondamento;

11. 0 produtOrio é executado a partir do fator mais recente,
acrescentando-se, em seguida, as mais remotos. Os resultados
intermediários são calculados corn 16 (dezesseis) casas decimals,
sern arredondamento;

0 nUmero-Indice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se
idêntico nümero de casas decimals daquele divulgado pelo JUGE; e

IV. A aplicacao do IPCA incidirá no manor perlodo permitido pela
Iegislacão em vigor, sern a necessidade de ajuste a Escritura de
Emissão ou qualquer outra t'ormalidade.

7.13.2 Para as fins desta Cláusula 7.12, considera-se como "data de aniversáriil' todo
dia 15 (quinze) de cada més, e caso referida data não seja Dia 0111, 0 primeiro
Dia Ott! subsequente. Considera-se corno mês de atualização, o perlodo mensal
conipreendido entre duas datas de aniversário consecutivas.

7.13.3 No caso de indisponibilidade temporária do IPCA, sera aplicada, em sua
substituição, o nñmero-indice divulgado relativo ao mês imediatamente
anterior, calculado pro rota tern poris par Dias Uteis, nao cabendo, porérn,
quando da divulgaçao do nümero-mndice devido, quaisquer cornpensaçöes
flnanceiras, tanto par pane da Ernissora quanta dos Debenturistas.

7.13.4 No caso de ausência da apuração e/ou divulgação do LPCA par prazo superior a
10 (dez) Dias (Jteis contados da data esperada para apuração e/ou divulgação
('Perfodo de Auséncia do [['CA") ou, ainda, no caso de extinçào ou
inaplicabilidade par disposiçao legal ou regulatOria ou determinaçao judicial, o
IPCA deverá ser substitulda pelo substituto determinado legalmente para
tanto. No caso de não haver substituto legal do !PCAJ o Agente Fiduciário
deverá convocar Assernbleia Geral de Debenturistas, conforme artigo 124 da
Lei das Sociedades par AçOes e na forma da Cláusula 10 abaixo, no prazo
máximo de 2 (dois) Dias liteis contados do final do Perlodo de Ausência do
IPCA ou da data de extinçâo ou inaplicabilidade par imposicão legal,
regulatória ou determinação judicial do IPCA, o que ocorrer primeiro, para
definir, de comum acordo corn a Emissora, observada a Decisão Conjunta



flfY7P3

BACEN/CVM n. 2 13, do 14 de marco de 2003 e a regulamentacão aplicável. 0

novo parâmetro de rernuneracão das Debentures a ser aplicado ("iaxa
&ctitutiva"). A Assembleja Geral de Debenturistas será realizada na forma e

prazos previstos na Cláusula 10 abaixo. Ate a conclusão da Assembleia Geral de
Debenturistas mencionada nesta Cláusula seth utthzada, para fins de cálculo do
IPCA, a mesma taxa diana produzida pelo ültimo IPCA divulgado oficialmente,
näo sendo devidas quaisquer compensaçôes entre a Emissora e os
Debentunistas, quando da deliberacão de refericla Assembleia Geral de
Debenturistas.

7-13.5 Caso o IPCA volte a set divulgado mites da realizacão da Assembleia Geral de
Debenturistas do que trata a Cláusula 7.13.4 acima, refenida Assembteia Gerat
de Debentunistus deixará de ser realizada, mediante comunicação nesse
sentido do Agente Fiduciário aos Debenturistas, e a IPCA, a partir da data de
sua divulgação, passará a sen novamente utilizada para o cálcuto da Atualização
Monetária das Debentures, sendo certo que ate a data de divutgação do IPCA
nos termos desta Cláusula, serã utilizada a mesma taxa diana produzida pelo
Ultimo IPCA divulgado oficialmente, para o cálculo de quaisquer obrigacOes
previstas nesta Escritura do Umiss5o.

7.14 Pagamento do Valor Nominal lJnitário atualizado. 0 Valor Nominal Unitário
atualizado será pago na respectiva Data de Vencimento/Resgate ou por ocasião
da Amortizacào Compulsónia das Debentures (tata de Pagamento").

7.15 Repactuoçäo. As Debentures näo poderão sen objeto de repactuacäo
programada pela Emissora, seja de forma facultativa ou compulsOria.

7.16 Res,g ate Antecipado, As Debentures do todas as series e/ou de qualquer das
series poderao ser integralmente resgatadas pela Emissora sempre que Os

Créditos forem integralmente pagos pelos respectivos devedores,

7.17 Aquisição Facultativa. A Emissora poderá, a quaiquer tempo, adquirir
Debentures, por preço nAo superior ao seu Valor Nominal iinitário atualizado,
observado o disposto no artigo S5. § 2, da Lei das Sociedades por Açoes. As
Debentures objeto de tat aquisição poderao ser canceladas, permanecer em
tesouraria cm colocadas novamente no mercado. As Debentures adquinidas
para permanCncia em tesourania, nos termos desta cláusula, so e quando
recolocaclas no mercado, farao jus a mesma remuneracäo das demais
Debentures.

7.18 Amortizaçäo Corn pu/sdria. As Debentures deverão ser compulsoriamente
amortizadas pela Emissora, sendo certo que o Banco Depositfirio, respeitadas
as disposiçöes da Cláusula 7.8.3 acima, efetuará a alocaçao dos recursos
decorrentes dos CrCditos nas respectivas Contas Vinculadas, in forma descnita
na tabela a seguir e respeitadas as condiçOes previstas nas Cláusulas 7.18.1,
7,18.2, 7,18.3 e 7.18.4 abaixo:
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ONTAVDLCULA%	 CREDITO51, -	 (DEBE?mJR1Sr.AST1T1JLARISJ2E1

Créditos RNEST	 Debentures da Primeira S&ie

Creditos TALC	 Debentures da Segunda Série

Créditos Angra	 Debentures da Terceira Série
Conta Vinculada A	

Créditos Concesso BR-153	 Debentures cia Quarta Série

Creditos Pedreira 	 Beneflcirios das NPs

Créditos CAB

Debenturesda Printeira Série
Conta Vinculada B 	 Créditos EPC BR-153	

Debentures da Terceira Série
C	

Conta Viriculada C	 Créditos VALEC	 Debentures da Primeira Série

Créditos RLAM	 Debentures da Segunda Série

Creditos COMPERJ
Conta Vinculada D

Crethtos UEN 111

Créditos URE

7.18.1 Arnortizoção Compulsório das Debentures da Primeira Serie. A Emissora deverá
amortizar compulsoriamente as Debentures da Primeira Série,
proporcionalmente ao nümero tie Debentures da Primeira Série, sernpre que
houver recursos in (1) conta corrente vinculada n. [.], no banco [.), de
titularidade da Emissora ( J3t2 VinculathX), respeitado a
compartilhamento e paridade de condiçöes atrihuldas e garantidas aos

C. Debenturistas titulares das Debentuits da Segunda Série, das Debentures da
Terceira Série e das Debentures da Quarta Série; (ii) conta corrente vinculada
nfl [93, no banco (.), de titularidade da Emissora 'Conta Vinculada B"),
respeitado o compartilhamento e paridade de condiçöes atribuldas e
garanticias aos Debenturistas titulares das Debentures da Terceira Série; e/ou
(iii) conta corrente vinculada nY [o], no banco [.], de titularidade da Emissora
("conta vinwada C”] ('AmortizacAo Compulsória da Primeira Serie'].

7.18.2 Arnortizaçao Corn pulsdria this Debentures dci Segundo Série. A Emissora deverá
amortizar compulsoriamente as Debentures da Segunda Série,
proporcionalmente ao nUmero de Debentures da Segunda Série, sempre pie
houver recursos na (i) Conta Vinculada A, respeitado a compartilhamento e
paridade de condiçOes atribuidas e garanridas aos Debenturistas titulares das
Debentures da Primeira Série, das Debentures cia Terceira Série e das
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Debentures cia Quarta Série; e/ou (ii) conta corrente vinculada n. 9 .], no
banco (., de titularidade cia Emissora (°Cont j11jncuIada D°) rAmoruzacan
Compu1c6ria da$egunda Série").

7.18.3 Amortizaçdo Corn pu!sória dos Ilebéntures do Terceira Série. A Ernissora deverá
arnortizar compulsoriamente as Debentures da Terceira Série,
proporcionalmente ao nUmero do Debentures da Terceira Série, sempre quo
houver recursos na (1) Conta Vinculada A, respeitado o compartilhamento e
paridade do condiçoes atribuIdas e garantidas aos Debenturistas titulares das
Debentures da Primeira Série, das Debentures da Segunda S6rie e das
Debentures da Quarta Série; e/ou (ii) na Conta Vinculada 8, respeitado a

atribuldas e garantidas aos
Primeira Série ("Amortizack

compartilhamento e paridade do condiçUes
Debenturistas titulares das Debentures da
Comnulséria daTerceira Série").

7.18-4 Amortizaçâo Compulsória this Debentures cia Quarto Séñe. A Ernissora deverá
amortizar compulsoriamente as Debentures cia Quarta Serb,
proporcionalmente ao nümero do Debentures cia Quarta Série, sempre que
houver recursos na Conta Vinculada A, respeitado o compartlihamento e
paridade de condiçöes atribuldas e garantidas aos Debenturistas titulares das
Debentures da Primeira Série, das Debentures da Segunda Série e das
Debentures da Terceira Serie ("Amortizacäo Compulsória cia Ouarta Série" e,
em conjunto corn a Amortização CompulsOria cia Primeira Série, a Amortizaçào
Compulsória cia Segunda Série e a Amortização Compulsôria da Terceira Série,
"Ainortizaçflo Comjiulsória"J.

7.18.5 Para os fins deste Contrato, "Contas Vi.ncu! pdas" são, quando referidas em
conjunto, a Conta Vinculada A. a Canta Vinculada 13, a Conta Vinculada C e a
Conta Vinculada D.

7.19 DisposicOes Ap!icdveis a Amortizacão Compu!sória dos Debentures. Para fins cia
Amortização Compul56ria das Debentures aplicar-se-ão as seguintes condiçôes:

sem prejuIzo do dispasto alma e em decorrência do
compartilhamento previsto na Cláusula 7.7 acima, sempre que
houver recursos na Conta Vinculada A, na farina descrita acima e nos
termos previstos no PRJ, a Emissora fica obrigada a
compulsoriamente amortizar as ObrigacOes Garantidas do forma
igualitária e proporcional entre as Debenturistas titulares das
Debentures da Primeira Série, das Debentures da Segunda Serie. das
Debentures da Terceira Série, das Debentures da Quarta Série e dos
Beneficiários das NPs, in forma descrita no Contrato do Cessão
Fiduciárta;

II. sempre quo houver o pagamento integral das. Debentures de
qualquer das series e sobejar saldo do crédito remanescente nas
Contas Vinculadas que sirvam a respectiva serb, referido saldo sera
repartido, proporcionalmente aO nUrnero de Debentures das demais
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series ainda remanescentes. Ainda, na hipótese de pagamento
integral da totalidade das Debentures, todos os saldos de créditos
remanescentes nas Contas Vinculadas que sobejarem serão
disponibilizados em conta corrente de Iivre movimentacAo de
titularidade da Emissora;

IlL sempre que houver pagamento integral das Debentures de qualquer
das series e/ou quando houver a pagamento da totalidade dos
Créditos, as Debntures da respectiva serie não poderão mais ser
exigIveis pelos Credores Financeiros, em qualquer hipótese on a
qualquer titulo, os quais se obrigam a concordar corn sua
amortização on resgate, pela Ernissora, on ainda revende-las a
quaisquer terceiros indicadas pela Emissora, em ambos as casos por
urn valor definido a critério exciusivo cia Emissora e/ou de quaisquer
terceiros por ela indicados, que näo será superior no eventual saldo
remanescente cbs Debentures ) independentemente da existéncia de
saldo devedor em qualquer uma das series;

IV. os recursos depositados nas respectivas Contas Vinculadas serAo
necessariarnente utilizados para AmortizaçAo Compulsória das
Debentures e observaräo o disposto na Claiisula 7.8.4 acirna;

V. o pagamento da Arnortização Cornpulsoria das Debentures deverá ser
realizado em ate 20 (vinte) Dias (Jteis contados da data em que os
respectivos recursos forem efetivamente depositados nas respectivas
Contas Vinculadas, sempre que a saldo das Contas Vinculadas for
igual ou superior a R$1,000.000,00 (urn milhao de reals);

VI. não será devido pela Ernissora nos Debenturistas qualquer prêmio
em razão cia Amortizaçao Compulsória;

VII. caso as Debentures objeto cia Amortizaçao Compulsória estejam
custodiadas eletronicamente na CETIP, a Amortizaçao Compulsoria

L	 seguirá as procedimentos previstos pela CETIP; e

VIII. A CETIP deverá ser cornunicada acerca da Arnortizaçäo Compulsória
por mein de correspondência a ser encarninhada pela Emissora, corn
a de acordo do Agente Fiduciário, corn no nilnimo 2 (dois) Dias Oteis
de antecedëncia da data em que ocorrer a Amortizacão Compulséria,

7.20 Dire Ito Go Recebirnento dos Pagamentos. Farão jus no recebimento de qualquer
valor devido acs; Debenturistas nos termos desta Escritura de Ernissão aqueles
que forem Debenturistas no encerrarnento do Dia Otil imediatamente anterior
a respectiva Data de Pagamento.

7.21 DecodCncia dos Dire itos aus Acréscimos. 0 não comparecirnento dos
Debenturistas para receber a valor correspondente a qualquer das obrigaçOes
devidas pela Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de Emissão ou em
cornunicado publicado pela Emissora, nâo [he dar6 direito no recebimento de
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qualquer acréscimo rejativo an atraso no recebimento, sendo-Ihe, todavia,
assegurados as direitos adquiridos ate a data do respectivo vencimento ou do
comunicado.

7.22 Local de Pagamento. Os pagarnentos a que as Debenturistas fizerem jus serão
efetuados pela Ernissora no respecdvo vencimento utilizando-se dos
procedimentos adotados pela CETIP, para as Debentures que estejarn
custodiadas eletronicamente in CETIP. As Debentures que não estiverern
custodiadas &etronicamente in CETIP, tero as seas pagamentos realizados
pelo Escriturador Mandatário ("Local de Pagamento").

7.23 Prorrogaçâo dos Prazos. Considerar-se-äo prorrogados as prazos referentes ao
pagamento de qualquer obrigação prevista fiesta Escritura de Emissão, ate a 1
(primeiro) Dia Util subsequente, se o vencirnento coincidir corn dia que não
seja Dia Util, sern nenhum acréscimo ans valores a serem pagos.

7.24 Imunidode dos Debenturistas. Caso qualquer Debenturista gaze de alguxn tipo
de imunidade on isenção tributária, este deverá encaminhar ao Escriturador
Mandatário, no prazo minima de 20 (vinte) Dias Owls antes da data prevista
para recebimento de valores relativos as Debentures, documentacão
comprobatória dessa imunidade ou isençäo trtbutfiria, sob pena de ter
descontado dos seus rendimentos as valores devidos nos terrnos da legislação
tributária em vigor.

7.24.1 0 Debenturista que tenha apresentado docurnentaçäo comprobatória de sna
condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 7.23
acima, e que tiver essa condiçâo alterada e/ou revogada par disposiçäo
normativa, ou POE deixar de atender as condiçoes e requisitos porventura
prescritos no dispositivo legal aplicavel, ou ainda, liver essa condiçäo
questionada par autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, ou que
tenha esta condição alterada e/ou revogada par qualquer outra razào que não
as mencionadas acima, deverá comunicar esse fato, tie forma detaihada e per
escrito, ao Escriturador Mandatário, corn cópia para a Emissora, hem como

C	 prestar qualquer informacão adicional em relaçäo ao tetna que ]he seja
solicitada pelo Escriturador Mandatárlo ou pela Emissora.

7.24.2 Mesmo que tenha recebido a documentacao referida na Cláusula 7.23 acima, e
desde qua tenha fundamento legal para tanto, fica facultado a Emissara
depositar em juizo on descontar de quaisquer valores relacionados as
Debentures a tributaçao que entender devida.

7.25 Publicidade. Todos as atos e dedsoes relevantes decorrentes da Oferra Restrita
que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta on indiretamente, as
interesses dot Debenturistas, deveräo ser publicados sob a forma de "Aviso aos
Debenturistas" nos Jornais de Divulgação da Emissora, bern coma na página da
Emissora na rede mundial de computadores ([.]) ("Aviso..s ant Dehenturistas"),
observado o estabetecido no artigo 289 da Lei das Sociedades per Açöes e as
Iimitaçoes impostas pela lnstrução CVM 476 em relaçâo a publicidade da Oferta
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Restrita e as prazos legais, devendo a Emissora comunicar o Agente Fiduciário
a respeito de qualquer publicação na data da sua realizaçâo. A publicaçao do
referida "Aviso aos Debenturistas" poderá ser substitulda por correspondência
registrada entregue ao Agente Fiduciário, sendo certo que, caso a Emissora
altere qualquer dos Jornais de Divulgação da Emissora após a Data de Emissão,
a Emissora deverá enviar notitIcacao ao Agente Fiduciário inforrnando a nova
velculo e publicar, nos jornais anteriormente uti.lizados, aviso aos
Debenturistas informando o novo veiculo.

7.26 Verwimento Antecipado. 0 Debenturista poderá declarar as obrigaçôes da
Emissora previstas nesta Escritura de Emissão relacionadas as Debentures
antecipadarnente vencidas e exigir o pagamento. pela Emissora e/ou das
Intervenientes, do Valor Nominal Unitário das Debentures acrescido da
Remuneração devida desde a Data de lntegralização ou a ñltima Data de
Pagamento, conforme aplicáveL calculada pro rota temporis, e demais encargos
(cada urn, "Evento de Vencinw.nto Antecipado"), nas seguintes hipOteses:

caso qualquer tribunal competente cu outra autoridade reguladora
on governamenlal competente emita uma ordem ou decisào
impedindo a consumação, declarando ilegal, inválido, ineficaz ou
inexequIvel o PRJ das Recuperandas, exceto se o PRJ for substituldo
por autro PRJ aprovada pelos credores das Recuperandas;

II. caso a Recuperação Judicial seja convolada em falência pelo Juizo da
Recuperação Judicial de acordo corn as disposicOes aplicaveis da Lei
de Falências;

III. caso haja pedido de recuperação judicial, decretaçao de falência on
liquidaçao da Emissora; e

IV. caso seja proferida decisäo judicial transitada em julgada, que
reconheça a ilegalidade, inexistência, nulidade, in yalidade, ineficácia
ou inexequibilidade desta Escritura de Emissao.

7.26.1 Na ocorréncia do quaisquer dos Eventos do Vencimento Antecipado indicados
na Clausula 7.26 acima, o Agente Fiduciário deveré convocar, dentro do
20 (vinte) Dias (Jteis da data em que tomar conhecirnento da ocorrência de
qualquer dos referidos eventos, Assembleia Geral de Debenturistas, visando a
deliberar sobre a eventual declaraçao do vencimento antecipado das
Debentures, observado as procedimentos de convocação e o quorum
espeeffico.

7.26.2 0 Agente Fiduciário deverá enviar imediatamente a Emissora comunicação
escrita informando acerca das deliberaçOes tomadas na Assembleia Geral de
Debenturistas referida na Cláusula 7.26.1 acima.

7.26.3 ilma vez vencidas antecipadamente as Debentures, o Agente Fiduciário devera
enviar notificaçao a CETIP informando sobre o vencimento antecipado das
Debentures.
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7.26.4 Se, na Assembleia Gera[ de Debenturistas, as Debenturistas detentores de, no
minima, 2/3 (dois terços) das Debentures em Circulaçäo, determinarem quo o
Agente Piduciário não declare o vencimento antecipado das Debentures, o
Agente Fiduclérie nao declarari a vencimento antecipado de tais Debentures.

7.26.5 Adicionalmente ao disposto na Cláusula 7,26.4 acima na hipótese do (I) não
instalaçao da Assembleia Geral de Debenturistas par falta de quorum; ou
(ii) não ser determinado par Debenturistas detentores de, no minima, 2/3
(dais tercos) das Debentures em Circulacão pie a Agente Piduciário declare o
vencimento antecipado das Debentures, o Agente Fiduciário deverá declarar
antecipadamente vencidas todas as obrigaçoes decorrentes das Debentures,
devendo ciwiar imediatamente a Emissora comunicação escrita informando tel
aconteciinefltO.

7.26.6 Na ocorrêricia de vencirnento antecipado das obrigaçOes decorrentes das
Debentures, a Emissora obriga-se a efetuar o pagamento do Valor Nominal
Unitário não amortizado das Debentures acrescido da Remuneração, calculada
pro rata tern poris desde a Data do Integralizacâo ou a Data de Pagamento
imediatamente anterior, conforme o case, ate a data do efetivo pagamento, bern
como de quaisquer outros valores eventuaimente devidos pela Emissora nos
termos desta Escritura de Emissâo, em ate 10 (dez) Dias Itteis contados da data
de declaração do vencimento antecipado.

B.	 OBRLGACES ADIC1ONAI DA EMISSORA

8.1	 A Emissora se obriga a:

I.	 cumprir corn as disposiçOes do artigo 17 da Instrução G yM 476, quais
Se jam

(a) preparar demonstraçOes financeiras de encerramento de
eercido social, em conformidade corn a Lei das Sociedades par
Açfles e corn as regras emitidas pela CVM;

(b) submeter suas dernonstraçoes financeiras a auditoria, par
auditor registrado na CVM;

(c) divulgar suas demonstraçöes financeiras, acompanhadas de
notas explicativas e parecer dos auditores independentes, em sua
página na redo mundial de computadores, dentro do 3 (três)
meses contados do encerramento do exercIcio social;

(d) manter as docurnentos mencionados na ailnea (c) acima em sna
página na rede mundial de computadores, par urn prazo de 3
(tres) anos;



(e) observar as disposicOes da lnstruçao CVM it2 3S8, de 3 de jarteiro
de 2002, conforine alterada ("Instruçao CVMS"). no tocante a
dever de sigilo e vedaçöes a negociação;

(0 divulgar em sua página na rede mundiat de computadores a
ocorréncia de fao relevante, conforme definido pelo art 22 da
Instrução CVM 358, cornunicando imediatamente ao
Coordenador Lider da Oferta Restrita; e

(g) fornecer as informaçöes solicitadas pela CVM;

Ii. apresentar aos Debenturistas, em ate 20 (vinte) Dias (Jteis contados
de sua solicitação, cópia de qualquer correspondëncia, notificaçâo
judicial ou extrajudicial relativa as Debentures, a presente Escritura
de Emissao e/ou aos Créditos dos Debenturistas;

apresentar, trimestralmence a partir da Data de Integralizaçäo das
Debentures, aos Debenturistas, relatório atualizado contendo us
principais andamentos das açOes judiclais e/ou procedimentos
arbitrais relacionados aos Créditos, elaborado pelos patronos de
referidas açOes judiciais e/ou procedimentos arbitrais;

IV. apresentar, no prazo de ate 20 (vinte) Dias Cteis contados da data de
recebirnento da respectiva soiicitação, docurnentos e infonnaçOes
que Ihe venham a ser razoavelmente solicitadas pelo Agente
Fiduciário. pot escrito, a fim de que este possa cumprir corn suas
obrigacOes DOS termos desta Escritura de Emissão e da Instrução
CVM n.2 28, de 23 de novembro de 1983, conforrne alterada
("Instrugao CYN 28);

V. notificar o Agente Fiduciário, em ate 20 (vinte) Dias Oteis ccrntados
de sua ocorréncia, sobre qualquer ato ou fato que possa causar a
interrupço ou suspensão das atwidades cia Emissora;

'/1. apresentar ao Agente Fiduciário, em ate 20 (vinte) Dias Uteis
contados da data de ciência, informaçôes a respeito da ocorrência de
qualquer evento on situaço que possa causar urn Evento de
Vencimento Antecipado;

VII. apresentar, em ate 20 (vinte) Dias (Jteis contados da data de
recebimento da respectiva solicitaçäo, todos os esciarecimentos
adicionais solicitados pelo Agente Fiduciário que se façam
necesslrios para o exercicio de sua funçao;

VIII. apresentar, tempestivamente apes a data do respectivo
arquivamento, ao Agente Fiduciário 1 (uma) via original desta
Escritura de Emissâo e de eventuals aditamentos devidamente
arquivadas na JUCESP 1 (uma) via original dos Contratos de Cessão



devidamente	 registrados	 nos	 cartórios	 competeittes,
respectivamenté, na forma dos incisos VI eVil da Clausula 3.1 acima;

IL proceder a adequada publicidade dos dados econornico-flnanceiros,
nos termos exigidos pela Lei das Sociedades por Açoes, promovendo
a publicacão das suas demonstracOes financeiras, nos termos
exigidos pela legislacão em vigor;

X. manter a sua contabilidade awalizada e efetuar os respectivos
registros de acordo corn os principios contábeis geralmente aceitos
no Brasil;

XI. convocar Assemblela Geral de Debenturistas para deliberar sobre
quatquer das matérias pie direta ou indiretamente se relacione corn
a Oferta Restrita, 1105 terinos desta Escritura de Ernissao, caso 0
Agente Fiduciário deva fazer, nos termos da presente Escritura de
Emissão, mas nan o faca;

XII. cumprir todas as determinaçoes da CVM, enviando documentos
exigidos por todas as leis e regularnentos aplicáveis e prestando,
ainda, as informaçöes que Ihe forem solicitadas;

XIII. näo realizar operacôes fora de seu objeto social, observadas as
disposiçôes estatutárias, legais e regularnentares em vigor;

Xlv. cumprir todas as leis, todas as regras, regulamentos e ordens
ap!icáveis em qualquer jurisdiçao na qual realizar negócios ou possna
ativos, exceto cia medida em que qualquer descumprimento não
possa causar uth efeita adverso relevante;

XV. notificar, em ate 20 (vinte) Dias Uteis, a Agente Fiduciário e a CETIP
sobre qualquer alteraçao substancial nas condiçôes financeiras,
econômicas, comercials, operacionais, regulatdrias Cu societárias ou
1105 negOcios da Emissora que (a) impossibilite ou dificulte de forma
relevante 0 cumprimento. pela Emjssora, de suas obrigaçöes
decorrentes desta Escritura de Emissäo e das Debentures; ou (b) faça
corn que as demonstraçôes ou informaçOes financeiras fornecidas
pela Emissora näo mais reflitam a real condicao econômica e
financeira da Emissora;

XVI. efetuar o pagarnento de todas as despesas comprovadas pelo Agente
Fiduciário que venharn a ser necessárias para proteger os direitos e
interesses dos Debenturistas ou para realizar seus créditos e outras
despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer
quantia devida aos Debenturistas nos termos desta Escritura de
Emissao, desde que respeitados, pelo Agente Piduciário, os padrôes
de mercado, bern coma as vaJores praticados pelo mercado para
serviços da natureza dos serviços descritos neste inciso;



nfl."82

XVIL	 apresentar todos os documentos e informacOes exigidos pela CETIP
c/au pela GYM flog prazos estabeleciclos par essas entidades;

xviii,	 não praticar quaiquer ato em desacordo corn o estatuto social e corn
esta Escritura de Ernissão, em especial os quo possarn, direta ou
indiretarnente comprometer o pontual e integral cumprirnento das
obrigaçöes assumidas perante os titulares de Debentures;

XIX. manter contratado durante a prazo de vigência das Debentures, as
suas expensas, o Banco Liquidante, a Escdturdor Mandatário. o
Agente Fiduciário, a Banco Depositário, o Ageñte de Garantias e
sistemas de riegociação no mercado secundário par meio do
CETIPZ1;

XX. comparecer as Assembleias Gerais de Debentuistas, sempre que
•	 solicitado pelo Agente Ficluciário;

XXI. não divulgar ao püblico informaçOes referentes Emissora. a Oferta
Restrita ou As Debentures em desacordo cm o disposto na
regularnentaçao apiicável, incluindo, mas nãoi se lirnitanclo, ao
disposto na Instruçao CVM 476 e no artigo 48. iniciso II da Instrução
n. 9 CVM 400, de 29 de dezembro de 2003, conforthe alterada;

XXII. abster-se, ate o enviO do comunicação de encezramento da Oferta
Restrita a GyM, de (a) revetar informaçOes relativas a Oferta Restrita,
exceto o pie for necessário a consecução ftc seus objetivos,
advertinda os destinatários sabre a carter reservado da inforrnaçao
transmitida; e (b) utilizar as informaçôes referentes A Olerta Restrita,
exceto para fins estritamente relacionados cornsua preparaçao e
elaboraçao dos docurnentos relacionados A Oferta Restrita;

XXIII. prestar, no ambito da Oferta Restrita, informaçôes verdadeiras,
consistentes, corretas e suficientes ao Agente Fiduciário e aos
Debenturistas;

MV. matiter as Debentures registradas para nego4iaçAo no mercado
secundário durante a prazo do vigCncia das Debêñtures, arcando corn
as dustos do referido registro;

M. efetuar rec&himento de quaisquer tributes oui contribuiçôes que
incidam ou venham a incidir sabre a Emissab e que sejm de
responsabilidade da Emissora; e

XXVI. manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordthn e em pleno vigor
todas as autorizacOes necessárias ap cumprirnebto das obi-igaçOes
assumidas nesta Escritura de EmissAo.

8.2	 Näo obstante quaisquer das d$sposiçoes previstas nesta Escrithra de EmissAo,
inciuindo, scm Iimitaçao as disposiçOes da C!áusula 8.1 acima. as Partes
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reconhecem e concordam que as termos do PRJ prevalecerão frente a qualquer
ato ou law superveniente vinculado ou relacionado as Debentures objeto da
Oferta Restrita e, nesse sentido, ate o integral pagarnento das Debentures,
havendo necessidade de as Debenturistas votarem pela aprovação ou não de
qua!quer ato da Eniissora, das Recuperandas ou de empresas de seu grupo
econômico, as Debenturistas desde IS reconhecent concordam e obrigamse a
votar de maneira consistente corn as termos do PRJ.

	

9.	 AGENTE FIDuCIARIO

9.1 NomeaçUo. A Emissora constitui e norneia como Agente Fiduciirio da Oferta
Restrita a ('), qualificada no preâmbulo desta Escritura de Ernissão, 0 qual,
neste ato e pela meihor forma de direito, aceita a norneaçäo para, nos termos
da lei e da presente Escritura de Emissão, represenr a cornunhão dos
Debenturistas.

	

9.2	 Declaraçoes. 0 Agente FiduSrio, que representa a cornunhão dos
Debenturistas, neste ato assim nomeado, declara, sob as penas da lei:

I.	 nâo ter nenhum impedimenta legal, conforme artigo 66, parágrafo 3
da Lei das Sociedades par Açöes, e o artigo 10 da Instrução CVM 28
para exercer a funco que the ê conferida;

It. aceitar a ftrnçao que Ihe é conferida, assurnindo integralmente as
deveres e atribuiçOes previstos na legislaçäo especIflca e nesta
Escritura de Emissao;

Ill.	 aceitar integralmente esta Escritura de Ernissâo, todas as suas
cláusulas e condiçöes;

IV. ser uma instituição Ilnanceira, estando devidameute organizada,
constituida e existente de acordo corn as leis brasileiras;

V. nao ter quaiquer Iigaçao corn a Emissora que a impeca de exercer
suas funçoes;

VI. estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão e
a cumprir corn suas obrigaçöes aqul previstas, tendo sido satisfeitos
todos as requisitos legais e estatutários necessários para tanto;

VII. não se encontrar em nenhuma das situaçöes de confute de interesse
previstas no artigo 10 da Instrução GyM 28;

VIII. estar ciente da regularnentaçao aplicavel emanada do Banco Central
do Brasil e da CVM;

ix.	 estar devidaniente qualificado a exercer as atividades de agente
fiduciario, DOS termos da regulamentaçäo aplicável vigente;
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x. que esta Escritura de Emissào constitui uma obrigacao legal, válida,
vinculativa e ericaz do Agente Fiduclário, exequivel de acordo corn as
seus termos e condicOes;

Xl. que a celebraçao desta Escritura de Emlssão e o cumprimento de suas
obrigacöes aqul previstas nâo infringem qualquer obrigação
anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;

que verificou a veracidade das informaçoes contidas nesta Escritura
de Emissao baseado nas informaçöes prestadas pela Emissora,
diligenciando no sentido de que fossem sanadas as omissöes, falhas
ou defeitos de que tivesse conhecimento;

xiii. que o representante legal que assina esta Escritura de Emissão tern
poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em nome do
Agente Fiduciário, as obrigacUes ora estabelecidas e, sendo
mandatário, teve as poderes legitimamente outorgados, estando as
respectivos mandatos em pleno vigor;

XIS'. que cumpre em todos as aspectos materials todas as leis,
regulamentos, norinas administrativas e determinaçôes dos órgäos
governamentais, autarquias ou tribunals, aplicáveis a conduçäo de
seus negóciOs;

XV. na data de assinatura desta Escritura de Emissão, conforme
organograma encaminhado pela Emissora, a Agente Fiduciário
identiflcou que presta serviços de agente fiduciário nas seguintes
emissöes: [.]; e

XVI. assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 12 do artigo 10 da
lnstruçao CVM 28, tratamento equitativo a todos as debenturistas das
emissOes de debentures realizadas pela Emissora, sociedade coligada,
controlada, controladora on integrante do mesmo grupo da Emissora,
em que venha atuar na qualidade de agente fiduciário.

9.3 Substituiçao. Nas hipOteses de auséncia, impedimentos temporários, renUncia,
morte, intervençao, liquidaçao judicial cm extrajudicial, faléncia ou qualquer
outro caso de vacância, seth realizada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados do evento que a determinar, Assembieja Geral de Debenturistas pan
a escolha do novo Agente Fiduciário, a qual poderá ser convocada pelo próprio
Agente Fiduciário a ser substituldo, pela Emissora, par Debenturistas que
representem 10% (dez pot cento), no minima, das Debentures em Circulaçao
cm pela GyM. Na hipátese de a convocação não ocorrer em ate is (quinze) dias
antes do término do prazo acima citado, caberá a Emissora efetuá-la,
observado as prazos pan convocaçäo de Assembleia Geral de Debenturistas
previstos na Clausula 10 abaixo, sendo certo que a CYM poderá nomear
substituto provisOrio enquanto näo se consurnar o processo de escoiha do nova



n !171 r5

Agente Fiduciário. A remuneracão do novo agente fiduciário sera a mesma do
Agente Fiduciário, observado o disposto na Clausula 9.6 abaixo.

9.3.1 Na hipótese de não poder continuar a exercer as sims funçôes por
circunstãncias supervenientes a esta Eseritura de Emissäo, a Agente Fiduciário
deverá comunicar imediatamente o fato aos Debenturistas, pedindo sua
substituicâo.

9.3.2 E facuitado aos Debenturistas, apes o encorramento do prazo para a
distribuição das Debentures, proceder a substituicão do Agente Fiduciário e a
indicaçào de seu substituto em Assernbleia Geral do Debenturistas
especialmente convocada para esse tim.

93.3 A substituicäo, em caráter perrnanente, do Agente Fiduciário (1) fica sujeita a
comunicacão prévia a GyM e a sua manifestacAo acerca do atendimento aos
requisitos previstos no artigo 32 da lnstrução GYM 28; e (ii) deverá ser objeto
de aditamento a esta Escritura de Emissao, devendo o mesmo set arquivado na
JUCESP e nos coinpetentes Cartórios do Registro de TItulos a Documentos na
forma prevista nesta Escritura de Emisso.

9.3.4 0 Agente Fiduciário iniciará o exercicio de suas funçöes na data desta Escritura
de Emissao cm de eventual aditamento relativo a substituicão na forma da
Cláusula 9.3.1 acima, devendo permanecer no exercIclo de sims funçOes ate a
pagarnento integral do saldo devedor das Debentures ou ate sua efetiva
substituicão.

9.3.5 Caso ocorra a efetiva substituicäo do Agente Fiduciário, esse substituto
recebera a mesma remaneracäo recebida pelo Agente Fiduciário em todos os
seus termos C condiçöes, sendo que a primeira parcela devida ao substituto
seth calculada pro rata temporis, a partir da data de iniclo do exercIclo de sua
funçäo como Agente Fiduciário. Esta remuneracão poderá set atterada de
comum acordo entre a Emissora e o Agente Fiduciário substituto, desde que
previamente aprovada pela Assembleia Gera] de Debenturistas.

9.3.6 Aplicam-se as hipéteses de substituição do Agente Fiduci&io as normas e
preceitos a respeito baixados pot atos da GYM.

9.4 Deveres. Além de oulits previstos em lei, em ato norroativo da CYM ou nesta
Escritura de Emissäo, constituem deveres a atribuiçôes do Agente Fiduciário:

responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos
rermos da legislacão vigente;

II. proteger os direitos a interesses dos Debenturistas, empregando no
exercicio da função o cuidado e a diligéncia qua todo homem ativo e
probo costuma empregar na administraçao de seus próprios bens;

111.	 renunciar a funcao, na hipotese do superveniência de conflitos de
interesse ou de qualquer outra modalidade de inaptido;
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IV. conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondncia
dernais papéis relacionados corn o oxercicio de suas funçöes;

V. verificar, no momento de aceitar a funçio, a veracidade das
informacOes contidas nesta Escritura do Emissão, diligenciando no
sentido de quo sejam sanadas as omissOes, faihas ou defeitos de quo
tenha conhecirnento:

V1.	 promover, nos competentes Orgãos, caso a Emissora não 0 faca,
registro desta Escritura do Emissão e respectivos aditamentos,
sanando as lacunas e irregularidades porventura neles existentes,
sem prejuizo da ocorrência do descumprimento de obrigação não
pecuniária pela Emissora; neste caso, o ofidal do registro notiflcará a
administracão da Emissora para que esta Ihe forneça as indicaçöes e
documentos necessários;

VII. acompanhar a observância da periodicidade na prestação das
informacdes obrigatérias, alertando os Debenturistas acerca de
eventuais omissäes ou inverdades constantes de tais informaçöes;

VIII. emitir parecer sobre a suficiencia das informaçöes constantes das
propostas do rnodificaçOes nas condicOes das Debentures;

Ix. verificar a regularidade da constituicão das garantias fiduciárias sob
o Contrato de Cessäo Fiduciária Ernissora, o Contrato do Cessão
Fiduciária GALPAR e o Contrato de Cessäo Fiduciária GESA, hem
como o valor dos hens dados em garantia, observando a manutencào
de sua suficiência e exequibilidade;

X. examinar a proposta do substituição do hens dados em garantia,
conforme aplicável, manifestando a sua expressa e justificada
concordância;

xi. intimar a Ernissora a reforcar a garantia dada, na hipOtese de sua
C	 deterioracão oil depreciação, exceto se de outra forma previsto no

PRJ on nesta Escritura do Emissãn;

xii. solicitar, quando julgar necessário para o fie] desempenho do suas
funçOes, certidoes atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas de
Fazenda Püblica, dos cartórios do protesto. Juntas de Conciliação e
Julgamento e da Procuradoria da Fazenda PUblica, onde se localiza a
sede do estabelecimento principal da Emissora;

XIII. solicitar, quando considerar necessário e de forma justificada,
auditoria extraordinaria na Emissora, cujos custos deveräo ser
arcados pela Ernissora;
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XIV. convocar, quando necessário,
mediante anüricio publicado,
de Divulgacäo da Emissora;

a Assembleia Geral de Debenturistas
pelo menos 3 (tres) vezes, nos Jornais

XV. comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as
informaçöeS que Ihe forem solicitadas;

XVI. elaborar relatório anual destinado aos Ddbenturistas, 1105 termos do
artigo 68, parágrafo 1, ailnea "b' da Lei das Sociedades pot Açöes, o
qual deverá conter, ac menos, as seguintes inforrnaçöes:

(a) eventual omissäo ou inverdade, de que tenha conhecimento,
contida ins informaçöes divulgadas pela Eniissora on, ainda, a
inadimplemento ou atraso na obrigatória prestaçäo de
informaçöes pela Ernissora;

(b) alteraçOes estatutárias ocorridas no perlodo;

(c) comentários sobre as demonstracöes financeiras da Emissora
enfocando as indicadores econôniicos, financeiros e de estrutura
de capital da Emissora;

(d) posição da distribuição ou colocaçao das Debentures no mercado;

(e) resgate, amortização, conversão repactuaçäo e pagamento da
Remuneração das Debentures realizados no perlodo, hem como
aquisiçôes e vendas de Debentures efetuadas pela Emissora;

(fl acompanhamento cia destinação dos recursos captados por meio
da Oferta Resftita, de acordo corn os dados obtidos junto aos
administradores da Emissora;

(g) relaçflo dos bens e valores entregues a sua adrninistracâo em
razäo das Debentures;

(h) cumprirnento de outras obrigacöes assumidas pela Emissora
nesta Escritura de Emissäo;

(i) declaração acerca da suficiência e exequibilidade das garantias
fiduciárias constituldas sub o Contrato de Cesso Fiduciária
Emissora, o Contrato de Cessäo Fiduciária GALPAR e o Contrato
de Cessão Fiduciária GESA;

W existência de outras emissöes de debentures, publicas ou
privadas, feitas pela Emissora, por sociedade coligada,
controlada, controladora on integrante do mesmo grupo da
Emissora em que tenha atuado como agente flduciário, bern coma
os seguintes dados sobre tais emissôes: (I) denominacão da
companhia ofertante: (ii) valor cia emissão; (iii) quantidade de
debentures emitidas; (iv) espécie; (v) prazo de vencimento das
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debentures; (vi) tipo e valor dos bens dados em garantia e
denominacäo dos garantidores; e (vii) eventos de resgate,
amortizacäo, conversão, repactuacão e inadimplemento no
periodo; e

(Ic) declaracâo sobre sua aptidao para continuar exercendo a função
de agente fiduciário:

XVII. disponibilizar o relatorlo de que trata o inciso XVI desta Cláusula 9.4
aos DebenWristas no prazo máximo do 4 (quatrO) ineses a contar do
encerramento do exercIclo social cia Emissora, ao menos nos
seguintes locals: (a) na sede cia Emissora; (b) no sell escritório; (c) na
CVM; (ci) na sede do Coordenador Lider; e (e) na CETIP;

XVIII. publicar, nos Jornais de DivulgacAo da Emissora, anAncio
comunicando aos Debenturistas quo o relatérlo de quo trata o inciso
XVI acima se encontra a sua disposicão nos locals indicados no inciso
XWI acima;

M. manter atualizada a relacäo dos Debenturistas e seus endereços,
mediante, inclusive, gestoes junto a Emissora, ao Banco Liquidante e
Escriturador Mandatário e a CETIP, sendo quo, para tins de
atendimento ao disposto neste inciso XIX, a Ernissora desde já
expressamente aiitoriza, e os Debenturistas, assim que subscreverem,
integralizarem on adquirirem as Debentures, expressamente
autorizaräo o Banco Liquidante. o Escriturador Mandatário e a CETIP
a atenderem quaisquer solicitaçöes feitas pelo Agente Fiduciário,
inclusive referente a divulgacão, a qualquer momento, da posição de
Debentures, e seus respectivos Debenturistas;

XY, fiscalizar a cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura de
Emissao, especialmente daquelas impositivas de obrigaçOes de fazer
ode näo fazer;

XXI notilicar us Debenturistas, sempre que possIvel individualmetite, no
prazo máximo de 10 (dez) Dias Uteis contado da data em que o
Agente Fiduciário tomar ciência do qualquer inadimplemento, pela
Emissora, de obrigaçôes assumidas nesta Escritura do Emissäo,
indicando o local em que fornecerá aos interessados maiores
esclarecimentos. Comunicação de igual teor deve set enviada
(I) CVM; e (ii) CETIP;

XXII. disponibilizar aos Debenturistas e aos partidpantes do mercado, pot
meio do sua central de atendimento e/ou do seu sItio eletrOnico o
Valor Nominal Unitário das Debentures a set calculado pela
Emissora; e

Xxiii.	 acompanhar junto a Ernissora e ao Banco Liquidante e Escriturador
MandatArio, em cada Data de Pagamento, 0 integral e pontual
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pagamento dos valores devidos, conforme estipulado nesta Escritura
de Emissäo.

9,5 Atrthuiçöes Especijicas. 0 Agente Fiduciário utilizará quaisquer procedimentos
judiciais on extrajudicials, contra a Emissora, para a proteçAo e defesa dos
interesses da comunhão dos Debenturistas e da reaIizaço de seus creditos,
devendo em caso de inadimplemento da Emissora, observados os termos e
condicOes desta Escritura de Emissão, para tanto:

tomar qualquer providéncia necessária para a realizaçao dos créditos
dos Debenturistas;

II.	 requerer a falência da Emissora ou iniciar procedimento da mesma
natureza quando aplicável; e

Ill.	 representar os Debenturistas em processo de falencia da Emissora.

9.5.1 Sem prejuIzo do disposto acima, caberá ao Agente Fiduciário, antes de tomar
quaisquer das medidas acirna, deliberar em Assembleia Geral de
Debenturistas a respeito.

9.5.2 0 Agente Fiduciário somente se eximirá da responsabiidade pela não adoção
cbs medidas contempladas nos incisos I e II da Cláusula 9.5 acima se,
convocada a Assembleia Gera] de Debenturistas, esta assim o autorizar por
deliberação da totalidade dos titulares das Debentures em Circulação,
bastando, porérn, a deliberaçào da maioria dos titulares das Debentures em
Circulacao quando tal hipótese disser respeito 20 disposto no inciso III da
CLausula 9.5 acima.

9.6 Remuneraçdo do Agente Fiduciário, SerAo devidos, pela Ernissora ao Agente
Fiduciário, honorários pelo desernpenho dos deveres e atribuiçöes que ihe
competem, nos termos da legislaçAo em vigor e desta Escritura de Emissão,
correspondentes a parcelas anuals tie R$$[.] if.] reals) cada uma, sendo a
primeira parcela devida em ['] e as dernais parcelas no mesmo dia dos anos
subsequentes ate a liquidaçfio dais Debentures, ou enquanto o Agente
Fiduciário representar os interesses dos Debenturistas ("Remuneraco do
AE").

9.6.1 A Rerhuneraço do AF será atualizada, anualmente, a partir da data do
pagamento da primeira parcela, ate as datas de pagarnento de cada parcela
subsequente, calculada pro rota die, de acordo corn a variação acumulada do
Indice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, ou, na sua auséncia ou na
impossibilidade de 5112 aplicaço, pelo Indice oficial que vier a substitul-lo.

9.6.2 0 valor das parcelas da Remuneração do AF dever-á ser acrescido dos valores
correspondentes aos impostos e contribuiçoes incidentes sobre o faturamento.
(excetuando-se o Imposto de Renda), quais sejam: o Imposto sobre Serviços tie
qualquer Natureza - ISSQN). a Contribuiçäo ao Programa de Integração
Social - PIS e a Contribuiçao Social para o Financiamento da Seguridade
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Social - CORNS, iricluindo quaisquer juros, adicionais de impostos e
contribuicöes correlatas que porventura venham a incidir corn relação a tais
tributes sabre operaçöes da espécie, hem como, quaisquer rnajoracöes das
atiquotas ja existentes, de farina que o Agente Fiduciârio receba a
Remuneracão AF coma se tais tributos mao fossern incidentes, nas aliquotas
vigentes nas datas de cada pagamento.

96.3 A Remuneracão do AF seth devida mesmo após a vencimento das Debentures.
caso 0 Agente Fiduciário ainda esteja atuando na cobrança de cumprimento de
obrigacOes da Ernissora, e não inclui o pagamento de honoraries de terceiros
especialistas, tais como auditores independentes, advogados, cansultores
financeiros, entre outros.

9.7 Atraso no Pa,qamento. Em caso de mora no pagamento da Remuneracao do AF,
as débitos em atraso ficarão sujeitos a jut-os de mora de 1% (urn par cento) ao
m€s e multa não cornpensatória de 2% (dais par cento) sabre o valor devido,
sendo a valor ern atraso sujeito a atualizaçào monetária pelo Indice Geral de
Preços do Mercado - IGPM, incidente desde a data da inadimplência ate a data
do efetivo pagamento, calculado pro raW die.

9.8 Despesas. A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas
razoáveis e usuais que tenha, comprovadament4 incorrido pan proteger as
direitos e interesses dos Debenturistas ou pan realizar seus créditos. 0
ressarcirnento a que Se refere esta Cláusula seth efetuado, em at62O (vinte)
Dias lElteis, após a realização da respecriva prestaçäo de cantas a Emissora
mediante a entrega de côpia dos comprovantes de pagarnento.

9.8.1 Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as
administrativas, em que a Agente Fiduciário venha a incarrer para resguardar
as interesses dos Debenturistas deverão ser previamente aprovadas, sempre
que possivel. Tais despesas a serem adiantadas pelos Debenturistas
correspondern a depOsitos, custas e tans judiciárias nas açöes propostas pelo
Agente Fiduciário, enquanto representante da comunhão dos Debenturistas.

10.	 ASSEMBLEA GERALPE DEUEFfl1JR1STAS

10.1 Convocação. Os Debenturistas poderäo, a qualquer tempo, reunir-se em
assernbleia geral de Debenturistas ("Assernbleia Geral de Debenturistf). de
acordo corn o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades par Açoes, a tim de
deliberar sabre matéria de interesse da comunhao dos Debenturistas.

10.1.1 A Assembleia Geral de Debenturistas pode ser convocada (i) pelo Agente
Fiduciário; (ii) pela Emissora; (iii) par Debenturistas que representem 10%
(dez per cento), no minima, das Debentures em CircuIaço: ou (iv) pela CVM.

10i.2 A convocação da Assemblela Geral de Debenturistas se dará mediante anüncio
publicado, pelo menos 3 (trés) vezes nos Jornais de Divulgacao da Emissora,



respeitadas outras regras relacionadas a publicação de arnmncio de convocação
de assemblelas gerais constantes da Lei das Sociedades por Açöes, da
regulamentacão aplicável e desta Escritura de Emissào. Ficam dispensadas as
lormalidades de convocacâo quando houver presenca da totalidade dos
Debenturistas a Assembleia Gera[ de Debenturistas.

1013 As Assembleias Gerais de Debenturistas deveräo ser realizadas em prazo
minimo de $ (oito) dias, contados da data da primeira publicacâo da
convocaçäo, nâo se realizando a assembleia, será pubticado novo anáncio, de
segunda convocação, corn antecedência minima de S (cinco) dias.

10.2 Quorum de lnstalaçäo. As Assembleias Gerais de Debenturistas se instalarão,
em prirneira convocaçäo, corn a presenca de Debenturistas que representem,
no minimo, 50% (cinquenta por cento) cbs Debentures em Circulaçao e, em
segunda convocação, corn qualquer quorum.

10.3 Mesa Diretora. A presidência e a secretaria da Assembleia Geral do
Debenturistas caberão acts representantes eleitos pelos Deberituristas ou
àqaeles que forem designados pela CVM.

10.4 Quórum do Deliberacäo. Was deliberacöes da Assembleia Gera] de
Debenturistas, a cada Debenture caberá urn vote, admitida a constituicao de
mandatário, Debenturista ou nâo. As deliberaçoes serão tomadas pela matoria
dos presences, exceto se estiver previsto de outra forma nesta Escritura de
Emissão e nas hipOteses de alteracäo: (i) de prflos, (ii) quOruns qualifIcados,
(iii) valor; (iv) forma do Remuneraçäo, (v) datas de pagamento de quaisquer
vàlores previstos nesta Escritura de Emissão e devidos aos Debenturistas.
(vi) Amortização Compulsoria das Debentures, (vii) cbs disposiçöes da
Clausula 7.26 acima, inclusive no caso de renüricia ou perdão temporário que
impliquem em alteracão da Cláusula 7.26 acima, e (viii) alteraçöes desta
Clusu1a 10.4, as quais dependerão da aprovacão de Debenturistas
representando 90% (noventa per cento) das Debentures em Circulação.

10.4.1 As deliberacOes tornadas pelos Debenturistas, no âmbito do sua competência
legal, observados as quoruns estabelecidos nesta Escritura tie Emissão, serão
existences, vâlidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os
fitulares das Debentures em Circulaçao, independentemente de terern
comparecido as Assembleias Gerais respectivas ou do vote proferido nessas
Assembleias Gerais.

104.2 0 Agente Fiduciário deverá comparecer as Assembleias Gerais de
Debenturistas e prestar aos Debenturistas as informaçOes que the forern
solicitadas.

10.4.3 Aplica-se as Assernbleias Gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na
Let das Sociedades por AçOes, sobre a assembleia geral do acionistas.
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11.	 DECIARAcUES EGARANTIAS DA EMISSORA

11_1 A Emissora declara e garante ao Agente Fithiciário que:

é uma companhia fechada devidamente organitzada, constitulda e
existente sob a forma de sociedade por açOes do acordo corn as leis
brasileiras;

IL está devidamente autorizada a celebrar esta Escritura de Emissão e
obteve todas as licenças e autorizaçöes, inclusive as societárias,
necessárias a celebracäo desta Escritura de Ernissão e dos Contratos
de Cessao Fiduciária, a ernissão das Debentures e ac, cumprirnento de
suas obrigaçöes principals e acessórias aqul previstas, tendo sido
satisfeitos todos as requisitos legais e estatutários necessários para
tantO;

( Ill, a celebração desta Escritura de Emissão e dos Contratos de Cessão e 0
cumprimento cbs obrigaçöes aqui previstas e àquebs previstas ties
Contratos de Cessào Fiduciária não infringern o quanto disposto no
PRJ;

IV. as representantes legais quo assinam esta Escritura de Emissäo 0 as
Contratos de Cessão Fiduciária tern poderes estatutários e/ou
delegados para assumir, em seu name, as obrigaçöes ora
estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram as poderes
legitimamente outorgados, estando us respectivos mandatos em
pleno vigor

V. cumprirá todas as obrigaçöes assumidas nos termos desta Escritura
de Emissâo, incluindo, mas não se limitando a obrigação de destinar
recursos obtidos corn a presente Emissão, in forma da Cláusula 5.1
acima;

VI. as informaçöes e declaracöes contidas nesta Escrftura do Emissão e
nos Contratos de Cessão Fiduciária são verdadeiras, consistentes,
corretas e suficientes;

VII. esta Escritura de Ernissäo constitui uma obrigacâo legal, válida, eficaz
o vinculativa da Ernissora e das lntervenientes, exequIvcl de acordo
corn as seus termos e condicoes, corn força de titulo executivo
extrajudicial nos termos do artigo 585 do Codigo de Processo Civil;

VIII. o laudo de cisäo da GESA para constituição da Emissora apresenta de
maneira adequada a situação financeira da Emissora, na data a que se
refere, tendo sido devidamente elaboradas em conformidade corn as
disposicäes da Lei das Sociedades par AçOes e demais leis e
regulamentos aplicaveis;
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IX. nenhurn registro, consentimento, autorizacAo, aprovaçâo, licença,
ordem do, ou qualitIcacäo perante qualquer autoridade
governamental nu órgão regulatório, é exigido para a cumprimento,
pela Emissora, de suas obrigaçôes nos termos desta Escritura de
Ernissão e das Debentures, ou para a realização da Emlssão, exceto a
inscriçâo da Escritura de Emissão na JUCESP e 0 registro das
Debentures na CETIP e o registro desta Escritura de ErnissãO e dos
Contratos de Cessao Fiduciária nos competentes CartOrios do
Registro de Titulos e Documentos;

X. não tern qualquer ligacão corn o Agente Fiduciário pie o impeça de
exercer, plenarnente, suas funç6es ern relação a esta Emissão; e

X1.	 Os docurnentos e informaçOes fornecidos ao Agente Fiductário são
materialmente corretos, estao atualizados ate a data em que foram

( fornecidos e incluem os documentos e inforrnaçOes relevantes para a
tomada do decisão do investimento sobre a Emissora, tendo sido
disponibilizadas informaçöes sobre as transaçoes relevantes da
Emissora, bern como sobre os direitos e obrigacoes materialmente
relevantes delas decorrentes.

11.2 A Emissora se compromete a notilicar, em ate 20 (vinte) Dias I3teis, os
Debenturistas e o Agente Fiduciário caso quaisquer das declaracöes aqui
prestadas tornarem-se total ou parcialrnente inveridicas, incompletas on
incorretas.

12.	 COMUNJCACtJES

12.1 Todas as comunicacôes realizadas nos termos desta Escritura de Emissäo
deverão ser sempre realizadas por escrito, para os endereços abaixo. As
cornunicaçOes serão consideradas entregues quando recebidas sob protoc&o
ou corn "aviso de recebimento expedido pelo correio, ou, ainda, par tetegrama
enviadoaos enderecos abaixo. As comunicaçöes feitas por fac-simile ou correio
eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envia, desde que seu
recebimento seja conflrrnado par rneio de indicativo (recibo emitido pela
máquina utilizada pete rernetente). Os respectivos originals deverão ser
encaminhados para os endereços acima, em ate S (cinco) dias contados do
envio de solicitacAo pela outra parte. A alteraçâo do qualquer dos endereços
abaixo deverá ser comunicada as denials panes pela pane que tiver seu
endereço alterado:

I.	 para a Emissora:

[Nwc° ..J
['1
['1
CEP
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At: [•)
Tel.: (['))
Fac-simile;
E-mail; fri

11.	 para a Agente Fiduciário:

['1
[•1
CEP
At: [.1
Tel.: ([.]) ['1-Il']
Fac-simile: ([.1) [•]-II•]
E-mail: [.1
pan as lntervenientes:

GAL VAO PARnurAcos S.A.
1'l
I.]
CEP [•]-['].
At: ('1
Tel.: ([.]) [.1-fr]
Fac-slmile: ([.]) [']-(•]
E-mail: [']

GAivAO ENGENUARIA S.A.

1')
['1
CEP [']-['] (.] - [']
At: ['I
Tel.: ([.1) [.1-fr]
Fac-simile: ([•]J [']-[']

L	 E-mail: [.]

13. PEEfAS

13.1 Correrão par conta cia Emissora todos os custos incorridos corn a Oferta
Restrita ou corn a estruturação, emissão, registro e execução das Debentures e
da Oferta Restrita, incluindo publicacôes, inscriçöes, registros, contrataçãO do
Agente Fiduciarlo. do Banco Liquidante, do Escriturador Mandatário, cia CETIP
e dos demais prestadores de serviços, respeitadas as disposicOes da Cláusula
7.8.4 acirna.

14. R€iiziA
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141 Näo se presume a renüncia a qualquer dos direitos decorrentes desta Escritura
de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercIcio
de qualquer direito ou faculdade cjue caiba ao Agente Fiduciário e/ou aos
Debenturistas em razäo de qualquer inadimplemento da Emissora prejudicará
o exerciclo de tal direito ou faculdade, ou seth interpretado como renüncia ao
mesmo ott concordãricia corn tal inadimplemento, nem constituirá novação oU

modificacão de quaisquer outras obrigaçöes assumidas pela Emissora nesta
Escritura de Emissão ma precedente no tocante a qualquer outro
inadimplemento ou atraso.

15. T1TULO.EXECUTJVO ErrRAIUDICIAI. E ExECUCAD ESPECIFICA

15,1 Esta Escritura tie Emissäo e as Debentures constituem tItulos executivOs

• 
I extrajudicials nos tennos dos incisos I e 11 do artigo 585 do Codigo de Processo

Civil, reconhecendo as Panes, desde já que, independentemente de quaisquer
outras medidas cabiveis, as obrigacfles assumidas 110$ termos desta Escritura
de Emissâo cornportarn execuçâo especIflca. submeterido-se as disposiçoes dos
artigos 461, 632 € seguintes do Código de Processo Civil.

16. DlsPostcOEsGER4i

16.1 Esta Escritura de Emissão e celebrada em caráter irrevcgável e irretratável,
obrigando as Partes e seus sucessores a qua1quertituo.

16.2 A invalidacão ou nu1idade no todo ou em pane, de quaisquer das cláusulas
desta Escritura de Emissão não afetará as demais, que permanecerão sempre
válidas e eficazes ate o cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigaçOes
aqui previstas. Ocorrendo a dedaraçao de invalidacao ou nulidade de qualquer
cláusula desta Escritura de Emissäo, as Partes desde já se comprometem a
negociar, no menor prazo possivel, em substituicäo a clausula declarada
inválida ou nula, a inclusäo, nesta Escritura tie Emissão, tie termos e condicoes
válidos que reflitam as termos e condiçöes da clausuta invalidada ou nula,
observados a intenção e o objetivo das Partes quando da negociação cia
clausula invalidada ou nula e o contexto em que se insere.

16.3 Ca-go qualquer das disposiçUes desta Escritura de Emissão venha a ser julgada
ilegal, inválida ou ineticaz, prevalecerão todas as demais disposicOes não
afetadas par UI julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fe, a
substituirem a disposição afetada par outra que, na medida do possivel,
produza o mesmo efeito.

16.4 As Panes declaram, mütua C expressarnente, que esta Escritura de Emissão foi
celebrada respeitando-se as principios tie probidade e de boa-f&, par Iivre,
consciente e firme manifestação de vontade das Panes e em perfeita relaçäo de
equidade-
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16.5 Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão, exceto se de outro
modo previsto nesta Escritura de Emissão, seraô computados de acordo corn o
disposto no artigo 132 do Código CIVIL sendo excluldo a dia de infcio e incluido
o do vencimento.

16.6 0 Agente Fiduciário nao emitirá quatquertipo de opinião on fará qualquerjuizo
de valor sobre a oricntação acerca de qualquer fato reladonado I Oferta
Restrita que seja de competéncia de deliberaçIo dos Debenturistas,
comprometendo-se, tao somente, a agir em conformidade corn as instruçfles
que ]he forem transrnitidas pelos Debenturistas, nos termos desta Escritura de
Emissäo. Neste sentido, o Agente Fiduclário não possui qualquer
responsabilidade sabre o resultado ou sobre us efeitos jurIdicos decorrentes do
estrito cumprirnento das orientaçUes dos Debenturistas perante a Emisson,
independentemente de eventuais prejuizos que venham a ser causados em
decorrência de tal cumprirnento. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao

C.. escopo da lnstrucão CVM 28 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades par
AçOes, estando o Agente Fiduciário isento, sob qualquer forma ou pretexto, de
qualquer responsabiidade adicional que nao tenha decorrido da legislação
aplicável.

16.7 Sem prejuizo do dever de diligéncia do Agente Fiduciário. a Agente Fiduciário
assumirá que as docurnentos originals ou côpias autenticadas de documeritos
encaminhados pela Emissora on par terceiros a seu pedido nao foram objeto de
fraude on adulteração. 0 Agente Fiduciário nao será responsive], sob qualquer
hipOtese, pela elaboracão de documentos societários da Emissora.

16.8 Os atos ou mauifestaçöes ernitidas pelo Agente Fiduciário que criarern
responsabilidade aos Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigacöes
para corn eles, bern coma aqueles atos e/ou manifestacOes relacionados ao
devido dumprirnento das obrigacOes assumidas nesta Escritura de Emissão,
somente serão válidos quando previamente assirn deliberado pelos
Debenturistas reunidos em Assernbleia Geral de Debenturistas.

16.9 0 Agente Fiduciário pode se balizar nas informaçOes que the forem
disponibilizadas pela Emissora para acompanhar o atendimento dos Indices
Financeiros.

17.	 LE! APLICAVEL; FUR

17.1 Esta Escritura de Emissao 4 regida pelas leis da Repüblica Federativa do Brasil.

17.2 Fica eleito a foro central cia Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, corn exclusão de qualquer outro, par mais prwilegiado que seja, para
dirimir as questOes porventura resultantes desta Escritura de Emissão.
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Estando assim, as Panes, certas e ajustadas, firmam o presente instrumento, em 4
(quatro) vias de igual teor e forma, juntarnente corn 2 (duas) testernunhas, que
tambéin a assinam.

Rio de Janeiro, [.] de [.] de [..

(assinaturas nas 5 (cinco) páginas seguintes)
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(pdgina de assinaturas do "Instrumento Particular de Escritura do V (Primeira)
Emissao Pübiica de Debentures Simples, Näo ConversIveis em Açöes, em 4 (Quatro)
Series, do Espécie Quirografória, corn Garantia Real Adicional, para Distribuição Pábtica
corn Esforcos Restritos de Cofocacão, da fNewco SA.]" - Pdgina 115)

[NEwco SJ%.J

Nome;	 Nome:

Cargo;	 Cargo:



nfl7i 079

(Pdgina de assinaturas do "Instnjmento Particular de Escritura da 1 a (Primeira)
Emissöo Páblica de Debentures Simples, Nao Con versIveis em Açöes, em 4 (Quatro)
Series. da Espécie Quiro,qrafdria, corn Garantia Real Adicional, para Distribuicao Pábiica
corn Esforços Restritos de Colocaçäo, do [Newco LA.]" - P4gina 215)

I.]

Nome:
Cargo:
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(Pdgino de assinaturas do "Instrurnento Particular de Escritura do V (Primeira)
Em São PiibJica de Debentures Simples, Não Conversiveis em Açôes, cm 4 (Quatro)
Series, do Espécie QuirografOria, corn Garantia RealAdicional, parc Distribuição Püblica
corn Esforços Restritos de Colocaçäo, do [Newco £A.] - Paqina 315)

GALvA0 PARTICIPAcOES LA. - EM REcuPERAcA0 JUDICIAL

Nome:	 Nome:
Cargo:	 Cargo:
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(Página cM assinaturas do "Instrumento Particular de Escrftura da V (Prim eli-a)
EmisSào Páblica cM Debentures Simples, Nao Con versIveis em Açoes,. em 4 (Quatro)
SEries, da EspEcie Quirografária, corn Garantia Real Adiciona1 para DistribuiçOo Páblica
corn Esforcos Restritos cM Cal acaçào, da [Newco S.A.]" - P4gina 415)

GALVAG ENGENHAIUA LA. - EM RECUPERAcAO JUDICIAL

• (
	 Nome:

Cargo:	 Cargo:
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(PO.gina de assinaturas do 'Instrumento Particular de Escritura cia V (Prirneirq)
Emissáo Póblica de Debentures Simples, Nao Conversiveis em AçOes. em 4 (Quatro)
Series, da Espécie Quirograf6ri4 corn Garantia Real Adicional, para Distribuição Páblica
corn Esforços Restritos de Coloca cáo, da [Newco S.A]" - PaginG 515)

Testemunhas:

Nome:	 Name;

1W:	 RG:

CPF:	 CPF:

a
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ANEXO 4
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONS'FITU!çAo DE GARANTIA DE CESSAO FIDUcIARIA DE
DIREIT0S DE CREDITO, RECEDIvEIS F Ou'raksAvENcAs

São partes ("Bttes") neste "Instrumento Particular de Constituição de Garantia de
Cessão Fiduciária de Direitos de Crédito, Recebiveis e Outras Avenças"
("(:ontrato"):

na qualidade cedentes dos Direitos Cedidos Fiduciariamente, conforme
definido no Anexo I ao presente Contrato ("Fiduciantes"):

INEwc0 S.A.], sociedade por açôes sem registro de companhia abet-ta
perante a DIM, corn sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Gomes de Carvaiho, n. 2 1,510, [complemento], inscrita no CNPJ/MF
sob o n.2 [-], neste ato representada na forma do sea estatuto social
C'Newco" ott "Devedora Fiducan);

GALVAO PjTIclpAcOEs S.A. - EM RECUPERAcAO JUDICIAL sociedade pot- açOes
scm registro de companhia aberta pet-ante a CVM, corn sede na Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gonies de Carvaiho, nft 1.510, 192

andar, inscrita no CNPJ/MF sob o fl.9 11.284.210/0001-75, neste ato
representada na forma de sea estatuto social ("GALPAR"); e

GALVAO ENGENHARIA S.A. - EM RECIJPERAcAO JUDICIAL, sociedade pot- açöes sem
registro de companhia abet-ta pet-ante a CYM, corn sede na Cidade de SAO
Paulo, Estado de SAO Paulo, na Rua Gomes de Carvaiho, n. 2 1.510, 2 andar,
inscrita no CNPJ/MF sob o fl. 2 01.340.937/0001-79, rieste ato
representada na lot-ma de sea estatuto social ("GESA);

E. na qualidade de representante dos Beneficiários das NPs e dos
Debenturistas, (coriforme abaixo definido), todos beneficlérios da cessão
flduciária objeto deste Contrato (em conjunto, "Credores Fiduciái-ios"):

[.],corn sede na Cidade de [.], Estado de [.]' na [.], n. [.], iriscrita no
CNPJ/MF sob a nft [ .1 ' neste ato representada na forma de sea festatuto
social] ("Agnte de Garantias");

III.	 na qualidade de interveniente anuente e banco depositário dos Direitos
Cedidos Fiduciariamente:

[.], instituiçäo financeira corn sede in Cidade de [.], Estado de [J, na [•],
n. 2 ['], inscrita no CNPJ/MF sob a fl.2 [.], neste ato representada na forma
de sea [estatuto social] ("Banco Denositário");

CONSIDERANDO QUE:

(A) em [.] de ['] de 2015, foi aprovado, em Assembleia Geral de Credores, o
piano de reduperaçäo judicial apresentado pela GESA e pela GALPAR no
âmbito de sin recuperação judicial (4'Planoiie Recuperaçao Judicial" ou
"BJ") o qua] foi posteriormente homotogado pelo JuIzo da 72 Vat-a
Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro (Processo
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n. 0 0093715-692015.8.19.0001), por meio de decisäo proferida em [.] de
[.] de 2015 e publicada no lJiário de Justiça Eletrflnico em [.] de ['] de
2015;

(B) em decorrência dos terrnos e condiçoes do PRJ, em [] de [a] de []. a
Devedora Fiduciante, na qualidade de companhia emissora, 0 Agente
Fiduciário e, a GALPAR e a GESA, na qualidade de intervenientes
garantidoras ceiebraram a "Instrumento Particular de Escritura da P
(Primeira) Emissão Püblica de Debentures Simples, Nao Conversiveis em
Acôes, em 4 (Quatro) Series, da Espécie Quirograf5ria, corn Garantia Real
Adicional, para Distribuiçao Püblica corn Esforcos Restritos de
Distribuiçao, da [Newco S.A]" ("Escrituca de Emissäo"), pan a realizaçao
da V (primeira) emissAo de debentures simples, não conversiveis em
açöes, em 4 (quatro) series, da espécie quirografária, corn garantia real
adicional, Para distribuição pOblica, corn esforços restritos de distribuição
("Emiss5o" on "Ofert&Restrita"J, nos termos da Lei do Mercado de Valores
Mobiliários, da Instrução CVM 476 e das demais disposiçoes legais
aplicáveis;

(C) a Emisso é composta de [ a ] ([a]) debentures simples, nao conversIveis em
acOes, em 4 (quatro) series, da espécie quirogratária, corn garantia real, corn
valor nominal unitário de R$[] ([.] reals) ("Valor Nominal Unitfirio"), sendo
[a] ((a]) debentures da primeira série C'Debentures da Primeiza Wi g 

'l, N]

([a]) debentures cIa segunda sCrie ("Debentures da Segunda Série"), I') ([Si)
debentures da terceira série ("Debentures da Terceira Série") e [ a] ([a])
debentures da quarta série ("Debentures da Quarta Série" e, em conjunto
com as Debentures da Primeira Série, as Debentures da Segunda Série e as
Debentures da Terceira, "Debentures"), perfazendo o montante total de
R$(-] ([.] reais) ("Valor Total da Emissäg");

(D) ainda em decorrência dos termos e condiçöes do PRJ, em [a] de [a] de [a], a
Devedora Fiduciante emitiu [ a] ([•]) notas prornissórias ("U') em favor de
cada um dos respectivos Credores Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte B (conforme definidos no PRfl e os Credores Quirogralãrios B
(conforme definidos no PRJ) listados no Anexo Ill ao presente Contrato
("Beneficiarios das NPs'], cada qual nos respectivos valores descritos no
mesmo Anexo Iii ao presente Contrato;

(E) em garantia do flel, pontual, correto e integral cumprimento das obrigacöes,
principals e acessórias assumidas pela Devedora Fiduciante perante Os

Credores Fiduciários no ârnbito da Escritura de Emissâo e de cada uma das
NPs, a Devedora Fiduciante comprorneteu-se, em car-Ater irrevogavel e
irretrativel, a (i) constituir a garantia flduciâria objeto deste Contrato em
favor dos Credores Fiduciários; e (ii) por sua solicitaçao, fazer corn que a
GESA e a GALPAR constituam as garantias fiduciárias objeto deste
Contrato em favor dos Credores Fiduciários, em ambos os casos, conforme
especificado e em atendimento as disposicöes da Escritura de Emissão;

(F) de forma a viabilFzar a ce5são flduciâria dos Direitos Cedlidos
Fiduciariamente, as Fiduciantes concordam em fazer corn que Os Direitos
Cedidos Fiduciariamente sejam pagos ñnica e exclusivamente nas Contas
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Vinculadas, respeitada a ordem de alocação dos recursos nas respectivas
Contas Vinculadas, em atendimento as disposiçöes dest.e Contrato, da
Escritura de Emissão e do Contrato de Administração de Contas:

(G) o Banco Depositârio atuará como fiel depositário dos créditos depositados
nas Contas Vinculadas, bern como administrath as Contas Vinculadas, nos
termos deste Coritrato, da Escritura de Emissäo e do Contrato de
Administração de Contas; e

(H) como condiçao do PRJ, cada uma das Fidudantes cederá fiduciariamente, em
favor dos Debenturistas titulares de Debentures da Primeira Série, de
Debentures da Segunda Série, de Debentures da Terceira Série e de
Debentures da Quarta Série, bern como, dos Beneficiários das NPs, a
totalidade dos Direitos Cedidos Fiduciariamente e, a Devedora Fiduciante
cedera as Contas Vinculadas, de acordo corn as termos e condiçöes deste
Contrato,

RESOLVEM as Partes, de comum acordo e na melbor forrna de direito, celebrar este
Contrato, mediante as termos, cláusulas e condicöes a seguir.

1. DEFINICOES

1.1 Os demais termos aqui iniciados em letra maiüscula, estejam no singular on
no plural, terão o significado a eles atribuidos no Anexol a este Contrato ou
na Escritura de Ernissâo, ainda que posteriormente ao sen usa.

2. Cor.tITIJTcAo DA CESSAO FIDuCIARLA EM GARANTIA

2.1 Ern garantia do lid, integral e pontual cumprimento de todas as obrigaçoes
assumidas pela Devedora Fiduciante per-ante os Credores Fiduciários no
ambito (i) da Escritura de Ernissão e dos demais documentos relacionados a
Emissão, incluindo o Valor Nominal Qnitário atualizado, es Encargos
Moratórios e os dernais encargos quando devidos no anibito da Escritura de
EmissAo; e/ou (ii) das NPs, incluindo principal, juros remuneratórios e
encargos ("ilkrigacOes Garantidas"), a Devedora Fiduciante, par este
Contrato e na meihor forma de direito. 1105 termos do artigo 66-B da Lei
n.94.728 e dos artigos 18 a 20 da Lei nft9.514, cede e transfere
Ilduciariamente aos Credores Fiduciirios, representados pelo Agente de
Garantias, em caráter irrevogãvel e irretrarivel, a propriedade fiduciária, o
domInic resolñvel e a posse indireta (permanecendo a Devedora Fiduciante
corn a posse direta) dos seguintes direitos (em conjunto. "Direitos Cedidos
Fjcbjciariarnente Newco"):

100% (cern por cento) dos saldos liquidos recebidos a titulo de
quaisquer remuneraçöes decorrentes da participacão da GESA no
ConsOrcio RLAM, corn exceçào de (i) eventuais reembolsos de
despesas, taxas e/ou custos incorridos pela GESA no
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desenvolvimento das atividades do Consórcio BLAM; e
(ii) eventuais devoluçöes, em conta corrente, de valores
correspondentes a aportes efetuados pela GESA pan capital de
giro, que tern por objeto a execucão do contrato firmado corn a
Petrobras oiiundo do convite n. 2 0301926.07.8, incluindo, mas
nao se limitando, àqueles realizados em cumprimento as decisOes
proferidas no âmbito das açOes judiciais propostas contra a
Petrobras referentes as obras na RLAM ("CréditosJLAM");

II. 100% (cern por cento) dos saldos liquidos recebidos a titulo de
quaisquer remuneraçöes decorrentes da participacäo da GESA no
Consórcio UFN 111, corn excecäo de (i) eventuais reembolsos de
despesas, taxas e/ou custos incorridos pela GESA no
desenvolvimento clas atividades do Consórcio IJFN II!; e
(II) eventuais devoluçöes, em conta corrente, de valores
correspondentes a aportes efetuados pela GESA pan capital de
giro, que tern por objeto a execuçào do contrato firmado corn a
Petrobras oriundo do convite nP 0912834.11.8, incluindo, mas
näo se limitando àqueles realizados em cumprimento as decisöes
proferidas no âmbito das açOes judiciais propostas contra a
Petrobras referentes as obras da UFN Ill em Trés Lagoas
(créditos UFN 111');

III. 100% (cern por cento) dos recursos decorrentes do resultado
liquido auferido no âinbito do (I) Contrato n. 2 8500.0000080.10-2
firmado entre a GESA e a Petrobras oriundo do convite
n.2 0629080.09-8; e (ii) Contrato riP 8500.0000190.13.2 firmado
eritre a GESA e a Petrobras, incluindo, mas não se limitando
aqueles realizados em cumprimento as decisOes proferidas no
árnbito do procedimento arbitral promovido contra a Pelrobras
referentes as obras na RNEST ("Créditos RNEST");

IV. 100% (cern por cento) dos recursos decorrentes do resultado
liquido auferido no ambito do Contrato n. 2 0802.004522.08.2
(confonne aditado) firmado entre a GESA e a Petrobras oriundo
do convite engenharia/IETED/IETR/PC-0425209.07.8, incluindo,
mas não se limitando àqueles realizados em cumprimento as
decisoes proferidas no âmbito das açôes judiciais contra a
Petrobras referentes as obras no TAlC e Revamp do Terminal de
liha Redonda sob a Programa HangS - GLP, pan implernentacão
de IETR ("Créditos TAlC"); e

V. 100% (cern por cento) dos saldos liquidos recebidos a titulo de
quaisquer remuneraçöes decorrentes da participacão da GESA no
Consórcio Angra, corn exceção de (i) eventuais reembolsos de
despesas, taxas e/ou custos incorridos pela GESA no
desenvolvimento das atividades do Consórcio Angra; e
(ii) eventuais devoluçöes, ern conta corrente, de valores
correspondentes a aportes efetuados pela GESA pan capital de
giro, que tern por objeto a execuçäo do Contrato firmado junto a
Petrobras oriurido do convite fl.2 7000.0459.847.08-8, incluindo,
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urns não se limitando àqueles realizados em cumprimento as
decisöes proferidas no árnbito das açOes judicials contra a
Petrobras referentes ao fornecimentO de bens e serviços de
desmontagem, demoliçao, construção, fabricaçäo, transporte
terrestre e maritimo, interligação, inspecão, testes e pre-operação
necessários a Revamp da plataforma de operaçöes do pier do

Terminal Angra dos Reis U'Cred itos Angra");

VI. a totalidade dos recursos decorrentes dos Créditos Newco
("Recebiveis Newcft");

VII. a totalidade dos créditos mantidos na conta corrente de
titularidade da Devedora Fiduciante fl.2 [.1, mantida na agência
nP [•] do Banco Depositário, movimentável exciusivamente pelo
Banco Depositário, conforine instruçOes do Agente de Garantias e
da Devedora Fiduciante, conforme o caso, nos termos deste
Contrato e do Contrato de Administraçäo de Contas ("Conta

L	
ypçuIada A");

VIII. a totalidade dos créditos mantidos na conta corrente de
titularidade cia Devedora Fiduciante n. 2 [*]' mantida na agenda
n. [.} do Banco Depositário, movimentavcl exciusivamente pelo
Banco Depositário, confonne instruçöes do Agente de Garantias e
cia Devedora Fiduciante, conforme o cao, nos termos deste
Contrato e do Contrato de Adrninistração de Contas ("Conta
Vinculada B"];

IX. a totalidade dos créditos mantidos na conta corrente de
titularidade cia Devedora Fiduciante nfl [.], manUda na agenda
n.2 [•] do Banco Depositérlo, movimentável exciusivamente pelo
Banco Depositário, conforme instruçOes do Agente de Garantias C

da Devedora Fiduciante, conforme o caso, nos termos deste
Contrato e do Contrato de Admthistraço de Contas ("Conta
Vinculad&C");

X. a totalidade dos creditos mantidos na conta corrente de
titularidade da Devedora Fiduciante nfl [.), mantida na agenda
nfl ['] do Banco Depositário, movimentavel exciusivamente pelo
Banco Depositário, conforme instruçöes do Agente de Garantias e
cia Devedora Fiduciante, conforrne o case, nos termos deste
Contrato e do Contrato de Administração de Contas ("jjjj
Vinculada D"); e

XI. todos e quaisquer direitos, privilégios, preferëncias e
prerrogativas relacionados aos Créditos Newco, aos Recebiveis
Newco, bern come toda e qualquer receita, multa de mora,
penalidade e/ou indenização devidas a Devedora Fiduciante corn
relaçao a this Créditos Newco e Recebiveis Newca

2.2 Em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento de todas as Ohrigaçöes
Garantidas, a GESA, por este Contrato e na meIhor forma de direito, nos
termos do artigo 66-B da Lei n, 24.728 e dos artigos 18 a 20 da Lei n99.514,
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cede e transfere fiduciariamente aos Credores Fiduciários, representados
pelo Agente do Garantias, em caráter irrevogável e irretratável, a
propriedade IIduciária, o dorninlo reso1ve1 e a posse indireta
(permanecendo a GESA corn a posse direta) dos seguintes direito (em
conjunto, "flireitos Cedidpj Fiduciariamente GESA"):

100% (cern par cento) dos saldos liquidos recebidos a tItulo de
quaisquer rernuneraçOes decorrentes da participaçao da GESA no
ConsOrcio URE, corn exceção do (1) eventuais reembolsos de
despesas, tans e/ou custos incorridos pela GESA no
clesenvolvimento das atMdades do Consórcio URE; e
(ii) eventuais devoluçOes, em conta corrente, do valores
correspondentes a aportes efetuados peta GESA pan capital de
giro quo tern par objeto a execução do Contrato
nft 0858.008S780.13.2 firmado corn a Petrobras oriundo do
convite B. 9 1320603.13.8, incluindo, mas the so limitando àqueles
realizados em cumprimento as decisoes proferidas no âmbito das
açöes judiciais e/ou procedimentos arbitrais contra a Petrobras
referentes as obras da lJnidade de Tratamento, Recuperacão e
Armazenamento de Enxofre do Complexo Petroquimico do Rio de
Janeiro (COMPERJ) ("Créditos U.Rfl;

11. 100% (cern por cento) dos saldos lfquidos recebidos a titulo do
quaisquer rernuneraçñes decorrentes da participacão da GESA no
Consórcio COMPERJ, corn exceção de (i) eventuais reembolsos de
despesas, taxas e/ou custos incorridos pela GESA no
dosenvolvimento das atividades do Consórdo COMPERJ; e
(ii) eventuais devolucöes, em conta corrente, do valores
correspondentes a aportes efetuados pela GESA para capital do
giro quo tern por objeto a execução do Contrato firmado corn a
Petrobras oriundo do convite rift 079.3.687.10-8, ICJ
nY 0800.0060702.10-2, incluindo, mas não se limitando àqueles
realizados em cumprirnento as decisOes proferidas no ârnbito das
açöes judiciais e/ou procedimentos arbitnis contra a Petrobras
referentes as obras do Complexo Petroquirnico do Rio de Janeiro
(COMPERJ) ("Créditos COMPERI");

III. 100% (cern por cento) dos recursos s rincendos decon'entes do
resultado liquido auferido pela GESA no ambito do contrato do
construção lIrmado junto a Valec Engenharia ConstruçOes e
Ferrovias referente as obras do Tünel de Jequié da Ferrovia de
Integraço Oeste-Leste (F1014, no trecho FigueirOpolis (BA) -
Ilhéus (BA) ("itos VALE C");

IV. SO as valores correspondentes a uma fração dos diroitos
creditôrios decorrentes de quaisquer tipos de pagamentos
realizados no ambito do Contrato do EPC (Engineering,
Procurement and Construction Contracts), firmado entre a GESA e
a Concessionaria Galvâo BR-153, relerente as obras do trecho da
BR-153 ("Créditos EPC_BR-153");
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V. 100% (cern par cento) do produto financeiro da venda da
Pedreira Arnjá de timlaridade da GESA, lIquido de trWutos
("Criditqs Pedreira");

VI. a totalidade dos recursos decorrentes dos Créditos GESA
C'RecebIveis GESA"); e

VII. todos e quaisquer direitos, privilégios, preferéncias e
prerrogativas relacionados aos Créditos GESA, aos RecebIveis
GESA, bern como toda e qualquer receita, multa de rnora,
penalidade e/ou indenizacão devidas a CESA corn relacão a tais
Créditos GESA e RecebIveis GESA.

2.3 Em garantia do lie!, integral e pontiial cumprimento de todas as Obrigacäes
Garantidas, a GALPML par este Contrato e na meihor forma de direito, nos
termos do artigo 66-B da Lei nY4.728 e dos artigos 18 a 20 da Lei n.9.514,
cede e transfere fiduciariamente aos Credores Fiduciários, representados

• pelo Agente de Garantias, em caräter irrevogável e irretratável, a
propriedade flduciária, o domInio resolüvel e a posse indireta
(permanecendo a GALPAR corn a posse direta) dos seguintes direitos (em
conjunto, "DireitQs Cedidos Fiduciarimente GALPAR"):

2/3 dos valores liquidos (inclusive de impostos) decorrentes da
alienacão da participaçäo da GALPAR na Companhia de Aguas do
Brash - CAB Ambiental e suas subsidiárias ("creditos CAB');

II. 100% (cern por cento) dos direitos creditOrios, lIquido de tributos
on quaisquer retençöes efetuadas pelo comprador, decorrentes da
venda das açOes da Coricessionéria de Rodovias Galväo BR-153
S/A ('BR-153") referente ao trecho da BR-153, entre Anápolis
(GO) e Alianca do Tocantins (TO) rCreditos ConcessâQBRTiSSfl;

III. a totalidade dos recursos decorrentes dos Créditos GALPAR
("Recebiveis GALPR"); e

IV. todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências e
prerrogativas relacionados aos Créclitos GALPAR, aos RecebIveis
GALPAR, bern coma toda e qualquer receita, niulta de mora,
penahidade e/ou indenização devidas a GALPAR corn relaçäo a tais
Créditos GALPAR e Recebiveis GALPAR

	

3.	 QfiRIGACOES GARANTIJ2M

3.1 Para as fins do artigo 1.362 do COdigo Civil, do parágrafo 42 do artigo 66-B

da Lei fl. 9 4.728 e do artigo 18 da Lei it2 9.514, as principals caracteristicas
das Obrigacöes Garantidas estäo descritas no Anxll a este Contrato.

	

3.2	 Não obstante a descriço do Anexo II a este Conbifato, todos as termos
condiçbes (i) das Debentures est5o defmnidos na Escritura de Emissão; e
(ii) das NPs estâo descritos no PR) e ins próprias M's, fazendo parte deste
Contrato como se aqui estivessem transcritos.



	

4.	 COMFARTILR4MENTO LIA GARANTIA

	4.1	 Os Credores Fiduciários, representados pelo Agente the Garantias, neste ato
e na meihor forma de direito, reconhecem e concordam que, em
atendimento as disposicöes do PM, que a garantia the cessão fIduciária dos
Direitos Cedidos Fiduciariamente objeto deste Contrato será cornpartilhada

the forma part passu entre todos os Credores Fiduciários, em todas as
hipóteses, respeitadas as disposiçOes especificas do PRJ, em especial as
prioridades e ordem de alocaçäo dos recursos previstos na Escritura de
Emissão das Debentures, nas NPs e/ou neste Contrato.

4.2 A cessão fiduciária dos Direitos Cedidos Fiduciariamente objeto deste
Contrato será compartilhada em igualdade the conthcOes por todos os
Credores Fiduciários, sem qualquer preferência de urn deles em relação aos
demais, desde que respeitada, em todas as hipóteses, as caracterIsticas das

.
NPs e de cada ama das series da Emissào de Debentures, the modo que, caso
os Direitos Cedidos Fiduciariarnente venham a ser excutidos, o produto the
tal excussão couforme cabivel, em atendimento as caracteristicas de cada
série cia Emissão de Debentures e as caracteristicas das NPs, será
comparifihado mitre as Credores Fiduciários, na proporcão do valor dos
créditos detidos por cada urn deles e, em todas as hipOteses, respeitada a
ordem de alocação dos recursos prevista acirna.

	

5.	 PRAZODEV!GENGIA

Si. A cessâo fiduciaria em garantia objeto deste Contrato permanecerá Integra
e em pleno vigor ate a data em que ocorrer urn dos seguintes eventos:
(1) o pleno e integral cumprimento das ObrigaçOes Garantidas em
decorrência (a) do advento do vencimento das Debentures e das NPs; (b) tie
Arnortizaçao Compulsória das Debentures e das NPs; e/ou (c) de todos
Créditos terem sido recebidos, pagos e liqaidados pelos respectivos
devedores e depositados nas Contas Vinculadas para pagamento dos
Debenturistas e dos BenelIciarios das NPs, conforme a caso, caso em que as
Debentures da respectiva série e/ou as respectivas NPs conforme o caso,
não poderão mais ser exiglveis pelos Credores Finailceiros, em qualquer
hipótese ou a qualquer titulo, os quais se obrigam a concordar corn sua
amortizaçäo ou resgate, pela Devedora Fiduciante, ou ainda revende- jas a
quaisquer terceiros indicados pela Devedora Fiduciante, em ambos as casos
por urn valor definido I critério exciusivo da Devedora Fiduciante e/ou the
quaisquer terceiros por Wa indicados, que näo seth superior ao eventual
saldo remaitescente das Debentures e/ou das NPs, conforme o caso,
independentemente da existência the saldo devedor em qualquer ama das
series e/ou sob uma ou mais NPs; on (ii) que seja totalmente excutida e as
Credores Fiduciários tenham recebido o produto da excussão dos Direitos
Cedidos Fiduciariamente de forma definitiva e incontestável ("zo the
Vigência").
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5.2 Liquidadas as obrigaçOes Garantidas, conforme certificado pelo Agente de
Garantias, na qualidade de representante dos Credores Fiduciaries, em
noliflcação nesse sentido a ser enviada as Fiduciantes corn cópia ao Banco
Depositêrio, este Contrato flcará imediatamente tenninado de pleno direito
e os Direitos Cedidos Fiduciariamente serão liberados do gravame criado
per este Contrato, devendo o Agente de Garantias, na qualidade de
representante dos Credores Fiduciários, mediante solicitação da Devedora
Fiduciante. da GESA e/ou da Newco neste sentido, emitir, em ate 5 (Chico)
Dias. tJteis contados da data da liquidacão de todas as ObrigacOes
Garantidas, tomar as providéncias necessárias para a liberação da garantia

objeto deste Contrato.

6.	 APE1WEJc0AMENT0 DA CcssAo FIDUCARIA EM GARA.NTIA

6.1	 Sem prejuizo dat obrigaçoes assumidas na Clausula 13.1 abaixo, para fins de
• constituição e boa formalizaçäo da cessäo fiduciária em garantia dos

Créditos objeto deste Contrato, a Devedora Fiduciante se obriga,
indivdua1mente, a:

levar este Contrato a registro e averbar seus eventuais
aditamentos nos competentes Cartórios de Registro de TItulos e
Documentos da Cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, no
pra2o de ate zo (vinte) Dias Uteis contados da data de assinatura
deste Contrato on de seus eventuals aditamentos, conforme 0

caso, C apresentar e

ii.	 entregar cópia, ao Agente de Garantias, da versão registrada deste
Contrato on dos eventuais aditamentos, tempestivamente, sem
prejuIzo do envio de 1 (uma) via original. Pica acordado entre as
Partes aue a Devedora Fiduciante não se responsabilizará por

ou averbacäo decorrentes de ação
CartOrios de Registro de Titulos c

que: (I) comprovar a demora
hnotivada dos cartórios competentes para realização dos
respectivos registros; (ii)0 atraso decorrer de greve on
suspensão, par qualquer outro motivo, dos serviços prestados
pelos cartórios competentes; on (iii) os cartórios competentes
fizerem qualquer exigência corn relação aD registro dos referidos
instrumentos, desde que tais exigências estejam sendo cumpridas
tempestivamente pela Devedora Fiduciante.

6.2 Nos ternios e pan Os fins do artigo 293 do Código Civil, e scm prejuizo de
quaisquer das denials disposiçOes previstas tia legislacão aplicável e neste
Contrato, a Devedora Fiduciante neste ato, em car-Ater irrevogável e
irretratável, nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil, outorga
poderes ao Agente de Garantias para, independentemente de consulta
prévia a Devedora Fiduciante, como seu bastante procurador, (i) efetuar on
instruir o Banco Depositário a efetuar a transferencia dos RecebIveis
depositados nas Contas Vinculadas 20$ respectivos Credores Fiduciaries,

eventuais atrasos no registro
on omissão dos competentes
Documentos, nos casos em
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respeitando, em todas as hipóteses a ordem de alocação dos recursos
prevista nas Clausulas 8.1 e 8.2 abaixo; (ii) solicitar a transferência dos
recursos das Contas Vinculadas pan a Conta Movimento nos termos deste
Contrato e do Contrato de Administraçào de Contas; (iii) prolnover em
norne da Devedora Fiduciante o registro deste Contrato, nos termos do
inciso I da Cláusula 6.1 acirna, caso a Devedora Fiduciante nao o tenha feito;
e (iv) praticar todos os atos necessários pan liquidar as ObrigaçOes
Garantidas, 0 Agente de Garantias deveri informar a Devedora Fiduciante
em ate 2 (dots) Dias Uteis após a realização do ato previsto no item (1) desta
Cláusula. 0 eventual registro do presente Contrato pelo Agente de Garantias
não isenta a Devedora Fiduciante do descumprimento de obrigação não
pecuniária, nos termos da Escritura de Emissão e do PRJ.

7.	 CONTAS VIc4CULAD.As E COBRANCA BANcAmA

7.1 A Devedora Fiduciante contratarã corn a intervenléncia e anuência das
dernais Fiduciantes, por meio de instrumento próprio, o Banco Depositário
para prestar serviços de administracão das Contas Vinculadas e de cobrança
bancária dos Creditos, sendo que, para a prestacão de tais serviços. o Banco
Depositário abrirá a Conta Vinculada A, a Conta Vinculada B. a Conta
Vinculada C e a Conta Vinculada D.

7.2 As Fiduciantes cornprometern-se a fazer corn que os pagarnentos referentes
aos seus respectivos Créditos efetuados pelos respectivos devedores em
dinheiro sejam depositados, exciusivamente, nas Contas Vinculadas, que
serâo movirnentáveis de acordo corn o disposto neste Contrato e no
Contrato de Administraçäo do Contas, ern todas as hipéteses, respeitadas as
proporcOes efetivarnente dadas em garantia, na forma da Cláusula 2.1
acima, a alocação dos Créditos nas respectivas series e/ou nas respectivas
Contas Vinculadas, bern corno as disposiçOes da Cláusula 7.3 ababio.

7.3 As Panes desde já reconhecem e concordam que todos os dividendos, juros
sobre capital próprio, remuneraçOes, direitos creditOrios e/ou recebiveis

C todos referentes aOS Créditos recebidos pelas Fiduciantes serão por eles
transferidos pan as Contas Vinculadas, somente após a recebimento da
integralidade do Valor de Desencaixe Inicial e do Valor dos Gastos Gerais,
sendo certo que, ern qualquer hipótese, o Valor do Desencaixe Inicial terá
preferëncia sobre o Valor dos Gastos Gerais, de maneira que somente seräo
utilizados valores para as finalidades do Valor dos Gastos Gerais, apOs o
pagamento integral dos Créditos detidos pelos Credores Trabaihistas
(conforme definidos no PRJ), pelos Credores Quirografários A (conforme
definidcis no PRJ) e pelos Credores Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte A (conforme definidos no PR]).

7.4 A movirnentacäo das Contas Vinculadas será feita exclusivamente pelo
Banco tlepositário, de acordo corn as instruçôes do Agente de Garantias e da
Devedora Fidudante, conforme o caso, nos termos deste Contrato e do
Contrato de Administracão de Contas podendo, para tanto, o Agente de
Garantias efetuar, par intermédio do Banco Depositário, saques e fazer
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transferências, de acordo corn os termos e condiçoes estabelecidos neste
Contrato e no Contrato de AdministraçãO de Contas, especialmente para
pagarnento das Obrigacóes Garantidas.

7.4.1 A Devedora F'iduciante autorizará o Banco Depositário, no âmbito do
Contrato de Administracäo de Contas, a: (I) acatar ordens do Agente do
Gararitias no que diz respeito a movimentação das Contas Vinculadas; e
(ii) fornecer ao Agente de Garantis todas as informaçöes, bern corno
extratos bancários relativos as Contas VincuIadas sempre que par esse for
solicitado, sern necessidade de qualquer anuência por parte da Devedora
Fiduciante, renunciando ao direito de sigilo bancário em relaçao a tais
informaçOes, de acordo corn o inciso \J, parágrafo 3, ant go 1, da Lei
Complernentar fl.2 105. de 10 de janeiro de 2001.

7.5 Para todos os fins e efeitos, todos os recursos depositados nas CoMas
Vinculadas deverão integrar de pleno direito, independenternente de
qua)quer outra formalidade, a definiçâo de Direitos Cedidos
Fiduciariamente.

7.6 A Devedora Fiduciante não terá direito de movimentar, por qualquer meio,
os recursos depositados nas Contas Vinculadas, ficando proibida de
fornecer quaisquer instruçöes ao Banco Depositário relativas as Contas
Vinculadas sew a prévia e expressa anuência do Agente de Garantias, exceto
no limite permitido no âmbito do Contrato do Adininistração de Contas e
deste Contrato e/ou, ainda, exceto mediante autorização dos Credores
Fiduciários.

7.7 A Devedora Fiduciante e as demais Fiduciantes ficarn ainda proibidas de
fornecer quaisquer instruçôes do pagamento aos devedores dos Créditos
diferente das instruçOes para pagamento nas Contas Vinculadas ott, de
qualquer outra maneira, alterar o direcionamento dos pagarnentos dos
Créditos sew a prévia e expressa anuência do Agente de Garantias.

7.7.1 Caso quaisquer das Fiduciantes, em violação ao disposto na Cláusula 8.1
abaixo, venha a receber os recursos decorrentes dos RecebIveis cedidos de
forma diversa da prevista neste Contrato, ou, em conta diversa das Contas
Vinculadas, os receberá na qualidade de flel depositária, devendo
providenciar a transferência da totalidade dos referidos recursos para as
Contas Vinculadas imediatamente após tomar cléncia ou após ser notificada
sobre o referido recebimento, o quo deverá, no entanto, obrigatoriamerite
ocorrer no curso do mês em que os respectivos recursos tiverern sido
recebidos por quaisquer das respectivas Fiduciantes de forma diversa
daquela prevista na Cláusula 8.1 abaixo.

7.8 Os recursos que se encontrem depositados nas Contas Vinculadas, também
cedidos fiduciariarnente nos termos deste Contrato, quando não disponiveis
para transferência pan as Contas Movimento poderâo ser aplicaclos,
mediante solidtaçao, por escrito, das Fiduciantes, exciusivamente em:

I.	 tItulos de emissão do Tesouro Nacional cu do Banco Central do
Brasil; eJou
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II. certificados de depésito bancário, on operaçöes compromissadas
de ernissäo responsabiidade do Banco Depositirio, on fundos do
renda fixa referenciados na Taxa Dl administrados por empresas
integrantes do grupo econOniico do Banco Depositário.

7.9 Pelo presente Contrato, a Agente de Garantias fica autorizado, em nome dos
Credores Fiduciários, a receber extratos, recibos e relatOrios relativos as

Contas Vinculadas, devendo o Agente do Garantias, sempre quo solicitado,
disponibilizar essas informaçOes aos Credores Fiduciários, no prazo de 3
(trés) Dias Uteis do recebimento da aludida solicitação.

7.10 As Contas Vinculadas não poderao ser encerradas ate que findo o .pra'zo de
vigência deste Contrato, salvo nas hipóteses previstas neste Contrato em
que as Piduciantes e o Agente de Garantias, corn o prévia consentimento dos
Credores FiduciIrios deverão celebrar aditamento ao presente Contrato de
forma a indicar novas contas corrente para substituir as respectivas Contas
Vinculadas e nova instituiçâo flnanceira para substituir a Banco Depositário,
no prazo de ate 5 (cinco) Dias Oteis contados do comunicado enviado nos
termos deste Contrato sobre a sua rescisäo on resilição.

	

8.	 RF.CEBEMENJ-O DOS RECEBIVEIS CEDID0S B ORDP.M BE ALocacAD DOS R€cuaso

5.1 Em decon-ência da obrigação das Fiduciantes do fäzer corn que os
respectivos Recebiveis sejam pagos, em moeda corrente nacional e
exciusivamente nas Contas Vinculadas, na forma da Clausula 7.2 acima, sem
prejuizo das disposicöes da Cláusuia 7.3 acima, o Banco Depositário,
consequentemente, deverá efetuar a alocação dos recursos dos Créditos nas
respectivas Contas VincuIadas na forma prevista neste Contrato, sempre
respeltado o disposto na Cláusula 8.3 abaixo e, na forma descrita a seguir:

CONTAS VTNCUISDAS	 CREDITOS 

Créditos RNEST
Debentures da Primeira Série

Créditos TAlC
Debentures da Segunda Série

Créditos Angra
Conta Vinculada A

	

	 Debentures cia Terceira Série
Creditos Concessão BR-153

Debentures da Quarta Série
Creditos Pedreira

Beneficiários das NPs
Créditos CAB

Debentures cia Primeira Série
Conta Vinculada B Créditos EPC BR-153

Debentures cia Terceira Série

Conta Vinculada C Créditos VALEC	 Debentures da Pñmefra Série

Créditos RLAM
Cartta Vinculada D

	

	 Debentures da Segunda Série
Créditos COMPERJ
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Créditos IJFN Ill

Créditos URE

8.2 Os recursos depositados nas Contas Vinculadas deveräo set utilizados
exciusivamente para amortização e Jig Wdacao das Obrigacöes Garantidas,
nos termos da Cláusula 10 abaixo.

8.2.1 Sempre que houver recursos na Conta Vinculada A, na forma descrita acima
e nos termos previstos no PRJ, a Devedora Fiduciante fica obrigada a
conipulsoriamente amortizar as Obrigaçöes Garantidas. Consequentemente
a Banco DepositIrie, por instrução do Agente de Garantias e mediante aviso
As Fiduciantes fica autorizado a, sem prejuizo do disposto na Clausula 8.3
abaixo, utilizar us recursos entAo depositados de tempos em tempos na
Conta Vinculada A para arnortizar as ObrigaçOes Garantidas da Devedora
Fiduciante, de forma igualitária e proporcional entre todos us respectivos
Credores Fiduciàrios, da seguinte forma:

1. as Debentures da Prirneira Série, proporcionalmente an nürnero
de Debentures cia Prirneira Série em Circulaçao, respeitado a
compartilhamento e paridade de condiçöes atribuIdas e
garantidas aos Debenturistas titulares das Debentures da Segunda
Série, das Debentures da Terceira Série e das Debentures cia
Quarta Série, bern como, aos Eeneflciários das NPs;

11. as Debentures da Segunda Série, proporcionalmente ao thmero
de Debentures da Seg&mda Série em Circulação, respeitado o
compartilliamento e paridade de condiçoes atribuidas e
garantidas aos Debenturistas titulares das Debentures da
Prirneira Série, das Debentures da Terceira Série e das Debentures
da Quarta Serie, bern coma, aos Heneficiários das NPs;

III. as Debentures da Terceira Série, proporcionalmente ao nQfliero
de Debentures cia Terceira Série em Circulacao, respeitado a
compartliharnento e paridade de condiçôes ati-ibuldas e
garantidas aos Debenturistas titulares das Debentures da
Primeira Série, das Debentures cia Segunda Série e das Debentures
cia Quarta Série, bern como, aos Beneficiaries das NPs;

IV. as Debentures da Quarta Série, proporcionalmente an námero de
Debentures da Quarta Série em Circulaçäo, respeitado o
compartilbamento e paridade de condiçôes atribuldas e
garantidas aos Debenturistas titulares das Debentures da
Primeira Serie, das Debentures da Segunda Série e das Debentures
cia Terceira Série, bern coma, aos Beneficiaries das NPs; e

V. as Beneficiaries das NPs, proporcionalmente an crédito dos
Beneficiários das NPs, respeitado o compartilhamente e paridade
de condiçOes atribuidas e garantidas aos Debenturistas titulares
das Debentures da Primeira Série, das Debentures da Segunda
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Serie, das Debentures cia Terceira Série e das Debentures da
Quarta Série.

8.2.2 Sempre que houver recursos na Conta Vinculada B, na forma descrita acima
e nos termos previstos no PRJ, a Devedora Fiduciante fica obrigada a
compulsoriamente amortizar as Obrigacöes Garantidas. Consequentemente,
o Banco Depasitário, por instruçAo do Agente de Garantias e mediante aviso
As Fiduciantes, fica autorizado a, sem prejuizo do disposto na Cláusula 8.3
ahaixo, utilizar as recursos entào depositados de tempos em tempos na
Conta Vinculada B para amortizar as Obrigaçöes Garantidas da IJevedora
Fiduciante, de forma igualitária e proporcional entre todos os respectivos
Credores Fiduciários, cia seguinte forma:

as Debentures da Primeira Série, proporcionalmente ao nUmero
de Debentures da Primeira Série em Circu1aço, respeitado o
compartilhamento e paridade de condiçäe5 atribuldas e
garantidas aos Debenturistas titulares das Debentures da Terceira
Série; C

Terceira Serie, proporcionalmente ao nilmero
a Terceira Série em Circulação, respeitado o

e paridade de condiçoes atribufdas e
Debenturistas titillares das Debentures da

8.2.3 Sempre que houver recursos na Conta Vinculada C, na forma descrita acima
e nos termos previstos no PR), a Devedora Fiduciante fica obrigada a
compulsoriamente amortizar as ObrigaçUes Garantidas. Consequentemente.
o Banco Depositário1 por instruçäo do Agente de Garantias e mediante aviso
as Fiduciantes, fica autorizado a, sem prejuIzo do disposto na Cláusula 8,3
abaixo, utilizar os recursos então depositados de tempos em tempos Da
Conta Vinculada C pan amortizar as Debentures cia Primeira Série,
proporcionalmelite ao nñmero de Debentures da Primeira Série em
Circulaçao.

8.2.4 Sempre que houver recursos na Conta Vinculada D. na fm-ma descrita acima
e nos termos previstos no PRJ, a Devedora Fidudante fica obrigada a
compulsoriamente amortizar as Obrigacöes Garantidas. Consequentemente,
o Banco Depositário, por instrução do Agente de Garantias e mediante aviso
As Fiduciantes, fica autorizado a, sem prejuIzo do disposto na Ciausula 8.3
abaixo, utilizar Os recursos entâo depositados de tempos em tempos na
Conta Vinculada D para amortizar as Debentures da Segunda Série,
proporcionalmerite ao námero de Debentures da Segunda Série em
Circulacão.

8.3	 Sem prejuizo das disposicôes especIficas previstas no P14k nas NPs e/ou
Escritura de Emissão das Debentures, as Partes reconhecem e concordam
que, para fins da Amortizaçäo Compulsória e/ou resgate, conforme 0 CaSO,
das Debentures e/ou das NPs, aplicar-se-äo as seguintes condiçoes:

sem prejuizo do disposto acima e em decorréncia do
compartilhamento previsto na Cláusula 4.1 acima, sempre que

11. as Debentures da
de Debentures th

co mp a rtilh a m en tc
garantidas 205

Primeira Série.
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houver recursos na Conta Vincutada A, na forma descrita acima e
DOS termos previstos no PRJ, a Devedora Fiduciante flea obrigada
a compulsoriamente amortizar as ObrigaçOes (iarantidas de forma
igualitária e proporcional entre as Debenturistas titulares das
Debentures (ia Prinleira Série, das Debentures da Segunda Série,
das Debentures (ía Terceira Série, das Debentures da Quarta Série
e dos Beneflciários cbs NPs, na forma descrita neste Contrato;

It. sempre que houver o pagamento integral das Debentures de
qualquer das series e/ou das NPs e sobejar saldo de crédito
remanescente nas Contas Vinculadas que sirvam a respectiva
sCrie e/ou as NPs, referido saldo será repartido,
proporcionalmente ao nümero de Debentures das demais series
e/ou das NPs ainda remanescentes. Ainda, ma hipótese de
pagarnento integral da totalidacle das Debentures e das NPs, todos
as saldos de créditos remanescentes nas Contas Vinculadas quo
sobejareni serão disponibitizados em conta correrite de livre
movimentacAo de titularidade da Devedora Fiduciante;

111. os recursos depositados nas respectivas Contas Vinculadas serão
necessariamente utilizados para AmortizacAo Compulséria e/ou
resgate, das Debentures c/au das NPs, conforme aplicáveL e
observarão a disposto na Clausula 7.3 acima;

IV. a pagamento da Amortizacão Cornpulsória e/ou resgate das
Debentures e/ou das NPs, conforme aplicavel, deverá ser
realizado em ate 20 (vinte) Dias IJteis contados da data em que as
respectivos recursos forem efetivamente depositados nas
respectivas Contas Vinculadas, sempre que o saldo individual de
uma cm mais Contas Vinculadas for igual ou superior a
R$1.000.000,00 (urn mulhão de reals); e

V. não seth devido pela Devedora Fiduciante aos Credores
Fidutciários qualquer prêmto em razào (ía Arnortizaçäo
Compulséria e/ou resgate das Debentures efou das NPs,
conforme aplicável.

8.4 Respeitadas as disposiçöes especIficas previstas no PRJ aplicáveis as NPs e
As Debentures, bern coma aquelas aplicñveis exciusivamente as Debentures,
na forma das Cláusulas 7.18.1, 7.18.2, 7.18.3 e 7,18.4 da Escritura de
Emisso, no caso todos Créditos terem sido recebidos, pagas e liquidados
pelos respectivos devedores e depositados nas Contas Vinculadas pan
pagamento dos Debenturistas e dos Beneficiários das NPs, conforme o caso,
caso em que as Debentures (ía respectiva série e/ou as respectivas NPs,
contorme o caso, näo poderäo mais ser exigiveis pelos Credores
Financeiros, em qualquer hipótese ou a qualquer tItuto, os Credores
Fidtxciários desde já se obrigam a concordar corn sna amortizaçâo ou
resgate, pela Devedora Fiduciante, ou ainda revende-las a quaisquer
terceiros indicados pela Devedora Fiduciante, em ambos os CaSOS par urn
valor definido a criteria exclusivo da Devedora Fiduciante e/ou de
quaisquer terceiros por eta indicados, que näo seth superior ao eventual
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saldo rernanescente das Debentures e/oa das NPs. conforme o caso,
independentemente da existência de saldo devedor em qualquer urna das
series e/ou sob ama ou mais NPs.

9.	 DcpOsITo DOS DIRErIOS CEDIfloFWQCIAR1AhtENTE

9.1 A Devedora Fiduciante é, neste ato, constituida fiel depositária dos Direitos
Cedidos Fiduciariamente objeto deste Contrato e, ainda, obriga-se, sob as
penas da id, a bern guardá-los e conservá-los come se fossem seas, em
nome dos Credores Fiduciârios, representados pelo Agente de Garantias,
bern como a entregá-los imediatamente aos Credores Fiduciários,
representados pelo Agente de Garantias quando chamada a faze-b, na
forma deste Contrato, assurnindo todas as responsabilidades e obrigaçöes
estabelecidas nos artigos 627 a 646 do COdigo Civil ate o cumprimento
integral de todas as Obrigacöes Garantidas.

9.2 0 depósito previsto nesta Cláusula é constituido em caráter gratuito,
correndo por conta da Devedora F'iduciante todas as despesas corn os
Direitos Cedidos Fiduciariamente, bern como todos os prejuIzos que do
depósito provierem.

9.3 A Devedora Fiduciante deverá cumprir qualquer outro requisito legal, que
venha a ser aplicavel e necessário a integral preservação dos direitos
constituldos neste Contrato em favor dos Credores Fiduciários,
representados peio Agente de Garantias, fornecendo aos Credores
Fiduciários, representados pelo Agente de Garantias comprovacão de tal
c urn p rim e nto

10.	 EXCUSSAO DA CESSAO FIDUCtARIA EM GARANTLA

10.1 Sem prejuizo do disposto na Cláusula S acima, o Banco Depositário e a
Agente de Garantias ficam desde já instruldos, per conta e ordem dos
Credores Fiduciaries, independentemente de notificacão judicial on
extrajudicial ou de qualquer outro procedimento, a receber, no todo ou em
parte, os Direitos Cedidos Fiduciariamente, ate o integral pagamento das
ObrigacOes Garantidas.

10.2 Para tanto, o Agente de Garantias fica autorizado pela Devedora Fiduciante,
em caráter irrevogavel e irretratAvel, inclusive por rneio do Banco
Depositário, a usar todo o produto liquido dos Direitos Cedidos
Fiduciariamente, na época em que forern efetivamente recebidos nas Contas
Vinculadas, sem prejuizo da aplicaçao do disposto na Cláusula 7.3 acirna e
respeitados os requisitos previstos na Clausula 8.3 acima, exclusivamente
na Arnortizaço Compuisória e/ou resgate das Debentures e/ou das NPs,
conforme aplicivel ou, se possivel, na liquidacão das ObrigaçOes Garantidas,
respeitado a ordem de alocação dos recursos nas respectivas series das
Debentures e/ou nas NPs, o compartilharnento e paridade de condicOes
atribuidas e garantidas aos Credores Fiducirios.



10.3 Ao final, na ocorrência do disposto na Clausula 8.4 acima, o Banco
Depositário deverá entregar as Fidudantes o que porventura sobejar,
mediante depOsito nas Contas MovirnentO, no prazo de 1 (urn) Lila Uti,

conforme disposto na Cláusula 8.3 acima.

10.4 Pica o Agente de Garantias, em caráter irrevogável e irretratável, pelo
presente e na rnelhor forma de direito, corno condicäo deste Contrato,
autorizado, na qualidade de rnandatário da Devedora Fiduciante, nos
termos dos artigos 683 e 684 do Cédigo Civil, a firmar, se necessário,
quaisquer docurnentos e a praticar quaisqner atos necessários a excussäo
da garantia objeto deste Contrato, sendo-Ihe conferidos todos os poderes
que the são assegurados pela )egislacão vigente para tanto, inclusive os
poderes ad judicia e ad ne,gatia.

10.5 Os recursos apurados de acordo corn os procedirnentos de excussão
previstos nesta Cláusula, na medida em que forern sendo recebidos, deverão
ser exciusiva e irnediatamente aplicados na arnortizacäo e/ou liquidacão do
saldo devedor das ObrigaçOes Garantidas.

10.6 Caso os recursos apurados de acordo corn os procedimentos de excussão
previstos nesta Cláusula nAo sejarn suficientes pan liquidar as Obrigacöes
Garantidas e/ou não sejam suficientes para liquidar uma ou mais series e
houver Creditos a performar, a Devedora Fiduciante permanecerá
responsive] peto saldo rernanescente atualizado das Obrigaçöes Garantidas,
ate a sua integral liquidação. Sendo certo que, quando não houver Créditos
disponiveis para fazer frente a divida objeto das ObrigacOes Garantias,
apiicar-se-á o disposto na Cláusula 8.4 acima.

10.7 0 Agente de Garantias cornunicará a Devedora Fiduciante (corn cópia para
as dernais Fiduciantes) acerca da excussão da garantia, prevista na Clausula
10.1 acirna, em ate i (urn) Dia Util apOs a sua ocorrência.

10.8 As Fiduciantes se obrigam a praticar todos os atos e a cooperar corn o
Agente de Garantias e/ou corn o Banco Depositário, conforme o caso, em
tudo que se fIzer necessário ao cumprirnento do disposto nesta Ctausula,
devendo, especificamerite, a Devedora Fiduciante, inclusive, enviar em ate
20 (vinte) Dias Uteis ao Agente de Garantias, quando solicitado, on, quando
requerido por decisäo judicial, no prazo estabeleddo em referida decisao,
original dos docunientos representativos dos Direitos Cedidos
Fiduciariamente mantidos sob sua guarda e custédia nos termos da
Cláusula 9 acima.

10.9 0 Agente de Garantias deverá agir estritament.c de acordo corn as instruçoes
por escrito recebidas dos Credores Fiduciários, nAo cabendo an Agente de
Garantias qualquer discricionariedade em sua atuação e, portanto, nenhuma
responsabilidade sobre as medidas tomadas de acordo corn as instruçöes
recebidas dos Credores Fiduciários, que deverão, por sin vez, observar o
disposto na Escritura de Ernissào das Debentures, nas NPs e neste Contrato
sobre o assunto.

10,10 0 Agente de Garantias poderá abster-se de tornar qualquer providência
para excutir a garantia se houver dñvidas relevantes e justificadas a
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